
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e 

cinquenta mil dólares norte-americanos), de principal, entre o Município de São Bernardo do 

Campo, Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Fortalecimento do Sistema 

Único de Saúde de São Bernardo do Campo”, de conformidade com a inclusa Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 7 de março de  2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 19, de 2016 
(Nº 69/2016, NA ORIGEM)



EM nº 00012/2016 MF 

Brasília, 3 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Cuida-se de Operação de Crédito Externo a ser realizada entre o Município de São 

Bernardo do Campo (SP) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e 

cinquenta mil dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do “Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 

disciplinado a matéria mediante as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações 

da Resolução de nº 41, de 8 de dezembro de 2009, e nº 43, de 21 de dezembro de 2001. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União; analisou os dados relacionados com o Mutuário; atestou que a capacidade de 

pagamento do Estado, nos termos da Portaria MF no 306, de 10 de setembro de 2012, obteve

classificação “B+”; e manifestou-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República 

Federativa do Brasil à referida operação de crédito, desde que seja verificado o cumprimento 

satisfatório das condições de efetividade descritas nas Condições Especiais do Contrato de 

Empréstimo, verificada a adimplência do Mutuário com a União e suas entidades controladas, e 

celebrado contrato de contragarantia. 

5.                Sob o aspecto jurídico, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ao apreciar 

a minuta de contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente a 

seus termos e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fins de autorização da 

formalização da concessão de garantia da União, com a reiteração da necessidade de cumprimento 

das condições indicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Conforme informações trazidas aos autos, o Banco Central do Brasil (BACEN) 

informou que a operação cumpre os respectivos critérios de credenciamento no Registro de 

Operações Financeiras (ROF). 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência da 

República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação daquela Casa, o 

pedido de concessão da garantia da República Federativa do Brasil à operação financeira descrita 



nesta Exposição de Motivos. 

.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

PARECER PGFN/COF/NQ l3 2. 

Proposta de operação de crédito externo a 
ser celebrada entre o Município de São Bernardo do 
Campo (SP) e o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento (BID), com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até USO 59,050,000.00 
(cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares norte­
americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do "Programa de Fortalecimento do 
Sistema Onico de Saúde de São Bernardo do Campo". 

Análise jurídica prévia ao encaminhamento 
para o Senado Federal. 

-I-

Vem à reanalise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a anexa proposta 

de celebração de operação de crédito externo1, com garantia da República Federativa do 

Brasil, para exame e parecer que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que 

trata o art. 52, inciso V, da Constituição da República2• 

2. O assunto foi previamente analisado por intermédio do Parecer 

PGFN/COF/NQ 2033/2014, aprovado em 15 de dezembro de 2014 (fls. 261/264 verso), e 

tornou-se objeto da Exposição de Motivos nft 171/2014-MF, de 16 de dezembro de 2014 

(fls. 266/267), e restituído à reanálise da Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF), conforme 

Despacho de 5 de janeiro de 2015 (fls. 269). 

-li-

3. A operação possui as seguintes características e principais manifestações 

prévias: 

1 Processo Administrativo nº 17944.001633/2014-91. 
2 "Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

V- autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios;" 
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(i) MUTUÁRIO: o Município de São Bernardo do Campo (SP), pessoa jurídica 

de direito público interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos 

contratualmente, e também compete fazer constar, em momento oportuno, em suas propostas 

orçamentárias, os recursos necessários para o pagamento dos compromissos assumidos; 

(ii) MUTUANTE: o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com a 

garantia da República Federativa do Brasil, Organismo Internacional do qual a República 

Federativa do Brasil faz parte; 

(iii) LEI AUTORIZATIVA, CONTRAGARANTIA E VALOR DA OPERAÇÃO: a 

realizaçãp da operação foi autorizada pela Lei Municipal nº 6.360, de 23 de outubro de 2014 

(fls. 8), alterada pela Lei Municipal nº 6.365, de 13 de novembro de 2014 (fls. 257), para 

financiamento parcial do "PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DE SÃO BERNARDO DO CAMPO", no valor de até USD 80.050.000,00 (oitenta milhões e 

cinquenta mil dólares norte-americanos), com contragarantia do Mutuário à União, mediante 

cessãó das verbas descritas nos arts. 156, 158 e 159, da Constituição Federal, com base no art. 

167, § 4º, da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas; 

(iv) ANÁLISE PELA COFIEX3 ; a preparação do Programa foi objeto da 

Recomendação nº 14/0105, de 25 de abril de 2014, homologada pelo senhor Ministro de 

Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 9 de maio de 2014 (fls. 8), alterada pela 

Resolução nº 04/2014, de 30 de outubro de 2014 (fls. 256); 

(v) CREDENCIAMENTO PROVISÓRIO DA OPERAÇÃO NO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL (BACEN): ROF nº TA711126, de acordo com o Ofício nº 1357/2014-

Depec/Dicin/Surec, de 9 de dezembro 2014 (fls. 259), com as alterações de valor descritas 

no Ofício nº 13/2016-Depec/Dlcin/Surec, de 19 de janeiro de 2016 (fls. 611), tendo em vista 

que o valor do financiamento passou a ser de USD 59,050,000.00 ( cinquenta e nove milhões 
I 

e cinquenta mil dólares norte-americanos), em vez de USD 80.050.000,00 (oitenta milhões 

e cinque·nta mil dólares norte-americanos); 

(vi) ANÁLISES PELA STN-MF: pela leitura dos autos, destacam-se os seguintes 

pronunciamentos atualizados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF): 

3 Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000. 

2 
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a. PARECER nº 381/2015/COPEM/SURIN/STN/MF -DF, de 29 de 

maio de 2015 (fls. 394/397 verso): atestou que o Mutuário cumpre 

os requisitos prévios à contratação da operação de crédito quanto aos 

limites de endividamento da Resolução nº 43, de 2001, do Senado 

Federal, cuja análise possui o prazo de duzentos e setenta dias (até 

22 de fevereiro de 2016); 

b. NOTA TÉCNICA nº 81/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 8 de 

junho de 2015, e respectivo Anexo (fls. 400/412): tratou da análise 

da capacidade de pagamento para a operação, com base na Portaria 

MF nº 306, de 10 de setembro de 2012: 

1º) classificação da situação fiscal "B+"; e 

2.2) operação de crédito elegível para os riscos do Tesouro 

Nacional, com relação à análise de capacidade de pagamento; 

c. PARECER nº 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 19 de 

janeiro de 2016 (fls. 602/604): tratou da análise das características 

financeiras da operação de crédito, do cumprimento das 

condições necessárias à contratação e à concessão da garantia, 

prestação das demais informações pertinentes, e manifestou 

conclusão favorável à celebração do contrato de empréstimo externo, 

desde que preenchidas as seguintes condições (cf. itens 25 e 34): 

1º) manifestação prévia da instituição financeira 

sobre o cumprimento satisfatório das condições de 

efetividade descritas na Cláusula 3.02 das Condições 

Especiais do Contrato de Empréstimo; 

2º) certificação de adimplência do Mutuário com a 

União (o que deve incluir as suas entidades 

controladas); e 

3º) celebração de contrato de contragarantia. 

3 
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- III-

DA OPERAÇÃO DE CRÉDiTO EXTERNO 

4. Juridicamente, importa observar que as formalidades prévias à contratação são 

aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 

1974; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das 

Resoluções do Senado Federal nº 43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº 

48, de 21 de dezembro de 2007, em suas versões atualizadas; na Portaria nº 497, de 27 de 

agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então 

Ministro da· Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais 

dispositivos legais e regulamentares pertinentes. 

PLANO PLURIANUAL E P~EVISÃO ÜRÇAMENT ÁRIA 

5. Informou a STN-MF que as ações previstas para o Programa estão inseridas no 

Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 (item 1 O do PARECER nº 

14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), bem como as dotações orçamentárias previstas na 

Lei nº 6.442, de 14 de dezembro de 2015 (estima a receita e fixa a despesa do Ente para o 

exercício de 2016) são suficientes para a execução do Programa no exercício de 2016 (cf. 

item 11 do mesmo Parecer). 

MARGEM DE CONCESSÃO DE GARANTIA, LIMITES DE ENDIVIDAMENTO DO MUTUÁRIO E 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

6. A STN-MF apontou que há margem para concessão de garantia à operação sob 

análise, conforme informação prestada no item 13 do PARECER nº 

14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF. 

7. Quanto aos limites de endividamento, nos termos do PARECER nº 

381/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, a Secretaria informou que o Mutuário atendeu aos 

requisitos mínimos para a contratação da operação de crédito, em conformidade com o art. 7º, 

incisos I, li e III, da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, cuja análise possui prazo 

validade de duzentos e setenta dias (até 22 de fevereiro de 2016). 

4 
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8. Quanto à capacidade de pagamento do Mutuário, informou a NOTA TÉCNICA nº 

81/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, que a capacidade de pagamento da operação de 

crédito, segundo as regras da Portaria MP nº 306, de 10 de setembro de 2012: 

1Q) possui classificação de situação fiscal "B+"; e 

2Q) é elegível para os riscos do Tesouro Nacional, com relação à análise de 

capacidade de pagamento. 

EXAME DE ADIMPLÊNCIAS DO MUTUÁRIO 

9. Relativamente ao necessário reexame de adimplências de obrigações 

constitucionais e legais do Mutuário, inclusive as relacionadas com a União e suas entidades 

controladas, com vistas à concessão da garantia, essas são verificadas mediante análise de 

documentos e consulta de regularidade fiscal relacionadas com os números de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) dos respectivos órgãos da Administração 

Direta, notadamente para os efeitos do art. 40, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 101, de 

2000; a tal propósito, há pendências em relação ao ente, conforme consulta feita, nesta data, 

ao "SERVIÇO AUXILIAR DE INFORMAÇÕES PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS", com relação 

ao subitem 1.14 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida 

Ativa da União-, conforme os respectivos extratos de informações ( cf. fls. 617/619), o que, no 

entanto, não é impeditivo de encaminhamento ao Senado Federal, por interpretação do art. 10, 

§ 4!!5, da Resolução n!! 48, de 2007. 

10. Declarou o Mutuário, conforme informação da STN-MF (item 21 do 

PARECER nº 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), que os números de registros no CNPJ 

4 ATENÇÃO: a comprovação do item 1.1 do CAUC, referente à regularidade quanto a tributos, a contribuições previdenciárias 
federais e à dívida ativa da União está temporariamente desabilitada na página do CAUC. A consulta referente a este item deve 
ser realizada no site da RFB, em 
http://www.receita.fazenda.gov.brfAPLICACOESIATSPO/CERTIDAO/CNDCONJUNTAINTER/INFORMANICERTIDAO.ASP?TIP 
0=1 
5 "Art. 1 O ........................................................................................................................................................................................... . 

§ 4° A comprovação de adimplência do ente garantido quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata este artigo 
se dará por ocasião da assinatura do respectivo contrato de garantia." 

5 
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dos órgãos da Administração Direta do Mutuário estão em conformidade com a base do 

SERVIÇO DE CONSULTA6 referido no item anterior. 

11. Conforme apontou a STN-MF (item 28 do PARECER nº 

14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), de acordo com as informações apresentadas, por 

intermédio Certidão nº 592/2015, de 7 de dezembro de 2015, do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (TCE/SP), juntada às fls. 533/540, a qual atesta o devido cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

(i) em relação ao último exercício analisado - ano de 2013 -, ao exercício 
ainda não analisado e ao então em curso - ano de 2014 até o quinto bimestre de 2015 -, as 
despesas de pessoal de Poderes e órgão, não ultrapassaram os limites estabelecidos nos arts. 
19, 20 e 22, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

(ii) em relação ao último exercício analisado - ano de 2013 -, ao exercício 
ainda não analisado e ao então em curso- ano de 2014 até o quinto bimestre de 2015-, vêm sendo 
cumpridos pelo Mutuário os requisitos indicados no art. 21, inciso IV, letras "a" e "b", da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal; 

(iii) em relação ao último exercício analisado - ano de 2013 - e ao exercício 
ainda não analisado - ano de 2014 -, vêm sendo cumpridos, pelo Mutuário, os limites 
constitucionais de gastos mínimos com educação e saúde. 

12. O Chefe do Poder Executivo do Mutuário declarou que o ente vem cumprindo 

as regras constitucionais e legais exigidas pelo art. 21, inciso IV, da Resolução nº 43, de 2001, 

do Senado Federal, e em relação aos gastos mínimos com saúde e educação, relativamente aos 

exercícios não analisados -2014 e 2015-, inclusive em relação ao ano em curso- 2016-, 

conforme documento juntado às fls. 613, e datado de 27 de janeiro de 2016. 

13. O Mutuário fez comprovação de regularidade de liberação tempestiva de 

precatórios, exigida pelo art. 97, § 10, IV, "a" e "b", do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), por meio de Declaração datada de 19 de janeiro de 2016, protocolada no 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP), em 20 de janeiro de 2016 (fls. 607/608). 

6 Também conhecido por CAUC. 

6 
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14. De acordo com informação do item 23 do PARECER nº 

14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, não há pendências contra o Mutuário em relação às 

obrigações de financiamento, refinanciamentos e garantias concedidos pela União. 

15. Para efeitos do art. 16, caput, da Resolução nº 43, de 2001, do Senado, o 

Mutuário cumpre suas obrigações perante as instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, segundo consulta ao Sistema SISBACEN/CADIP do Banco Central do Brasil, 

realizada pela STN-MF (item 21 do PARECER nº 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF)). 

DAS MINUTAS CONTRATUAIS 

16. O empréstimo será concedido pelo BID, mediante garantia da República 

Federativa do Brasil, sendo certo que nas respectivas minutas contratuais foram estipuladas as 

cláusulas usuais de tais operações [cf. fls. 553/558 verso, e 585/587, as quais contêm o valor 

do financiamento revisto para USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e cinquenta mil 

dólares norte-americanos)]. 

17. No entendimento desta Procuradoria-Geral, foram observados, nas aludidas 

minutas, os comandos do art. 8º, da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, que vedam 

disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 

contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática 

de débitos e créditos. 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA DO MUTUÁRIO 

18. O Mutuário apresentou manifestação jurídica nos termos do Parecer datado de 

27 de janeiro de 2016 (fls. 613), em que se manifestou pela juridicidade das cláusulas 

constantes da minuta de contrato de empréstimo em questão. 

CREDENCIAMENTO PROVISÓRIO DA OPERAÇÃO PERANTE O BACEN 

19. O credenciamento provisório da operação no Banco Central do Brasil 

(BACEN) foi realizado sob o ROF nº TA711126, de acordo com o Ofício nº 1357/2014-

Depec/Dicin/Surec, de 9 de dezembro 2014 (fls. 259), com as alterações de valor descritas 

no Ofício nº 13/2016-Depec/Dlcin/Surec, de 19 de janeiro de 2016 (fls. 611), tendo em vista 

7 
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que o valor do financiamento passou a ser de USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e 

cinquenta mil dólares norte-americanos). 

-IV-

20. Diante do exposto, poderá o assunto ser submetido à consideração do Senhor 

Ministro de Estado da Fazenda para que, em entendendo cabível, encaminhe a matéria para 

pronunciamento do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal, 

por intermédio de Exposição de Motivos, ressalvando-se que, previamente à assinatura dos 

instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento satisfatório das condições de 

efetividade descritas na Cláusula 3.02 das Condições Especiais do Contrato de Empréstimo a 

adimplência do Mutuário com a União e suas entidades controladas, e celebrado o contrato de 

contragarantia. 

À consideração da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e 
Financeira. 

COORDENAÇÃO­
em 28 de janeiro de 2016. 

Aprovo o Parec . Encaminhe- o assunto à Secretaria-Executiva (SE-MF) e, 
em seguimento, ao Gabinete do Senhor Minis o de Estado da Fazenda. 

PROCURADO IA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em)'/ janeiro de 
2016. 

'--"'~~vc:.--....__, 

LIMA VIEIRA BITTENCOURT 
Procuradora-Ger 

<São Bernardo do Campo.SP~Fortalcdmcnlo do SUS~BID-jauciro.2016-p.senado> 
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Ofício no 13/20 16-Dcpec/Dicin/Surec 
Pt. 140 1602340 

A Sua Senhoria o Senhor 
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA- Coordenador-Geral 
Coordenadoria de Operações Financeiras da Uuiüo -- COF 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "P"- 8° Andar- Sala 803 
70048-900--l3rasília-DF Fax: 613412-1740 

l3rasília, 19 de janeiro de 20 L6. 

Assunto: Ct·cdcnciamcnto- ROF TA 711126- Prefcittu·a do Município de Sfio Bl·a·n•!nlo do Campo 

Banco lnteramericano de Desenvolvimento- lHD 
P1·occsso MF n" 17944.001633/20H -91 

Senhor Coordenador-Geral, 

Referimo-nos ao Ofício n° 1359/2014-Depcc/Dicin/Surcc, por meio do CJUal 
informamos o credenciamento da Prefeitura do Município de São Bernardo dn Camp•> para 
negociar operação de crédito externo com o Banco lnteramericano de Dcscnv•Jlvinlcnto -· BJD, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 80.(b0.000,00, deslinados 
ao financiamento do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de S<Pide, rc~.;ic;trmla I'O ROl; 
TA711126, de 19/ll/2014. 

2. A propósito, informamos que a Prefeitura do Município dlj S:lo Bernardo do 
Campo alterou o valor da referida operação para até USD 59.050.000,00. 

3. lsto posto, c uma vez que a STN manifestou-se favoravelmente, informamos que 
este Banco Central nada tem a opor que a Prefeitura negocie a operação com esse novo valor. 

Atenciosamente, 

~lu> w(- J. ffbt, (b aJl_ 
Fernando Alberto Rocha 

Chefe Adjunto 

Departamento Econômico- Oepec 
Divisão de Capitais Internacionais - Dicin 

SBS Quadra 3, Bloco B, 10° andar, Edifício Sede- 7007 4-900- Brasília (DF) 
Telefone: 61 3414-1777- Fax: 61 3414-2036 

E-mail: rde@bcb.gov.br 

mailto:rde@bcb.gov.br




Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

, Subsecretaria de Reláções Financeiras Inte~governamentais 
.· Coordenação-Geral,de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Parecer n° 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

RELATÓRIO 
!-. 

I 

Brasília, 19 de janeiro de 20.16.-

Parecer Público. Ausência· de informação , 
classificada como dé acesso restrito pelos arts. 
23 e 31 da Lei n° 12.527 de 18/11/2011- LAI. 

Parecer referente à operação de crédito externo, 
com garantia da União, entre .a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo - SP e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID,'no valor deUS$ 59.050.000,00. Recursos 
destinados ao financiamento ' parcial do 
Programa de Fortalecimento do Sistema Único 

.. de Saúde. 

Processo n° 17944.001633/2014-91 
I 

PEDIDO DE CONCESSÃO DE GARANTIA. 

1. Trata o presente parecer de pedido de c·oncessão de garant'a da União à operação de crédito externo 
entre a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo e o Banco Interame'ricano de 
Desenvolvimento- BID, no valor deUS$ 59.050.000,60 (cinquenta e nove milhões e cinquenta mil 
dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos sã~ destinados ao financiamento parcial do 
Programa ~e Fortalecimento do Sistema ú.nico dé:;aúde. : · ' · 

' 

2. Inicialmente, cabe 'mencionar que, quanto aos limites estabelecidos no Art. 7° da Resolução do 
Sepado Federal n° 43/2001, esta Secretaria manifestou-se de forma conclusiva e favorável quanto à ' 
contratação da operáção de crédito em tela, mediante Parecer n° 381/201'5/COPEM/SURIN/STN/MF-
DF, de 29/05/2015 (fls. 394/397v). ' 

' 

· 3·. Em relação ao cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição 
Federal; o Rel~tório Resumiçlo da Execução Orçamentári~ (RREO) referente ao ?o bimestre de 2015 
(fls. 589/590v), o Cronograma Financeiro daüpenição (fl. 573v), o demonstrativo das liberações das 
operações de crédito contratadas e a contratar (fls. 581/581v), e o Anexo I da Lei n° 4.320/64-
Orçamento 2016 (:fl. 543) informani os valores,das despesas de capital e das operações de crédito para 
os exercícios anterior e atual. 

l 

4. Dos montantes extraídos d~s reféddos documentos, conclui-se pelo cumprimento do limite citado, 
conforme se vê !!baixo: r / /\ ./ 
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a) art. 6° § 1 o Inciso I d~ RSF no 43/2001 -despesas de capital relativas ao exercício anterior: 

Despesas de capital ajustadas no exercício anterior (fl. 589v): 370.570.3'02,24 
. ' ::...~- --·--···-·- .. , ····-. -·-··----~-------·-----....--«------- --------.. ··~- ------------- -------· 
Receitas de operações de crédito realizada~ no exercício anterior·.( fls. 580 e 589): 178.218.843,95. 

•• •• • -· ,,. •• •- • ·• _,.,.,,_ •. , .• ,.,T""" •--.-~•· -· ···--··-•·---•- -·--·-----·-··----••·-"""___,,_, ________ ~, ·-··• ··•·-· "··-·--·---•·• ··-·~-····· ,.,, .. _, • .L,, ____ ~.-•.,•·-•··-·"'"""'' ---••••o•••'•"""''"""··-••••-""'--•-" -····•-••-·-••• 

Saldo (R$): 192.351.458,29 

b) art. 6° § 1 o Inciso II da RSF n° 43/2001 - despesas de capital relativas ao exercício atual: 

Despesas de capital do exercício ajustadas (fl. 543): . · . 1.600.957;000,00 
· iiiJeraÇões.decréditó}áprogramadas (fC581):---:--.. --·-·--:----·-.. -, ·-------,--.--... j3_8_:7_7 T655, 19, ~·-

-·... • •• ~-·· ........... <O•••••' •• .. ' •• , ... _., ·-·-···· ., __________ .......... ---.................... ~ ....... ____ ,., __ ···-------.. ·-·--·-- ··--···----·-·····'"··"-·" ..... ····-·--·--·-· -:-· .. ·--·-----....... ~-----~------- ... ,_, ......... ·- ......... -- ____ , ___ ............. ----- --- -- -----~-- ..... ---·- ·--... -._ ......... ·----···-

Liberações de crédito sob exame (fl. 581): · 74.148.763,50 -- \ . . .... __ _ 
Saldo (R$): 1.188.036.581,31 

' - .. 

5. No que se refere aos aspectos atinentes. à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas 
Resoluções do Senado Federal n° 40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP 'no 497/1990, . .. 

consideramos que: 

6. A Comissão de,Financiamentos Externos (COFIEX), P?r meio da Reçomendação no 14/0105, de 
25/04/2014 (fi. 06), -homologadaem 09/05(2014, alterada pela Resolução no 04/2014, de 30/10/2014 
(fl. 173), recomendou a preparaç~o do Programa np valor de até US$ 80.050.009,00 provenientes do_ 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, com contrapartida de no mínimo US$ 80.050.'000,00. 

' 

I __ .ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO E DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS 

7. O interessado entende que seu Parecer Técnico (fls. 163/166) atesta o cumprimento do disposto 
nas alíneas c 'e i, do art. 11, da Resolução do Senado Federal (RSF) no 48/2007, e do inciso V, do.art. 
3° da Portaria 497/l990. Ademais, ressaltamos o disposto na Nota n° 436/2013- STN/COPEM, de 
1~/6/2013 (fl. 53). ' 

8. Conforme minuta do contrato de empréstimo (fls. 553/558v) e demais documentos pertinentes, as 
condições financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas 110 Sistema de Registro de 
Operações Financeiras- ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA711126 (fls. 547/552 e 
592), objeto de manifestação favorá~ef desta Secretaria. · · 

' ' 
9. Ademais, segue anexo ao presente parecer o cálculo estimativo do serviço da dívida, bem como do 
custo efetivo ~édio da operação, situado em 3,69% a. a .. (fl. 588). · 

li -INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL 

10. A Declaração do Chefe, do Poder Executivo, assinàda ,digitalmente. no SADIPEM em 
.18/0112016 (fls. 577/580), ihforma que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual 
(PPA) para o quadriênio 2014-2017., estabelecido pela Lei no 63'04~ de 23/'10/2013. 

III - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

'-
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11. CompÍementatmente, a Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que constam na Lei n° 
6442, de 14/12/2015, que estima a receita e}ixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações 
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, 

• I 

pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida. 

. - \ . 
IV - AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA- Contratação e Contragarantias à Garantia da União 

' ~ .... "' 

12. As Leis n° 6360, de 23110/2014, e 6365, de 13/11/2014, autorizàm o Poder Executivo a contratar 
a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de 
repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no rut. 156, nos teimos do§ 4° do art. 167, todos da C~nstituição Federal, bem como 
outras garantias em direito admitidas. · 

V - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

13. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que, de acordo 
com as informações contidas no Demonstrativo Simplificado do último Relqtório de Gestão Fiscal da 
União (fl. 569), há margem para a concessão da pleiteada garan~ia da Uni~o, dentro do limite 
estabelecido no artigo 9° da RSF n° 48/2007. 

I 

14. Relativamente à observância do limite da dívida . mobiliária do ente garantido, conforme 
estabelecido no Art. 10, inciso li, alínea "c" da.RSF no 48/2007, é de se informar que até a presente· 

· data o Senàdo Federal, no âp:1bito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites 
da re.ferida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto; conforme 
definido nas RSF"n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívid;;t mobiliária, tendo 

·sido o limite da primeira atestado Parecer no 381/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 29/05/2015 
(fls. 394/397v): 

VI -CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS. DO MUTUÁRIO 

. ' 
15. Conforme' consignado na Nota no 81/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 08/06/2015 (fls. 
400/412v), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaii~ MF no 306/2012, a análise da 
capacidade de pagamento indicou, classificação· 'B+', sendo a operação, portanto, elegível, 
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para o recebimento da garanti~ da União. 

16. Adicio~almente, conforme Memorando n~ 24/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 
19/01/2016 (Íls. 594/597v), a operação de crédito ef1! questão não constituí violação dos acordos de 
refinanciamento firmados com a União, nos termos do inciso IV do art. 5° da RSF n° 43/2001. 

\ . 

VII - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA D'l\ UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL 

•' . 
17. Conforme detalhado anteriormente, o Poder Executivo do Município de São Bernardo do Catppo · 
está autorizado a oferecer contragarantias à garantíà da União. 

/ll- -
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18. Segundo estudo elaborado por-esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências· 
federais e receitas próprias do Município de São Bernardo do Campo, conforme informação 
consignada no Memorando no 33/2015/COAFI/SÚRIN/STN/MF-DF;· de 24/03/2015 (fls. 339/340), 

. as garantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressàrcir a União, caso esta venha 
a honrar compromisso na condição de garantidora da operação em epígrafe. 

19. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo 
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente 
das transferências federais ou das contas centràlizadoras da arrecadação do Ente. 

VIII -SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA E AN"(ECEDENTES JUNTO À SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL 

20. Em atendimento ao art. 16 da RSF n° 43/2001, verificamos que o Município de São Bernardo do 
Campo encontra-se adimplente CQm as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 
.conforme resultado de çonsulta ao SISBACEN/CADIP, realizada na data de hoje (fi. 591). 

21. Ressalta-se que a consulta ao SISBACEN/CADIP citada no parágrafo 20.levou em consideração· 
que o Ente, na Declaração do Chefe do Poder Executivo no SAD!pEM, declarou que todos os CNPJ 
de sua Administração Direta estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
Voluntárias (CAUC). 

22. A verificação da adimplência financeira em face da Administração Pública Federal e suas 
entidades controladas e de recursos dela recebidos poderá ser feita, mediante consulta ao CAUC, por 
ocasiãoda assinatura do contrato de garantia; nos termbs da Resolução do Senado Federal no 41/2009, 
que alterou a· RSF n° 48/2007. 

23. Segundo procedimento de consulta estabelecido pela Coordenaçã,o-Geral de Haveres Financeiros 
(COAFI), cumpre informar que, na pres'ente data, o Ente encontra-se adimplente relativamente aos 
financiamentos e refinanciamentos concedidos pelá União ou garantiás por ela honradas (fl. 570). 
Ademais, segundo acompanhamento 'desta Secretaria desde 2005, não há, em·nome do Ente, nenhum 
registro referente a honra de garantia pela União a operações de crédito por· este realizadas (fl. 593): 

24. Por fim, quanto à adimplência do enté relativamente ao pagamento de precatórios, em 
cumprimento à Emenda Constitucional n° 62, de 06/12/4009,(cuja comprovação e exigida na data de 
assinatura do contrato de garantia, (fl: 571), esclarecemos que restou frustrada ,a tentativa ·de 
verificação da adimplência, do Enté, pois conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo· Senhor 
Çonselheiro Bruno Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO n° 0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de 
Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito no referido 

' J ' 

processo., · ' 

\ 
\ 
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IX- ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES· CONTRA nJAIS 

25. Encontram-:se às fls. 553/558v e 585/587 as minutas do contrato de empréstimo e de garantia 
referentes à operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas 
na cláusula 3.02, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, 
de modo a evitar o pagamento desnecess.ário da comissão de compromisso, bem como permitir um 
bom início. de execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos 
instrumentos contratuais, deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da 
mencionada condicionalidade, incluindo manifestação prévia da Instituiçã~ Financeira. 

I 

26. Entendemos que as.obrigações constantes das minutas contratuais ~ão passíveis de cumprimento 
pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente 
assumidos em operações de natureza similar: 

•' 

. X -_DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS - RSF n° 48/2007, LRF e Lei n° 11.079/2004 
. I 

· 27.'Cumpre esclarecer que .as informações elaboradas pela STN relativas às finanças dâ União 
encontram-se atu<;tlizadas em ~.tesouro.gov.br. ' . . . 

28. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 14/0Ú2016 (fls. 563/567v), atestou para 
o exercício de 2013 (último analisado) e para o exercício de 2014 (último não aRalisado) o pleno 
exercício. da competência tributária do Ente, bem como o cumpri111ent,o .dos artigos 198 e 212, ambos· 
da Cpnstituição Federal. ' 

29. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, é de se informar que a 
STN analisou .. e deu como atendidas as referidas despesas até o 2° Quadrimestre de 2015, com base 
na Declaração do Chefe do Poder Executivo e Certidão do Tribunal de Contas competente. 

3Ó. Com reiação à exigência de comprovaÇão de obediência ao limite de Restos a Pagar, ~onsoante 
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o. disposto na alínea "c" do 
inciso II do art. 1 O da RSF n° 48/2007, é entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), conforme exarado no Parecer PGFN/COF no 468/2008, que tais limites referem-se, 
exclusivamente, ao art. 42 da LRF, único limite legal existente para tal efeito. O referido art. 42 dispõe 
o seguinte:· 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro· dele, Olf que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidadé de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa, serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. . ' 

31. Dessa forma, a exigência de comprovação de obediência do limite de restos a pagar não se aplica, 
n(l presente data, ao Município de São Bernardo do Campo. ' · 

32. A Lei n° 11:079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público­
Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
estabelece, em seu art. 28, qué a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a soma 



Fls.N• __ Continuação do Parecer no- 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-D.I' Yágma o ae o 

t. Rubrica "/; 
o« c.O 

'b Naclona\l , # • 

das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver · 
excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos 
contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida 
projetada para os respectivos exercícios., · · \, . · . ' ' 

' 
33. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do 
Chefe do Poder Executivo, de 18/01/2016 (fls. 578/580), que as despesas com PPP situam-se dentro· 
do limite estabelecido pela referida Lei'. 

CONCLUSÃO 
• I 

34. Diante do exposto, ratificamos nada termos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, 
desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da 
Fazenda a adimplência do Ente com a União e suas entipades controladas e formalizado o respectivo 
contrato de contragarantia. · · · 

xd~ . ~ . .t: f.p ~ o -=~ s f? 

Tiago da Fonte Didier Sousa 
Analista de Finanças e Controle 

\ 

De acordo. À c~msideração da Coor~denadora-GerJe~Opera~ões ;;;;;ito de E~tado~ e Munic:os 

' ir.' v '@I{LJ, . ~ ~~~~ Clp.t, a de Fáti a Rocha 1 õ,O ~~~v 
Coordena ora de Operaçôes de Crédito de Estados e Mun~~~~~ 

. 'V~e~~cr. 

De acordo. À consideração da Subsecretária de, Relações Financeiras Intergovernamentais da 
S1N/MF. 

P . "11 ~~ nc1 a arm 'SantaJ.Ut-... 

'I 

Subsecretária de ~.elações Financeiras Intergovernamentais da S1N/MF 



MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Parecer Jurídico 

Trata o presente parecer de análise jurídica da Procuradoria Geral do Município 

de São Bernardo do Campo da alteração da minuta contratual relativa à operação de crédito 
externo que o Município pretende contratar junto ao Banco lnteramericano de 

Desenvolvimento - BID, com garantia da União, cujos recursos serão utilizados para o 

financiamento parcial do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São 

Bernardo do Campo, passando o valor do financiamento deUS$ 80.050.000,00 (oitenta milhões 
e cinquenta mil dólares americanos) para US$ 59.050.000,00 (cinquenta e nove milhões e 

cinquenta mil dólares americanos). 

Houve autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP 

para a preparação do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São Bernardo 
do Campo em tela mediante a Recomendação Nº 14/0105, de 25 de abril de 2014, da Comissão 

de Financiamentos Externos- COFIEX do referido Ministério, aprovada pela Ministra de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP em 09 de maio de 2014, alterada pela Resolução 

Cofiex nº 04/2014, de 30 de outubro de 2014, 

É o relatório. Passo à manifestação. 

A nova minuta contratual apresentada traz apenas a alteração do valor a ser 

financiado pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento- BID, mantendo-se todas as demais 

cláusulas existentes e anteriormente pactuadas com o Município juntamente com a SEAIN-MP, 
STN-MF e PGFN. 

CONCLUSÃO 

À vista de todo o exposto a Procuradoria-geral do Município aprova o texto final 
da minuta de contrato negociada com as alterações supervenientes promovidas em acordo com 
a SEAIN-MP, STN-MF, PGFN e com o Banco Interamericano de Desenvolvimento neste mês de 
janeiro corrente. 

~\'-l::"'v'f6VILLAS B AS DIAS DO PRADO 
_aes.perrrãêndo pelo Expediente d Procuradoria Geral do Município 

~------------ ~~ _/~ 
LUIZ\}'J~;r 

Prefeito do Município de São Bernardo do Campo 





MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Parecer Jurídico-§ 12 do art. 32 da lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

Trata o presente parecer da análise jurídica da Procuradoria Geral do Município 

de São Bernardo do Campo para demonstração perante o Ministério da Fazenda do 

cumprimento dos limites e condições para a realização de empréstimo externo a teor do 

disposto no § 1º, do artigo 32, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), e no inciso I, do artigo 21, da Resolução do Senado Federal nº 21, 
de 2001, e suas alterações. 

O Município de São Bernardo do Campo pretende contratar operação de crédito 

externo no valor de US$ 59.050.000,00 (cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares 

americanos), a ser celebrada entre o Município de São Bernardo do Campo e o Banco 

lnteramericano de Desenvolvimento - BID, com garantia da União, cujos recursos serão 

utilizados para o financiamento parcial do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de 

Saúde em São Bernardo do Campo. 

O Município de São Bernardo do Campo obteve autorização do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão- MP para a preparação do Programa de Fortalecimento do 

Sistema Único de Saúde em São Bernardo do Campo em tela mediante a Recomendação Nº 

14/0105, de 25 de abril de 2014, da Comissão de Financiamentos Externos- CO FI EX do referido 
Ministério, aprovada pela Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão- MP em 

09 de maio de 2014, alterada pela Resolução Cofiex nº 04/2014, de 30 de outubro de 2014, 
conforme regulamentado pelo Decreto nº 3502, de 12 de junho de 2000. 

É o relatório. Passo à manifestação. 

Em exame dos requisitos elencados nos incisos I a VI do citado§ 1º do artigo 32, 

da Lei Complementar nº 101, de 2000, tem-se que: 

No tocante ao inciso I - O Município de São Bernardo do Campo está autorizado a contratar a 

pretendida operação de crédito mediante a Lei nº 6.360, de 23 de outubro de 2014, publicada 

no Jornal Notícias do Município, de 24 de outubro de 2014, alterada pela Lei nº 6.365, de 13 de 

novembro de 2014, publicada no Jornal Notícias do Município, de 14 de novembro de 2014, e a 

prestar à União, conforme requerido no artigo 40, da Lei Complementar nº 101, de 2000, e no 
inciso 111, do artigo 10, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com 

suas alterações, as contragarantias prescritas no § 4º, do artigo 167, da Constituição Federal, 

bem assim outras em direito admitidas consistentes nas cotas e nas receitas próprias do ente 

de que tratam os artigos 156, 158 e 159. 





MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

No tocante ao inciso 11- O Município de São Bernardo do Campo incluiu no orçamento de 2016 
os recursos provenientes da operação, especificamente na rubrica de receita código 
2123.02.52.8272 e nas dotações orçamentárias 09.096.4.4.90.35.00.10.302.0014.1043.07, 
09.096.4.4.90.39.00.1 0.302.0014.1043.07 e 09.096.4.4.90.51.00.1 0.302.0014.1 043.07; 

No tocante ao inciso 111- O Município de São Bernardo do Campo cumpre os limites e condições 

fixados pelo Senado Federal; 

No tocante ao inciso IV- A autorização específica encontra-se em processamento em direção 

ao Senado Federal por intermédio do Ministério da Fazenda; 

No tocante ao inciso V- O Município de São Bernardo do Campo atende ao disposto no inciso 111 

do art. 167 da Constituição; e 

No tocante ao inciso VI - O Município de São Bernardo do Campo cumpre as demais restrições 

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000- LRF. 

CONCLUSÃO 

À vista de todo o exposto é de se concluir que o Município de São Bernardo do 

Campo cumpre os limites e condições prescritos na Constituição Federal, na Lei Complementar 

nº 101, de 2000, nas Resoluções do Senado Federal, nas demais leis federais, estaduais e 

municipais para a contratação de empréstimo externo sob análise e recebimento de garantia da 

União. 

São Bernardo do Campo, 27 de ·aneiro de 2016. 

~ei Expediente da P ocuradoria Geral do Município 

L 

LU~ 
' 

Prefeito do Município de São Bernardo do Campo 
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• UI \Cll- vt:l VIÇO AUXIliar de lntormações para Transferências Voluntárias 

INFORMAÇÕES PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS 

~Úf/8·"-';.:., 
O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias não é de uso obrigatório. Conforme a legis'lãrcfõ, a 
comprovação do cumprimento das exigências para conveniar poderá ocorrer mediante a entrega de documentos 
impressos diretamente ao órgão concedente. 

As informações disponibilizadas serão obtidas: 

a) de cadastros ou sistemas ele registro de adimplência mantidos por órgEíos ou entidades federais cuja 
responsabilidade esteja definida em lei; 
b) de sistemas subsidiários de informações de caráter declaratório de natureza contábil, financeira ou fiscal, 
consideradas suficientes para verificação do atendimento de requisitos fiscais; e · 
c) por meio de documentação impressa, apresentada diretamente aos órgãos, 

O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias pesquisa informações relativas a pessoas jurídicas, 
segundo seu registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Cada ente federado subnacional é responsável 
pela relação, constante no O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, de registros no CNPJ 
dos órgãos du sua Administração Direta e das entidades da sua Administração Indireta. 

CNPJs Pesquisados: todas as inscrições de estabelecimentos categorízados como órgãos ela Administração Direta do 
ente federado abaixo citado. 

Entidade Federativa: SAO BERNARDO DO CAMPO/SP Data: 28/01/2016 
~NPJ Interveniente: 46.523.239/0001-47 - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

Ver CNPJ vinculados 

~tendimento aos Requisitos Fiscais: 
Rcquisii:t)':ii Fisc<Jis 

; I- Obrigações de Adimplência Financeira 

Regularidade quanto a Tributos, a 
1.1 . Contribuições Previdenciárias Federais e à 

:Dívida Ativa da União 

Fonte da 
i nfom·1 <H;;io I •~ tu <l lizaçflo 

'"Á ~ ' 

.... !PGFN/RFB 
:&;.;cadastro de Registro de 

Adimplência 

:CAIXA 
1 3 ,Regularidade quanto a Contribuições para o CAl' A' 
· i FGTS . ,; : C~dastro de Regislro de 

1 Adimplência 

;Regularidade em relação à Adimplência 
, 1.4 ,Financeira em Empréstimos e 

:Financiamentos concedidos pela União 

: 
1 5 

. Regularidade perante o Poder Público 
1 • Federal 

:sTN 
:cadastro de Registro de 
:Adimplência 

iCADIN 
_CADIN · Cadastro de Registro de 

'Adimplência 

11- Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios 

:Regularidade quanto à Prestação de Contas 
; 2.1 ,de Recursos Federais recebidos 

,anteriormente 

' UI- Obrigações de Transparência 

: 
3 1 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal -
.. 'RGF 

.1
3 2 

:Publicação do Relatório Resumido de 
; · ,Execução Orçamentária- RREO 

, 3.3 Encaminhamento das Contas Anuais 

, SIAFI/Subsistema 
~SfAFl.Transferências 
~ ·Cadastro de Registro de 

I Adimplência 

, ;/'") 
1 
SICONV . 

~srcoN-viCadast;o de Registro de 
,Ad1mplenc1a 

,SICONFI 
'Atualização automálica 

'SICONFI 
:Atu<~lização automática 

STN com base no 
SISTN/SICONFI 

'Atualização Ma.nual 

; IV- Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais 

'SICONFI 
, 4.1 \Exercício da Plena Competência Tributária ''. ;_ , Atualização automática 

.SIOPE 
:4.2 :Aplicação Mínima de recursos em Educação SIOPf?' :Sistema subsidiário de 

; lnfom1ação 

isiOPS 

ATENÇÃO ['*J 

Comprovado 06/02/2016 

Comprovndo . 28/01/20 ·15 

Comprovado '28/01/2016 

Comprovado 28101/2016 

Comprovado '?.810 1/201 G 

Comprovado • 30/05/2016 

Comprovado · 30/01/2016 

ComprovadD , 30/04/201 fi 

Comprovado • :30/04/2016 

Comprovado 30/04/2016 
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INFORMAÇÕES PARA TRANSFERf:NCIAS VOLUNTÂRIAS 

~ 1.1 - Regularidade quanto a T1·ibutos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União 

~Fonte: Procuradoria Geral dr1 Fazenda Nacional I Secretaria da Receita Federal dn Brosíl 

Descrição: Regularidade quanto a tributos federai;', a contribuições previdenciárias e à Dívit!a Ativa da União, conforme dados da Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos rrihutários f'ederais e à Dívidü Ativa d<1 Uniiio de que trdta a Portaria PGFN/RFU n° 1.~51, de 2 de outu!J•o de 2014, crn 
atendimento Z'lO dir.;po.sto na (11inc~a "d' do incir;o IV do·§ 1° do art. 2'5 da f..ei Cornplernentar no 101 1 c:ie 4 Ge maio de "20()0, no inciso IV do a1t. 27 1 rbo dl t. 2.9 
e no art. 116, todos da Ld nu 8.666 1 de 21 de junho de 1993 1 e no§ 3{) do a!ft. 195 da Constituiç.c~o Çedt!ral, sendo v;ll!d4l no pn1zo c'condiçôes da r<:''><;pcctiva 
cell:i<Mo. · ' · r '' 

Forma de atualização: autornálica 

Para saber mais, leia (15 ins.truçó!~S ("O qut~ fazer para <."ltualiz;:Jr os re~_üstro'~ do- Serv)çu Auxiliar df~ lnfonn(;1ÇÔes para Transfe.rêthcias Voluntàrias?") no fink 
"Perguntas e Respnst~':lS 11 • • 

'lata da pesquisa: 2fliO.l/20lC• 

Detalhamento 

N~io foi po~sívc~l verificar a exi~\t.ênc1a de Certlcl(~o neqativa ou positiva corn f~feítos de ncgal'iva relõtiva a tributo~; ft~derair.;, a conl:rit>tJíÇ()En:.. pn"VidPrH i~~ri;:=as 011 à 
Dívida Ativa da Uni~lo p.:1ra o(s) órgâo(s) e/ou •2ntirl<:1de(s) abaixo anotada(s).- a pálijr dn -base dB dado.:; da Procurudoria··Geral d~ Fnz~nda Ni"H'.io!!àl e dn 
Secretaria ela Receita Ff~deral do Brasil: 

Entidade Federativa: SAO BERNARDO DO CAf-1PO/SP 
CNPJ Interveniente: 46.57.:3.239/0001-47 • IVIUNIC:IP!O f"1E SAO BERNARDO DO Ct\~1PO 
Última Atualização: 01110/<~0J 5 

CNI'J 
1 :\9619úti000 170 '·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Tip(; de J\tJn~h•J.Mxa:ç?o 

ADM!NISH<AÇÃO DIRETA 

ADMJNISTHAÇÀO ÓII(ETA 13961967000181 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

14f.JS•Y~BOOil 114 FUNDO MUNICIPAL DOS DIHEifOS DA CHIANCA 
.. ·'· . ;E DOADOLESCENT ADM!NISTI<AÇÃO DIF~E"fA 

49528110000110 g~~~~~A MUNICII'AI.. DE SAO BERNARDO DO ADMINISTI<AÇiiO DIHETA 

SOBRE O TESOURO NACIONAL 

Sobre o Tesouro Nacional 

Missã...Q 

Quem é quem 

Galeria dos Secretários 

~1odelo de gestão 

Organograma 

Nossa marca 

Trabalhe no Tesouro Nacional 

Conheça o Tesouro Nacional 

Prêmio Tesouro Nacional 

Textos para discussão 

POlfTICA FISCAL 

Política Fiscal 

Prefeituras e Governos Estaduais 

Contabilidade Públicg 

Fundo SoberanQ. 

Lei de Responsabilidade Fiscal 

DiviDA PÚBLICA FEDERAL 

Sobre a Dívida Pút;Jica Federal 

Gestão da Dívida Pública Federal 

Mercado Interno 

~ 
~ubllcacões • 

~elacionarnen~o co~ ln~estidor 

Tesouro Nacional- Todos os dlreltns reservados 
Esplanada dos Ministérios, Ed, Sede do Ministério da f,'azenda, Bloco 
P - CEP 70.048-900 Brasflià - DF 
Problemas com o Portal? portal.geifo@ fazenda.gov.br 

,, ' 

NOVIDADES 

CENTRAL ,DE II)IFORMAÇÕES 

IMPRENSA 

PERGUNTA,S FREQUENTES 

GLOSSARIO 
' FALE CONOSCO 
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RESPONSABILIDADE FISCAl DÍVIDA PÚBLICA FEDERAL TESOURO NACIONAL 

ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS 

fr<msferõndas Vo!unti\ria~ 

Infot·marnos que a partir de 04/05/2015, o Set-viço Auxiliar de Informações para Transferências 
Voluntárias (CAUC) não exibe mais o itern "1..2 - Regularidade quanto a Conl:ribuiçõçs 
Previdenciárias", e o item 1.1 passa a ter a redaçào "Regularidade quanto a Tributos Federais, i3 
Contribuições Previdenciiu-ias e il Divida Ativu da União", passando a atestar também a 
regularidade previdenciári<t. 

Tais alterat;ões se devem ils mudanças ocorridas na Certid5o de Débitos Relattvos a Cróditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, em virtude da edição ela Portaria RFB/ PGFN no. 
1.751, de 02/1.0/201.4. 

SOBRE O TESOURO NACIONAl 

Sobre o Tesouro Nacional 

Missão 

Quem é quem 

Galeria dos Secretí.lrios 

Modelo de gestão 

Organograma 

Nossa marca 
Trabalhe no Tesouro Nacional 

Conheça o Tesouro Nacional 

Prêmio Tesouro Nacional 

Textos oara discussão 

POlfTICA FISCAL 

PolÍtica Fiscal 

Prefeituras e Governos Estaduais 

Contabilidade Pública 

Fundo Soberano 

Lei de Responsabilidade Fiscal 

DIVIDA PÚBLICA FEDERAL 

Sobre a Divida Pública Federal 

Gestão da Dív1da pública Feder2l 

Mercado Interno 

Mercado Externo 

Publica cães 

Relacíonarnento com Investidor 

Tesouro Nacional -Todos os direltqs r~eivacld,s 
Esplanada dos Minlsténos, Ed,. Sede do Mlnlstériõ da Fazedda, Bloco 
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Ministéno da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Tntergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

Parecer no 381/20 15/COPEM/SURIN/STN/MF-DF 

REI ,ATÓRIO 

Brasil ia, 29 de Maio de 2015. 

Processo n° 17944.001633/2014-91 
Operação de crédito externo, com garantia da União, entre a 
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo- SP e o Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento, no valor deUS$ 80.050.000,00/ 
(oitenta milhões e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da 
América). 
Recursos destinados ao financiamento do Programa de 
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde. 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES. 

1 ~,)1 i citação feita pela Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo - SP para a verificação 
do cumprimento de limites e condições para contratar operação de crédito com o Banco lnteramericano 
de Desenvolvimento para financiar o Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde, com 
u objetivo de estruturação da /atenção de média e alta complexidade em saúde no Município com 
as seguintes características: 

;1 Valor da operação: US$ 80.050.000;00 (oitenta milhões, cinquenta mil dólares dos EUA); 
h Destinação dos recursos: financiar o Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde, 

com o objetivo de estruturação da atenção de média e alta complexidade em saúde no Município: 
r Juros: I ,ibor 3 meses; 
'' Atualização monetária: Variação cambial; 
c Liberações: US$ 18.687.200,00 (R$ 53.785.499,04) em 2015, US$ 45.578.800,00 

(R$ 131. 184.902, 16) em 20 I 6, US$ 8.800.000,00 (R$ 25.328.160,00) em 2017, US$ 4.000.000,00 
(R$ 11.512.800,00) em 2018 e US$ 2.984.000,00 (R$ 8.588.548,80) em 2019, considerando-se 
a cotação ele câmbio de R$ 2,8782, de 27/02/20 15; 

r Prazo total: 300 (trezentos) meses; 
~· Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses; 
h Prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses; 
1 Leis autorizadoras: 6360, de 23/10/2014 e 6365, de 13/11/2014. 1 

') O Ente Federativo entende que seu Parecer Técnico (tls. 163-16'6) atesta o cumprimento do disposto 
no Inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal (RSF) no 43/200 I, demonstrando a relação 
custo-benefício c o interesse econômico c social da operação. Ademais, conforme a Nota no 436/2013 -
ST'l\1/COPEM, de 13/6/2013 (11.53), é possível entender demonstrada a relação custo-benefício nos Qtttf 
pareceres técnicos qunndo o ente npresentar os benefícios de forma qualit~tiva. 1\. "' / ~\Jti~ \0 



3. O Parecer do Órgão Jurídico (fls. 280-284) e a Declaração do Chefe do Poder Executivo 
(formulário eletrônico preenchido no Sadipem às tls.377-379) íoram apresentados em cumprimento ao 
inciso [ do art. 21 da RSF n° 43/200 I. Esses documentos manifestam o entendimento de que o Fnte 
cumpre os requisitos, conforme disposto no Manual para Instrução de Pleitos (MIP), bem como assinal<tm 
o cumprimento do art. 5° da RSF no 43/2001, segundo o qual o município de São Bernardo do Campo 
não infringiu nenhuma das vedações. 

4. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF n°s 40/200 I e 43/200 I, o Ente 
apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operaçuo sob 
exame: 

a. Art. 6°, § l 0 , Inciso I da RSF no 43/2001 (despesas de capital relativas ao exercício anterior): 

Exercício anterior 

Despesas de capital executadas do exercício anterior 
"lnciso I- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações 
de crédito nulas)" 
"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo 
fiscal) a contribuinte" 
"Inciso Ill- Inversões financeiras na forma de participação acionária em 
empresas não controladas" 

Despesas de capital executadas do exercício anter·ior a.justada 
Receitas de operações de crédito do exercício anterior 
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 

543.118.839,56 

0 .. 00 

0 .. 00 

0.00 

543.118.839,56 
206.612.971,90 

0,\iO 

206.612.971 '90 

b. Art. 6°, § 1°, Inciso 11 da RSF no 43/2001 (despesas de capital relativas ao exercício corrente): 

Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento 1.711.357.301,97 

"Inciso I- Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF- operações 
0,00 

de crédito nulas)" 

"Inciso li- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo 
0.,00 

fiscal) a contribuinte" 

"Inciso IlJ- Inversões financeiras na forma de participação acionária em 
0.00 

empresas não controladas" 

Despes~l de capital do exercício ajustadas 1.711.357.301,97 

Liberações de crédito já programadas 314.533. 175,08 

Liberação da operação pleiteada 53.785.499,04 

Liberações ajustadas 368.318.674,12 

c. Art. 7°, Inc1so I da RSF n° 43/2001 (Montante Global de todas as operações realizadas em um 

exercício- MGA em relação à Receita Corrente Líquida- RCL): 

v 



- d o 381/20 15/COPEM/SURIN/STN/MF DF \'::unuw;ao o parecer n - -
~\<~cr;;~ 
~ ,, 

0 ]t-'5 
~ flí3~".-~ .. ~· 

l)cscmbolso Anual (R$) \~ c~ühr!o:"-; 
Ano 

Projeção da RCL MGA/RCL Percentual do inti_tt;,.,de·'' 
Operação Liberaçõt~s (R$) ('Yo) endividamento ('Yo) 
pleiteada programadas 

2015 53.785.499,04 314.533.175,08 2.974.995.647,67 12,38 77,38 

2016 131.184.902,16 239.711.222,90 3.074.163.540,04 12,06 75,41 

2017 25.328. 160,00 203.993.478,91 3.176.637.074,51 7,22 45,12 

201 ~1 11.512.~00,00 132.043.870,30 3.282.526.440,68 4,37 27,33 

201Y 8 588 548,80 66.772,02 3.391.945.501, I 9 0,26 1,59 

2020 0,00 0,00 3.505.011.914,12 0,00 0,00 

2021 0,00 0,00 3.621.847.259,58 0,00 0,00 

2022 0,00 0,00 3.742.577.170,40 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 3.867.331.467,20 0,00 0,00 

i2024 0,00 0,00 3.996.244.298,04 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 4.129.454.282,65 0,00 0,00 

202() 0,00 0,00 4.267.104.661,45 0,00 0,00 

20:271 0,00 0,00 4.409.343.449,64 0,00 0,00 

20281 0,00 0,00 4.556.323.596,30 0,00 0,00 

202~ 0,00 0,00 4. 708.203.148,92 0,00 O,OQ 
I 

2030j 0,00 0,00 4.865.145.423,26 0,00 0,00 

20311 0,00 0,00 5.027.319.179,07 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 5.194.898.80 I ,46 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 5.368.064.488,48 0,00 0,00 

203~~ 0,00 0,00 5.547.002.444,85 0,00 0,00 

20~ 0,00 0,00 5.731.905.082,22 0,00 o,ool 
_203h 0,00 0,00 5.922.971.226,03 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 6.120.406.329,34 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 6.324.422.693, 73 0,00 0,00 

2031)1 0,00 0,00 6.535.239.697,61 0,00 0,00 

20401 0,00 0,00 6. 753.084.032,08 0,00 0,00 

d. Art. 7" Inciso Il da RSF 11° 43/2001 (Comprometimento anual com amortizações, juros e demais 
rncargos- CAED em relação à RCL): 

--

Auo 
Comprometimento Anual (R$) 

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%) 
Opcnt\'ão pleiteada Demais Operações 

20~ 625.506,31 167.664.032,19 2.974.995.647,67 5,66 

2016 2.756.232, lO 194.634.628,31 3.074. 163.540,04 6,42 

20 171 4.9X2.204,03 217.542.394,83 3.176.637.074,51 7,01 

201~ 6.523.574,60 225.816.638,17 3.282.526.440,68 7,08 
--

20 I<) 7.223.243,46 231.529.451,71 }391 .945.50~ 19 
.b 

7,04 
·-·· 



2020 13.374.675,23 211.378.282,22 3.505.011.914,12 6 . .41 

2021 18.990.931,87 ] 94.082.582,95 3.621.847.259,58 5)\8 

2022 18.748.070,48 160.210.597,93 3.742.577.170,40 4,78 

2023 18.400.265,39 154.539.230,06 3.867.331.467,20 4,47 

2024 18.105.128,55 136.421.228,47 3.996.244.298,04 3,:-\7 

2025 I 7.686.554,43 127.478.080,67 4.129.454.282,65 3.S2 

2026 17.299.276,59 119.702.498,20 4.267.104.661,45 3.,21 

2027 16.982.281,88 1] 1.998.876,52 4.409.343.449,64 
--

2,031 

2028 16.656.530,98 111.200.363,46 4.556.323.596,30 2Jn 

2029 16.283.182,53 109.347.608,82 4.708.203.148,92 2J)7 
·-

2030 15.762.118,64 99.264.806,96 4.865.145.423,26 2,36 

2031 15.278.237,36 94.399.767,65 5.027.319.179,07 2,18 

2032 14.896.160,65 90.925.774,33 5.194.898.80 I ,46 2,()4 

2033 14.489.995,52 75.843.559,86 5. 368.064.488,48 I ,68 

2034 14.087.671,77 51.641.604,93 5.547.002.444,85 I~ 
2035 13.649.319,55 48.454.626,59 5.731.905.082,22 1.08 

2036 13.229.707,52 33.075.760,89 5.922.971.226,03 ()_?~ 
2037 12.823.968,27 30.172.874,54 6.120.406.329,34 0,70 

2038 12.422.366,72 21.120.691,49 6.324.422.693,73 053 

2039 12.021.124,05 12.228.845,89 6.535.239.697,61 (U7 

2040 5.860.726,12 12.354.447,00 6.753.084.032,08 0 .. 27 
·--

Médin até 2027 : 5,25 

Percentual do Limite de Endividamento Mé 2027 : 45,(,() 

Média até o término da operação : 3,34 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da opera\~ão : 29,()71 

e. Art. 7°, Inciso lll da RSF no 43/2001 (número de vezes o valor da RCL relativamente ao montante 

da Dívida Consolidada Líquida- DCL): 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dívida líquida 

Saldo total da dívida líquic\a/RCL 

Limite ela DCL/RCL 

Percentual do limite de endividamento 

2.892.921.437,13 

1.108.520.820.78 

890.348.519,21 

230.399.910,()() 

2.229.269.258,99 

0 . .77 

I ,~0 

64,22'Yt, 

'-..,; 
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5. Salientamos que os dados relativos à Receita Corrente Líquida (RREO - 1 o Bimestre :~Et:~t~}~fr.lra .a 
proJeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior, têm como fonte o Demolts-tJ;flJJYO da 
Receita Corrente Líquida (lls. 341) coletado junto ao STCONFL Adicionalmente, assinalamos que os 
dados referentes à relação DCLIRCL de RGF - 3° Quaclrimestre (alínea "e" do item anterior) tem como 
lóntc o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, coletado junto ao SICONFI, conforme tl 320. 

(J Considcmndo as alterações introduzidas pela RSF n" 36/2009, que alterou a RSF no 43/2001, o 
cúlculo elo limite a que se refere o item "d" é calculado da seguinte forma: 

/ ... 7 
§-r Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso li do caput, o cálculo do comprometimento 
anual com amorti:::.ações e encargos será feito pela média anual da relação entre o 
comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano, considerando-se, 
altemativamenle. o que for mais benéfico: 
1-- todos os exerdciosfinanceiros em que houver pagamentos previstos da operação pretendida; 
011 

11 -os exercíciosfinanceiros em que houver pagamentos até 31 de de::embro de 2027." 

7. Assim, para atender o dispositivo legal, o cálculo foi realizado para os dois períodos, sendo 
considerado o mais benéfico para o Ente. 

,\N.\LISE 

R. No que di1. respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de São Bernardo do 
( 'ampo atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/200 l. Relativamente 
ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF 11° 40 e 43, de 2001, expressos no item 4 deste parecer, 
rcgi~tramos: 

<L Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado~ 
h Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado; 
c MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 
d CAED/RCL menor que li ,5%: Enquadrado; 
c L1mite atual para a relação DCL/RCL menor que I ,2: Enquadrado. 

9. Nos termos do ~ lo do art. 32 da RSF no 43/2001, com redação dada pela RSF no 10/20 I O, a 
com 11rovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21, da RS F no 
43/200 I, passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso, 
por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte da 
STN Ademats, também deverá ser observado o disposto no inciso IV do ~ lO do art. 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional no 62/2009. 

I O. Tendo em vista a alteração introduzida pela RSF no 10/20 I O, que, entre outras, modifica o inciso ITI 
do <lrL 21 da RSF 11° 43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso li do ~ I o do art. 32 da LRF foi 
rcalvada por meio de declaração do Chefe do Poder Executivo atestando a inclusão no orçamento vigente 
dos recursos provenientes da operação pleiteada (tls. 377-379). 

li. No que concerne ao art. 21, inciso JV, da RSF 11° 43/200 l, a Certidão do Tribunal de Contas 
competente (lls 354-363) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último 
exercício analisado (20 12), aos exercícios ainda não analisados (20 13 e 2014) e ao exercício em curso 
( 20 1 s ). J~ t·l\fv\ 

j{) 



12. Por não haver limite temporal para o último exercício analisado estabelecido na RSF no 43/200 I, 
esta STN consultou a PGFN, por meio da Nota no 987/2005/COPEM/STN, de 24/06/2005, sobrL' o 
procedimento a ser adotado nesses casos. Quando a certidão indicar um aparente descumprimento do art. 
57 da LRF por aquela Corte de Contas, sendo inconclusiva quanto à regularidade do Ente perante a l.RF 
em exercícios relevantes à presente análise, a PGFN entende que (Parecer PGFN/CAF/N° 1.175/2005): 

"Diante da impossibilidade de recusar autorização para operação de crédito cujo pedido esteja 
com a documentação e demais requisitos em ordem, apenas por causa do atraso na oná/ise das 
contas do ente federativo por parte do Tribunal de Contas competente, sern que hajo pmms de 
irregularidades frente à LRF, parece que a opção deva ser autori::ar a operaçlio de crédito . .. 

13. Ainda, adicionalmente ao posicionamento externado pela PGFN no parágrafo anterior, cumpre 
destacar que a eficácia do art. 57 da LRF encontra-se suspensa, em virtude de decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito da Ação Direta de inconstitucionalidade n° 2.23S, in w!rbis 

"Decisr."lo: O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar relativamente ao arliKo 56 
capul, e. por maioria, deferiu a cautelar quanto ao artigo 57. ambos da Lei Complementar n" I O I. 
de 04 de maio de 2000, vencido o Senhor Ministro f/mar Galvão (Relator), que a indeferia. " 

14. Deste modo, em decorrência da decisão proferida pelo STF em relação à constitucional idade do art. 
57 da LRF, esta Secretaria entende que fica impossibilitada em exigir dos Tribunais de Contas o 
cumprimento deste dispositivo legal, abaixo transcrito: 

"Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no pra:::.o de 
sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou /1(/S 

leis orgânicas municipais. 
§ I o No caso de Nfunicípios que não sejam capitais e que tenham menos de du::entos mil habitantes 
o pra:::o será de cento e oitenta dias. 
§r Os Tribunais de Contas nâo entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder. ou 
órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio. " 

15. Adicionalmente, tomando por base os pareceres expedidos pela PGFN (Pareceres PGFN/CAF/N" 
1.175/2005 e PGFN/CAF/N° 520/2010) foi emitida a Nota no 1.141/2010/COPEM/STN, de 19/11/2010 
(tl. 29), em que o Secretário do Tesouro Nacional convalida os procedimentos relativos ao cumprimente 
dos artigos 52 e 57 da LRF adotados por esta Coordenação. 

16. Em consonância com o disposto na Portaria STN no 702/2014, verificamos mediante o Sistcm<.l de 
Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (SISTN) c o Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) que o Ente atualizou as informações constantes da referida 
portaria, nos terrnos do art. 27 da RSF !1° 43/2001 (fls. 32, 315-316, 342 e 371 ). 

17. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas ao 
Poder Executivo do Estado (fls. 40-42 e 371) e da União (fls.32, 315-316, 342 e 371 ). 

18. Segundo procedimento de consulta estabelecido pela Coordenação-Geral de Haveres Financer1 os 
(COAFf), mediante Memorando no 5/20 15/COAFl/SURlN/STN/MF-DF, de 15/01/2015 (lls. 43-44, 322, 
338-340, 384), cumpre informar que não constarn na presente data, em relação ao Ente, pcndênc1as 
referentes aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou garantias por ela honradas. 

19. Destacamos que, com relação à MP n° 2.185/2001, à Lei no 12.348/2010, e ú Portaria STN n" 
693/2010, conforme consulta à Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados c 
Municípios (COREM), não há ressalvas para o Munícipio (fls. 329,343-344 e 351- 52). 
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20. Relativamente às demms exigências, de ordem documental, aplicam-se as regras da R"SE H"~/,i;~-J'iioh 1, 
as quais estão devidamente atendidas. ·'"' . 

ORSERVAÇÜES 

21. Tanto o prazo de carência informado no Pedido de Verificação de Limites e Condições (fl 374v), 
de ()6 meses, como o apresentado no Cronograma Financeiro da Operação (fi. 374v-375) estão 
co111patívcis com a minuta contratual (fls. 93-1 04), que estabelece que "a primeira parcela da amortização 
será paga em 15 de fevereiro ou agosto, após transcorridos 5 (cinco) anos e até 5,5 anos (cinco anos e 
meio) da assinatura do Contrato, dependendo da data de assinatura deste". 

22. Durante a análise do pleito, foi constatada uma diferença de R$ 1.227.201,08 entre o total da Dívida 
Consolidada registrada no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida relativo ao 3° quadrimestre de 
2014 e o valor total da Dívida Consolidada informada no Cronograma de Pagamentos. O ente informou, 
por meio de nota explicativa à tl 334, tratar-se de provisões para obrigações trabalhistas contabilizadas 
pela Fundação Criança de São Bernardo do Campo. Ressalte-se que a diferença mencionada não está 
n)llsidcrada nos cálculos do Comprometimento anual com an;9,rtizações, juros e demais encargos 
(C/\I·D) em relação à RCL realizados por meio do SADIPEM e disenminados no quadro constante do 
parúgrafó 4.d. desse Parecer, pois esse valor não foi informado no Cronograma dclagamcntos fornecido 
pelo ente. Nó entanto, a título de exercício, foi elaborada uma planilha à ll. 372, em que considerou-se o 
valor da re!Cnda diferença (R$ 1.227.20 I ,08) como sendo liquidado integralmente no ano de 2015 (ano 
que apresenta a menor RCL projetada e, portanto, o maior impacto no cálculo do CAED/RCL). Com isso, 
a media do percentual do CAED em relação à RCL, até o término da operação, passa de 3,34% para 
3,35'1<>, o que significa que, mesmo nesse cenário mais conservador, o ente permanece- enquadrado no 
lim1te previsto no art. 7" inciso Il da RSF no 43/200! (CAED/RCL menor que 11,5%). / 

23. Ademais, conforme entendimento da PGFN, manifestado no Parecer PGFN/CAF/N° 1473/20 li (tls. 
385-393 ), a provisão contábil de dívidas trabalhistas não se equipara a operação de crédito, conforme 
pode ser observado no trecho do mencionado Parecer, destacado abaixo: · 

"11. Dessa forma, não há como se compreender no conceito de operação de crédito preristo 
no inciso 111 do art. 29 da Lei Complementar no 101, de 2000, ou mesmo no seu§ ] 0 (operação de 
crédito por equiparação), a provisão contábil de dividas cíveis e trabalhistas na divida 
consolidada do ente, até porque, neste último caso, o próprio conceito de provisão é contrário ao 
do ato jurídico de reconhecimento ou confissão de dívida. o qual tem por característica tornar a 
dírida líquida. certa e exigível. " / 

24. O pedido de verificação de limites e condições para contratação de operação de crédito entre 
a PrclC1tura Municipal de São Bernardo do Campo - SP e a Caixa Econômica Federal, destina~o ao 
PruJdO de Urbanização Integrada Batistini ( PAC 2- Pró-Moradia), no valor de R$ 96.500.000,00, foi 
dckndo em 14/11/2014, porém não foi considerado nesta análise tendo em vista o Ofício SF - 331 - 11° 
029/2015, de 09/04/2015, cnderaçado à COREM (fls. 383, 351-352), em que o ente informou que a 
operação não l'o1 contratada tendo em vista o prazo expirado para contratação conforme estabelecido na 
Portaria do Mi111sténo das Cidades 11° 616 de 29/09/2014. 

CONCLliSÃO 

25 Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a 
ver i fi cação dos I imites e condições constantes da RSF 11° 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios 
ú contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. 

26. Considerando o disposto na Portaria STN n" 694, de 20112/20 I O, o prazo de validade da {í~ 
veril'1cação dos limites de endividamento previstos nos incisos I, li e lli do art. 7" da RSF n" 43/2001 é de 

/'i I. \.1.'\ 



270 (duzentos e setenta) dias, uma vez que o cálculo do limite a que se refere o inciso I do art. 7° da RSF 
no 43/2001 resultou em percentual de comprometimento inferior a 80%. 

27. Entretanto, ressalta-se que a operação de crédito não poderá ser contratada sem que hap 
nova verificação junto a esta Secretaria do cumprimento do disposto no inciso V f do art. 21 da R.SF n° 
43/2001, que deverá ser efetuada por meio do sítio: 
www3. tesouro. fazenda.gov. br/haveres_uniao_novosite/verificacao _adim plencia.asp, na data 
da contratação. 

28. Registramos, todavia, que por se tratar de operação de crédito com garantia da União, o processo 
deverá ser encaminhado, preliminarmente, à análise da Gerência de Responsabilidades Financeiras -
GERFI, para as providências de sua alçada e, posteriormente, à PGFN. 

À consideração superior. 

J('\('A;Vvo\... ~-~C\_.v\J'\,0<._ (Àg \0../10-y-~ ?~'­
Maria Laura de Resende Paiva 

Analista de Finanças e Controle 

dllrÂl/ofJtta~~ 
Carlos Renato do Amaral Partilho 

Gerente 

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios. 

Cint~ 
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração da Subsecretária do Tesouro Nacional. 

. (-------,\ 
~~J~J. 

S u;oâna 'i e ix<ij'itlB raga 
Coordenadora-Geral de Oj)'<SraÇ'õ ,s de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. 

~\~, 
Pricilla Maria '§âh·tilua 

Subsecretária do Tesouro Nacional 



/' t TESOURONACIONAL 
Nota Técnica n.0 S 1 /20 15/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

Em. 08 de junho de 2015. 

Assunto: Operações de Crédito de Estados c 
Municípios - Portaria n" 306. de I O de setembro 
de 2012. Análise da Capacidade de Pagamento 
para fins de subsidiar a concessiío de garantia da 
União à operação de crédito de interesse do 
Município de São Bernardo do Campo- SP. 

1. O Município de São Bernardo do Campo- SP solicitou concessão de garantia da União 
para contratar operação de crédito externo com o Banco lntcramcricano de Desenvolvimento- UID. 
no valor de US$ 80.050.000.00. para execução do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de 
Saúde em São Bernardo do Campo. 

" A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM). 
por meio do Memorando 11.

0 304/20 15/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 04 de maio de 2015. 
solicitou a análise da capacidade de pagamento do Município para a operação em referência. a fim ck 
subsidiar a manilcstação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao pleito. Assim. foi realizada a 
anúlisc da capacidade de pagamento do Município para a operação de crédito pleiteada. 

3. A análise da Capacidade de Pagamento elaborada segue a metodologia estabelecida na 
Portaria do Ministério da fazenda 11° 306. de 1 O de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos 
c procedimentos Jefinidos na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n° 543, de 18 de setembro 
de 2012. Segundo art. 2° da Portaria n° 306/2012 a metodologia de análise eslú estruturada em duas 
etapas: 

I:' Etapa- classilicação da situação fiscal associada ao risco de crédito. tendo como 
parâmetros indicadores econômico-financeiros: c 

2a Etapa - enquadramento da operação pleiteada em sua corn::spondentc situaçfio 
fiscaL tendo como parâmetros o indicador de endividamento c o indicador de serviço 
da dívida. 

4. Para a primeira etapa formn utilizados dados rclercntcs aos exercícios de 2012 a 20 I 4 
dos balanços consolidados publicados, conforme a abrangência delinída no art. 1 '' da Lei 
Complementar n" 1 O L de 4 de maio de 2000. Como fonte subsidiúria. foram consultados dados do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária-- RREO. relativo ao 6" bimestre do ano. o Relatório 
de Gestão Fiscal. rdativo ao 3" quadrimcstrc do ano. bem como as inf{mnaçõcs constantes do Sistema 
de Coleta de Dados Contábeis de Estados c Municípios - SJSTN c do Sistema de Informações 
Contúbcis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- SICONFI. 

5. A situação fiscal do Município foi obtida pela pontuação resultante da m0dia 
ponderada dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Rcccila Corrente Líquida, Resultado 
Primúrio Servindo a Dívida. Despesa tom Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente Líquida. 
Capacidade de Geração de Poupança Própria. Participação dos Investimentos na Despesa TotaL 
Participação <.hls Contribuições c Remunerações do R PPS nas Despesas Prcvídcnciúrias c Receitas 

~) 
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Tributúrias nas Despesas de Custeio. conlormc fórmulas c ponderações explicitadas no art. 3" da 
Portaria n" 306/2012. 

6. I~ oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior correspondc ao 
diagnóstico da situação fiscal do Município tendo por base as infórmaçõcs obtidas dos balanços dos 
três últimos exercícios. 

7. A pontuação apurada na primeira etapa foi de 1.71 c a classificação da capacida(k de 
pagamento correspondente a esta pontuação é '"B+''. con(()l'mc o art. 4" du Portaria MF 11° 306/2012. 
Assim. o Fator de Ponderação (FP) u ser utilizado na segunda etapa dn anúlisc de capaddade de 
pagamento será 55'%. cont(.mnc estabelece o parúgrafo único do art. 6° da Portaria MF 11° 306/2012. 

H. Dos indicadores econômico-financeiros, destacam-se os de Capacidade de Geração de 
Poupança Própria, de Participação dos Investimentos na Despesa Total Ajustada c de Despesa com 
Pessoal c Encargos Sociuis nas Receitas Correntes Líquidas Ajustadas, cujas médias obtidas, 
observados seus respectivos pesos no resultado final. contribuíram significativamente pnra a 
pontuação alcançada. 

9, A segunda etapa busca verificar o enquadramento das opemçõcs pleiteadas nos 
indicadores de endividamento c de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao 
previsto nos incisos li c lll do art. soda Portaria MF n" 306/2012, a saber: 

Inciso ll: Endividamento ""'""wnmr"~~ :S ( 1 - Endividamcnto,w, .. ) x FP 

Inciso 111: Serviço ela DívidaA':"'"'nl'lmt:AI)(>· (1 0%- Serviço da DividaAI\'"') x FP 

I O. Com base na metodologia definida na Portaria 11° 306/2012 c nos conceitos c 
procedimentos estabelecidos na Portaria n'1 543/2012. foram utilizados os dados do demonstrativo do 
cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda c das demais condições contratuais 
para realizar projeções das relações: (i) serviço ela dívida pública consolidada e receita corrente 
líquida: c (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente líquida. 

11. Foram utilizadas médias aritméticas das projeções realizadas para esses dois 
indicadores. para os próximos cinco exercícios linancciros, para fins de determinar o enquadramento 
das operações de crédito pleiteadas aos incisos li e li1 do art. 8° da Portaria n" 306/2012. 

12. O detalhamento quanto ao cálculo do enquadramento aos citados indicadores segue no 
Anexo desta nota. O resultado segue abaixo: 

ENQl!ADRAMENTO APURAÇÃO RESlJLTADO 
Endivid:uncntow,u ,,,, 1·11nrAD<> :S (I - Fudividam~nl!I,HIAI) x FP 

Inciso 11 Endividamento 0.05 :S (I -· 0.56) :-;55% Enquadrada 

0,05 $ (),2.1 

s~r\'ÍÇO da Dirida""""''""I.Uirwo $ ( 10%- Sen·iço da Didd;I,\1\IAI J X Ff> 

Inciso !11 · Serviço dn Dívida 0.29%:;::(10%· 7,22%) x55'Yó Enquadrada 
0.291~{1 s 1.53~ú 

I 

K 
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13. Considerando o atendimento do requisito referente ú primeira ctnBn ... ,da .. <H: tsc. cuja 
classificação da situayão fiscal corrcspondeu a ··tH'' e o atendimento do enquadramento referente ú 
segunda etapa da avaliação da capacidade de pagamento, incisos I1 c lll do art. g" da Portaria 
n'' 30612012. a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional. 
para a coneessflo ele garantia da União no que tange à análise de capacidade de pagamento. 

14. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nola ú COPEM. 

RUY TAKEO TAKAHASHI 
Gcrcntr.: da GEREM 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral da COREM. 

,1/i~ 
ALEX •ABIANE TEIXEIRA 

' ordenador da COREM 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM. 

) UJM~/v~ 
EDÉL~Ó DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral da COREM 
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1ª Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAl 
Cálculo dos Indicadores Fiscais 

ESTADO: SP - MUNICÍPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Dlscríminação 2012 2013 

I - Endil.idamento 0,4 0,5 
• Di~da Pública Consolidada 1.147.494.0-~2.20 1.771.601.919, 73 
• Receita Corrente Liquida 2.579.056.077' 15 2. 729.098.271,90 

11 - Serl.iço da Dlllida na Rece1ta Corrente Líquida 3,11'% 4,:>% 
- Serl.iço da Divida 87.349.674,46 115.300.770,43 

- Receita Corrente Uqwda 2.579.056.077,15 2. 729.098. 271.90 

111- Resultado Pnmàrio serundo a Dl~da 0,9 ( (J.'/) 

Resultado Pmnàrío 75.691.458,79 m mn sos <J? 

Serviço da Dll.ida 87.349.674,46 115.300.770,43 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita 
]3,1\% t~.s~;-;) 

Corrente liquida 
• Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 861.924.285.77 913 697.582,66 

• Rece1ta Corrente Liquida 2.579.056.077,15 2.729 098.271.90 

V -Capacidade de Geração de Poupança Própria 16,4% 12.4% 
- Receitas Correntes 2.835.196. 715.31 3.005.187.914,85 

- Despesas Correntes 2.371. 351.629.63 2.633.244.306,53 -----
VI. Participaçao dos lm.estirnentos na Despesa Total 16,7% 15i5i}{, 
- lm.est1mentos 487.056.367,84 497.321.288,39 

- Despesa Total 2. 923.336.559,59 3.215.900.164,37 

VIl - Par1icipação das Contribuições e Remunerações do RPPS 
80,6% 76,4% nas Despesas Prellidenc1árias 

. Contnbuições e Remunerações RPPS 206.939.255,88 221.339.752,04 
• Despesas PreVIdenciárias 256.889.833,26 289 686.383.06 

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 34~51f{. 33,2% 
- Receitas Tributárias 837.176.209,27 899.880.136,89 

• Despesas de Custeio 2.427.973.151,74 2.711.242.816,75 

ESTRUTURA OE PESOS ANUAIS 
20% 30% 

2014 

0,5 

1.489.447.401,60 

2.89/.921.1131.13 

4,9% 
143.074.690,32 

2.892.921.437,13 

I i /) 
t:)f) 8·1J /~\) (~~! 

143.074.690,32 

3G.l% 

1.045 609 620.01 

2.892.921~437, 13 

s.r>;h, 
3.179 866 307.78 

3.000.627 118,70 

12,9',\ó 
457.353.406,43 

3.557.315.145,81 

fd,UYo 

208.550 086,20 

327.895 480.45 

3::>.8% 
1 013.935.086,72 

3 092 875 713.97 --

50% 
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12 Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 
Classificação e Média dos Indicadores 

ESTADO: SP- MUNICÍPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Discriminação 
Lado Lado 

2012 2013 
Esquerdo Direito 

I · Endividamento 0,5 1.3 0,0 o. o 

11 - Sen.iço da Divida nas Receitas Correntes Liquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 
. 

UI - Resultado Primário sen.indo á Olvida 1,0 o. o o.~ c,, o 

IV • Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 
40,0% 70,0% 0.0 0,0 Correntes Líqu1da Ajustadas 

V· Capacidade de Geraçao de Poupança Própria 25.0% 5,0% 2,6 3.8 

VI· Partlcipaçao dos ln~.estimentos na Despesa Total 
20,0% 5,0% 1,3 1,8 AJUStada 

Vil · Participação das Contribuições e Remunerações do 
90,0% 40.0% 1,1 l,(> 

RPPS nas Despesas Previdenciárías 

VIII· Receitas Tributárias nas Despes11s de Custeio 80.0% 30.0% 5,5 5.G 

2014 Média 

0.1 0,[ 

----

0,0 o. o 

(,,(~- ---~'.!.2 

'----

0,0 o.n 

5,B ll,(i 

2.'.1 ' ) 
/ .. 

-----
3,2 2,3 

f----

5,7 s.c 
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1ª Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

Cálculo dos Indicadores Fiscais 

ESTADO: SP- MUNICÍPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Discriminação Peso Média 

I - Endividamento 10 0,06 

11 - Se!Viço da Divida nas Receitas Correntes Liquidas 9 0,00 

UI - Resultado Primário servindo à Diltida 8 4,96 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes 
7 0,00 

Líquidas Aíustadas 

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 4,56 

VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total Ajustada 3 2,24 

VIl- Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas 
2 2,30 

Despesas Previdenciárias 

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 5,61 

44 
-

Pontuação 1,71 

I RESULTADO DA ClASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B+ 

Média* Peso 

0,56 

0,00 

39,68 

0,00 

18,24 

6,72 

4,60 

5,61 

75,40 

Correspondente ao Item 'd' do Inciso I do Art. 82 da Portaria n2 306/2012 
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2ª Etapa- ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Cálculo do Enquadramento aos Indicadores 

ESTADO: SP- MUNICÍPIO· SÃO BERNARDO DO CAMPO 
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO 

Média da relação DB/RCL projetada= MédiaEndt 0,56 

Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCL projetada (Endoc) o os 
Fator dQ Ponderação (FP) 55.00% 

Indicador para Endividamento= (1 - MédiaEndt) x FP 0,24 

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct ~ (l·MédiaEndt)l<FP 0,05 I s I 0,24 

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento I ENQUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 11 do Art. Sll da Portaria o!! 306/2012 . 

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERVIÇO DA DfVIDA 

Média da Relação SD/RCL projetada= MédiaSDt 7,22% 

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SDJRCL projetada= SDoc o 29% 
Fator de Ponderação (FP) 55,00% 

Indicador para Serviço da Dívida= (10%- MédiaSDt} x FP 1,53% 
Operação de Crédito ENQUADRADA SE SDoc :~ {1 - MédiaSDtl K rP o 29% I s I 1,53% 

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida I ENQUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 111 do Art. 8!l da Portaria n!! 306/2012 

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO 
11 I ENQUADRADO 

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL COREM 

Conforme disposto no Art. 8!! da Portaria n!? 306/2012 

t ~" .. , 

\~ ') 

;(,/ 
._J•' 

I 

-
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ANEXO À NOTA No 81/2015/COREM/STN, DE 08/06/2015. 

I. l:ste 1\ncxo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classiticação da situação !isca! 
associada ao risco de crédito (1:' Elapa) bem como no enquadramento da operação pleiteada em 
sua correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento c de serviço 
da dívida (2" Etapa). conforme dispõem a Portaria MF no 306, de I 0/09/2012, c a Portaria STN no 
543. de l 8/091:2012. e as orientações. conceitos e procedimentos estahdecídos no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF), aplicado à União, aos estados. ao Distrito Federal c aos municípios. 

1" Etapa- C~ílculo da Classificação da Situação Fiscal 

2. O cálculo da situação fiscal <tssociuda ao risco de crédito do Município de São Bernardo do Campo 
!'oi realizado tendo por base os balanços consolidados publicados elos últimos três exercícios c. 
subsidiariamente. os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de 
(icstào Fiscal (RGF) c outras informações <.:onstantes do Sistema de Coleta de Dados Contúbeis 
de r::stados e Municípios (SJSTN). 

3. A apuração Linal dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF n" 306, 
de 10/09/2012, para Iins ua análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes 
em observüncia ils orientações, aos conceitos c aos procedimentos estabelecidos nos manuais 
acima referidos. Esses i~justes são aplicados nos dados ohtidos a partir dos balanços apresentados 
pelo ente e podem gerar divergências. em decorrência de lançamentos contúbcis ou de 
interpretação conceituaL em relação âs inlormações publicadas nos RGF c nos RREO. 

Indicador 1- Endividamento: Divida Pública Consolidada/ Receita Corrente Líquida 

As_pcctos Considerados na Apuração 

Quanto à Dívida Pí1blicn Consolidada 

4. A Dívida Pública Consolidadn correspondc ao montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigw,:ões financeiras do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 
tratados c da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze 
meses. incluindo-se os precatórios. 

5. Foi constatado que o Município não vinha lançando os valores de Precatórios no /\nexo 11 do 
RGF (Demonstrativo da Dívida Consoliclnda Líquida) publicado no SISTN. Assim, foram 
lançados como ajustl.!s gerais os valores de R$ 185.33J.32lL26; R$ 162.164.912.23: c R$ 
179.850.043,35. respectivamente nos anos de 2012. 2013 c 2014, em '·precatórios u partir de 
05/05/2000". 

Em R$1 00 
' 

DC- RGF Diferença 

Exercício Dívida Consolidada(A) 6º Bimestre (B) (A)- (B) 

2012 1.147.494.042,20 962.162.713,94 185.331.328,26 
2013 1.271.601.919,73 1.109.437.007,50 162.164.912,23 
2014 1.489.447.401,60 1. 309.597.358,25 179.850.043,35 
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6. 

~U~f··.!~ 
,.,,.,.~" 

Dessa rorma. os valores da Dívida Pública Consolidada nos anos de 2012. 20 i 3 c 2014 foram 
c:Jlculados conforme quadros a seguir (em R$ I ,00): 

Ot!.v.t.uminaç.'lo 
o.,dos publi<ados 

A 

2014 
Aju,tcs P"'" <ompo1il>ilização dos Indicado<~< 

[spc<:.ífito~ 

c 
O.:tdos Flna1'> 

=1\•0•C 

(o) Olvida Públk,:,:.a.::;CO::;.O::;SO:::_Ii:.::d:::ad:.::a _____ .l-----'96~2.!:16:=;2·::_71=::3:c::,94::J------.!18~>::;·3~31!:::.3::!Z~S,!:26~I-------_:O~,OO~I----~1""'.1'-'47o.:.,.4:::94c.::·::,:.04.::2=,20I 
(•) Obrigaç5c~ Êxl6íveis ~ tonf!O Prazo 555.144.631,81 0,00 0,00 SSS.l44.,631,8l 

Divírl.1 Contr,llu.lll"terno 420.1<\LS(}\,45 0.00 0,00 ~20.14!.5(}1.~? 

O•vid~ Con\r.ttual Ext.,rna ., ___ ~z:P2.3..:!?!,3_6 ______ .., ____ , __ 12:02 ..... . . _ ... Q,OO ··--------E?.:.~~~l?7,'!ú 
Í•l Préé~ió;lõS" .. p~rtir ti~ os/osFí.rJiJ _____ · ·--------'o:r:J,oc"'

1 
_____ -.:.tc::ss:::.3:.::3.:.:L::::32:.:.8.:.:.'6='' ___ , ____ _.::o~·::::oo ---~.331.328.?2 

p(+2).:::Dc:.em~a::::ls::.:O::.iv::.:id:::a::.:s __ -_·_· ------1------.:!!40~7.018.082,13 0,00 0,00 _____ ll_9?E.~IL~~~ 
(•) OivldaMobillári3 O, <X: 0,00 0,00 0,00 

Dt~uímmaçJo 
Dados publica tios 

A 

2013 
AJUStes para compatibillzaç.1r) dos lndocodore> 

(SfJCCifÍ(Of) 

c 
O;~do.., J rrwh 

=I\ I B. c 

(=)Dívida Publlcaconsolldodá . .. }:.!.ll!!~.J~!!.~ -·····- 162.164.912,23 
~gações Exigi~el~ ~ l~;;g~ Prazo 921.668.945,74 · ·· ... • ·õ:oc ........ --- ·--

... <>;oo 1.27t!i(lL919,73 

O,(J() -------E-~.:.:~:2-:s.?~ 
Divid,1Contr,,tu.ll tnt<>rn·""''------ 74~.816.7.43 (~~I-------..::!O~,OO:::t---------0::,..;:::0<+' ____ 7:..:1l<:.:cl,:::.3l:;o:6.::.<-:'-4"::.:U:.:'9I 
Div•d.JContr;JH.al E•:.:.xt:.::.e:.crn:::.a ____ ,_ t76.3Sl.702,05 0,00 0,00 176,85l.702,05 

j•) Prec•tórlos a p;;tj; de OS/05/2000 O,OC 162,164.912.2-ªI-------..::!O~,OO~l-----~16:;.:2::..., 1;:::64;:;.. 9::.:1"'2,.""23 
( •l Demais Divld3s =:.::.....·---l·-----~8-7.-7ú8-.,0G-'l"',7"'GI----~===o.oo o,oo lS7. 7f>S.061. 7C. 

-;:j'Õívida Moblllárl;- 0.00 0.00 0,00 0,00 

Oatfo~ pubhcdôo• 

/1 

Quanto à Receita Concntc Líquid~l - RCL 

7014 

Gcrah L'>pedfi(os 

o c 
0,1dO!. Final~ 

•A•O•C 

7. 1\ Receita Corrente Líquida corrcsponde ús receitas correntes (somatório das receitas 
tributárias. de contribuições. patrimoniais. agropecuárias. industriais, de serviços. transferências 
correntes e outras receit<.~s correntes do Município) deduzidas das transferências Constitucionais 
c Legais a Municípios. da Contribuição para Plano de Previdência do Servidor. da Contribuição 
para Custeio das Pensões dos Militares. da Compensação Financeira L'ntrc Regimes 
Previdenciários c Dedução da Receita para f-ormação do FUNDEB. 

8. Também foram consideradas as outras deduções da receita corrente. 

9. Foram constatadas diferenças entre os valores apurados c aqueles informados nos RREO. Assim. 
como medida prudcncial. foram realizados ajustes nos exercícios de 2012 c 2013, para adotar os 
valores dos RREO. 

Exercíc i o 

-·~~-

2012 

2013 
~--·---·-~··--..,~· 

2014 

Receita Corrente Líquida 

Apurada {A) _____ . .,.,.. 
"-· 

2.626.048.006,52 

2.749.737.363,53 

2.892.813.863,99 

f -
RCL-RREO Diferen -----

6º. Bimestre (B} {A)- {B 
·-~-· ..... 

2.579.056.077,15 46.991.92 ,...,..,, __ 

2.729.098.271,90 20.639.09 ---- ~-·---~ 

2.892.92_1.437,~-~---. -107.573 
---· 

I 

/ 
/ 
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I O. Os valores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anos de 2012. 2013 c 2014 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1 ,00): 

!lis(nmüla{ao 
Dados !>ublicados 

A 

l'..l,!!~ita Co<tent~lí,'ltJj_d_!' ______ . 2.626.048.006,5! 

i + )lleceita Corrente 2.905.925.11!>.24 

U_lr\lfl)feréncías C,2n~tttu<10nais c teJl!11s o.oo 
( ·) Contrib. p/Piano de Previdência do ScNidor 49.697.768,3< 

49.663,9S Cuntrihulç!\o Pntron~! Servidor Ativo_fivil .. 
Contribuição Putronnl Servidor Ativo MilHar 0,00 

_Cof\ltibur_ç~~_P,::!!..,On_!'llnativo ~--- 0,00 

Contribuição P.ottonvllnaltvo Milit.H 0,00 

Cont11buição P.otrorml Pensiooust.o Civil ·-- o.oc 
::::.._contribui~~-~J.t!,~!:al Pl'nSioni~t;• Mifitar 0,00 

Comrlbuíçào tfo Servidor Ativo Civil 44.498.530,49 

Contribtli~5<?_t!o Servidor Ativo Mrlitar o.oo 
~-ntribuição do Serv!~:..tnatlvo Civil 11.32G.S65, 77 

Contríbt~iç5o do $ervtdor .Inativo ~ ... l!lita~-- 0,00 

-~'?!;!nbuiç.'lo do P~nsioniH3 Civil 822.708,11 
0,00 ·- Contr. p/Custcio Pensõt•s Mtlilafl,; -

Oulros Colltoburçõc~ p;Jra o flPPS o.oo 
( ·} Comp~ns~çào Fi nane tntre Regime~ 

0.00 
Pr,•vicl.,nclános (flGPS ==_::-~~PS) 
( ·) Deduç3o de Rt>tl'rta para Forrn<>çJo do 
IUNil(fl 

230.179.340,40 

Discrrrnmaçào 
Dado; publicado~ 

A 

( =)Receita Corrente Liquida 2.749.737.363,53 

L+} Rec~!!~~~:n!Y_. ·------ 3.106.935.578,10 

[:) Tmnsf eré.!'~!as ComiiiUCIOfl_~!.; e legai; -- - O,OC 

(.) Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 49.304.181,33 
-----·-~-----~·~ ~ 

Contribuiçào Payonal Servidor Ativo Civíl 208.002.33 

ContribtJiç5o Patronu! St'rvidor Ativo fv!ilitar o.oo 
·--.. --~~,.·~ --------· 

ContubUIÇJO Patronallnatrvo Civ1i 0,00 

Contribuilão Patronallni'ltívo Militar o.oc 
Contribuiçiío Patronul Pensionista Crvil o. ex 

~ntrlbwção Patronoll'r:nsromsta M•!it;or 0,00 

___ .f?,.:~J.huí<,:lo do Sor:;idor Ativo Ci':!!..._ 
----·~ 

43.260.958,48 
Contnbuiçao do Servrdoo Atrvo Militar 0,00 

~ .. S.91l!<ibuição d_o_~~rv,dor lnatJ•to Civil 4.9/.3.523,40 

__ C:~~.?:.t&.,Ser~_!)r Inativo MllítM 0,00 

Cor•lribuição do P<;.~iomsta Civil - 91~797,01 

_ Colltr. flfCu\tero Pe~sê.~s Militares 0,00 

f-. .2!!.~(::)l..Contr~b~~~~~1.P.ara o APP~ 0,00 

( · ) Comp~nlaçào Financ. fn\re Regimes 
<17.192.'/SS.s.l 

Prev<denctários (RGPS ""> RPI'S) 

( l D~duç5o de Receit;\ par~1 r Olllh)Ç'Jo do 
160.701.247,70 

fUNDI:!! 

2012 

Ajuste~ para cornpatibilizaçaodos lndiCadore> 

Gerais Espodfícos Oado':. fiOt11'> 

B c oA•ll+C 

--.. -· -~~- 0,00 - ·46.991.919,37 2.579.056.077,15 
0,00 ·46.991.929.37 2.858. 933185.87 
0,00 ___ O.()(l. -~~ 
o.oo 0,00 49.697.768,31 

~-·· 

0:~. OJ!9- ~2~~·:2? 
0,00 o.oc 
0,00 ________ .Q.,QQ 

0,00 0,00 

o.oc 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 o~ 
o.oo 0.00 
0,00 0.00 ·-0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

2013 
Ajustes para compatibillzaç~o dos Indicadores 

Gerais fspccíficos 
!I c 

O,(l(J ·~0.639.091,63 

0,00 ·20.639.Q91.63 

o.~ _0.00 

I),OC 0,00 

0,00 - 0,00 

0,00 0,00 

- 0,00 0,00 
0,00 0,00 

o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 _g,go 

--- ·--~-~~ 
0,00 C!~ 
0,00 0,00 
0,00 _O_,Q:? 

--· 0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

-· _O~QQ 

0.00 

·--··--·· ___ .Q,Q2 
0,00 

44498 '>}0.49 

0,00 
4 326 Sôo. 11 

~:...~ 
-- 8~~ 

0,00 

0,00 

0,00 

-· 
230 179.340.40 

Dados finats 

"AtB+C 

2.729.098.271,90 

l08.fi .. ~~ 

·----.Q~ 
49.304.181,33 

208. 90_~_3_8 

0,00 

-~ ____________ 0,00 

0,00 

- ,_,.,._.,.. 0,00 

43.260.958,48 
0,00 

_______ a22.~.?13~1Q 

os~ 
910.797.07 

------- -----·- .0.:.00 
0,00 

47.192.78),5~ 

160 701247,70 

k 
I 



l'g. n:· li de 26 da Nnta n." X 1/::!015/COREt..IISl !IUN/STN/MF-DF, OX/061201 :'i. 

Ot\Cnln,naç.1o 
Oado1) puhlk,1doo; 

A 

201A 
AJustes para <:ompatibiHr~çao dos tndtc.adores 

Gcr;:us_ lspt•dfico"S 
n c 

Q,\dt>") fin~u~. 

ofHEltC 

l:J Receitá Corrente U!l.!!.l~,.:"------l 2.892.813.863,99 0,00 0,00 2.892.813.863,99 

( •) Receita Corr<'".!.!'.;;.· --------+----...:3::.:.2:.;.44:.:;·:!.1.::13:::-999=•.::98"1---------..::JCO::ig: ----- --=--- 0,00 -_-____ ...:3::.:.2o.:_~4..:.:·.::.11:.::.J..::9.:.;99:.:.,9:.:B 
í · J Tr•n'l\~rênN~> Con~l_!lllcionaís e ler,nis 0,00 (),_~ -------- 0,00 -----------'0""-.IX! 

( ·) Contrib. p/f'lano de Pr~vídêntl• do Sctvldor $6.601.701,98 O,OC 0,00 56.601.701,98 
_________ ,_ 0-~------ - ,,~~ .. --- ----------- -·>~---·-

1 Contr!IJuoç;Jo Palron,ll S•:rvidor /\to v<:..> .::.Ci:.:.v:.;.i1_
1 
______ ;::10:.;.7:.::..5.::.73::!.'.::.14.~-- 0,00 

0,00 

0.00 

(),()() 

107 S7J,_!~ 

0.00 !. fontntwu;.Jo P~ltfO"()i s:~~~t\!Of AliV{} Mdlt;:,r 0,00 

~ Contllbu",~-!~~ml.lllnelivo Civil 0.00 O,O:l 0,00 O.OQ 
l Controbutção Patronilllmtivo Molitilr 0,00 O.Q?. O,a<;J 0,00 
~':!!!'~!!o;:lo Potro;;,,, Pe'"'"""'" Ci'!!:.;.'I ___ 1 _______ _.::0:;_:.00:::1--------_;0:;c,OO:::::J.-----·- 0.00 U.OO 

Contribuiç~o Potronol PcnSlonisla ":1!!1J~'--- _ ... ·-·-· ·--·- O,OC 0-'00 ----O,OC 0,00 
Contr!.~':'~S:!?.!~~vidor Ati~o CtviJ ~92l?.~c(>ll=l,,_:_.7~SI-------·~·O.OO .. ___ ~~ ---·-- ··-· 4'.).5~.&81.7~ 
ClmtribuoçJo do St•f\;ídor AÚv,.MTt;!;;-- -_-__ -_···_-_· ____ .....::;O•c:;OO~I-- 0,00 0,00 O,_cl9 

Contnbwçà_'!_!!_'!..?.!:.~•dmln,lttvoCwil 5.908.795,89 O,OQ:I---------"-'O.,o:o:OO ------~-~,!'2 
~:!.'.!!'1'.~5'1" do >Nvidm ln~t>vo Militar O.OC 0,00 0.00 0,00 

Cnnlrthtuç;Jo do P~n,•onhta CIVIl 1.019.651,20 0,00 ____ ..2.:.00 ··-· __ .... !:~.!9,_~51.2() 
~.S?."''· p/C~r1tcio Pcno~c>.:,:M:::;íl~it~ar~r.':.:. ___ l--------'0~,00~~-------~0.~00::-1----------"0":;::00~I--------..::0:,.:.004 
L- Outr,., tontnbuiçôes par,t o RPPS 0.00 0,00 0,00 0,00 

I
( ·I Compt•ns,,çJo flnan( Entn• Rcp.<me' 

~!,'C,"~~.<'!~u:~"'!~ (ftGf'~:.:.'.'.!!i'~----·· . -· 49.?60 4ú8,05 .... _. ______ o._oo ---------. 0,00 
( ) D~cfuç,io de Rt•(et!J p.tr.t f ormaçJo do 

,fUNDEI! 

49. 260.4ú8.05 

24SA37.96S,% 245,d37.96S,9G 0.00 0,00 

Indicador H - Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida: 

Serviço da Divida I Receita Corrente Líquida 

Aspectos Considerados na Apura_s,_ã:...:o:......... _____________________ ___ _ 

Quanto ao Serviço da Divida 

11. O Serviço da Dívida corrcspondc ao somatório dos pagamentos de juros c encargos (despesas 
com o pagamento de juros. comissões c outros encargos relativos ú dívida) c amortizações 
(despesas com o pagamento do principal c da atualização monelúria ou cambial da dívida). 

12. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2012. 20 D c 2014 cst5o 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ I.OO): 

---"~-·--·-------------------·-- ·--------------------·-----------------· 

Dis.cnm1naçdo 
Oados !)Ublícados 

A 

2012 

Ger~is 

ll 

Específicos 
c 

O.ldo~ Fin;ns 

=•'dltC 

~!f? da Olvida ------1--------"'87~9.674,46 ·-----.E~ ____________ g,!l_9 __ ·"-· • _ --~2_4_20~74,42 
( •) Juro< e fnrarr,o~ d.1 Dividd ·---li-------__;2::.::.9.;:.3:.:.19.::.·;;;:.23:.:2.;::.84:.;1---------_;0::..,00::..: O.llQ --·-- 19. 'l\9 ?32,84 
( •) 1\rnortizaçõesdaOívid~ 58.030.4>11.6/ 0.00 0,00 58030.441,6) 

r·-------

I ~ l $Qrvlço da Dívida 

( •) Juros'~ Encaq~os da 0ÍIIida 

( •) Amor\izaçõ~><l~ Dívida 

Dados publicados 

A 

115.300.770,43 

35.192.447,87 
80108.322.56 

2013 
Ajustes parJ compatibililaç,1o dos Indicadores 

GetJis 

[\ 

0,00 

0,00 

0.00 

Especihcos 
c 

0,00 

0,00 

0,00 

O~do> ru1ais 

~J\+B+C 

115.300.770.43 

35.192 44'1.8"1 
80.108 32l,SG 

•,'\ \ 
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I Dados publicados 

A 

Ajustes para compalibili1ação dos Indicadores 
Gerais 

8 
Especihcos 

c 
Dados Finais 

~A•B•t 

t =) Servi)EADivld~------··--- 143.074.690,32 _______ o':"',oo+--------'"'o,=t-oc ____ ....;l:.:.:43::.:.oc:..74::.:.6:::.:90:!:::,3=-J2 

(+)Juros e Encargos da Oiv;9_a ···- ---·-- 48.87J499,~I-·-------"o"':::.:oo+-_____ ....:.O::.::,OO.:t----...::48~.8::::7::.:_M:::::99::.:_.3SZJ 
J t) ilr!lOHi;ações dil Oivtda 94.201.190.94 0.00 0,00 94.201.190,94 

13. Não foram realizados ajustes nesse item. 

Quantn :1 ncccita Corrente Líquida 

14. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são 
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no itKlictldor I. 

Indicador III Resultado Primário Servindo a Dívida: 

Resultado Primário I Serviço da Divida 

Asp_<::ctos Considerados na Ap __ t_Jr_a_,ç'-ã_o _________________________ _ 

Qu;wto ao Resultado Pritmírio 

15. A apuraçno do Resultado Primár-io considerou a receita total, deduzida da parcela destinada ú 
formação do FlJNOEB. ~xcluídns as receitas de valores mobiliúrios. as operaçôes dl' crédito. a 
amortização de empréstimos c u alie;:nação de bens, menos as despesas correntes ç de capitaL 
excluídos os juros c encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de 
capital j{t integralizado. a amortização de dívidas. a reserva de contingência c a Reserva do RPPS. 

1 ó. Segundo o art. 35 da Lei n" 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas c as despesas 
kgalmcntc empenhadas no exercício financeiro. 

17. i\s receitas de valores mohili{u·ios (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de 
títulos de r~.:nda, fundus de investimentos. remuneração de depósitos bancários, remuneração de 
depósitos especiais. remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras n:ct:itas Jc 
valores mobíliúrios. 

I~- Os valores apurados para o cálculo do Resultado Pritmhio nos unos de 2012. 2013 c 2014 estão 
dispostos nns quadros apresentados a seguir (em R$ I ,00): 

19. Foram observadas diferenças entre os valores apurados com base nos balanços c uqucks 
informados nos RREO, conforme apresentado a seguir: 

Em R$1 00 I 

Resultado Primário Apurado RP- RREO Diferença 

Exercício (A) 62 Bimestre (B) (A)- (B) 

2012 75.691.458,79 84.118.023,57 -8.426.564,78 

2013 -78. 093. 509, 92 -78.014.086,59 -79.423,33 

2014 -166.843.726,89 -166.731.802,37 -111.924,52 

20. Para o cúlculo Resultado Primário foram mantidos, prudcncialmcnte, os valores apurados a partir 
dos balanços e estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 
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----·----------~··~ ~--

2012 
Aju~tes para compatibil"lz~ç7lo dos Indicadores 

D1~cum,n~1ç;1o 
Dados publicados Gerais Ewedfico:; Dc'\ÔOS f mai<; 

A B c ~A•B+C 

L:J Resultado PrimArio 75.691.458,79 0,00 0,00 75.691.458,79 -( • I Receitas Corr~ntes 2. 905.915. 115,24 (1,00 0,00 2. 905.915.115,74 

Ll. R.<:.~~·! as Finall<cHas 100.80-1.376,16 000 o.oo l00.8Q.1.37ú.H.> 

~dos Investimentos d~].ITL_. 67.906.0!0,43 0,00 0.00 67.906.0!0.~) -
os de Renda 24.077.170,44 O,CJ9 Q:2Q --··---· 24.0r!:.~!.Q,:l~ ---

Remtn•crac3o d~l?,CI:ósrtos Sancános 394.630,51 0,00 0,00 3')'1.630,5! 

R~munn1Ç<io dr Der.nstt<z.~~~·s 0,00 0,00 0.00 0,00 

Remuneração de Saldos de Recursos não 
0,00 

iO~scmbolsados 
0,00 0,00 0,00 

[-Õutr;,R;cenas de V~lores Mobihàltos - --
8.426.564,78 0,00 0.00 ------- 8A26.S&-l.78 

( •l Reccit.:ls de Capttal ·-- 2SS.224.869,54 0,00 f--------· ___ _o,Ql !--· 
258 22•!.869,54 

~i"i.~~~d.,~Crédtlo --·- 84.242.643,64 0,00 __ _Q,Q;l 81l.W.643,<!:1 ·-
.~mortilação <1!! Em_présti~-- 0,00 0,00 0,00 0,00 

( ·) 1\henaçào d~ Rens 
o• 

_1.,696.221,13 0,00 -o.oc 1.696.221,13 

(·}Despesa\ Con~nt<•s 2.371.351.629,63 0,00 0.00 2. 37BS1.6?9,63 

! +)Juros e fnc."ços da Dívida 2.!?:.3.!2:?.n_~ 0,00 ô.ã: 290319.231,84 

( ·)Despes;~> de Capital 
----- --· -------o:OO ss 1. 984.929.96 0,00 S5L984 929,96 

o ( •l Conw><ào dP. (mpré<límos 0,00 0,00 0,00 0,00 

( + l Aqlllstç;iode l~ulo de Capital ja 
0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralizado ,. 

l l DeduçJo de l\ecerla Para f ormaçiio do 
fUNDUl 

230. 179.340, ao 0,00 0,00 230.179.340,40 

( •) Receitas Corrf!nte~ l~tr~~;c;,;~-;;-;ã~;;.;--·--· 1S9.o\S0.940,47 0,00 0~00 JS9.4S0.9:!Q.E 

!{';') Recc•t·'' di! C~pitallntraorc.,mentárias 5.000.000.00 0,00 0,00 5.000 000,00 

( •) 1\morl!z,>çào iJc Oivtdas 58.030.441.62 0,00 0,00 SS.030A41,62 

- - -
2013 

A}ultes para compiltlbilil<~Ç~o dos lndic,ldores 

Dtscri rmnaçào 
Dados publicados Ger,1is Específicos O,tdos Fina•~ 

A fi c ,1\,S+C 

t =)Resultado l'rimâri() __ ·78.093.509,92 0,00 0,00 -78.093.509,92 

l•l Re,eitas Correntes 3.106.93S.S78,10 0,00 0,00 '>.106. 935.578,10 

L l f\~cPita' nn.>ncelr.>s 70.238 906,48 0,00 0,00 - 70.238<)06,~ 

~Ttmcra~Jo dos htv<'stinu~ntos do RPPS 38.240.7$6,85 0,00 0,00 38 2110. 756.8; 

Juros de Tít_~~os d~ Rt~nd;, ·- 31.474.258).9 0,00 0,00 ______ 31.47<1.?.5~2~ 

Rt•muneração de Depósitos Bancarias ·1060072.56 0,00 0,00 406.072,56 

R~n•ut'll!<•1\·i<> dé• Dep<hltos Eseeciais 0,00 o.oo. 0,00 0,00 --·---
Remur111ra~Jo de Suldos de Recursos n.'io 

Oc sembolsados 
0,00 0,00 0,00 0,00 

-- ------------
Outr,,~. Rc<etla'). d•" V;1lorcs Mobiliilttos. 117.818,78 0,00 0,00 ll7.818,78 

1. • JR.~~!~ns de Cae•tal -- 247.739. S~5. 99 o.~ --------o~ 247.739.835,29 

( · ) OpNJções de Ct_sl.~o. 156.349.092,26 ----~ 0,00 156 349.097.,2.6 

~_?llll:1~3o d~ fmpréstimos 0.00 0,00 0.00 0,00 

( · l Altenaçào tl~ Bem 3.833.868.0! 0,00 0,00 1 R33.8f>8,08 

(-) Dcseesas Correntes 2.633.244.306,53 0,00 0.00 2.633 140~?} 

L!J~ FncarrB~~--- 35.192.447,87 0.00 0,00 --- 35 1,?~~4_!.l!J 

L:J._!)espesas de (,1pit~l 582.655.857,8-1 0,00 0,~ 1------ S82.§~S,7 .. ~~ 
( •) Conccss.1o de Enlfl<~s\imos 0,00 0.00 0,00 0,00 

{ +) ArtliiStç,)o til! Titulo de Cilptlal já 
0,00 0,00 0,00 0,00 

~raltzado 
---·~--·------

{ l Dedução de Rcceít.J Par v formação do 
260.701.247, 7ó 

fUNI)f,!l 
0,00 0,00 260. 701.2~ 7,70 

( + l Rece.tas Correntes lntraorçamentárías 1 ss. 953.584,45 0,00 . 0,00 
-~-~·~·~- .... •"W" 

158. 9_53,5_811. 45 

(_~J Rece•las de (,lpit,lllntr_<!Orçament.lllas 0,00 0,00 _Q,QQ ____ .. ______ o,~ 
! + l Amor111.ação de l>iVitlas 80.108.322,56 0,00 0,00 80.108 372,S5 
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,--------

Quanto Ao Scr·viço da Dívid~l 

Dados publicados 

A 

2014 

AJustes para compattb>!tzação do~ Indicadores 

Gerai~ 

fl 
Específicos 

c 

--·---- 0,00 
0,00 

0.00 

q,_~-
0.00 

0,00 

0,00 

O,'lcJo:s Fm,,~!. 
=AtBtC 

2.733.247,62 

3.000.617. iia. 7C 
48.873.499.38 

556.682:1.017,11 
O.Q';J 

0.00 

245A31.96S,% 

21. Os procedimentos ut.ilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são id0nticos aos 
adotados quando do ciltculo dessa variável no indicador li. 

lndicadot· IV- Despesas com Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente Liquida: 

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais I Receita Corrente Líquida 

Aspectos Co!_!:~idcr·ados _r:_tH Apuração 

Quanto às Dcspcsns com l)csstml e Encargos Sochds 

22. A Despesa com J>cssoal c l<:ncargos Sociais compreende o somatório dos gastos do Município 
com ativos. inativos c pensionistas. deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido 
inicialmente considerados (MDF. http://www.tesouro.lltzenda.gov.br/manuais-dc-contahilidadc): 

a) indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão Voluntária. elemento 
de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas: 

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração. elemento 
de despesa 91 -Sentenças Judiciais: 

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração. elemento de despesa 91 
- Despesas de Exercícios Anteriores: c 

d) com inativos. considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo 
espccíl!co, custeadas' com recursos vinculados. ou seja. provenientes da arrc<..:ndação dt: 
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 
vinculado a tal linalidade. inclusive o produto da alienação de bens. direitos e ativos. bem 
como seu supcrúvit financeiro. 

http://www.tesouro.fllzenda.gov.br/munuais-dc-contahi
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23. Os valor~s apurados nos três exercícios em Despesa com Pessoal c Encargos Sociais divergem 
daqueles apresentados pelo Município em seus RGF com posição ao' nnal do 3" quadrimcstrc dos 
exercícios analisados. Acrescendo-se aos valort:s apurados como gastos do Poder Executivo. 
aqueles informados como gastos do Poder Legislativo divulgados nos RGF, foram constatadas as 
seguintes diferenças: 

EmR$1 00 

Dcspcs,ls de Pcs~oal Apurada Despe> as de Pessoal • RGf Diferença 

(Balanço) 3• Quadrimcstrc ·Poder 
ExerdcJO (A) :l•Qu,1drimcstr~ Poder Exé'cutivo Lcnlslativo Som,, dos Poderes (B) (A)· (8) 

2011 861.914.28S,77 700.ld5.345,8S 35.040.312,51 73SJ8S.658,36 126.738.627,41 

2013 913.&97.582,66 865.5 11.79&,40 44.57.5.616,12 9J0.037.412,S2 3.660.110,14 

2014 1.015.156.053,37 99S.478.86l,09 S0.130.755,92 1.04S.G09.620,01 ·30.453.566,64 

24. Assim. como medida prudcncial. foi mantida a despesa com pessoal apurada com base nos 
balanços elos anos de 2012 e 2013. c inserido ajuste cspccí li co no ano de 2014. ígualanJo-sc o 
valor upuratlo com uquclcs inf{mnados no R.GF. 

25. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal c Encargos Sociais nos anos de 2012. 
2013 c 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00): 

! 

D~do> pubhc~do~ 

A 

7012 
Ajus.tes pMa c.mnpatibiliLacJo dos lndicadore5 

Geraís (spedficns 
8 ( 

0~1do~ F mais 

;1\+B+C 

O,OQ 

0.00 

' 

··--~ 
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o.o:.rrlm.naçdu 
Dados publicado~ 

A 

Gt!r'ais. tc;pt~dfiro!i 

u c 

0,00 

0,00 

Dado!'. fi"o)f~ 
::~A-tBtC 

0,00 

lH:t09fr..t)t)'"~. 19 

(],U(J 

0,()(1 

0.00 

. ·------0,(!1 
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(}t\cnminaçdo 
Dados publicados 

A 

2014 

GcrJis 

B 

EspN:iúcos 

c 
O.tdo\ flná1~ 

=A • ll +C 

= )DcspQsas com Pe~s~al e Enca~os Sociais l.Ol5.156.~.0~53;:,.,3::.:7~1-------_::_0.~oc1 ____ _.::.30:::;-c:;45:::3:::-S:::6&::.c,&4"+ ___ _::1-:::04.::5:.:_:.609='.7&z=:o:..:::.m 

j• )l'es·,oal o fncM~l-~?Si:.!!~;__-----l----___::l.c:::2:..:16~."3'-"20:.:..0:::.:7=8·~i--------...Q,__~ _____ ...::_30.4~3.SóG,G<1 U4G 77.HA5Ail 
( • )Con1rat,1çilo por tempo delermonado (OOC) 908.134,72 0,00 --- o;(liJ ------WR.í.3~.7? 
( ')Outr.-.s DC".sp~"iut'i de Pc~.ioso;tl decorrentes de 

C I T 
4.932.263,11 o.oo o.m 4 93J.lcil,ll 

ontr.llr" <e erccim~ . .::_J<~>{1,::0:.!:0:c::CL) -----l---------1---------4-----------f-----------l 
{ • )flposcntddorias c Reformas (OIJC) 0,00 0.00 ____ ___Q.<!J Sl~ 

, )rcmões to o(;)' o.oo o:OC Q,Qg ___ o.oo 
{ • )Outro; lleoeficws Pr_svldcncrários {ODC) 0,00 0.00 O,OC 0,00 

~~"' Judrcrais 1.952.595,67 o,~ ---------- O,(JC -----~.~ 
d/tt SN\\t~nça-;. Jud1ctah {r~illtlvo a pc-ss.onl} l.952.595,G7I--------~o,~oo~l---------l---------l 

.l:..~P"'"' de herdCios Antcriot<'~ O, CC , 0.00 0,00 O.m 
rl/Q Dcs;>cSJ'> di' Ext~rdtto~ Antt~Jiorc\ 

\:.!':.!:'!!ivn a (><'W);tll 0,00 0.00 

~~~çe~~:cstrtwçõe~ Tr;•balhistas 
{ · ) trmuvo~ c pen~toni\t"'li) cu\tt•.Jdos com 

______ ....!.,!11:,::3.:;_:480~,1~61-_______ 0:;:·00~ _______ Jl_~ -----__ __11._3.:.'!l!Q •. !Y 

rec.uro.,.no., v1nculado'i 
204.938.347,47 0,00 0.00 204.938347,47 

-------·- ··---------
1--S__<mtribu•s·io P,ltron;ol St•rvidt>r Atrvo Civil 107.573,14 0,00 0,00 l(l7573.1~ 

tontnbul(Jo Patron.al S.~!rvidor Ativo M1ht.u 0,00 0,00 O,C<J 0,00 

Contriburç<io l'.nrorwllt»livoCivtl o-.oo-1--------l--------1-------c-:c::l 0,00 Ú.tx (),~ 

0,00 0.00 O,(X 
(),\}J 0,00 

~?nt_r!~'!5~.oP:1t~_on;ollt>,11_~~<?1:-_!l"-lrt:.;.;'':....' --+---------º'-~ ---------=~1---·-----......::~~-·::!--------__:::,;"'-' 
__ Ç~~tubwçJo P.1tro11;:tl PP.nSIOrtistJ Ctvll _:0~,00~!--------~~------~='J--------......::_'~ 0,00 

0,00 O.<Xl 0.00 

0,00 0,00 4'l S6S 61!1,75 

0,00 ______ ...21!! 
-----·· ----------- --- __ _Q._()? 

-c~j() P,ltrtHl<!~ f'!.'.~~.~!l_i~!.a Milít:tr ·-·-,---~,QL(_~I--------~~1----------= 
Corl!rrburç:to no Scrvrdor Ativo Civrl 49.565 GSJ, 75 
Contriburç;\o do S<;_r!"~.or Ativo ;:,;lilítar 0,00 --------='!-------_:_= 

~t!~~~.~~2o do 5er\lttlor ltldtlvo Civil ... - 5.908.795.89 O,(X1 O,{X> S.~to.~ 791).~~ 

Contnb~r~:!_o do Sr•rvtóor Inativo Militar -~----~0,-"'00"'--_______ o,::,:::.(X) _______________ _!J.OO -----------------.0·.'?:! 
CnntrrlHtrÇ:io do Ppn;luní;l,, Civil 1.019.651,20 0,00 -------· __ .r~~ ________ lQ.!_~2~1 .. 2Q 

Cnnt!lb:!!.)!!'?..<l~-~:c~\I_?"'~!~_Mrlitor 0,00 0.00 0.00 0.00 
Contnburçõcs Pattonar; [!ntr.o) 99.076.177,44 0,00 0,00 99.076.177,44 

I Oütr.\S Cof\tflbuíç~"~!'~'·' o 1\PPS o,()() 0,00 0,00 0.00 

l--·6;::-~~:-::-:·~;:~"",~-:"":"::::.::-:~c...:t:.cr::c..:~'-'~-'-'~:-':~'::~-:'=S;:_,o :..;;RP..;.P.:::.S __ -t--------!~::::::~4---------~~~ -- .. ·--- - ----~;~ --- -- --·-----~:: 
Compen:-,açào Ftnan<.. fntrc Regimes 

Prcvrdt>ncr.\rro; (ll(;PS ~=> RPPS) 

Quanto à Rcccit.' Corrente Líquida 

49.260.46..~.05 0,00 0,00 

26. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são 
idênticos aos adotados quando do cúlculo dessa variúvclno indicador L 

Indicador V- Capacidade de Geração de Poupança: 

(Receitas Correntes~ Despesas Correntes) I Rcccitns Correntes 

Aspectos Ç~~nsidcntdos __ · _n_a_A.........Jll_m_n_lç..:...·f__.u__.} __________ _ 

Qmmto às Receitas Correntes c às Ocspcsas Correntes 

27. O item Rcccih•s Correntes. cont~mnc c..:spccifkado no indicador L registra ··os ingressos de 
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas lributúrias. de 
contribuições. patrimoniais. agropccuúrins. industriais. de serviços. transferências correntes c 
outras rc<.:citas correntes." (MDF. http://www.tcsouro.nl;r.cnda.gov.brlmanuais-dc-contabilidadc). 

:zg. O item l)cspcsas Correntes rcfercwsc às despesas que não contribuem diretamente para a 
formação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal c encargos sociais, 
juros c encargos da dívida c outras despesas correntes. (ver MDF. 
http://ww•v .tesouro. l~tzcnda.gov .br/manuais-dc-contabi I idade) 
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29. Para fins de apuração deste indicador. t()ram também consideradas as receitas c as tkspt.::sas 
intraorçamcntúrias c as outras deduções da receita corrente. 

:w. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2012.2013 c 2014 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,00): 

2012 

A)U$tes para compatibihlõção dos lndicadore~ 

Ob.oiminaçJo 
Oal.los pulllic<~dos GerJtS Específico~ 0JdO> finais 

A B c =A•B•C 

!..:~.«:!:~~-~~~-------- -~ 2.835.196.715,31 0,00 _...JI,OO --- 2.835.196;!},5.,31 
( • )ReçcHJ>Cmrcow:. - - •. 2.905.925.115,24 o.oo 0.00 2.905 925 115,24 

.J..!l.~~'e't i.l~ Corn:~n~-~~,~~_traorç\1mcrH.ln<l~ 159.450.940,47 0.00 0.00 159.450.940,.\7 
( · ) Dcllu1ão de Receota Paro hmnaçõo do 

230.179.340,40 0,00 0,00 230 179.340,40 
FUNDES 

2013 

Ajustes; paracompntlbíll.t:~\('.50 dos lndlt,tdorf!~ 
Dado~ publicados Gerais Esp~<ificos D~tdo~ fmdl!> 

01\Crlmm.~ç.ão 
A !l c ,A ·t ll• C 

L:lRcceítas Corrc!'tcs . 3.005.187.914,85 000 o.~. 3.00S.187.914,SS .. 
r.i'~~fh~t<.'i_t'-'::. CVtff·nti..~s 3.106.93$.578.10 0,00 0,00 i.I06. ~35.S 78,10 

r!:j_ R_~~~~tas Correrlttts lntraorçamcnt,)tia~ 158.953584,45 0,00 0.00 158.953.584.45 

(.)Dedução de Rece1ta Para Formaç;ío do 
260.701.247,70 0,00 0,00 260.701.247,70 

fUNOEU 

201'1 
Ajustes para compatibílilaç~o dos Indicadores 

DIStriminJção 
Dado> publicado> Gcfai:. Espt!ciftco; O.tdo~ ~ mah. 

A 8 c •A•IHC 

~Çlt~~_c::orro"tcs •.•.•. -· 3.179.8S6.307,78 0,00 0,00 3.179.8S6.307J~ 
{_:)Rt•téll~l!E-·s _________ 3.244.113.999,98 -·---- 0,00 o.oc 3. 244.113.999.98 
L•) Rt•ccitas. Couent<-s lntr.,IOtÇJI,!'entária~ 181,190.~73,76 0"00 O,I;X: 181.190.273.7(> 
( -) Oodu;5o tf<' fl•·c<>it.•l'ar~ r ormaç;\o do 

24$.437. 9&5, 96 0,00 0,00 245 417.%5,% 
FUNOEB 

31. Não foram realizados ajustes nesse item. 

32. Os valores apurados para o cálculo das l>espesns Correntes nos anos de 2012. 2013 e 2014 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1 ,00): 

2012 
AJustes para conw~tltlllllaçno dos Indicadores 

OIS(IIfHirtdÇ:'IU 
Dados publicados Geraí$ Específtros Dados finaiS 

A ll c =A•B•C 

I • l Despesas Correntes 2.371.351.629,63 0,()( 0.00 l.371.35J.629,63 

2013 

Aiuole> para wmp<•tihlliloção dos lnditildorcs 

f)bntmin.t{.lo 
Dados publicados Gerais E~pcdf1cos 0.1do~ final!. 

A s c 0 A•B•C 

( +)Despesas Corrt·lltcs 2.&33.244.306,53 0,00 o.oc 2.&33.244 30G,S3 

2014 

Ajustes para compatibllilaçJo dos lndiCddorcs 

Oio:;.cornlnaçilo 
D•tlos public~dos Getals fspe<;iftcos O;l(!os F1naís 

A B c -t..A+O+C 

( i t Oe~pt!~a~ Con~ntí'~ :t000.627.!18. 70 0,00 0,00 3 000.627.118.70 

:n. Não foram realizados ajustes nesse item. 
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Indicador VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total: 

Investimentos I Despesa Total 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto aos Investimentos 

34. O it~m Investimentos registra as desp~sas com o planejamento e a execução d~ obras, inclusive 
com a aquisição de imóveis considerados nccessúrios à realização destas últimas. c com a 
aqu1s1çao de instalações, equipamentos ~ mat~rial permanente:. (MDF. 
ht tp://www. tcsouro.l~1zenJa.gov .br/manuais-dc-contabi J idade) 

35. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2012.2013 c 2014 estão dispostos nos 
quaJros apresentados a seguir (em R$ 1.00): 

o~sutrmnaç:fo 
Dados public,ldos 

A 

{ +) lnves!lmen10S 487.056.367,S4 

r·--···-
I 

I 
0JSCIIOlÍn~1ÇiJO 

Dados publicados 

1\ 

L(+) lnvf'~timPtUO\ 497.321.288,39 

r-· ~~------

I 
01~conHn.açdo 

Dados publicados 
A 

!( •) lflW''tt!nlf!Mt(t'!. 4S7.353406,43 

36. Nüo foram realizado:; <~justcs nesse item. 

Quanto its llcspcsas Totais 

..,..,--~-~~-

2012 
Ajustes p:u:t rornpatíbflitaç;io dos lnclic.1(1orcs 

Gerais Esp~(it.ms ()ados ftnJts 

B c =A•B•C 

0,00 0,00 487056 361.8-1 

-
2013 

Ajuste:-~ p:u,'l comp<:ttfbifi711ç1io do'> lnd1c(1dore~, 

Ger.1:1s l:specif,ços. !MdO\ flnrtit., 

B c =1\•ll•C 

0,00 0.00 497.32UllH.J~ 

---··--·--... -----~ ............ ·~-.......... ..._,_..._ 

201<1 
Ajustes p~ra comp,,tibllir~:io dor;: indic.,dorc'> 

Gerai'> Específicos 0.1dos F ma" 

B c •I\ I B. ( 

0,00 0,00 4S7.3S3 406.43 

37. As Despesas Totais correspondcm à soma entre as Despesas Corrente c de Capital. 

38. As despesas intraorçamcntárias estão incluídas nas Despesas Totais. 

39. Os valores apurados para o dlculo da Despesa Total nos anos de 2012. 2013 c 2012 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1 ,00): 

! 

-

Ot·~oimin\lçJv 

=)Despes~ Total 
( ~ I Oe"Spt~.\(t Corrente_ 

( t ) D(·~pe"..1 rü~ CtPit.11 

0.-!do.\ ptJblic(ldos 

A 

Dados public,,dos 

A 

3.215.900.164,37 

2 633.244,3(16,53 

582.655.857,&1 

AJustes para compattblHz.lt;ào do~ tndic;"~dorP~ 

-
2013 

Gcr.tis. 

!I c 

Ajmtcs P'"~ compJtiblllzaçiio do~ lndocador~' 

Gerais (spetilit<" 

B c 

0,00 -·-
0.00 
0,00 

t);ltlO~ FH'I.ll'>­

":", ~\. O.• c 

0.00 2.923.336.559,_?9 

. o .. oo -~·--·~···3.::l?_l_l5l_~?'l/~3 
0,00 551.9!'4.929,% 

-------

Dado~ final~ 

=i\•13•C 

o,oc 3.215~~_7 

0.00 2.633.244.306.53 

0,00 Sll2 C>SS.S$7,84 
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... ----~ - - ~--... 
ll,ll4 

Ajust~s para compatibilizaç~o dos Indicadores 
Dados publicado> Gerais fspcciflcos O,ltJO') Findl~ 

Oi!tcrírninaç!1o 
A ll c AA+B+C 

(=)Despesa Total --· 3.557.31S.l45,81 O,QC 0,00 3.557.315.145,81 
'i 000.&17.118, 70 O. <X 

-~-~----
( t) f?'\~p.:;_~~l COtrt!l\tt.~ ---- - 0.00 lOOO 627.llS. 70 
( • 1 D~spcs., de CJ~ItJI 556.688.027,11 o.oo 0,00 5Slí.688 027,ll 

40. Não foram realizados <~justcs nesse item. 

Indicador VIl - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas 
Pr·cvidcnciárias: 

(Contribuições + Remunerações do RPPS) I Despesas Previdenciárias 

Aspc:~tos Considc~ados mt Apuração 

Quanto its Contr·ibuiçõcs e Remunerações do RPPS 

41. As Contribuições c as Remunerações do H.l)I)S corrcspondcm à soma das contribuições 
patronal e do servidor parn o RPPS. acrescida das remunerações e das compensações 
previdenciárias cntn..: regimes. Não devem ser considerados como contribuições os recursos 
aportados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de déiicit Jinancciro ou atuarial do 
RPPS. 

42. Os valores apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de 
2012, 2013 e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ I ,00): 

Oudos publ1çados. 

A 

2012 

0,00 0,00 

Dados fw.w .. 
'A dl+ C 

......2:?.!'..!!.ibulç.~o Patror.!!'!J!_!ativo Civ•l_~·· 0.00 0,00 0.00 0.00 
__ c'?.'c!!l~ui~ao r::.".r,on~llnotlvo M_!!•_tor. _____ . 0.00 ______ ,Çl •. ~ ------···~ . . ?}X) o oo 

contribuição l'ntro"''' ~!:.:.:."':.:·'·'"'>n.::.I·:.:.A"-a "'(i"-v'"·l ___ 1 _______ _;;;o::;;.oo::1 ________ ~0.!Xl't---------.....:O~I<,.oo~j ,_· -_--_-_·---~~~~---- ô~oo 
~~C~o~nt,~n~b~ui~ç3~o~P~~~~r~o~na~I~P~·~'~"~ío~n~b~ta0,~~1•~1i~ta;~'-----------------~O.~OO~---------------~o~.:oo~-r--------------·~OI~ .. oo ----~n~.oo=l 

Outr.ls ContnbuiçOP~ P~~trrH\ill~ 

·~.!~':.•~'?ft_?!!!~!~!~~!'~.~ _r,~Nr~} .. ~ !tPP_S ~ ·~·~~·" --- ---v , ·-·,~------O~ -~---~·~. "~----~:~ ~----·-.. 
0,00 [),CXl 

MLilt;"io;. '~ Juro!' úc Mora d.l'i. ContJibuiç.Ot~<:.. 

!'.,~!!l~J~-------------- ----·----7-.3-1-::6-::,6-3l:---- 0,00 1 31G.b3 
Lê I Outras R_<:._C~~~_I.~nl~i> do RPPS 0,00 0,00 O.(l(J o.Oc: 

o.oo 

{ •)O~t~~l!c_l'l_~cclt;uCou."rltu_sRPPS ..... ____ . ··----- ... ~ .. O~-----·--.. 0.00 ...... _ .. ,_Q,~ ........... . O,QC 
{•)R•Ill!l..'l.Craç5odos!n_'!~•tlr!'.':e~n;;to~s;-,d':;o':'.RP:-'P-;:'S'--f------:::67c;;.906=·:::0;:.:10"-,4:.:3!-------·--_··_--_ .. _,0"'I,OO:::: .. :!----------.....:O::c,OO~I------~6~7.~906~.0!_!10!!,.~43j 
( •) Compeo~aç5o Flmmcelrado RGPS p<:~ra o ~IV' 
RPPS 0,00 o,~ 0,00 0,00 

.!L./ 
f\ 
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C.~ntnbwç.io P~1!,~<?f!!~~'?.!.ivo C1~i~-- _ 
Contnll!~J.:-2tron.1llnatlvo M1lh;u 

(rm\tlht~o P.1tron;,l ~·~n<tion,~.t<t C1vil 

~ -~ç;~~uç,'\-~-~·'\1r~n.1l f~~~'!~IWS~til.~!~·~!~~·-,-~. ' 
! Ou~r.1~ Contrihuu;.i'h!·~ fli1H01l<Wi 

lrHr.Jor .un{'rn;ír!.l~ par,l o RJ•r~~ 

Mul1.l\ •' Juro-, de Mora dóls Contrihuíçôf"S 

D.ado' public~ldO'l. 
A 

?013 

G!'rals E~p{~Clfttcf. 

e c 

0,0< 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

n.oo 

O.·u.iO\ Fit\ais 
--:AtR.f( 

. . •• _,23_1.!3J,?S!c()4 

49.304.181,33 

'"" <1(),"''" 
(),(X) 

p~1 r ,, 0 m~1~s 323.as o,t);) 

+)Outras Receitas j>;;trimoniah do RPPS 0,00 0,00------------0-,00-. +-----------O,OC-j 

( •l Ourras Receita< êo"""'"' RPPS --··· ............ _ --~ --------~ _!'J.~ .. . .J1.2<!t--------··-----·--'o .. _oc,_ 
( +) Re,.;,~-,;;;;;Çi;d;;;.l~v~;tl,;;;;;;;,-d-o_R_P_P_S_ --------~~~!!? ----. 0,00 0,00 ... ·----~.!132.!?·.??§65 
l~"j(:-;;,;;~;~-;-.ção Ft~~~~~i;~'d;;-R"G;;s ;;;;a;;·· 
RPPS 47.192.785,54 0,00 0,00 47.192.785,54 

Dados Pt•lllicados 
A 

208.550.086,20 

56.601.701,98 

107.573,14 

2014 
A ·ustes. oaril comontlblliz,"!cào dos lndícadort•s 

Ge-r;lí<". 

1.\ 

O,OQ 

0,00 

0,00 

f<";.pfl"dfiCOS 

c 
0M1o; Fm.li1J. 

=A•B•C 

208.550.086,20 

Contoburc;.io P;'ltron.11 SPrv•dm Ativo M11itt1r 0.00 0,00 0,00 o.oo 

f-~C~o~n~tr~rb~·~·i~ç;~,n~P.~at~ro~n~·~"'~~~~~at~iv~-o~C·~v~!l~-------~----------------~~~-----------------~~l----·--------------·~o~.(~~------------------~o.c.~=l 
Contrtbulç~vP.l\ror\,1:-ll:"n""a,;.;li~v.::;.o.:.M;.;;i::.:lt.:.:t".::':--:----+----------...::=+------------~::::::j~----·------~o~.OO::.:::t-------------9·00 

~trtiJt!!5~0 Patronal Pensionlst.l Civil O 00 O,fXl 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

._ ,-..~-~w-·- •-·--

r--:C~o~nt~r~i1~>u~oç~;~~~o~P~;~ll7ro~n~"~I~P~e~n~si~o~n~rs~t~•~M~i~JI~ta~r---t----------------~~~--------------~~"1-------------·----~-~-------------------0~C2 
t----S~•!noç.!o rlr\ ~orv1d"r Atóv<?_S:.:.•v~l;_l _____ +-----..:::::::=.:c::.:.:':::::<.: l·------------~:;j...----------~~::.·,,<o;.lQ ---~--49.551-~·?2 

0.00 0,00 
49.565.681, 7_? 0.00 

~ntrrburçiipdo ~E;l~Hlor /IHvo Mrlltar ~~-----·--------!l~il! ____________ O. lXI 
Contrlblllçào_:lo ~NVIÓOI ln,1\iVO Cívil o.rlO 5.90~.79\§9 

0,00 0.00 
5.908 795,89 0,00 

-~t?!"trtb;J.~Ç~?~~o Senttdor 1ní1\lvo M1JitõJr 0.00 0.00 0,00 0,00 

Contrlhu'5Jo ?!?. Pen,iom<t') ltvil ·~---------...!O~·:.:,OC~I ______ _!,~12,~1"~.0 
~~Ç><?_ntribulç5~_d?,~.~~~ontsl.'\ Militàr 0.00 f>,OO 

l.Ol9.f>Sl.20 o.oo 

=i 0,00 

Out"' rontríbtllções_E.~...,'·;;..'::.o..:.R..:.P.:.P..:> ____ +--------_;=+------·---- , __________ _.c.oc.,oo4 ,__ o.oo 
C:J_contrlbulçõcslntr"E!:t".m!:!.'.!:l:.rc;,la;:;•c_ ___ ,

1
___ Q.OC 99.076.177,44 

0,00 

99.076.1n,44 

Contttbltl~.,tronal S<>rvidor lltlvo Ov1l -·--------;~:::'i----------·----"-O;o,.OC:.:.-:1 ___ ... _ .. ___ _2_9.:~].?].4•\ 99.076.177.44 0.00 

ContolJu•ç~o Patronal S~rvidor Ativo Mllrtor 0.00 0.00 0,0() 0.00 
·------·-------------l--·-·-------+---------1--·----------·------

ContHb\I<Çi!s>l'atronallnatrvoCivil 0.00 0,00 _ 0,00 ·--·----------0,00 
Comnbws_;1o PO)tfon,lt tnoltlvo Mllit;1r 0.00 0.00 ----- O,.CX):-----··--------'('-'1,('-'JO 

Contribuiç,lo Paltonal PensímmtaC<víl __________ .::0,:,,00 :::~------·--·-.. ·----º·~'9 ·---· ----· ....... ,,_, ___ O,QJ 1 ____ ·------'0'"'=00 
Cootrlbwç('o Pt1Ho.r:af f'l'n,ionhta Mdit;u 0.00 0,00 0,00 ____________ ,;;;0'-'.lX:.::ll 

Ootr.lS Contribuições Pl1tron<1!s 

~,'.!.,mf'ntflrt.1<o pau• o RPPS~---:-;--:-----l---------- 0,00 OlXl 0,00 
Mui\," e Jurm de Mora ela~ Contrôbuiç5!'< 

pMa oRPPS 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 

(·! (. 
v 

O, !XI 

0,00 

49.260.468,05 

/ 
/ 
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Quanto Às Despesas P•·evidenciúrias 

43. Para fins de anúlise da capacidade de pagamento. as Despesas Previdenciárias corn:spondem às 
despesas de aposentadorias e reformas, ele pensões, de outros benefícios previdcnciúrios e de 
compensação tlnanccim do RPPS para o RGPS. 

44. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdt.mciilrias nos anos de 2012. 2013 e :w I 4 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00): 

i 

Oado; publicados 

A 

Dados publlc.Hlo> 
A 

Dados pubhc<>do> 

A 

45. Nfío fóram realizados tüustcs nesse item. 

2012 

Aju$\es para compatibiliwç:io dos Indicadores 

Gerais Esp•)dlíco~ 

n c 

2013 
AJus.tc.~ pJrd compatih1HzaçJodu~ indicddores 

Gerai> Espl'clfico; 

a c 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Gerais 

a 
Espedficos 

c 

O .. H1o!. Ftn~H"> 

zA•B+C 

0Jdo; finail 
•A+U+C 

DJdo' f1nd" 
•A. B I c 
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Indicador VIII ~ Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio: 

Receitas Tributárias I Despesas de Custeio 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Receitas Tributárias 

46. As H.eccitns Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de 
melhoria. receitas de dívida ativa tributária e de multas c juros de mora desses tributos c da dívida 
ativa tributúria. 

4 7. Os valores apurados para o cúlculo das Receitas Tributárias nos anos de 2012, 2013 c 2014 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ LOO): 

Dildos pubHcado$ 

A 

Gerais 

a 
Espc-tí(itos. 

c 
f) •. uJo;,flf1tll~ 

~A•B+C 

( = )Rect:;.~..!.;,;Tr::.l:b~u~tá~riC!!;as~--------+----~83~7.:!.1:;;76~.2~095,~27q______ o 00 0,00 837.176.7.09,27 
{ •J ReCCII,lTrotmtárla 745.674.117,33 -Qoo -----·-~- O~ ----]45.674TíJ~ 
i..':.l~!.!:!.~.<: Juro><k Mora dr>s Tr~buto-. 4.600 3H.l3 0,00 -------. .....2.,92 ______ 4.,_600 __ 3_3__,3,_13 

~ R~~~·.t!J d.1 Div'd" Ativa Td'?.<!.!:.~':.::·a ____ 
1 
_____ _:.:76:::,.0;:;:3::..~·o:;;26;:,;'l=,26.i-------~o.~oo~-------~o~.<X;:;ll-----7:..:6~.o:=.37~.:..·2:::.6~'l=.J6 

( •) Mult.l\ e Juros de Mora da Dívtd~lAtlva 
TnbutAna 10.869.489,5S 0,00 O.CXl 10.869.489,SS 

20H 
AJUStes para comp.atlblliraç.Jo do'(; lndl!:artnn•". 

Dodo$ publiéados 

A 

Gcr~i~ E~p~tífitol 0.1d'f)S. rir11JÍS. 

,AHHC B C 

l:JRccclta~ Trlbuti\rla> ___ 
1 
____ _;::8.:c:99:::.880=·::::13:.:c6=.89 ----· 

r(-'•lc.:R:.::.".:.:<C;.;,;Il:,::a..:.;tr:.:.:íb::.;:u:;.;li:.:;ÍIÍ;.:,:•l ________ 
11
_., ___ ~822.368.816,30 

L:.\.M.'!It.h" '"""de Mm ,, du,!,!':!!!,~'?;:,> --+-----'3=".60=5.'-"2;:,;30o.;.:.3'-"3l-

0,00 0,00 B99,880.13Q._!J 
0,00 ____________ f:!,q> _ _, ____ --~?.?}.6lj_!l_!5:,~ 
0.00 0,00 H-05.730.33 

• } Retc1\,1 da DIVIna AtiVa lrtbu.:::tc::;ár:,:.:la: ___ +----...:64=.4::;:80::;:.8U8=·~0<1:.j~-------__::0::,:.00~1----------~!.~ _ 
{ •) Multíll} c~ )ur<~\ dP Mor;d;Õív•d:t Ativa , i'V' 

64.41!0 80~~'.!:.1 

9.425 282,21 lnbutM~> 9.425 282,22 O,,., 0,00 .. -. ~~- -· w -
201-1 

Ajus.tt~5. para cornp.ttiblli:.lçJo dos lndíc~tdore"\ 

Ol'l(rtntlna(ào 
Oadn1 publitado5 Gerais Espcd!<cm {)\HiO\ fln,ll~ 

A e c ·'A •ll•C 

{=)Receitas Tributárias ___ 1.013.935.086,12 0.00 O, O!! _ ___ _g>E~.3 
( +) Rr1 tt~tta Tnbut-á!l~~ 892.2ll.OC>4, 72 - 0,00 0,00 ____ 8.2Yll.()(,~1,.?_2 

( •} Mult-t~s I' Ju_roS- de Mor.t do~ Tnbut~,;-"---- 3.3~3 (>46,9<1 0.00 0,00 3 1~3M6.q4 

L:J. Hec~1ta.t!_..\ {)ívtda AtiY.1 Tnb\1t:lr111 lll.999.926,45 - 0,0< 0.00 1--------l_ll. '199.926.~:. 
t +) MuH.1~ P Juro\ d1~ Mora da l)1vida Árl\h) 

1nbut.lo,1 
6.3SQ 448,6\ 0,00 0,00 (, 380 44S,<>l 

48. Não roram rcnlízados ajustes nesse item. 

Quanto às Despesas de Custeio 

49. Para efeito da apuração deste indicador. consideraram-se como l>cspcsas de Custeio as despesas 
correntes. excluídas as sentenças judiciais c adicionadas as amortizações de dívidas. 

50. Os valores apurados para o cúlculo das Despesas de Custeio nos anos de 20 12. 2013 c 2014 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00): 

( 

I 

\, .. ~ .._. ,! 

;w\{--
1 
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Dt~tumln~lç~lo 

i 

I 
I Dtscnouna~Jo 
I 

i 

Dados publicados 

A 

Dddo; PublícJdo; 

1\ 

20\l 

Ajustes para cornpatibilização do~ Indicadores 

Gerais Esp<>clflcos 

B C 

2013 

Ajuo;.tes. pJra compattbltitoiÇ~o do~ tndi(adore~ 

Gwals Cspt.wficos 
() c 

O~tdos F 1 rldl!!. 

=AtlltC 

0Jd()~ f1n,u~ 

eA+B+C 

~~ = l . .O..~!:'.:~'!."J!c Ct~stcl_o ___ ., __ ... 2. 711.:,242.616,7$ o,oc ~ ... <!!? ________ 1,:111.242_~2 

U-•J2Jz':.:'P~'JS..'?!!.t!nte~---~- 2.633.244.306,53 O, <X; 0.00 

~ntenç,Js Jud•o<ll> 

_!~!!0:!!\:ilSJlHIÍCtJÍ' ~rd.Jtivo ,1 pcSSOJI) 

~)'~enços ~"~'~!~''---- -
..:'!:!_~~i!?.S.:•~ Judlct,H~ ,, ___ 

( ) Amortizações de Dividal 

'" ~~~,.. 

. 
2.109.812,34 

2.109.812,34 

0,00 

0,(1( 
·-·---. 

80.108.322,$6 

Dados publi<ados 
A 

51. Niio üwam realizados <Üustcs nesse item. 

Qmmto :\ Chtssific~tção Fiscal do Município 

o.oc -
0.00 

O, (X 

0,00 - o.oc 

2014 

AJustes para compatibillz~ç3o dos lndicodore> 

Gerais 
B 

Específicos 
c 

0,00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

2 ú33.lM 30ú,5'J 

--·-·-·- 2 .. 109.812,3•1 

2109.8!2-34 

0.00 

0,00 

80.108.322,56 

Dado~ foooi> 

=II•B•C 

52. ( 'om os dados colewdos c os <~justes realizados nas vanavcis que compõem cada um dos 
indicaJorcs cconômico-tinancciros, procedeu-se ao cúlculo da situação tiscnl do Município. 
conforme dispõem os artigos 3'\ 4° c 5°. da Portaria MF n1

' 306, de 10/09/2012. Ao final do cálculo. 
o Município obteve a pontuação I, 71 o que corresponde à classificação Ih. 

2" Etapa - En<1uadramento da Operação Pleiteada aos indicadores de Endividamento c 
Serviço da Oívida 

:·~spcctos ~-~~nsiderado~.~a Apun~fto _________ _ 

53. A wrílicaçâo do enquadramento da operação de crédito pleiteada fói feita em razão de o 
Município ter obtido dassificaç1ío ll+ na r• Etapa da análíse, c tiveram por base as informaçôcs 
lbrnccidas nos quadros demonstrativos do Anexo Il da Portaria STN n'> 543. de 18/09/2012. e os 
procedimentos definidos nos artigos 6° e r da Portnria MF nº 306, dt: I 0/09/2012. 

54. J\ projeção do cronograma de desembolso c de serviço da dívida teve como base a Dívida Pública 
Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito jú contratadas c a contratar que ü.m1111 
objeto de pleito de wrilicação de limites e condições previstos nas Resoluções n"s 40 c 43 do 
Senado FederaL ambas de 200 I ()U Decreto !1° 3 .502. de 12 de junho. 



I'J!. n.'' 25 dt: 26 da Nota n.'' 81/2015íCOREl'vliSliRIN/STN/MF-DF. 08!()6/2015. 

55. A projeção dos saldos devedores c do serviço da Dívida Pública Consolidada {(Ji rcaliz.ada de 
acordo com as condições contratuais informadas pelo Município no Demonstrativo t\nual do 
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda c das Demais Condições 
Contratuais (lia). do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada 
Vincenda c das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (llb), c do 
Demonstrativo do Estoque c Pagamento de Precatórios (I !c). todos da Portaria STN nv 54.). de 
18/09120 I 2. 

Quanto m1 Indicador de Endividamento 

56. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Endividamento. 
foram considerados: 

a) media aritmética. dos primeiros cinco exercícios. da relação saldo devedor da operação de 
crédito pleiteada c a Receita Corrente Líquida projetudos, posicionados no mês de dezembro 
de cada ano (Endoç = 0.05); 

b) média aritmética. dos primeiros cinco exercícios. da relação saldo devedor da Dívida Pública 
Consolidada c a Receita Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de dezembro de 
cada ano (ilv1édiaEmlt = 0.56): c 

c> !'ator de ponderação (FP) de 55%, em razão da classificação tiscal obtida ter sido B+ 

ESTADO: SP- MUNICÍPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Mcrn6ri11 de Cítkulo do Indicador de t;:ndividamcnt() ,. 

Endividamento Endividamento AUMENTO 
Exercício RCL projetada ATUAL D/RCL PLEITEADO D/RCL 

2015 2.979.709.080.24 1.677.041.339,24 056 49.636.940.64 0,02 

2016 3.069.100.352.65 1.800. 702.666,42 0.59 170.703.349.20 0.06 
2017 3.161.173.363.23 1.855.802.073.84 0.59 194.077.909.20 0.06 

2018 3.256.008.564. I 3 1.807.835.100.78 0.56 204.702.709.20 ().()() 

2019 3.353.688.821.05 1.626.585.351,96 0,49 212.628.810.00 0.06 

- McdiaEndt = Mcdkl(D/RCL) 0.56 EndOC = Mcdia(d/RCL) 0,05 
Marg~mlvláxima .o ( !-l'v1édinEndt)xFP 0.2·1 

fndicadot· de Endividamento 

[_ lndicad;;r ~I::_!:ndividamcnto ·~ (I - McdiaEndt) x FP .-.:(I - 0,56) X 55% 

Condição de enquadramento ao requisito do Imlicador de Endividamento 

r--[;d~:---- I o.os __ ,j . ..L .. _____ I o.Ú·-=r (I - Mcdi~Endt)·;:~:r-··1· Enquadrado 

57. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de:: crédito plcikada 
c a Receita Corrente Líquida pro,ictados (Enduc =0.05) foi menor que (I - MédiaEndl) x FP. ou 
sc:ja. menor que 0.24. a operação atende ao disposto no art 6° du Portaria MF 11° 306. de 
I 0109/2012. 

l/1/, 
J 

( ', ·\ ty./ .'. / ·' -, J •' . r 
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Quanto ao lndic~tdor de Serviço 

58. Para realizar o ~nquadramcnto da operação de crédito pleiteada no Indicador de Serviço da dívida. 
foram considerados: 

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios. ela relação serviço da dívida da operação de 
crédito p lcitcnda c a Receita Corrente Liquida, posicionados no mês de dezcm bro de cada ano 
(SD"~ = OJ.9<Yt>): 

b) média aritmética. dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço ela Dívida Pública 
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de dezembro de 
cada ano (MédiaSDt =:.: 7.22%); c 

c) !iJtor de ponderação ( FP) de 55%. em rnzão de a classificação fiscal obtida ter sido B+ 

Apmação: 

Memória de Cálculo do lndit'Hdor de Scniço d.a J)hidn 

Serviço da Dívida Serviço da Dívida 

Exercício RCL projetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLEITEADO 

2015 2.979.709.080,24 155.223.895,47 5,21% 1.512.460,35 

2016 3.069.100.352,65 215.282.478,52 7,01% 7.397.291 J2 

2017 3.161.173.363.23 250.779.070,01 7,93% 11.333.714,26 

2018 3.256. 008.564,13 287.358.136,37 8.83% 13.344.625.50 
/()19 3.353.688.821,05 237.931.115.04 7,09% 13.899.588.21 

- McdiaSDt = Mcdia(SD!RCL) 7.22% SDoc =Media (SD/RCL) 

Margem Máxima= (I 0% - MédiaSDt) x FP 

Indicador de Serviço da Dívida 

SD/RCL 

0,05% 

0.24% 

0.36% 

0,41 'Xl 
0.41% 

0.29% 
I.S:~o;., 

de Serviço ela Dívid<~ ""(100,1,- MedíaSDt) x FP "' (I 0%- 7,22%) X 55'~;, _:_~:::3~·.. ] 

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida 

59. Diante da constatação de que a m0dia da relação serviço da dívida da operação de crédito pkitcada 
c a receita corrente líquida projetados (SD,,~ = 0,29%) foi menor que (I 0%- MédiaSD1) x FP. ou 
seja. m~nor que 1.53%, a operação atende ao disposto no art. 7° da Portaria MF no 306. de 
I 0/09/2012. Y. . 

c C' !'\ \;-~( ~ / 
,) 



MliNICÍPIO DE s,\() BERNARDO DO CAMPO 
SEOUT\IUt\ I.W FI~ANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLA DOI{! A 

Oficio SF- n" 008/2016 

limo. Senhor 
Carlos Antônio Correa de Viana Bandeira 
Procurador da Fazenda Nacional 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 20 I 6. 

Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União- COF 
Esplanada dos Ministérios- Edifício Sede do Ministério da Fazenda, Bloco P, 8° andar, sala 803. 
CEP: 70048-900 
Brasília- DF. 

Assunto: Envia documentação complementar- Processo MF 11° 17944.001633/2014-91 

Senhor Procurador, 

Para subsidiar a análise no âmbito dessa d. Procuradoria, relativa do processo 
em epígrafe, visando a contratação de operação de crédito por este Município junto ao Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento do Programa de 
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São Bernardo do Campo, encaminhamos em anexo 
os documentos relacionados abaixo: 

• Declaração de regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais, protocolada 
no Tribunal de Justiça de São Paulo; e 

• Declaração de Contas Bancárias para registro no contrato de contragarantia com a 
União. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente 

Diretora do Depart mento de Contabilidade e Controladoria 

Prefeitura de São Bernardo do Campo- Secretaria de Finanças- Departamento de Contabilidade e Controladoria 
A •. v ..... ,~~A •• IAeo o .... c"" ..... n: ..... ,. ..... c n r ..... ,~-~ con /'"----· ""·""'...,,... "'~.., , .... _ .............. "'-"'~"' 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, e na qualidade de Prefeito do Município de São 
Bernardo do Campo, do Estado de São Paulo (SP), para fins de registro em Contrato de 
Contragarantia a ser celebrado entre o Município de São Bernardo do Campo e a União, na 
fonna do § 4º do art. 167, da Constituição da República, vinculado à Garantia da República 
Federativa do Brasil para a operação de crédito externo a ser contratada com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor equivalente a até US$ 59.050.000.00 
(cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da Américn da Norte), 
para a execução do "Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São Bernardo 
do Campo", confom1e autorizado pela Lei Municipal nº 6.360, de 23 de outubro de 2014, 
alterada pela Lei Municipal nº 6.365, de 13 de novembro de 2014, que todas as contas 
bancárias que possuem ingresso das cotas de repartição constitucional previstas nos arts. 
158, incisos I a IV, e 159, inciso I, alínea "b", e das receitas estabelecidas no art. 156, incisos 
I a III, todos da Constituição, encontram-se listadas abaixo: 

BANCO AGÊNCIA CONTA 
RECEITA/ VINCULAÇÃO 
INGRESSO CONSTITUCIONAL 

IPTU. ITI31 e ISS 1\rt. 156. incisolll 
4503-9 IMP. DE RENDA Art. 158. inciso I 

IPVA Art. 158, inciso 111 
BANCO DO BRASIL S/ A 0427-8- .Jurubatuba 

180.002-7 
ICMS Art. 158. inciso IV 
IPI Art. 159. inciso f 

4.339-7 FPM Art. 159. inciso L alínea h 
4.543-8 ITR Art. 158. inciso 11 

45.000001-8 
IPTU. ITBI c ISS Art. 156, incisos I a 111 

BANCO SANTANDER S/A 0060- SBCAMPO !MP. DE RENDA Art. 158. inciso f 
45.000363-3 IPVA Art. f 58. inciso 111 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 2700- SBCampo 006.00000092-2 
!PTU. ITBI e ISS !\rt. 156. incisos I a 111 
!MP. DE RENDA Art. 158, inciso I 

006.0000179-1 IPVA Art. 158,incisolll 

Declaro não exJstlrem outras contas-correntes, nestas ou em qualquer outra 
instituição financeira, com ingresso das receitas ofertadas em Contragarantia à Garantia da União 
para operação de crédito referida. 

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 2016. 

LU I~ 
Prefeito 





MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

OF.l-0023/2016-GP 

A Sua Excelência o Senhor 
PAULO DIMAS DE BELLIS 
MASCARETTI 
Desembargador-Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Praça da Sé, s/n° 
01018-010- SÃO PAULO,SP. 

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 2016. 

Assunto: Envia declaração de adimplência com o pagamento de precatórios judiciais 

Senhor Desembargador-Presidente, 

Em face do andamento de pleito de operação de crédito externa desta 
Municipalidade a ser celebrada junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID para 
financiamento do Programa de Fortalecimento do Sistema de Saúde em São Bernardo do 
Campo, o qual tramita na Secretaria do Tesouro Nacional - STN I Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN e em atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso IV do § 
lO do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, vimos pelo presente 
apresentar a esse egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a declaração anexa, 
expressando que este Município se encontra adimplente com o pagamento de precatórios 
judiciais, em estrito cumprimento ao artigo l 00 da Constituição Federal. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quatsquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

LUIZ~ 
Prefeito 





MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

DECLARAÇÃO 

Eu, LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo­
São Paulo, DECLARO, para fins do regramento aposto nas alíneas "a" e "b" do inciso IV 
do § 1 O do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que este 
Município se encontra em dia com os depósitos para pagamento de precatórios judiciais 
conforme mandamento expresso no artigo I 00 da Constituição Federal. 

Declaro ainda que este Município realiza os pagamentos mensalmente, nos 
termos da modulação dos efeitos da decisão declaratória de inconstitucionalidade nas 
ADls 4.357 e 4.425, a partir de janeiro do corrente exercício, sendo que o próximo 
pagamento está previsto para ocorrer no dia 15/02/2016, e a liquidação total da dívida de 
precatórios deverá ocorrer até o final do exercício de 2020. 

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 2016. 

L 

LU I~ 
Prefeito 





l\IHNISTÍ<:H.IO DO .PLANI<:.IAlVmNTO, ORÇA\VJENTO E GRSTÃO 
COMISSÃO HE FINANCIAMENTOS EXTERNOS 

SI~CHETARlA EXECtJTIVA 

RESOLUÇÃO N" 04/2014, dt~ 30 de outubro de 2014. 

O Secretário-Executivo da Comissão de Financiamentos Externos. no uso das atrihniçõcs que lhe são 
conferidas pelo iná;n XIII do art. 17 da Resolução COFlEX n." 290. tlatatla de t" de setembro de 2006. 
referente ao Regimento Interno da COFIEX, 

Resolve, 

Com relação à Rcc~uncndação CO HEX 14/0 l05, datada de 25 de abril de 20 14, rclcrcnlc ao "Programa 
de Modernização c Humanização da Saúde- Fase li", de interesse do Município de São Bernardo do Campo­
SP, alterar o nnmc para: "Programa de Fortalecimento do Sistema (Jnico de Saúde em São Bernardo do 
Campo", sem prejuízo dns demais termos da referida Recomendação. 

Secrt~tádu-Exccutívo 
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A QUE SE REFERE A LEI N' 6.35912014 ' 
BIOGRAFIA: THEODORO MAGNANI 

~' ' 

Theodoro Magnanl nasceu em 9 dé novembro de 1902, no Bairro dos Meninos: atual· B~lrrQ'Rudge 
Ramos. Era filho mais oovo entro os cinco filhos de lmlgr·antes itlilianos, Lulgl Andlea Magnani e 
. Philoména Fugaz.za Magnani, vindos da região de Plaoenza em junho de 1887. • , 
Casou-se em 1g28, com Glovanna Maria Butignolll, que chegou ao Brasil, vinda de Udine na Itália 
em 1g11. 
Desse matrimônio nasceram nove filhos: Phllomena. luzia, Helena, lgnez, José Luiz, Dalva. t::lide, 
Luiz e Angelo. 
Para garantir o sustento dos filhos, buscou diversas atividades, entro as poucas que a época oferecia 
na reglao como, drenagem de areia e coleta de adubo organico. O resultado desse trabalho, 
complementava o orçamento filmillar que advinha de um armazém de secos e molhados, como era 
chamado à época. · 
VIUma de diabetes, aos poucos foi perdendo a vlsao, até a perda total, aproximadamente em 1943, 
com 41 anos de Idade. 
Mesmo assim, não esmoreceu, e continuou bravamente a buscar melhOres condições para sua 
famllla. 
Encerrando as atividades do armazém, montou uma olaria para a fabricação de tijolos, a qual foi 
progredindo até ~hegar a uma cerAmlca de produtos refratàrlos que fabricava materiais para a 
construçao de fornos de vidro e de fundição de metais. 
Mesmo sem a vlsao, procurava orientaçao para o desenvolvimento da empresa com pessoas expe· 
rientes, que amigavelmente o ajudavam nessà empreitada. 
Assim, apesar de todas as dificuldades enfrentadas, pode-se dizer que deu sua parcela de conlli­
buiçao ao Munlclplo, em especial ao entao Bairro dos Meninos, dando oportunidade de empregos 
a moradores dos arredores. · 
Por tudo isso, foi um cldadao respeitado pela comunidade em que residia, por sua coragem, perse­
verança, honestidade e detenminaçao. 
Faleceu em 24 de novembro de 1960. 
................................................................................................................................................................................... 
P.8443112013 
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Projeto de Lei n• 4012014 • Execútlvo Municipal 
Autoriza o Munlclpio de São Bernardo do Campo a contra­
tar operaçao de crédito junto ao Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento • BID, e dá outrás providências. 

LUIZ MARINHO, Prefeito do Municlpio de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Sao Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1' Fica o Municlplo de São Bernardo do Campo autorizado a contratar, junto ao Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento f éi]), operaçao de crédito no valor de até U~ 60.050.000,'0Q 
(Oitenta milhões e clnquénta mil dólares<ámericanos), à taxa de juros, prazos, comis'S6es e demaiá 
encargos vigentes à época da contratação do empréstimo, que foram admitidos pelo Banco Central 
do Brasil para o registro de operações da espécie, obedecidas as demais prescrições legais. 

Art. 2' Os recursos oriundos da operação de crédito, a que se refere o art. 1' desta Lei, destinam· 
se a financiar o Programa de Modernizaçao e Humanização da Saúde.! Fase 11, com o objetivo de 
estruturação da atenção de média e alta complexidade em saúde no Munlcipio. 
Parágrafo único. A coordenação do Programa ficará a cargo da Secretaria de Saúde do Municlpio 
de Sao Bernardo do Campo. 

Art. 3' Fica o Munlclpio de São Bernardo do Campo autorizado a oferecer, como contragarantia à 
garantia da União, as quotas de repartiçao constitucional previstas nos arts. t58 e 159, complemen· 
tadas pelas receitas llibutllrias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4' do art. 167, todos da 
Constitulçao Federal, bem como outras garantias em direltb admitidas. """' 
Parágrafo único. O procedimento autorizado neste artigo somente podara ser adotado na hipó· 
tesa de inadimplemento, no vencimento, das obrlgaçOe~,pactuadas paio Municlplo. . ' 
Art. 4' Além das dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente, o Poder Executivo fará 
incluir, nos Planos Plurianuais, nas lels de diretrizes orçamentárias e nas propostas orçamentârias 
anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras do Mimiclplo, decorreo· 
·tas da execução desta Lei. 
!lrt. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao. 

Silo Bernardo do Campo,23 de outubro de 2014 
LUIZ MARINHO 

Prefeito 
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO 

Secretárto de Assuntos Jurldlcos e Cidadania 
ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR 

Procuradora-Geral do Munlclpio 
ALEXANDRE SOBREIRA CIALOINI 

Secretário de Finanças 
ODETE CARMEN GIALDI 

Secretária de Saúde 
Registrada na Seçao de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 

MEIRERIOTO 
Diretora do SCG-1 

P.8944512014 
LEI N' 6.361, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014 

Projeto do Lei n• 4112014 ' Executivo Municipal 
Acrescenta os §§ 8' o 9' ao artigo 124 da Lei Municipal 
n' 1.802, de 26 de dezembro de 1969, e dá outras provi· 
dênclas. , 

LUIZ MARINHO, Prefeito do Munlclplo de Sao Bernardo do Campo, faz saber que a Càmara 
Municipal de Sao Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei: 
Art. 1• Ficam acrescidos os§ 8' e§ 9' ao artigo 124 da Lei Municipal n' 1.602, de 26 de ~~zembro 
de t 969, com a seguinte redação: 
"§ 8' Nao se aplicam as disposições do Inciso 111 aos serviços especificados no subltem 4.22 da Tabela 
n• 1 anexa, quando prestados por empresas que possuam hospitais, unidades ambulatoriais ou 
postos avançados de triagem de atendimento próprios, em outros munlclplos. para atendimento 
exclusivo a beneficiários, cujo faturamento ocorra exclúslvamente neste Municlplo. 
§ 9' O disposto no parégrafo anterior dependeré de autorizaçao da Secretaria de Finanças, 
mediante sollcitaçao do prestador de serviço: (AC) ·• 
Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

sao Bernardo do Campo,23 de outubro de 2014 
LUIZ MARINHO 

Prefeito 
·MARCOS MOREIRA DE CARVALHO 

Secretário de Assuntos Jurtdicos e Cidadania 
ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR 

ProcuradQra-Geral do Munlclpio 
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI 

Secretério de Finanças 
JOS~ ALBINO DE MELO 
Secratllrio de Governo 

Registrada na Seçao de Atos Ofioiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
. MEtRE RIOTO 
Diretora do SCG-1 

?.165512014 
DECRETO N' 19.1190, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014 

Dispõe sobre suplementaçlo de dotações orçamantérias . 

LUIZ MARINHO, Prefeito do Municlpio de Sao Bernardo do Car 
são conferidas por lei, em especial o disposto nos arts. 9' e 1G 
dezembro de 2013, decreta: 

Art. 1' É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de I 
milhões, novecentos e sessenta e seis mil. trezentos e dezessel! 
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 

pl.010.3.1 90.11 00.04.122.0033 200J'1 0001-8 on~alaçõel 
pessoal civil 

p1.010.3.1.90.13.00.04.331.0033 210101 0002-6 Obi1QilçõeSj 
01.011.3190.16 00 00243.0QJ3 20Q101 0008-4 Conlratnçõet 

pessoal clvH 

02.020.3.1.90.11.00.04.122.0033.2001.01 OQ28-8 Con~ateçõet 
OOMO<li civil 

02.020.3.1.90.13.00.04.331.0033.2107 01 0029-6 Ob!iQa(t>es 1 

P3.030.31.90. 11 00.04.122.0033.2001.01 0042-4 ConlrateçlX! 

P5.051.3.1.90.13.00.04.331 .0033.2107.01 0083.0 
01,074 33.90.46.00.15.331.0033.2134.01 0166-6 UXIIkNIHmt 
7.076.3.3.90.46.00.04.331 0033 2134 01 0187-8 u.lllo-aft!TlE 
6.080.3.1.90.16.00.12.361 .0033.2001.01 0204-4 Contrate<;Oe 

pes!lOlli ciVU 
pa.080.3.1.90.16.00.12.365.0Q33.2001 01 0206-0 CcnlrataçOe 

pessoal civfl 

ps.081.31 90.11.00.12.361.0033.2001.01 0215-1 on~alaçõe 
pessool ciVIl 

p8.0S1.3. 1.90. 11.00 12.363.0033.2001 01 0278-5 ecntrolllçõe 
pessoal civB 

0808131.90.11 00.12.363.0033.2041.01 0279·3 Con~alaçõe 
pessoal ciV. 
Maoistério ... 

ps 081.3.1.90.11.00.12.365.0033 20Q1.01 0280-8 Contrataçõe 
oossoal cl';ü 

p8081 .3.1.90.11.00.12.365.0Q33,2044.02 0283·2 ControteçOe 
pessoal c 
Magjsttlrto-

p8081 3.1.90.11.00.12.366.0033.2001.01 0284·0 onlrataçõe 
pessoal clvn 

pa.081.3.1.90.11.00.12.367.0Q33.2001.01 0266-6 onbalaçõe 
pessoal civil 

pa.o81.3 1.90.13.00. 12.361.0033.2235.02 0290-5 Obrtgações 
' tal\! dÓMaQ 

pa.oa1 .3. 1.90.1J.o0.12.365.0033.2ooa.oz 0293-9 Obriga= 
nalsdo 

pa.061.3.1 .90.13 00.12.365.00332042.02 0294·7 Obrtga= 
r>alsdo 

p8.0S1.3. 1.90. t3.00.12367.0Q33.2235.02 0297·1 bt>riga;: 
nal\!do 

pi!.001.3.1.90,160Q, 12.367,0033200101 0300-0 Ccntra~Ot 
!JessoalcM 

p8.081.3.1.91.13.00.12.365.0033.2141.02 0315-5 Contr1bulça1 
Prollssionai 

reche ...... 
08.081 .3.1.91.13.00.12.365.0033.2197.01 0316-3 ontribulçaJ 
08.081.3.1.91.13 00.12.365.0033.2236.02 0317-1 ~onlribuk;ã• 

~rofissiona! 
rmcota ........ 

8.081.3.1.91.13.00.12.366.0033.2008.02 0318·9 ontnbuiç;!. 
Profissional 

p8.081.3.1 .91.1300.12.367.0033.2008 02 0320-2 pontrl~u;ça 
Profissional 

()!1,001.3.1.91.13 00.12.367.0033.2197.01 0321-0 ~tribu~ 
8.081 ,3.3.90.36.00.12.361.0Q33.2201.01 0328-6 ontratnçlí 

rmteg!ártos 
00.081.3.3.90.46.00.12.355.0033.2031.02 0354·5 V.uxlllo-allm 

~doMai 
6.081.3.3.90.4600.12,366.00332176 02 0358·7 ~uxlllo-aiiO" 

nals doMai 
08.081.3.3.90.49.00.12.36 t .0033.2233.02 0363-4 uxlllo-tran 

doMaglslé 
. 00.081.3.3.90.49.00.12.365.0033,2087.02 0366-8 ux!II<HT!m 

i!QMaglsléi 

8.081.3.3.90.49.00.12.365.0033.2203.02 0367·6 wdllo-trao 
doMooiSté 

08.0813.3.90,49.00.12.366.0033.2233.02 0369-2 wdllo-trao 
doMaQisté 

00.081.3.3.90.49.00.12.367 .0033.223302 037fl.7 ~lllo-l!a!l 
doMoolstà 

08.0813.3.91.39.00.12.365.0033.2009.02 037$-7 ~tr1bulça 
do tunclo!l. . Pr&-esool 

ps.081.3.3.91.39.00.12.366.0033.2234.02 0379·9 ontrlbulç;! 

p8.082.3.1.90, 11.00.12.365.0033.2001.01 0388-2 
~ci'l 

pa,082.3.3.~39.oo. 12.361.004&.2193.01· 0405-4 ~mntlro' 

::;" se 
ps.oa2.3.3.90.39.00.12.36t0048.219J.05 0406-2 Garantir o' 

$eauro. <> 





?.8443112 013 
LEI N° 6.365, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 ............................... ,.. ... ..., ............ .-: ....... ., 

Projeto de Lei n" 46/2014 · Executivo Municipal 
Altera o caput do art. 2° da Lei Municipal n° 6.360, de 23 de 
outubro de 2014, quo autoriza o Municipio de São Bernardo 
do Campo a contratar operação de crédito junto ao Banco 
lnteramerícano de Desenvolvimento - BID, e dá outras 
providências. 

LUIZ MARINHO, Prefeito do Municipio de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara 
klunicipal de São Bernardo do Campo decfetou e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O caput do art. 2o da Lei MunicípaJ !1° 6.360, de 23 de outubro de 2014, que autoriza o 
Municipio de Sào Bernardo do Campo a contratar operaçào de crédito junto ao Banco lnterameri­
cano de Desenvolvimento- BID. passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art 2° Os recursos oriundos da operação de crédno, a que se refere o art. 1° desta Lei, destinam­
se a financiar o Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saúde em São Bernardo do 
Campo. com o objetivo de estruturaçào da atenção de media e alta complexidade em s;:wde no 
t·.'lunícipio . 
.............................................................................................................. ~ (NH) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubficação. 

São Bernardo do Campo,13 de novembro de 2014 
LUIZ MARINHO 

Prefeito 
LILIAN MARIA TEIXEIRA FERREIRA BOARO 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria de Assuntos Juri dicas e Cidadania 

ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR 
Procuradora-Geral do Municlpio 

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI 
Secretàrio de Rna1~as 

ODETE CARMEN GIALDI 
Secretária de Saúde 

JOSÉ ALBINO DE MELO 
Secretàrio de Governo 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MEIRE RIOTO 

Diretora do SCG-1 
••• -. u ........ 4 •• ··~· .. ~ ..................... ·~ ~ .............................. ~· ............................................................... " ........ t"> ........ ~ "' ....... w ............. ., •• " ..... ,. ... ~ ........................ ~ ..... ~ ....... ~ ..... t .. .... .. 





• l\JliNICÍJ>I() I>E S;\() BERNARDO DO CAI\IPO 
SECRETAHIA IH: FINANÇAS 

DEPARTA'\JEI\TO I>E CONTABILII):\()11; E CONTIH>L:\I>OI~IA 

Ofício SF-331- no 095/2014 

Ilustríssimo Senhor. 
Eduardo Coutinho Guerra 
Subsecretário do Tesouro Nacional 

Ministério da Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

São Bernardo do Campo, 24 de outubro de 20 14. 

Esplanada dos Ministérios- Bloco P- Anexo do Ministério da Fazenda- Ala B- Térreo- Sala 22 
CEP: 70048-900 
Brasília- DF. 

Assunto: Documentação para abertura do processo referente ao Programa de Modernização 
e Humanização da Saúde- fase H. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos em anexo documentação necessana para a verificação de 
limites e condições por essa Secretaria, com vistas à contratação de operação de crédito entre este 
Município e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento- BID para financiamento do Programa 
denominado pelo BID de "Programa de F01ialecimento do Sistema Único de Saúde em São 
Bernardo do Campo", e cuja denominação constante da Recomendação COFIEX e da lei 
autorizadora é "Programa de Modernização e Humanização da Saúde- fase 11": 

./ Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) e do Cronograma Financeiro da 
Operação, datados de 24110/20 14; 

./ Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação, 
datado de 24110/20 14; 

./ Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar e Notas Explicativas 
ao citado cronograma, datados de 24/10/20 14; 

./ Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo, datado de 
2411 0/20 14; 

./ Parecer do Órgão Técnico; 

./ Exemplar da publicação da Lei n° 6.360/2014- lei autorizadora do financiamento; 

./ Cópia autenticada em cartório da Certidão n° 699/2014, emitida pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo; 

r * TESOll!tONACtONAL 

z 1 OIJl 1014 
STN/CODIN!GEIFO 

TEL 3412-3692 /3412-1625 
Codin.df.stn@fazenda.gov.br 

Prefeitura de São Bernardo do Campo- Secretaria de f'inanças Departamento de Contabilidade c Controladoria 
Av. Kennedy, I 058- Pq. São Diogo- S. B. Campo- SP- Cep: 09726-253- Fone 4336.9050 

mailto:Codin.df.stn@fazenda.gov.br




i\WNICÍPIO I)E s~\0 BER!\IAIWO DO C·\1\lPO 
SECRET \lU:\ DE FIN.\NÇAS 

DEP.\RTAMENTO DE CO~TABILII>ADE E CONTIWL:\I>OIUA 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quatsquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

~LGJ--
EXANDRE SOBREIRA CIALDINI 

Secretário de finanças 

Prefeitura de São Bernardo do Campo- Secretaria de Finanças- Departamento de Contabilidade c Controladoria 
Av. Kennedy, 1058- Pq. São Diogo- S. B. Campo- SP- Cep: 09726-253- Fone: 4336.9050 





MINUTA DE 
CONTRA TO DE EMPRÉSTIMO No. 

entre o 

/OC-BR 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

e o 

Resolução DE-__ /_ 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo 

de 

LEG/SGO/CSC/IDBDOCS:3920 1782 

Advogado(a) do Projeto: Krysia A vila 

de 20 

NOTA: ESTA MINUTA É PRELIMINAR E JNFOI11VIAL NÃO CONSTITUINDO UMA 
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SERÁ ENVIADA DEPOIS 
DA APROVAÇÃO DO EMPRÉS11.MO PELO COMITÊ DE POLÍTICAS OPERACIONAIS 
E PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO BANCO INTERAMERIC ANO DE_ i_ 
DESENVOLVIMENTO. ;1 ~;r--c; 

, ~~ 1/V/ e 
/ ;)-~ 
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

DISPOSIÇÕES ESPECJAIS 

INTRODUÇÃO 

Partes, Objeto, Elementos Integrantes, Órgão Executor, Garantia 
e Definições Específicas 

l. PARTES E OBJETO DO CONTRA TO 

(a) CONTRATO celebrado no dia de de 20_ entre o Município 
de São Bernardo do Campo, do Estado de São Paulo, da República Federativa do Brasil, a seguir 
denominado "Mutuário", e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a 
seguir denominado "Banco", para cooperar na execução de um programa, a seguir denominado 
"Projeto", que consiste em melhorar as condições de saúde da população de São Bernardo do 
Campo. O Anexo Único apresenta os aspectos mais relevantes do Projeto. 

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRA TO E REFERÊNCIA ÀS NORMAS 
GERAIS 

(a) Integram este Contrato as Disposições Especiais, as Normas Gerais datadas de 
abril de 2014 e o Anexo Único, que se juntam ao presente. Se alguma estipulação 
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia não 
concordar ou estiver em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá o 
disposto nas Disposições Especiais, no Anexo Único ou no Contrato de Garantia, 
conforme o caso. Quando existir discrepância ou contradição entre estipulações 
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia, será 
aplicado o princípio de que a disposição específica prevalece sobre a geral. 

(b) As Normas Gerais estabelecem pormenorizadamente as disposições de 
procedimento relativas à aplicação das cláusulas sobre amortização, juros, 
comissão de crédito, inspeção e supervisão, conversões, desembolsos, bem como 
outras disposições relacionadas com a execução do Projeto. As Normas Gerais 
incluem também definições de caráter geral. 

3. ÓRGÃO EXECUTOR 

A execução do Projeto e a utilização dos recursos do empréstimo outorgado pelo Banco 
serão efetuadas totalmente pelo Mutuário, por intermédio da Secretaria de Saúde de São 
Bernardo do Campo, a seguir denominada "Órgão Executor". 

4. GARANTIA 

Este Contrato fica sujeito a que a República Federativa do Brasil, a seguir denominada 
"Fiador", assine o Contrato de Garantia e assuma as obrigações nele estipuladas. -~ 

~ ~/ 

/OC-BR 
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- 2-

5. DEFINIÇÕES ESPECÍFICAS 

Para os fins deste Contrato, adotam-se as seguintes definições, além das contidas no 
Capítulo 11 das Normas Gerais: 

(a) "APS" significa Atenção Primária à Saúde. 

(b) "PGAS" significa o Plano de Gestão Ambiental e Social do Projeto, constante do 
ROP. 

(c) "POA" significa o Plano Operacional Anual do Projeto. 

(d) "PMR" significa o Relatório de Monitoramento do Projeto. 

(e) "RAA" significa o Relatório de Avaliação Ambiental do Projeto, constante do 
ROP. 

(f) "RAS" significa Redes de Atenção à Saúde. 

(g) "ROP" significa o Regulamento Operacional do Projeto, apresentado conforme a 
Cláusula 3.02 (c) destas Disposições Especiais. 

(h) "SUS" significa o Sistema Único de Saúde. 

(i) "UGP" significa a Unidade de Gestão do Projeto, instituída nos termos da 
Cláusula 3.02 (a) destas Disposições Especiais. 

CAPÍTULO I 

O Empréstimo 

CLÁUSULA 1.01. Valor e Moeda de Aprovação do Empréstimo. Nos termos deste 
Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, c este aceita, um empréstimo no 
montante de até US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil Dólares), a seguir 
denominado o "Empréstimo", para contribuir para o financiamento do Projeto. 

CLÁUSULA 1.02. Solicitação de desembolsos e Moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário 
poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Atiigo 4.03 
das Normas Gerais. 

(b) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos 
casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em moeda distinta do Dólar, de 

acordo com o disposto no Capitulo V das Normas Ger~ / (j. 
,/ ' 
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CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de moeda. Se 0 Banco não tiver acesso à moeda 
solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo com o Mutuário e com a não-objeção do 
Fiador, poderá desembolsar o Empréstimo em outra moeda de sua escolha. 

CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de 5 
(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer extensão do 
Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao 
previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 1.05. Cronograma de Amortização. (:1) A Data Final de Amortização é a data 
correspondente a 1• A VMP Original do Empréstimo é de_ ( )2 anos. 

(b) O Mutuário d~verá amortizar o Empréstimo mediante o pagamento de prestações 
semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais. O Mutuário deverá pagar a primeira 
prestação de amortização no dia 15 de [fevereiro/agosto] de 20 __ 3, e a última, no mais tardar, no 
dia 15 de [fevereiro/agosto] de 20_4 . 

(c) As Partes poderão acordar a modificação do Cronograma de Amortização do 
Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 3.02 das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 1.06. ~uros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores 
diários a uma taxa que será determinada de acordo com o estipulado no Artigo 3.03 das Normas 
Gerais. 

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente, no dia 15 nos meses de 
fevereiro e agosto de cada ano, a partir do dia 15 de [fevereiro/agosto]_de 20 __ 5 • 

CLÁUSULA 1.07. Comissão de Crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito 
de acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais. 

5 

A Data Final de A,;;'ortizoção deverá ser calculada quando da data de assinatura do Contrato e será de no 
;náximo 25 anos. c~ntados a partir da data de assinatura do Contrato. 

A VMP será recalculada pelo Departamento de Finanças do Banco e incluída no momento da assinatura 
do Contrato, nunca maior que 15,25 wws. 

A primeira parcela da amortização será paga em 15 de fevereiro ou agosto, após transcorridos 5 (cinco) 
anos e até 5,5 anos (cinco anos e meio) da assinatura do Contrato, dependendo da data de assinatura 
deste. 

A última data de pagamento deverá ser no mês de .fevereiro ou agosto, con.fórme seja o caso, antes de 
transcorridos 25 (vinte e cinco) anos, contados da data de subscrição do Contrato. 

Os meses de pagamento dejuros devem corresponder aos meses escolhidos pelo Mutuário para pagamento 
das prestaçbes de amortização. O primeiro pagamento de juros dependerá da data de assinatura do 
contrato, devendo ser realizado até 6 (.~eis) meses da data de assinatura. . /_.-y ~~ 
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CLÁUSULA 1.08. Recursos para Inspeção e Supervisão. Exceto se o Banco estabelecer o 
contrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o Mutuário não estará 
obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais. 

CLÁUSULA 1.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Banco uma Conversão de 
Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do 
Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais. 

(a) Conversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a 
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda de País Não 
Mutuário ou a uma Moeda Local, que o Banco possa intermediar eficientemente, com as devidas 
considerações operacionais e de gestão de risco. Entender-se-á que qualquer desembolso 
denominado em Moeda Local constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de 
Aprovação seja tal Moeda Local. 

(b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar em relação a parte ou 
à totalidade do Saldo Devedor que a Taxa de Juros Baseada na LIBOR seja convertida a uma 
taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de Conversão de Taxa de Juros solicitada pelo 
Mutuário e aceita pelo Banco. 

(c) Anuência do Fiador. Para os fins deste Contrato, a anuência do Fiador a qualquer 
Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de Juros poderá ser outorgada mediante 
manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO li 

Custo do Projeto e Recursos Adicionais 

CLÁUSULA 2.01. Custo do Projeto. O custo total do Projeto é estimado em quantia 
equivalente a US$ 160.100.000,00 (cento e sessenta milhões e cem mil Dólares). 

CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo que, 
de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Projeto, é estimado em quantia 
equivalente a US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil Dólares), sem que esta 
estimativa implique limitação ou redução da obrigação do Mutuário de acordo com o referido 
Artigo. Para calcular a equivalência em Dólares, será adotada a regra selecionada pelo Mutuário 
na Cláusula 3.04 destas Disposições Especiais. 

CAPÍTULO III 

Uso dos Recursos do Empréstimo 

CLÁUSULA 3.01. Utilização dos recursos do Empréstimo. (a) O Mutuário poderá utilizar 
os recursos do Empréstimo para pagar bens, obras e serviços adquiridos de acordo com o,/ 

é~-b __ , 
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Capítulo IV e para os outros propósitos que se indicam neste Contrato. 

(b) Os recursos do Empréstimo serão utilizados somente para o pagamento de bens, 
obras e serviços originários dos países membros do Banco. 

CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro 
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de forma que o 
Banco considere satisfatória, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas 
Gerais, os seguintes requisitos: 

(a) publicação, no Diário Oficial do Munidpio de São Bernardo do Campo, do 
decreto de criação da UGP e de designação de seus coordenadores; 

(b) aprovação, pelo Banco, dos Termos de Referência relativos à contratação de 
consultores individuais para apoio ao gerenciamento do Projeto; 

(c) apresentação do ROP, nos termos previamente acordados com o Banco. 

CLÁUSULA 3.03. Reembolso de despesas a débito do Empréstimo. (a) Com a 
concordância do Banco, dos recursos do Empréstimo poderá ser utilizada até uma quantia 
equivalente a US$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de Dólares) para reembolsar despesas 
efetuadas com o Projeto, referentes a investimentos para o Hospital de Urgências e o Hospital da 
Mulher. Essas despesas devem ter sido efetuadas antes de [data de aprovação da 
Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco], mas após [data 
estabelecida na Proposta de Empréstimo, que não poderá ser anterior à data de entrada ~ficial 
do Projeto no inventário de projetos do Banco (5 de setembro de 2014) nem poderá anteceder 
em mais de 18 meses à data da aprovação da Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva 
do Banco], desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos 
estabelecidos neste Contrato. Com a concordância do Banco, os recursos do Empréstimo também 
poderão ser utilizados para reembolsar despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem com o 
Projeto a partir de [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva 
do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente Contrato, desde que se tenham cumprido 
os mencionados requisitos. 

CLÁUSULA 3.04. Taxa de câmbio. Para efeito do estabelecido no Artigo 4.09(a) das 
Normas Gerais deste Contrato, as partes acordam que a taxa de câmbio aplicável será a indicada 
no inciso (a)(ii) do referido Artigo. Neste caso, se aplicará a taxa de câmbio vigente no dia em 
que o Mutuário, o Órgão Executor, ou quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas a quem se 
tenha delegado a faculdade de efetuar despesas, efetue os respectivos pagamentos a favor do 
contratado ou fornecedor. ,. ~/ 
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CAPÍTULO IV 

Execução do Projeto 

CLÁUSULA 4.01. Contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e aquisição 
de bens. (a) Para efeitos do disposto no Atiigo 2.0 I (49) das Normas Gerais, as partes tàzem 
constar que as Políticas de Aquisições são as datadas de março de 2011, contidas no documento 
GN-2349-9, aprovado pelo Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Aquisições forem 
modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferentes de 
consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquisições 
modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite 
por escrito sua aplicação. 

(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de 
bens, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde 
que tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de 
Aquisições aprovado pelo Banco. 

(c) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e contratações 
estimadas em valor superior a US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólares) para a 
contratação de obras e a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços diferentes de consultoria. Caso o Banco aumente o limite que 
determina o uso da concorrência pública internacional conforme estabelecido pelo Banco na 
página www.iadb.org/procuremcnt, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo 
deste limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e 
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições 
aprovado pelo Banco. 

(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos 
procedimentos de licitação pública nacional poderão ser utilizados sempre que, a critério do 
Banco, tais procedimentos garantam economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral 
com a Seção I das Poiíticas de Aquisições e levando em conta, entre outros, o disposto no 
parágrafo 3.4 de tais Políticas. 

CLÁUSULA 4.02. Manutenção. O Mutuário se compromete a: (a) conservar adequadamente 
as obras e equipamentos compreendidos no Projeto, de acordo com normas técnicas geralmente 
aceitas; e (b) apresentar ao Banco, durante os 3 (três) anos seguintes à conclusão de cada obra do 
Projeto, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um relatório sobre o estado dessas obras e 
equipamentos e o plano anual de manutenção, conforme disposto na Seção V do Anexo Único. 
Se ficar comprovado, com base nas inspeções feitas pelo Banco ou nos relatórios recebidos, que 
a manutenção efetuada encontra-se abaixo dos níveis acordados, o Mutuário deverá adotar as 
medidas necessárias para que as deficiências sejam corrigidas à satistàção do Banco. 

/OC-BR 
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r;tilhões de Dólares), em investimentos relativos aos Componentes I e 2 descritos no Anexo 
Unico, que tenham sido efetuadas antes de [data de aprovação do Empréstimo 
pela Diretoria Executiva do Banco] mas após [data estabelecida na Proposta de 
Empréstimo, que não poderá ser anterior à data de entrada do Projeto no inventário de projetos 
do Banco (5 de setembro de 2014) nem poderá anteceder em mais de 18 meses a data da 
aprovação da Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco], desde que se 
tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos neste Contrato. O 
Banco também poderá reconhecer, como parte da contrapartida local, as despesas efetuadas ou 
que venham a ser efetuadas com o Projeto a partir de [data de aprovação do 
Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente 
Contrato, desde que se tenham cumprido os mencionado:: requisitos. 

CLÁUSULA 4.04. Seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Para efeitos do 
disposto no Artigo 2.01 (50) das Normas Gerais, as partes fazem constar que as Políticas de 
Consultores são as datadas de março de 2011, contidas no documento GN-2350-9, aprovado pelo 
Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo Banco, a 
seleção e contratação de serviços de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições 
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do 
Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação. 

(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado 
qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido 
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. 

(c) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais 
será de US$ 1.000.000,00 (um milhão de Dólares). Abaixo deste limite, a lista curta poderá ser 
composta integralmente por r:onsultores nacionais do país do Mutuário. 

CLÁUSULA 4.05. Atualização do Plano de Aquisições. Para a atualização do Plano de 
Aquisições conforme o disposto no Artigo 7.02(c) das Normas Gerais, o Mutuário deverá utilizar 
ou, se for o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize, a sistemática de execução e 
acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine. 

CLÁUSULA 4.06. Condições especiais de execução. (a) O Mutuário deverá apresentar ao 
Banco comprovação da entrada em vigor do ROP, nos termos previamente acordados com o 
Banco, no prazo de até 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato. 

(b) O Mutuário deverá comprovar a implementaç~o e funcionamento de um sistema 
informatizado de gestão financeira para o Projeto, no prazo de até 9 (nove) meses da data de 
assinatura deste Contrato. 

(c) Durante o prazo previsto na Cláusula 1.04 destas Disposições Especiais, o Mutuário deverá 
cumprir os programas, requisitos e diretrizes estabelecidos no PGAS e no RAA. / 

c~~;r-ó 

/OC-BR 



1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1. 



- 8 -

CAPÍTULO V 

Supervisão 

CLÁUSULA 5.01. Registros, inspeções e relatórios. O Mutuário se compromete a, 
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, manter registros, permitir inspeções, 
apresentar relatórios, manter um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle 
interno aceitáveis ao Banco e fazer auditar e apresentar ao Banco as demonstrações financeiras e 
outros relatórios, de acordo com as disposições estabelecidas neste Capítulo e no Capítulo VIII 
das Normas Gerais. 

CLÁUSULA 5.02. Supervisão da execução do Projeto. (a) O Banco utilizará o plano de 
execução do Projeto a que se refere o Artigo 4.01 ( d)(i) das Normas Gerais como um instrumento 
para a supervisão da execução do Projeto. Tal plano deverá compreender o planejamento 
completo do Projeto, com a rota crítica de ações que deverão ser executadas para que os recursos 
do Empréstimo sejam desembolsados no Prazo Original de Desembolsos. 

(b) O plano de execução do Projeto deverá ser atualizado quando seja necessário, em 
especial quando se produzam modificações significativas que impliquem ou possam implicar 
atrasos na execução do Projeto. O Mutuário deverá informar o Banco sobre as atualizações do 
plano de execução do Projeto, no mais tardar por ocasião da apresentação do relatório semestral 
de progresso correspondente. 

CLÁUSULA 5.03. Demonstrações financeiras e outros relatórios. O Mutuário se 
compromete a que, diretamente ou através do Órgão Executor, se apresentem os seguintes 
relatórios: 

(a) Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias do encerramento de cada exercício 
fiscal do Órgão Executor e durante o Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, as 
demonstrações financeiras do Projeto, devidamente auditadas por uma firma de auditoria 
independente aceitável ao Banco ou pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso este 
venha a ser cn~denciado pelo Banco. A última dessas demonstrações será apresentada dentro dos 
120 (cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas 
extensões. 

(b) Os relatórios semestrais de progresso, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do 
encerramento de cada Semestre, os quais refletirão: (i) o cumprimento dos objetivos e resultados 
acordados em cada POA e no PMR, incluindo análise e acompanhamento dos riscos que os 
afetam e medidas de mitigação; (ii) o estado de execução c a situação do Plano de Aquisições; e 
(iii) o estado Je execução financeira do orçamento do Projeto. O segundo relatório semestral de 
progresso de cada ano calendário deverá incluir: (í) o POA para o ano subsequente; (ii) o Plano 
de Aquisições atualizado; e, quando corresponda, (iii) as ações previstas para implementar as 
recomendações da auditoria; 

/-~ é_.Y6 

(c) O relatório de avaliação intermediária, dentro do prazo de 90 (noventa) dias 
posteriores a data de desembolso de 50% ( cinquenta por cento) dos%rec~<~tsos do Empréstimo, o ;,v 
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após 30 (trinta) meses a contar da data de assinatura deste Contrato, o que ocorrer primeiro; 

(d) O relatório de avaliação final, dentro do prazo de 90 (noventa) dias posteriores a 
data de desembolso de 90% (noventa por cento) dos recursos do Empréstimo, o qual servirá de 
insumo para o Relatório de Término do Projeto; 

(e) Os relatórios mencionados nas alíneas "c" e "d" desta Cláusula serão elaborados 
conforme critérios definidos no ROP. 

CLÁUSULA 5.04. Relatório de avaliação ex post. O Mutuário deverá ainda compilar, 
arquivar e manter atualizadas, por 3 (três) anos contados do final da execução do Projeto, a 
documentação e a informação de suporte do Projeto que permita ao Banco realizar a avaliação ex 
post, caso o Banco considere conveniente. 

CAPÍTULO VI 

Disposições Diversas 

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato começa a vigorar na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA 6.02. Extinção. O pagamento total do Empréstimo e dos juros e comissões, 
assim como dos demais gastos, prêmios e custos originados em virtude deste Contrato, dará por 
extinto o Contrato e todas as obrigações dele derivadas. 

CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato são 
válidos e exigíveis, de acordo com os termos nele estabelecidos, sem referência à legislação de 
qualquer país. 

CLÁUSULA 6.04. Comunicações. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro 
procedimento, todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra 
em vitiude deste Contrato será feito por escrito e considerar-se-á efetuado no momento em que o 
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo endereço, abaixo indicado: 

Do Mutuário: 

Endereço postal para assuntos relacionados com a execução do Projeto: 

Secretaria de Saúde 
Rua Luiz Ferreira da Silva, 174-- Pq. São Diogo 
09732-61 O- São Bernardo do Campo- SP 
Fax:(5511) 4336-7050 

Endereço postal para assuntos relacionados com o serviço do Empréstimo: / 
c.- ..,~ /--, 

~ / v 
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Do Banco: 

- lO-

Secretaria de Saúde 
Rua Luiz Ferreira da Silva, 174- Pq. São Diogo 
09732-61 O- São Bernardo do Campo - SP 
Fax:(5511) 4336-7050 

Endereço postal: 

Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
1300 New York Ave., N.W. 
Washington, D.C. 20577 
Estados Unidos da América 

Fax: (202) 623-3096 

CLÁUSULA 6.05. Correspondência. O Banco e o Mutuário comprometem-se a encaminhar 
à Secretaria de Assuntos Internacionais- SEAIN do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no endereço abaixo indicado, cópia das correspondências relativas ao Projeto. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Assuntos Internacionais- SEAIN 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5° andar 
70040-906, Brasília, DF, Brasil 

Fax:+55(61)2020-5006 

CAPÍTULO VIl 

Arbitragem 

CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. Para a solução de qualquer controvérsia 
oriunda do presente Contrato que não seja dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem 
incondicional e irrevogavelmente ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a que se 
refere o Capítulo X das Normas Gerais. . /_ 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco, atuando cada qual por intermédio 
de seu representante autorizado, firmam o presente CoPtrato em 3 (três) vias de igual teor em 
[lugar da assinatura] no dia acima indicado. 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO 

[Nome e título do Representante] 

/OC-BR 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

rNome e título do Representante] . 

~·)L-~) 

/ 
// 





SEGUNDA PARTE 

NORMAS GERAIS 
Abril de 2014 

CAPÍTULO I 

Aplicação das Normas Gerais 

LEG/SGO/CSC/JDBDOCS: 39200983 

ARTIGO l.Ol. Aplk:.ção das Normas Gerais. Estas Normas Gerais aplicam-se aos 
Contratos de Empréstimo que o Banco lnteramericano de Desenvolvimento celebra com seus 
Mutuários e, portanto, suas disposições constituem parte integrante deste Contrato. 

CAPÍTULO TI 

Definições 

ARTIGO 2.0l. Definições. Para os efeitos dos compromissos contratuais contraídos pelas 
partes, são adotadas as seguintes definições: 

I) 

2) 

3) 

4) 

"Adiantamento de Fundos" signitil:a o montante de recursos adiantados pelo 
Banco ao Mutuário a débito dos recursos do Empréstimo, para fàzer frente a 
gastos elegíveis do Projeto, de acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas 
Normas Gerais. 

"Agênc a de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para firmar 
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, se ror o caso, o Órgão 
Executor, assume total ou parcialmente a responsabilidade pela realização das 
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou 
serviços diferentes de consultoria do Projeto. 

''Agente de Cálculo" significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na 
definição da Taxa de Juros LIBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal 
termo nas Definições do !SOA de 2006, segundo a publicação do International 
Swaps am,/ Derivatives Associaiion, fnc. (Associação Internacional de Operações 
de Swap ,: Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas 
as determinações efetuada:-> pelo Agente de Cálculo terão caráter finaL conclusivo 
e obrigatúrio para as partes (salvo por erro manifesto), e, quando realizadas pelo 
Banco em sua qualidade de Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante 
justificaçi'l.o documentada, de hoa fr e de forma comercialmente razoável. 

"Banco" significa o Bam:o Interamericano de Desenvolvimento. / . _ 
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5) "Carta Notificação de Conversão" significa a comunicação mediante a qual o 
Banco informa ao Mutuário os termos e condições financeiras em que uma 
Conversão tenha sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão 
enviada pelo Mutuário. 

6) "Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a 
comunicação mediante a qual o Banco responde a uma Carta Solicitação de 
Modificação de Cronograma de Amortização. 

7) "Carta Solicitação de Conversão" significa a comunicação irrevogável mediante a 
qual o Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o disposto no 
Artigo 5.0 I destas Normas Gerais. 

8) "Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de Amortização'' significa a 
comunicação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita ao Banco uma 
modificação do Cronograma de Am01tização. 

9) "Contrato" significa o presente contrato de empréstimo. 

I O) "Contratos de Derivativos'' significa qualquer contrato celebrado entre o Banco e 
o Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confirmar uma ou 
mais operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o 
Banco e o Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos 
Contratos de Derivativos todos os seus anexos e demais acordos suplementares 
aos mesmos. 

li) "Convenção para o Cálculo de Juros" significa a convenção para a contagem de 
dias utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta 
Notificação de Conversão. 

12) "Conversão" significa uma modilicação dos termos de parte ou da totalidade do 
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste 
Contrato e que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; ou (ii) uma Conversão 
de Taxa de Juros. 

13) "Conversão de Moeda'' significa, em relação a um desembolso, ou a parte ou à 
totalidade do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para Moeda 
Local ou Moeda de País não Mutuário que o Banco possa intermediar 
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do 
Banco. 

14) "Conversão de Moeda por Prazo Parcial'' significa uma Conversão de Moeda por 
um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto 
no Artigo 5.03 destas Normas Gerais. 
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15) "Conversão de Moeda por Prazo Total" significa uma Conversão de Moeda por 
um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização 
solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03 
destas Normas Gerais. 

16) "Conversão de Taxa de Juros" significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros 
referente à totalidade ou a parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de 
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou uma Fnixa (collar) de Taxa de Juros referente 
a parte ou à totalidade do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção de 
cobertura (hedging) que afete a taxa de juros aplicável a parte ou à totalidade do 
Saldo Devedor. 

17) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Taxa 
de Juros por um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o 
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais. 

18) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total" significa uma Conversão de Taxa 
de Juros por um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o 
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais. 

19) "Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas 
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do 
Empréstimo ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações 
acordadas entre as Pattes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas 
Gerais. 

20) "Custo de Captação do Banco" significa uma margem de custo calculada 
trimestralmente relativa à Taxa de Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, com 
t.ase na média ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco 
aplicáveis ao Mecanismo de Financiamento Flexível, expressada na forma de um 
percentual anual, conforme determine o Banco. 

21) "Data de Avaliação de Pagamento" significa a data determinada com base em 
certo número de Dias Úteis antes de qualquer data de pagamento de prestações de 
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de 
Conversão. 

22) ''Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de 
Conversão de Taxa de Juros, conforme seja o caso. 

23) "Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda 
para novos desembolsos, a data efetiva n:1 qual o Banco efetue o desembolso e, 
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para as Conversões de Moeda de Saldos Devedores, a data na qual sere-denomine 
a dívida. Estas datas serão estabelecidas na Carta Notificação de Conversão. 

24) "Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de 
Taxa de Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Esta data será 
estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 

25) "Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre" significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada 
ano calendário. A Taxa de Juros Baseada na LIBOR determinada pelo Banco em 
uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será aplicada retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do 
respectivo Trimestre e deverá ser aplicada durante e até o último dia do Trimestre. 

26) "Data Final de Amotiização" significa a •:dtima data em que o Empréstimo pode 
ser totalmente amortizado, de acordo com o disposto nas Disposições Especiais. 

27) "Dia tJtil" significa um dia em que os bancos comerciais e os mercados de 
câmbio efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais 
(incluindo operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de 
Nova Iorque ou, no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta 
Solicitação de Conversão ou na Carta Notificação de Conversão, conforme o 
caso. 

28) "Diretoria" significa a Diretoria Executiva do Banco. 

29) "Disposições Especiais" significa o conjunto de cláusulas que compõem a 
Primeira Parte deste Contrato. 

30) "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América. 

31) "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais. 

32) "Empréstimo com Taxa de Juros Baseada na LIBOR" significa qualquer 
empréstimo concedido pelo Banco para ser desembolsado, contabilizado e 
am<.)rtizado em Dólares ou que tenha sido total ou parcialmente convertido a 
Dólares e que esteja sujeito a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR, determinada 
nos termos do disposto no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais. 

33) "Faixa (collar) de Taxa de Juros'' significa o estabelecimento de um limite 
superior e um limite inferior para uma taxa variável de juros. 

34) "Fiador'' significa a parte que garante o cumprimento das obrigações contraídas 
pelo Mutuário e assume outras obrigações que, nos termos do Contrato de 
Garantia, sejam de sua responsabilidade. 
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35) ",Grupo do Banco" significa o Banco, a Corporação Jnteramericana de 
Investimentos e o Fundo Multilateral de Investimentos. 

36) "Mecanismo de Financiamento Flexível" significa a plataforma financeira que o 
Banco utiliza para efetuar empréstimos com garantia soberana com recursos do 
capital ordinário do Banco. 

37) "Moeda Conve1tida" significa qualquer Moeda Local ou Moeda de País não 
Mutuário, na qual se denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da 
execução de uma Conversão de Moeda. 

38) "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo, 
a qual pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local, que o Banco possa intermediar 
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do 
Banco. 

39) "Moeda de Liquidação" significa a moeda utilizada para liquidar pagamentos de 
principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilidade (fully deliverable) 
a Moeda de Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moedas que não são 
de livre convertibilidade (non-deliverable) a Moeda de Liquidação será o Dólar. 

40) "Moeda de País não Mutuário" significa qualquer moeda de curso forçado nos 
países não mutuários do Banco. 

41) "Moeda Local" significa qualquer moeda de curso forçado nos países mutuários 
do Banco. 

42) "Mutuário" terá o significado que seja estabelecido nas Disposições Especiais. 

43) "Normas Gerais" designa o conjunto de artigos que compõem a Segunda Parte 
deste Contrato e refletem as políticas básicas do Banco aplicáveis uniformemente 
a seus contratos de empréstimo. 

44) "Órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legal para subscrever o 
contn1.to de aquisição de obras e bens e a seleção e contratação de consultores para 
com o empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora ou consultor individual, 
conforme o caso. 

45) "Órg:io(s) Executor(es)" significa a(s) entidade(s) encarregada(s) de executar o 
Projeto, total ou parcialmente. 

46) ''Partes" signilica o Banco e o Mutuário e cada um destes, indistintamente, uma 
Parte. 

47) "Pçríodo de Encerramento'' significa o prazo de 90 (noventa) dias contado a partir 
do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, para a 
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54) 
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56) 

57) 
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finalização dos pagamentos pendentes a terceiros, a apresentação da justificativa 
final das despesas efetuadas, a reconciliação de registros e a devolução ao Banco 
dos recursos do Empréstimo desembolsados e não justificados, de acordo com o 
disposto no Artigo 4.08 destas Normas Gerais. 

"Plano de Aquisições" significa uma ferramenta de programação e 
acompanhamento das aquisições e contrat:lções da operação, nos termos descritos 
nas Políticas de Aquisições e nas Políticas de Consultores. 

"Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras 
Financiados pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento vigentes no 
momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco. 

"Políticas de Consultores" signilica as Políticas para a Seleção e Contratação ele 
Consultores Financiados pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
vigentes no momento de aprovação do Er"!:préstimo pelo Banco. 

"Práticas Proibidas" significa as práticas definidas no Artigo 6.03 destas Normas 
Gerais. 

"Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período 
compreendido entre a Data de Conversão e o último dia do período de juros no 
qual a Conversão termina de acordo com seus termos. No entanto, para efeitos do 
último pagamento de principal e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em 
que sejam pagos os juros correspondentes<::. tal período de juros. 

"Prazo de Execução" significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco 
pode executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo 
Mutuário na Carta Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a 
contar a partir do dia em que a Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo 
Banco. 

"Pra:zo Original de Desembolsos'' significa o prazo originalmente previsto para os 
desen•bolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais. 

"Projete" significa o programa ou projeto para cujo financiamento contribui o 
Emprt' stimo. 

"Saldo Devedor" significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário 
relativan1ente à parte desembolsada do Empréstimo. 

"Semestre'' designa os primeiros ou os segundos seis meses de um ano c i vi I. 

"Taxa B ·.se de Juros" significa a taxa determinada pelo Banco no momento da 
execução de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário; 
(ii) do lipo de taxa de juros solicitada pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de 
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Amortização; (i v) das condições de mercado vigentes; e (v) seja: (I) a Taxa de 
Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, mais uma margem que reflita o custo 
estimado de captação de recursos em Dólares do Banco existente no momento do 
desembolso ou da Conversão; ou (2) o custo efetivo de captação do financiamento 
do Banco utilizado como base para a Conversão; ou (3) com relação aos Saldos 
Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão anterior, a taxa de juros 
aplicável a tais Saldos Devedores. 

59) "Taxa de Câmbio de Avaliação" significa a quantidade de unidades de Moeda 
Convertida por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de 
acordo com a fonte que seja estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 

60) "Taxa de Juros Baseada na UBOR" signitica a Taxa de Juros LIBOR mais o 
Custo de Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre. 

61) "Taxa de Juros LIBOR" 1 significa a "USD-LIBOR-ICE", que é a taxa 
administrada pela ICE Benchmark Administration (ou qualquer outra entidade 
que a substitua na administração da referida taxa) aplicável a depósitos em 
Dólares a um prazo de 3 (três) meses que figura na página correspondente das 
páginas Bloomberg Financiai Markets Service ou Reuters Service, ou na página 
correspondente de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure 
tal taxa, às 1 I :00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) 
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre. Se essa Taxa de Juros LIBOR 
não constar da página correspondente, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a 
essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será determinada como se as partes houvessem especi1icado "USD­
LIBOR-Bancos de Referência" como a Taxa de Juros LIBOR aplicável. Para 
estes efeitos, "USD-LIBOR-Bancos de Referência" significa que a Taxa de Juros 
LIBOR correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para cada Trimestre será determinada em função das taxas às quais os 
Bancos de Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bancos de 
primeira linha no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11:00 
horas da m~nhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) Dias de 
Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, a um prazo de 3 (três) meses, 
contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou Agentes de 
Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(rão) uma cotação da Taxa de Juros 
LIBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência. 

I Qutllquer termo qz'e .figure com letras maiúsculas no número úl deste Artigo 2.()} e que nlío esteja dufinido de 
outraforma nesta alínea terá o-mesmo sign{ficado que lhe (oi atribuído nas Definições do ISDA de 2006, segundo a 
publicaç·Zío do lnternotiona! Swaps anel Dcrivatives Association, Inc. (Associaçlío Internacional de Operaçtics de 
Swap e Derivativos), .;m suas versões modificadas e complementadas. as quais são incmporadas a este documento 
como referência. 
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Se for obtido um mmtmo de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros LIBOR 
coiTespondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre será a média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos 
de 2 (duas) cotações conforme solicitado, a Taxa de Juros LIBOR correspondente 
a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos principais bancos na 
cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo 
utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11:00 horas da manhã, hora de 
Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais 
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um 
Montante Representativo. Se o Banco obtiver a Taxa de Juros LIBOR de mais de 
um Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, o 
Banco determinará, a seu exclusivo critério, a Taxa de Juros LIBOR aplicável 
numa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo. 
Para os propósitos desta disposição, se a Data de Determinação da Taxa de .Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre não for um dia de expediente bancário na 
cidade de Nova Iorque, serão utilizadas as Taxas de .Juros LIBOR cotadas no 
primeiro dia bancário em Nova Iorque imediatamente seguinte. 

62) "Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior 
para uma taxa variável de juros. 

63) "Trimestre'' significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano 
calendário: o período que começa no dia I o de janeiro e termina no dia 31 de 
março; o período que começa no dia 1° de abril e termina no dia 30 de junho: o 
período que começa no dia 1 o de julho e termina no dia 30 de setembro; e o 
período que começa no dia )0 de outubro e termina no dia 31 de dezembro. 

64) ''VMP" significa a vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte 
de uma modificação do Cronograma de Amortização, seja como resultado de uma 
Conversão ou não. Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas 
decimais), com base no Cronograma de Amortização de todas as tranches e 
define-se a mesma como a divisão de (i) e (i i), sendo: 

(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), os quais são definidos como: 

(A) o montante de cada prestação de amortização; 

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de 
amortização e a data de assinatura deste Contrato, dividido por 365 
dias; 

e 

(i i) a soma dos pagamentos de amortização. 
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A fórmula a ser aplicada é a seguinte: 

f f A,.,x(P?_':!.~l2d_J 
FI 1~1 365 

=-----
AT 

VMP 

onde: 

VMP é a vida média ponderada de todas as amortizações, expressada em 
anos. 

m é o número total de tranches do Empréstimo. 

n é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche do 
Empréstimo. 

A,,~ é o montante da amortização referente ao pagamento i da tranche }, 
calculado no equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada 
pelo Agente de Cálculo para a data de modificação do Cronograma 
de Amot1ização. 

DP,,~ é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranchej. 

DA é a data de assinatura deste Contrato. 

AT é o somatório de todos os A;,j, calculada no equivalente em Dólares, 
na data de cálculo para a taxa de câmbio determinada pelo Agente de 
Cálculo. 

65) "VMP Original'' significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura 
de~le Contrato e estabelecida nas Disposições Especiais. 

CAPÍTULO li! 

Amortização, Juros, Comissão de Crédito, Inspeção e Vigilância e Pagamentos Antecipados 

ARTIGO 3.01. Datas de pagamento de Amortização e de Juros. O Empréstimo deverá 
ser amortizado de acordo com o Cronograma de Amortização. Os juros e as prestações de 
amot1ização deverão ser pagos no dia 15 do mês, de acordo com o estabelecido nas Disposições 
Especiais, em umh Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização ou em 
uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o caso. As datas dos pagamentos de 
amor1ização coincidirão sempre com uma data de pagamc:1to de juros. 

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a 
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização 
em qualquer momento, a partir da data de entrada em vigor do Contrato e até 60 (sessenta) dias 
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antes do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da 
tranche do Empréstimo para o qual faz a solicitação. Também poderá solicitar a modificação do 
Cronograma de Amortização, à época de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de 
Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais. 

(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário 
deverá apresentar ao Banco uma Catta Solicitação de Modificação de Cronograma de 
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modiflcação do Cronograma de Amortização proposta 
se aplica a parte ou à totalidade do Empréstimo; e (i i) indicar o novo cronograma de pagamentos, 
que incluirá a primeira e última data de amortização. a frequência de pagamentos e o percentual 
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à parcela do mesmo para a qual 
se solicita a modiflcação. 

(c) O Banco poderá aceitar as modificações solicitadas ao Cronograma de 
Amortização, sujeito às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e ao 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

(i) que a última Data de Amottização e a VMP acumulada de todos os 
Cronogramas de Amotiização não ultrapassem a Data Final de 
Amortização nem a VMP Original; 

(ii) que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma de 
Amortização não seja inferior a US$ 3.000.000,00 (três milhões de 
Dólares); e 

(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de 
Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a 
nova modificação ao Cronograma de Amortização for resultado de uma 
Conversão de Moeda. 

(d) O Banco comunicará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação 
de Modificação de Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do 
Mutuário, a Catia :'-Jotiticação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o 
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou a tranche do mesmo; (ii) a 
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do novo Cronograma de Amortização. 

(e) O Empréstimo não poderá ter mais que quatro tranches denominadas em Moeda 
de País não Mutuário com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo 
denominadas em Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações 
operacionais e de gestão de risco do Banco. 

(f) Para os fins de que a VMP continue igual ou menor que a VMP Original, o 
Cronograma de Amortização deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas 
prorrogações ao Prazo Original de Desembolsos (i) que resultem na extensão de tal prazo até 
após o 60° (sexagésimo) dia antes do vencimento da primeira prestação de amortização do 
Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do Empréstimo, e (ii) quando forem eietuados 
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desembolsos durante tal prorrogação. A modificação consistirá na antecipação da Data Final de 
Amortização ou, na hipótese de o Empréstimo ter diferentes tranches, na antecipação da data 
tina! de amortização da tranche ou das tranches do Empréstimo, cujos recursos forem 
desembolsados durante a prorrogação do Prazo Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário 
solicitar expressamente, ao invés, o aumento do montante da prestação de amortização posterior 
a cada desembolso do Empréstimo ou se for o caso, o aumento da tranche do Empréstimo que 
ocasione uma VMP maior que a VMP Original. Na segunda hipótese, o Banco determinará o 
montante devido correspondente a cada prestação de amortização. 

ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que não tenham sido objeto 
de Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de nenhuma Conversão, o 
Mutuário pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR mais a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros 
incidirão a uma taxa anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre. 

(b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os 
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os 
Saldos Devedores convertidos mediante tal Conversão: (i) à Taxa Base de Juros que determine o 
Banco; mais (i i) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco. 

(c) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros. 
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de 
Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo 
exceda o Teto (cap) da Taxa de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a 
taxa máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) da 
Taxa de Juros. 

(d) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a uma Faixa (co/lar) de Taxa de Juros. 
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (collar) 
de Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo 
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em 
qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável 
durante tal Prazo de Conversão será, respectivamente, o limite superior ou o limite inferior da 
Faixa (collar) de Taxa de Juros. 

(e) Mudanças à base de cálculo de _juros. As Partes acordam que, não obstante 
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da 
Taxa de Juros UBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação 
do Banco. Para eleitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes acordam 
expressamente ~ue o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente do Banco, 
deverá determinar: (a) a ocorrência de tais mudanças; e (b) a taxa base alternativa aplicável para 
determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. O Agente de Cálculo deverá 
notificar o Mutu:irio e o Fiador, se houver, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, da 
taxa base alternariva aplicável. A taxa base alternativa será efetiva na data de vencimento de tal 
prazo de notificação. 
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ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário deverá pagar uma comissão de 
crédito sobre o saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo 
Banco periodicamente, como resultado de sua revisão dé encargos financeiros para empréstimos 
do capital ordinário, que em caso algum poderá exceder 0,75% por ano. 

(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de assinatura do Contrato. 

(c) A comissão de crédito deixará de incidir (i) quando tenham sido efetuados todos 
os desembolsos e (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o Empréstimo tenha 
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4.02, 4.12, 4.13 
e 6.02 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de 
crédito serão calculados com base no nó mero exato de dias do período de juros correspondente. 

ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a 
cobrir os gastos do Banco para inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco estabelecer o 
contrário durante o Prazo Original de Desembolsos como consequência de sua revisão periódica 
de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário e notificar ao Mutuário a respeito. 
Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se o mesmo pagará tal montante diretamente ou 
se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em nenhuma hipótese 
poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais de I% do valor do 
Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no Prazo Original de 
Desembolsos. 

ARTIGO 3.07. nJoeda dos pagamentos de amortização, juros, comissão de crédito e 
quotas de inspeção e t'Upervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em 
Dólares, exceto na hipdcse de realização de uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se­
á o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de crédito e 
quotas de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação. 

ARTIGO 3.08. .r.·1gamentos antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos 
Devedores denominados em Dólares com Taxa de Juws Baseada na LiBOR O Mutuário 
podera pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em 
Dólares a uma Taxa ele Juros Baseada na LlBOR, em uma data de pagamento de juros, mediante 
apresentaç.1o ao Banco de uma solicitação por escrito, de caráter irrevogável, com a anuência do 
Fiador, se houver, com pelo menos 30 (trinta) dias d~ antecedência. Tal pagamento será 
imputado (\e acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 Jestas Normas Gerais. Caso o pagamento 
antecipado não cubra a totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma 
propon:ion:d às prestações de amortização pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver 
tranches ,,:om Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar 
antecipada' u~nte a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma 
diversa. 
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(b) Pagamentos Antecipados de valores qu~ tenham sido objeto de Conversão. 
Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente ou dar-lhe 
outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá pagar antecipadamente, em 
uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de Amortização anexo à 
Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de 
uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de 
uma Conversão de Taxa de Juros. Para tanto, o Mutuário deverá apresentar ao Banco, com pelo 
menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma solicitação escrita de caráter irrevogável. Em tal 
solicitação, o Mutuário deverá especificar o valor que deseja pagar antecipadamente e as 
Conversões às quais se referem. Caso o pagamento antecipado não cubra a totalidade do Saldo 
Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma proporcional às prestações 
pendentes de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não poderá realizar pagamentos 
antecipados por um valor inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares), 
salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão correspondente s~ja menor 
e o Mutuário o pague antecipadamente em sua totalidade. 

(c) Para os fins dos incisos (a) e (b) anteriores, os seguintes pagamentos serão 
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não 
justificados; e (i i) os pagamentos devidos em virtude de 2 totalidade ou de parte do Empréstimo 
terem sido declaradas vencidas e exigíveis de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 6.02 
destas Normas Gerais. 

(d) Sem prejuízo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento 
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente pagará ao Banco, conttwme 1or o 
caso, qualquer ganho ou perda incorrida pelo Banco por revet1er a correspondente captação 
associada ao financiamento determinada pelo Agente de Cálculo ou dar-lhe outro lim. Em caso 
de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de 
pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuári0 pagará o montante correspondente de 
forma conjunta e na data do pagamento antecipado. 

ARTIGO 3.09. Imputação de pagamentos. Todo pagamento será imputado, primeiro à 
devolução de Adiantamentos de Fundos não justificados depois de transcorrido o Período de 
Encerramento; depois a comissões e juros exigíveis na data do pagamento e, existindo saldo, à 
amortização ele prestações vencidas de principal. 

ARTIGO 3.10. Vencimento em dias que não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou 
qualquer outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser realizado em um dia que 
não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não 
sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo. 

ARTIGO 3.1 1. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do 
Banco, em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco 
designar outro lugar para tal efeito, mediante o envio de notificação prévia por escrito ao 
Mutuário. 

ARTIGO 3.12. !'articipações. (a) O Banco poder~ ceder a outras instituições públicas ou 
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privadas, a título de participação, os direitos correspondentes às obrigações pecun1anas do 
Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco informará imediatamente o Mutuário a respeito 
de cada cessão. 

(b) Poderão ser cedidas participações em relação a Saldos Devedores ou saldos que 
est~jam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o respectivo acordo de 
participação. 

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário, e do Fiador, se houver, 
ceder total ou parcialmente o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições 
públicas ou privadas. Para tanto, a parcela sujeita à cessão será expressa em termos de um 
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. O Banco poderá 
ainda estabelecer uma taxa de juros diferente da estabelecida neste Contrato para a parte cedida 
do Empréstimo, com a prévia anuência do Mutuário, e do Fiador, se houver. 

CAPÍTULO IV 

Normas Relativas a Desembolsos, Renúncia e 
Cancelamento Automático do Empréstimo 

ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos 
recursos do Empréstimo estará condicionado a que se cumpram, de maneira satisfatória para o 
Banco, os seguintes requisitos: 

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados, com 
indicação das disposições constitucionais, jurídicas e regulamentares pertinentes, 
no sentido de que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo 
Fiador no Contrato de Garantia, se for o caso, são válidas c exigíveis. Ditos 
pareceres deverão, ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza 
jurídica que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular. 

(b) 01w o Mutuário, diretamente ou por meio do Órgão Executor, se pertinente, tenha 
d.~signado um ou mais funcionários que possam representá-lo em todos os atos 
re!acionados com a execução deste Contrato c que tenha feito chegar ao Banco 
c>.e.nplares autênticos das assinaturas desses representantes. Se forem designados 
doi~ ou mais funcionários, o Mutuário indicará se os mesmos poderão atuar 
separada ou conjuntamente. 

(c) Qu;, o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 
tenha demonstrado ao Banco que disporá oportunamente de recursos suficientes 
para atender, pelo menos durante o primeiro ano civil, à execução do Projeto, de 
acordo com o cronograma de investimentos mencionado na alínea que se segue. 
Quando o Empréstimo financie a continuação da mesma operação, cuja etapa ou 
etapas anteriores o Banco esteja financiando. a obrigação contidn nesta alínea não 
será aplicável. 
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(d) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 
tenha apresentado ao Banco um relatóri0 inicial, preparado segundo a forma 
indicada pelo Banco, que, além de outras informações que o Banco possa 
razoavelmente solicitar nos termos deste Contrato, compreenda: (i) um plano de 
execução do Projeto que inclua, quando não se tratar de um programa de 
concessão de créditos, os planos e especificações que, a juízo do Banco, sejam 
necessárias; (ii) um calendário ou cronograma de trabalho, ou de concessão de 
crédito, conforme o caso; (iii) um quadro de origem e aplicação dos recursos, de 
que constem cronogramas pormenorizados de investimentos, de acordo com as 
respectivas categorias de investimento, indicadas no Anexo Único deste Contrato, 
e as indicações das contribuições anuais necessárias de cada uma das distintas 
fontes de recursos com os quais será financiado o Projeto; e (iv) o conteúdo que 
devem ter os relatórios de progresso a que se refere o Artigo 8.03 destas Normas 
Gerais. Estando previsto neste Contrato o reconhecimento de despesas anteriores 
à data de sua vigência, serão incluídas no relatório inicial uma demonstração dos 
investimentos e, segundo os objetivos do Projeto, uma descrição das obras 
realizadas para a execução do mesmo ou uma relação dos créditos Ja 
formalizados, conforme o caso, até uma data imediatamente anterior à do 
relatório. 

(e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha demonstrado ao Banco que conta com 
um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle interno 
adequados para os propósitos indicados neste Contrato. 

ARTIGO 4.02. Prazo para o cumprimento das condições prevms ao primeiro 
desembolso. Se dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da vigência deste Contrato, ou de 
um prazo maior que as partes ajustem por escrito, não forem cumpridas as condições prévias ao 
primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.0 I destas Normas Gerais e nas Disposições 
Especiais, o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao Mutuário o aviso correspondente. 

ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. Para que o Banco efetue qualquer 
desembolso será uecessário que: (a) o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, tenha 
apresentado por esçrito, ou por meio eletrônico na forma e nas condições especificadas pelo 
Banco, um pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, tenham sido fornecidos ao Banco 
os documentos peninentes e demais antecedentes que este possa haver solicitado; (b) que o 
Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, tenha aberto e mantenha uma ou mais 
contas bancárias em uma instituição financeira em que o Banco realize os desembolsos; (c) salvo 
acordo em contrário pelo Banco, os pedidos sejam aprc:;~ntados, o mais tardar, 30 (trinta) dias 
antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou qualquer extensão do mesmo; 
(d) não tenham ocorrido quaisquer das circunstâncias descritas no Artigo 6.01 destas Normas 
Gerais; e (e) o Fiador, quando for o caso, não esteja em mora com relação às suas obrigações de 
pagamento para com o Banco, a título de qualquer empréstimo ou Garantia, por período superior 
a 120 (cento e vinte) dias. 
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ARTIGO 4.04. Desembolsos para Cooperação Técnica. Se as Disposições Especiais 
contemplarem financiamento de despesas para Cooperação Técnica, os desembolsos para esse 
propósito poderão ser efetuados depois de cumpridos os ;·cquisitos estabelecidos nas alíneas (a) e 
(b) do Artigo 4.01 e no Attigo 4.03 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 4.05. Procedimento de desembolso. O Banco poderá efetuar desembolsos da 
seguinte maneira: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este tenha direito de 
acordo com este Contrato sob a modalidade de reembolso de despesas e Adiantamento de 
Fundos; (b) efetuando pagamentos a terceiros por conta do Mutuário, e de comum acordo; ou 
(c) mediante outra modalidade que as partes acordem por escrito. Qualquer despesa bancária em 
razão dos desembolsos correrá por conta do Mutuário. Salvo acordo das partes em contrário, 
somente serão feitos desembolsos, em cada opottunidade, de quantias não inferiores a um 
montante equivalente a US$ I 00.000,00 (cem mil Dólares). 

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) Cumpridos os requJsJtos previstos nos 
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais, 
o Banco poderá efetuar desembolsos para reembolsar ao Mutuário, ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, as despesas efetuadas na execução do Projeto que sejam elegíveis para 
atender-se com recursos do Empréstimo, de acordo com as disposições deste Contrato. 

(b) Salvo acordo expresso entre as partes, os p~didos de desembolso para reembolsar 
despesas financiadas pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme seja o caso, de acordo 
com o inciso (a) acima, deverão ser feitos prontamente, à medida que o Mutuário ou o Órgão 
Executor incorram em tais despesas, ou, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes 
ao fim de cada Semestre ou em outro prazo que as pa1tes acordem. 

ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) Cumpridos os requts1tos previstos nos 
Attigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais, 
o Banco poderá efetuar desembolsos para adiantar recursos ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, para atender despesas elegíveis cvtn recursos do Empréstimo, nos termos 
das disposições deste Contrato. 

(b) O montante máximo de cada Adiantamento de Fundos será fixado pelo Banco 
com base nas necessidades de liquidez do Projeto para atender previsões periódicas de gastos, de 
acordo com o inciso (a) acima. Em nenhuma hipótese o montante máximo de um Adiantamento 
de Fundos poderá exceder a quantia requerida para o financiamento de tais despesas durante um 
período máximo de 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma de investimentos, o fluxo de 
recursos requeridos para tais propósitos, e a capacidade demonstrada do Mutuário ou do Órgão 
Executor, conforme seja o caso, para utilizar os recursos Jo Empréstimo. 

(c) O Banco poderá (i) ampliar o montante máximo do Adiantamento de Fundos 
vigente quando tenham surgido necessidades imediatas de recursos tinanceiros que o 
justifiquem, se assim lhe for justificadamente solicitado, e se for apresentado um extrato de 
despesas programadas para a execução do Projeto correspondente ao período do Adiantamento 
de Fundos vigente; ou (ii) efetuar um novo Adiantamento de Fundos com base no indicado no 
inciso (b) acima, quando tenha-se justificado, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do total dos 
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recursos desembolsados a titulo de adiantamento. O Banco poderá realizar qualquer uma das 
ações anteriores, desde que se cumpram os requisitos do Artigo 4.03 destas Normas Gerais e os 
estabelecidos nas Disposições Especiais. 

(d) O Banco poderá também reduzir ou cancelar o saldo total acumulado do(s) 
adiantamento(s) de fundos caso determine que os recursos desembolsados não foram utilizados 
ou justificados devida e oportunamente ao Banco, de acorclo com as disposições deste Contrato. 

ARTIGO 4.08. Período de Encerramento. O Mutuário ou o Órgão Executor, conforme 
seja o caso, deverá: (a) apresentar à satisfação do Banco, dentro do Período de Encerramento, a 
documentação de respaldo das despesas efetuadas à conta do Projeto e demais informações que o 
Banco houver solicitado; e (b) devolver ao Banco, no mais tardar no último dia do vencimento 
do Período de Encerramento, o saldo não justificado dos recursos desembolsados. Caso os 
serviços de auditoria sejam financiados a débito dos recursos do Empréstimo e que tais serviços 
não sejam concluídos e pagos antes do vencimento do Período de Encerramento a que se refere o 
inciso (a) anterior, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, deverá informar ao 
Banco e acordar com o mesmo a forma na qual se viabilizará o pagamento de tais serviços, e 
devolver os recursos do Empréstimo destinados a tal fim, caso o Banco não receba as 
demonstrações financeiras e demais relatórios auditados dentro dos prazos estipulados neste 
Contrato. 

ARTIGO 4.09. Taxa de Câmbio. (a) Para estabelecer a equivalência em Dólares de um 
gasto que seja efetuado na moeda do país do Mutuário, utilizar-se-á uma das seguintes taxas de 
câmbio, conforme disposto nas Disposições Especiais deste Contrato: 

(i) A mesma taxa de câmbio utilizada para a conversão dos recursos 
desembolsados em Dólares à moeda do país do Mutuário. Neste caso, para 
fins de reembolso de gastos a débito do Empréstimo e de reconhecimento 
de gastos a débito do Aporte Local, aplicar-se-á a taxa de câmbio vigente 
na data de apresentação da solicitação ao Banco; ou 

(ii) A taxa de câmbio vigente no país do Mutuário na data efetiva do 
pagamento do gasto na moeda do país do Mutuário. 

(b) A taxa de câmbio a que se referem os incisos (i) e (ii) da alínea (a) anterior será a 
seguinte: 

(i) A taxa de câmbio correspondente ao entendimento vigente entre o Banco e 
o respectivo país membro em matéria de manutenção do valor da moeda, 
conforme estabelecido na Seção 3 do Artigo V do Convênio Constitutivo 
do Banco. 

(ii) Na ausência de tal entendimento, Rplicar-se-á a taxa de câmbio utilizada 
nessa data pelo Banco Central do país do Mutuário, ou pela 
correspondente autoridade monetária para a venda de Dólares aos 
residentes no país, que não sejam entidades governamentais, para efetuar 
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as seg~1intes operações: (a) pagamento a título de capital e juros devidos; 
(b) remessa de dividendos ou de outras rendas provenientes de 
investimentos de capital no país; e (c) remessa de capitais investidos. Se, 
para estas três classes de operações, não existir taxa de câmbio idêntica, 
será aplicável a mais alta, ou seja, a que represente o maior número de 
unidades na moeda do respectivo país por cada Dólar. 

(iii) Se na data de apresentação da solicitação ao Banco a que se refere o inciso 
(i) da alínea (a) anterior, ou na data efetiva do pagamento do gasto a que 
se refere o inciso (ii) da alínea (a) anterior, a regra anterior não puder ser 
aplicada por inexistência das mencionadas operações, o pagamento será 
efetuado com base na mais recente taxa de câmbio utilizada para tais 
operações dentro dos 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação da 
solicitação ao Banco a que se refere o inciso (i) anterior da alínea (a), ou à 
data efetiva do pagamento do gasto a que se refere o inciso (ii) da alínea 
(a) anterior, conforme o caso. 

(iv) Se, não obstante a aplicação das regras acima mencionadas, não for 
possível determinar a taxa de câmbio vigente ou se surgirem discrepâncias 
quanto a essa determinação, observar-se-á, nesta matéria, o que o Banco 
resolv.:r, levando em consideração as realidades do mercado de câmbio no 
respectivo país do Mutuário. 

ARTIGO 4.10. Dderminação do valor de moedas conversíveis. Sempre que, na 
execução deste Contrato, seja necessário determinar o valor de uma moeda em função de outra, 
tal valor será aquele que o Banco vier razoavelmente a fixar, salvo se o Artigo 4.09 ou as 
disposições dos Capítulos lll e V destas Normas Gerais dispuserem expressamente outra coisa. 

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao 
Banco, ao final dos desembolsos, os recibos que representem as quantias desembolsadas. 

ARTIGO 4.12. R~núncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do 
Fiador, se houver, poduá, mediante aviso escrito enviado ao Banco, renunciar ao direito de 
utilizar qualquer porçãt 1 do Empréstimo que não tenha sido desembolsada antes do recebimento 
do referido aviso, desde que tal porção não se encontre em qualquer das circunstâncias previstas 
no Artigo 6.04 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 4.13. Cancelamento automático de parte do Empréstimo. Salvo acordo 
expresso e por escrito do Banco com o Mutuário e o Fiador. se houver, no sentido de prorrogar o 
Prazo Original de Desembolsos, a porção do Empréstimo que não tiver sido comprometida ou 
desembolsada, conforme o caso, dentro de tal prazo ou suas extensões, ficará automaticamente 
cancelada. 

/OC-BR 



te 1 
I 
J 

____ J 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



- 19-

CAPÍTULO V 

Conversões 

ARTIGO 5.01. Exercício da Opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solicitar uma 
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros mediante a entrega ao Banco de uma 
Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, em forma e conteúdo satisfatórios para o 
Banco, na qual os termos e condições financeiras solicitados pelo Mutuário para a respectiva 
Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo de Carta 
Solicitação de Conversão. 

(b) A Carta Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante 
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao 
menos, a informação indicada abaixo: 

(i) Para todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante 
objeto da Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda ou 
Conversão de Taxa de Juros); (D) número da conta na qual os fundos 
deverão ser depositados, caso seja aplicável; e (E) Convenção para o 
Cálculo de Juros. 

(ii) Para Conversões de Moeda. (A) Moeda à qual o Mutuário solicita 
converter o Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal 
Conversão de Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igual ou 
menor à Data Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo 
Devedor à qual se aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos 
valores que serão objeto da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de 
Moeda será por Prazo Total ou Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação; 
(G) o Prazo de Execução; e (H) qualquer outra instrução relativa à 
solicitação de Conversão de Moeda. Na hipótese de a Carta Solicitação de 
Conversão ser apresentada em relação a um desembolso, a solicitação 
deverá indicar o valor do desembolso em unidades da Moeda de 
Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da Moeda à qual se 
deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a 
solicitação terá que ser feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes 
casos, se o Banco efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados 
em Moeda Convertida e serão feitos em: (a) a Moeda Convertida ou (b) em 
um montante equivalente em Dólares na taxa de câmbio estabelecida na 
Carta Notificação de Conversão, a qual será a que o Banco determinar no 
momento da captação de seu financiamento. Na hipótese de a Cmia 
Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a solicitação 
deverá indicar o valor em unidades da moeda de denominação dos Saldos 
Devedores. 

(i i i) Para Conversões de Taxa de Juros. (A) o tipo de taxa de juros solicitada; 
(B) a parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será 
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aplicada; (C) se a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por 
Prazo Parcial; (D) o Cronograma de Amotiização associado a tal Conversão 
de Taxa de Juros, o qual poderá ter um prazo de Amortização igual ou 
menor à Data Final de Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de 
Juros para o estabelecimento de um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa 
(collar) de Taxa de Juros, os limites superior e/ou inferior aplicáveis, 
conforme o caso; e (F) qualquer outra instrução relativa à solicitação de 
Conversão de Taxa de Juros. 

(c) Qualquer montante de principal devido e pagável entre o 15° dia antes do início 
do Prazo de Execução e a Data de Conversão, inclusive, não poderá ser objeto de Conversão e 
deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão. 

(d) Uma vez que o Banco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este 
procederá a revisá-la. Se considerá-la aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo 
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido 
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e 
condições financeiras da Conversão. 

(e) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os 
requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o ~ .. ·futuário a respeito, durante o Prazo de 
Execução. O Mutuário poderá apresentar uma nova Carta Solicitação de Conversão, em cujo 
caso o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo 
Banco da nova Carta Solicitação de Conversão. 

(f) Se durante o Prazo de Execução o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos 
termos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada 
nula e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma nova Carta 
Solicitação de Conver~ão. 

(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional, 
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou 
qualquer outra circunstüncia extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e 
adversamente, sua capacidade para efetuar uma Conversão, o Banco informará o Mutuário a 
respeito e acordará com este qualquer medida que se tenha que realizar com respeito a tal Carta 
Solicitação de Conversão. 

ARTIGO 5.02. 
seguintes requisitos: 

Rt.;quisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos 

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do 
Banco de captar seu financiamento de acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a 
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalecentes de mercado. 

(b) O Banco ni1o efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a 
US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o valor 
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pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo completamente 
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor. 

(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda de País não Mutuário não poderá ser 
superior a quatro durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões 
de Moeda a Moeda Local. 

(d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser supenor a quatro 
durante a vigência deste Contrato. 

(e) Qualquer moJiticação do Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário 
no momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3.02(c) 
e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer modificação ao Cronograma de Amortização 
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita 
ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais. 

(f) O Cronograma de Amortização resultante de uma Conversão de Moeda ou de 
urna Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Carta Notificação de Conversão, 
não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco 
aceitar o contrário. 

(g) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com 
respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda, somente 
poderá ser realizada: (i) eom relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de 
Moeda; e (i i) por um prazo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda. 

ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou por Prazo Parcial. (a) O 
Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazo Total, ou uma Conversão de 
Moeda por Prazo Parcial. 

(b) A Conversão de Moeda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. No entanto, se o 
Mutuário fizer a solicitaçno com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento da 
primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, à tranche do Empréstimo 
relativa à Conversão de Moeda, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo Devedor 
sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder 
o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo observados os tipos de 
câmbio estabelecidos na Carta Notificação de Conversão. 

(c) No caso de Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá incluir na 
Carta Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do Prazo de 
Conversão, e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor devido a 
partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual deverá 
corresponder aos termos •:! condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão de 
Moeda. 
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(d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com 
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções: 

(i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a prevta 
apresentação de uma nova Carta Solicitação de Conversão dentro de um 
período não inferior a 15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento 
da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moeda 
terá a limitação adicional de que o Saldo Devedor sujeito ao novo 
Cronograma de Amortização não poderá exceder, em momento algum, o 
Saldo Devedor do Cronograma de Amortização solicitado na Conversão 
de Moeda por Prazo Parcial original. Se for viável, sujeito às condições de 
mercado, realizar uma nova Conversão, o Saldo Devedor do montante 
originalmente convertido continuará a ser denominado na Moeda 
Convettida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as 
condições de mercado prevalecentes no momento de execução da nova 
Conversão. 

(ii) O pagamento antecipado do Saldo Devedor do montante convertido, 
mediante aviso escrito ao Banco com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência à data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial. Este pagamento deverá ser realizado na data de vencimento da 
Conversão de Moeda por Prazo Parcial na Moeda de Liquidação, de 
acordo com o disposto no Artigo 5.ú5 destas Normas Gerais. 

(e) Para os efeitos do previsto no inciso (d) deste Artigo 5.03 o Saldo Devedor 
originalmente sujeito à Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no 
vencimento da respectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros 
prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais: (i) se o Banco não puder realizar uma nova 
Conversão; (ii) se 15 (quinze) dias anteriores a data de vencimento da Conversão de Moeda por 
Prazo Parcial, o Banco não tiver recebido uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no 
inciso (d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial, o Mutuário não tiver realizado o pagamento antecipado que tiver solicitado. 

(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser 
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao 
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os 
valores convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as 
condições prevalecentes de mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo. 

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação 
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítuio V. 
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(h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá 
pagar integramente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de acordo 
com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova Conversão 
de Moeda. 

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco, ou alternativamente, 
pagará ao Banco, conforme for o caso, os valores relativos a qualquer ganho ou perda incorrida 
pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao cancelamento ou 
modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo será 
imputado, primeiro, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao Banco por parte do 
Mutuário. 

ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros po1· P1·azo Total ou po1· Prazo Parcial. 
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma 
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial. 

(b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros 
por Prazo Parcial poderão ser solicitadas e realizadas até a Data Final de Amortização. No 
entanto, se o Mutuário fizer a solicitação ,com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao 
vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do 
Empréstimo relativa à Conversão de Taxa de Juros, tal Conversão de Taxa de Juros terá a 
limitação de que o Saldo Devedor do Empréstimo sujeito ao novo Cronograma de Amortização 
sol i citado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de 
Amortização original. 

(c) Para os casos de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes 
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta Solicitação de Conversão: (i) o 
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de 
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a 
Data Final de Amortização, o qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis 
anteriormente à execução da Conversão de Taxa de Juros. 

(d) No cam de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes 
denominados em Dólares. a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal 
Conversão de Taxa de .Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas 
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial de Saldos Devedores 
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g) 
e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das 
Conversões de Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais. 

(e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão de Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco, ou 
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso. os montantes relativos a qualquer ganho 
ou perda incorrida pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao 
cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar-lhe outro fim. Em caso 
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de ganho, o mesmo será imputado, primeiro, a qualquer valor vencido pendente de pagamento ao 
Banco pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações de amortização e juros em caso de 
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos 
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos das prestações de 
amortização e juros dos montantes convertidos serão realizados na Moeda de Liquidação. Se a 
Moeda de Liquidação for Dólares, aplicar-se-á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data 
de Avaliação do Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido 
na Carta Notificação de Conversão. 

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comissões de 
operação aplicáveis às Conversões realizadas no âmbito deste Contrato serão as que o Banco 
determine periodicamente. Cada Carta Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a 
comissão de operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução 
da respectiva Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal 
Conversão. 

(b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa 
em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão 
sobre o saldo devedor de tal Conversão de Moeda, inclusive; e (iii) deverá ser paga junto com 
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. 

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Taxa de Juros: (i) será 
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda de denominação do Saldo Devedor 
sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão sobre o 
Saldo Devedor sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros, inclusive; e (iv) deverá ser paga junto 
com cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. 

(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas nos incisos (b) e (c) 
anteriores, para o caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que 
contemplem Tetos (1::aps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros, aplicar-se-á uma 
comissão de operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, a 
qual: (i) será denominada na mesma Moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de 
Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento único na 
Moeda de Liquidaçüo, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no 
Artigo 5.05 destas Normas Gerais. 

ARTIGO 5.07. Custos de Captacão e Prêmios ou Descontos associados a uma 
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para 
determinar a Taxa Base de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outros 
custos de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou 
descontos referente-s à captação de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário, 
conforme for o caso. Estes custos e prêmios ou descontos serão especificados na Carta 
Notificação de Conversão. 
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(b) Quando a Conversão for realizada por ocasião de um desembolso, o montante a 
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer 
montante devido ao Mutuário ou a pagar pelo mesmo em virtude do inciso (a) anterior. 

(c) Quando a Conversão for realizada a Saldos Devedores, o montante devido ao 
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior, deverá ser pago pelo Mutuário 
ou pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão. 

ARTIGO 5.08. Prêmios pagáveis por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (co/lar) 
de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação devidas nos termos do Artigo 5.06 
destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo Devedor 
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados pelo 
Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como resultado 
da compra do Teto (cap) de Taxa de Juros ou da Faixa (co/lar) de Taxa de Juros. O pagamento 
de tal prêmio deverá ser efetuado: (i) na Moeda de denominação do Saldo Devedor sujeito ao 
Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (co/lar) de Taxa de Juros, ou no seu equivalente em 
Dólares, de acordo como a taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão, 
devendo a taxa de câmbio ser determinada no momento da captação do financiamento do Banco; 
e (ii) em um pagamento único na data acordada entre as Partes, mas que em caso algum poderá 
ser posterior a 30 (trinta) dias após a Data de Conversão, a não ser que seja operacionalmente 
possível para o Banco e este aceite um mecanismo de pagamento diferente. 

(b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (co/lar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar 
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o 
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior 
e desta forma estabelecer uma Faixa (co/lar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost co/lar). Se o 
Mutuário optar por determinar o limite superior e inferior, o prêmio que deverá ser pago pelo 
Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (co/lar) de Taxa de Juros será 
compensado com o prêmio que deverá ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite 
inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. No entanto, o prêmio pagável pelo Banco ao 
Mutuário com respeito ao limite interior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em caso 
algum exceder o prêmio pagável pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da 
Faixa (co/lar) de T:~xa de Juros. Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco 
poderá reduzir o limite interior da Faixa (collar) de Taxa de Juros de modo que o prêmio sobre 
este não exceda o prêmio sobre o limite superior da Faix& (co/lar) de Taxa de .Juros. 

ARTIGO 5.09. Eventos de Interrupção das Cotações. As partes reconhecem que os 
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos valores que 
tenham sido objeto de uma Conversão, devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente 
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão. 
Assim, as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer evento de interrupção que 
afete substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de juros e índice de ajuste de 
inflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas Notificação de Conversão, os 
pagamentos do Mutuário co11tinuarão vinculados a tal captação do iinanciamento do Banco. A 
fim de obter e manter esta vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam 
que o Agente de Cálculo, visando a retletir a correspondente captação do financiamento do 
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I 

Banco, determinará a aplicabilidade tanto: (a) de tais eventos de interrupção; e (b) da taxa ou o 
índice de substituição aplicável para determinar o valor apropriado a ser pago pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.10. Cancelamento e Reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de 
assinatura deste Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em uma lei, 
decreto ou outra norma legal aplicável, ou se ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei, 
decreto ou outra norma legal, vigente na data de assinatura deste Contrato, que, conforme o 
Banco razoavelmente o determine, possa impedir o Banco de continuar mantendo, total ou 
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo restante e nos mesmos termos 
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante recebimento de prévia notificação por 
parte do Banco, terá a opção de re-denominar a Dólares o Saldo Devedor objeto da Conversão de 
Moeda à taxa de câmbio aplicável no momento, conforme esta seja determinada pelo Agente de 
Cálculo. Tal Saldo Devedor estará sujeito ao Cronograma de Amortização que tenha sido 
acordado para tal Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) destas 
Normas Gerais. O Mutuário poderá ainda pagar antecipadamente ao Banco todas as importâncias 
que forem devidas na Moeda Convertida, de conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas 
Normas Gerais. 

ARTIGO 5.11. Ganhos ou perdas associadas à Re-denominação a Dólares. Na 
hipótese de o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, decidir re-denominar o Saldo 
Devedor objeto de uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.1 O 
anterior, o Mutuário receberá do Banco, ou conforme o caso, pagará ao Banco, dentro de um 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da re-denominação, os montantes relativos a 
quaisquer ganhos ou perdas associadas a variações nas taxas de juros até a data de 
redenominação a Dólares determinadas pelo Agente de Cálculo. Qualquer ganho associado a tal 
Conversão a ser recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante 
vencido e pendente de pagamento ao Banco pelo Mutuário. 

ARTIGO 5.12. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no 
pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal e quaisquer 
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversão, assim como quaisquer prêmios 
devidos ao Banco em Moeda distinta do Dólar em virtude do Artigo 5.08, facultará ao Banco 
cobrar juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo, 
mais uma margem de 100 pontos básicos (1 %) sobre o total das quantias em atraso, sem prejuízo 
da aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade 
de que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a 
tal atraso. 

ARTIGO 5.13. Custos, gastos ou perdas em C9!i!O de Conversões. Na hipótese de uma 
ação ou omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas 
datas de vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma 
Conversão; (b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta Solicitação de 
Conversão; (c) descumprimento total ou parcial de um pagamento antecipado do Saldo Devedor 
na Moeda Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito; (d) uma mudança nas 
leis ou regulamentos que possam ter tido um impacto na manutenção da totalidade ou de uma 
parte do Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas 
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anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o 
Mutuário ficará obrigado a pagar ao Banco as respectivas importâncias determinadas pelo 
Agente de Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos. 

CAPÍTULO VI 

Suspensão de Desembolsos e Vencimento Antecipado 

ARTIGO 6.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao 
Mutuário, poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das 
seguintes circunstâncias: 

(a) Mora no pagamento das quantias devidas pelo Mutuário ao Banco a título de 
principal, comissões e juros, devolução de adiantamentos ou qualquer outro título, 
de acordo com este Contrato ou com qualquer outro contrato celebrado entre o 
Banco e o Mutuário, incluindo outro Contrato de Empréstimo ou Contrato de 
Derivativos. 

(b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obrigação estipulada 
neste Contrato ou Contratos subscritos com o Banco para financiamento do 
Projeto ou no(s) Contrato(s) de Derivativos subscrito(s) com o Banco. 

(c) A retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva 
ser executado. 

(d) Quando o Projeto ou os propósitos do Empréstimo puderem ser afetados por: 

(i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das 
fimções ou do patrimônio do Mutuário ou Órgão Executor; ou 

(ii) qualquer modificação ou emenda que tenha sido efetuada sem a anuência 
escrita do Banco, nas condições básicas cumpridas antes da Resolução 
aprobatória do Empréstimo ou da assinatura do Contrato. Nesses casos, o 
Banco terá o direito de requerer do Mutuário e do Órgão Executor 
inf(·,rmações justificadas e pormenorizadas e somente após ouvir o 
Mutuário ou o Órgão Executor e examinar suas informações e 
escbrecimentos, ou no caso de falta de manifestação do Mutuário e do 
Órgi}o Executor, poderá suspender os desembolsos se considerar que as 
mo<li licações introduzidas afetam substancial e negativamente o Projeto 
ou tornam impossível sua execução. 

(e) Inadimplemento, por parte do Fiador, se existir, de qualquer obrigação estipulada 
no Contrato de Garantia ou em qualquer Coutrato de Derivativos subscrito com o 
Banco. 
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(f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco, e não se tratando 
de Contrato em que o Mutuário seja a República, torne improvável que o 
Mutuário possa cumprir as obrigações contraídas neste Contrato, ou que não 
permita atingir os propósitos que se tiveram em conta ao celebrá-lo. 

(g) Caso seja determinado, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco, 
em qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do Mutuário, do 
Órgão Executor ou do Órgão Contratante cometeu uma Prática Proibida durante o 
processo de contratação ou durante a execução de um Contrato. 

ARTIGO 6.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias 
não desembolsadas. (a) O Banco poderá pôr termo a este Contrato relativamente à parte do 
Empréstimo que não tenha sido desembolsada até aquela data ou declarar vencida e exigível, de 
imediato, a totalidade dos Saldos Devedores ou parte deles, com os juros e comissões devidos até 
a data do pagamento se: (i) qualquer das circunstâncias previstas nas alíneas (a), (b), (c), e (e) do 
Artigo anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias, ou (ii) se a informação a que se 
refere o inciso (d) do Artigo anterior, ou se os esclarecimentos ou informações adicionais 
apresentados pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme o caso, não forem satis1atórios 
para o Banco. 

(b) Caso seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do 
Banco, qualquer firma, entidade ou indivíduo licitante que apresentem ou estejam apresentando 
propostas ou participando de atividades tinanciadas pelo Banco, incluindo, entre outros, 
requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários, 
empresas de consultoria, o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação 
ou durante a execução de um contrato, o Banco poderá cancelar a parte não desembolsada ou 
declarar vencido antecipadamente o repagamento da parte do Empréstimo que estiver 
relacionada inequivocamente com tal contratação, quando houver evidência de que o 
representante do Mutuário, Órgão Exec.utor ou Órgão Contratante não tenha tomado as medidas 
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, notificar adequadamente o Banco após tomar 
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável. 

(c) O Banco poderá também cancelar a parte não desembolsada ou declarar vencido 
antecipadamente o repagamento do Empréstimo referente à aquisição de determinados bens e 
serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a 
qualquer momento, determinar que a mencionada aquisição ocorreu sem que tenham sido 
seguidos os procedimentos indicados neste Contrato. 

ARTIGO 6.03. Práticas Proibidas. (a) Para os efeitos deste Contrato, entende-se que 
uma Prática Proibida inclui as seguintes práticas: (i) "prática corrupta" consiste em oferecer, 
receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar 
indevidamente as ações de outra parte; (ii) "prática fraudulenta" é qualquer ato ou omissão, 
incluindo a tergiversação de tatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente, engane 
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ou pretenda enganar alguma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para 
evadir uma obrigação; (iii) "prática coercitiva" consiste em prejudicar ou causar dano ou na 
ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da 
parte para influenciar, indevidamente, as ações de uma parte; (iv) "prática colusiva" é um acordo 
entre duas ou mais paties efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui 
influenciar, de forma inapropriada, as ações de outra parte; e (v) uma "prática obstrutiva" 
consiste em: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa 
para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusória; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação 
ou que prossiga a investigação, ou (b) todo ato que vise a impedir de forma material o exercício 
de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos nos Artigos 8.01 (c), 8.02(e), e 8.04(g) 
destas Normas Gerais. 

(b) Além do estabelecido nos Artigos 6.01 (g) e 6.02(b) destas Normas Gerais, caso 
seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco, qualquer empresa, 
entidade ou indivíduo que apresente oferta ou participe de uma atividade financiada pelo Banco 
incluídos, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e 
consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de 
serviços, concessionários, o Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas) tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação ou 
durante a execução de um contrato, o Banco poderá: 

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a 
aquisição de obras, bens, serviços correlatos e a contratação de serviços de 
consultoria; 

(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco, se 
houver evidência de que o representante do Mutuário, do Órgão Executor 
ou do Órgão Contratante não tomou as medidas corretivas adequadas 
(incluindo, entre outras, a adequada notificação do Banco após tomar 
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco 
considere razoável; 

(iii) Emitir advettência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal 
censmando sua conduta; 

(iv) Declarar uma empresa, entidade ou indivíduo inelegível, 
permanentemente ou por um período determinado, para: (A) adjudicação 
de contratos ou participação em atividades f1nanciadas pelo Banco; e (B) 
designação como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou 
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um 
contrato para executar atividades f1nanciadas pelo Banco; 
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(v) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de tàzer 
cumprir a lei; e/ou 

(vi) Impor outras sanções que julgar ::~propriadas às circunstâncias do caso, 
incluída a aplicação de multas que representem para o Banco um 
reembolso dos custos referentes às investigações ou autuações. Estas 
sanções podem ser impostas de forma adicional ou em substituição às 
sanções referidas no inciso (g) do Artigo 6.01, no inciso (b) do Artigo 6.02 
e no inciso (b), itens (i) a (v) deste Artigo 6.03. 

(c) O disposto nos Artigos 6.0l(g) e 6.03(b)(i) se aplicará também nos casos em que 
as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos 
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou 
qualquer outra resolução; 

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das 
disposições anteriormente referidas será de caráter público; 

(e) Qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, 
licitantes, empreiteiros. empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e presw<iores de serviços e concessionários, o 
Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ver-se 
sujeito a sanções, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra 
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em 
matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágraio (e), o termo "sanção" inclui toda 
inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou 
adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição 
financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas. 

(f) Quando o Mutuário adquira bens, obras ou serviços distintos dos serviços de 
consultoria diretamente de uma agência especializada, ou contrate uma agência especializada 
para prestar serviços de assistência técnica ao amparo de um acordo entre o Mutuário e tal 
agência especializada, serão aplicadas integralmente a requerentes, licitantes, empreiteiros, 
empresas de consultoria ou consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
fornecedores e prestadores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer suas atribuições s~jam expressas ou implícitas) ou a qualquer 
outra entidade que tenha subscrito contratos com tal agência especializada para a provisão de 
bens, obras ou serviços correlatos com atividades tinar.c!adas pelo Banco, todas as disposições 
estipuladas neste Contrato relativas a sanções e Práticas Proibidas. O Banco se reserva o direito 
de obrigar o Mutuário a recorrer a recursos como a suspensão ou rescisão do contrato. O 
Mutuário se compromete a incluir nos contratos com as agências especializadas disposições 
obrigando a mesma a consultar a lista de empresas e indivíduos declarados temporária ou 
permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso uma agência especializada subscreva contrato ou 
ordem de compra com uma empresa ou indivíduo declarado temporária ou permanentemente 
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inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e tomará outras medidas que 
considere convenientes. 

ARTIGO 6.04. Obrigações não atingidas. Não obstante o disposto nos Artigos 6.01 e 
6.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte 
do Banco: (a) das quantias sujeitas à garantia de uma carta de crédito irrevogável; e (b) das 
quantias às quais o Banco tenha se comprometido especificamente por escrito, perante o 
Mutuário, ou o Órgão Executor, ou o Órgão Contratante, conforme o caso, a débito dos recursos 
do Empréstimo, para efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços 
correlatos, ou serviços de consultoria. O Banco poderá deixar sem efeito o compromisso 
indicado nesta alínea (b) quando for determinado, de maneira que o Banco considere satisfatória, 
que, durante o processo de seleção, negociação ou execução do contrato para a aquisição das 
mencionadas obras, bens e serviços correlatos, ou serviços de consultoria, ocorreram uma ou 
mais Práticas Proibidas. 

ARTIGO 6.05. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do 
exercício dos direitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia 
do Banco a tais direitos, nem como aceitação de acontecimentos ou circunstâncias que lhe teriam 
facultado exercê-los. 

ARTIGO 6.06. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste 
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão 
em pleno vigor, salvo no caso do vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que 
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário. 

CAPÍTULO VII 

Execução do Projeto 

ARTIGO 7.01. Disposições gerais relativas à execução do Projeto. (a) O Mutuário se 
compromete a executar o Projeto de acordo com os objetivos do mesmo, com a devida 
diligência, de forma econômica, financeira, administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo 
com as disposições deste Contrato e com os planos, especificações, cronograma de 
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos pertinentes ao Projeto que o 
Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acorda que todas as obrigações que lhe cabem ou 
cabem ao Órgão Executor deverão ser cumpridas à satistàção do Banco. 

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de 
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como 
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo, 
dependerão do consentimento prévio por escrito do Banco. 

(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e 
qualquer plano, especificação, cronograma de investimentos, orçamento, regulamento ou outro 
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documento pertinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão 
sobre tais documentos. 

ARTIGO 7.02. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e 
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito ao 
estabelecido no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar e, se for o caso, a 
que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e 
serviços diferentes de consuitoria assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado 
nas Políticas de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, e a seleção e 
contratação de serviços de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e 
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara conhecer e se compromete a 
fazer conhecer pelo Órgão Executor, Agência de Contratações e agência especializada, se for o 
caso, as Políticas de Aquisições e as Políticas de Consultores. 

(b) Quando o Banco tenha validado os sistemas do país membro do Banco onde o 
Projeto será executado, o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão Executor, poderá realizar as 
aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do Empréstimo 
utilizando tais sistemas, de acordo com os termos da validação do Banco e a legislação aplicável 
validada, os quais se identificam nas Disposições Especiais. O Mutuário se compromete a 
notificar ou, se for o caso., a que o Órgão Executor notifique ao Banco qualquer mudança em tal 
legislação ou qualquer mudança que afete a mesma, em cujo caso o Banco poderá cancelar, 
suspender ou modificar os termos de sua validação. O uso de sistemas de país não dispensa a 
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e Políticas de 
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem 
no Plano de Aquisições e estejam sujeitas às demais cláusulas deste Contrato. 

(c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor 
mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos anualmente ou com maior 
frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada de tal Plano de 
Aquisições deverá ser ~ubmetida à revisão e aprovação do Banco. 

(d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, ex 
ante ou ex post, segundo o estabelecido no Plano de Aquisições. Em qualquer momento durante 
a execução do Projeto, o Banco poderá modificar a modalidade de revisão de tais processos, 
mediante comunicação prévia ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas 
pelo Banco deverão ser refletidas no Plano de Aquisições. 

(e) O Mutuário se compromete a obter, ou se for o caso, a que o Órgão Executor 
obtenha, antes da adjudicação do contrato correspondente a cada uma das obras do Projeto, se 
houver, a posse legal dos terrenos onde se construirá a respectiva obra, as servidões ou outros 
direitos necessários para sua construção e utilização, assim como os direitos sobre as águas que 
se requeiram para a obra em questão. 

ARTIGO 7.03. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os bens 
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão destinar-se exclusivamente aos fins do 
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Projeto. Concluída a execução do Projeto, a maquinaria, os equipamentos de construção 
utilizados ness'l execução e os demais bens, poderão ser empregados para outros fins. 

ARTIGO 7.04. Recursos adicionais. (a) O Mutuário deverá fornecer oportunamente 
todos os recursos adicionais aos do Empréstimo necessários para a completa e ininterrupta 
execução do Projeto, cujo valor estimado se declara nas Disposições Especiais. Se durante o 
processo de desembolso do Empréstimo se verificar um aumento no custo estimado do Projeto, o 
Banco poderá exigir a alteração no cronograma de investimentos a que se refere a alínea (d) do 
Artigo 4.0 I destas Normas Gerais, para que o Mutuário atenda esse aumento. 

(b) A partir do ano civil seguinte ao do início do Projeto e durante o período de sua 
execução, o Mutuário dever& demonstrar ao Banco, nos primeiros 60 (sessenta) dias de cada ano 
civil, que disporá, oportunamente, dos recursos necessários para efetuar a contribuição local ao 
Projeto durante esse ano. 

CAPÍTULO VIII 

Sistema de Informação Financeira, Controle Interno, 
Inspeções, Relatórios e Auditoria Externa 

ARTIGO 8.01. Sistema de informação financeira e controle interno. (a) O Mutuário, o 
Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá manter: (i) um sistema de 
informação financeira aceitável ao Banco que permita o registro contábil, orçamentário e 
financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e outros relatórios relacionados com os 
recursos do Empréstimo e de outras tontes de financiamento, se for o caso; e (ii) uma estrutura 
de controle interno que permita a gestão efetiva do Projeto, proporcione contiabilidade sobre as 
informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrônicos e permita o 
cumprimento das disposições previstas neste Contrato. 

(b) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se 
comprometem a conservar os registros originais do Projeto por um período mínimo de 3 (três) 
anos contados a partir do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, de 
modo a: (i) permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; (ii) consignar, 
em conformidade com o sistema de informação financeira que o Banco tenha aprovado, os 
investimentos no Projeto, tanto com recursos do Empréstimo como com os demais recursos cuja 
contribuição esteja prevista para sua total execução; (iii) conter os pormenores necessários para a 
identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a 
utilização das referidas obras, bens e serviços; (iv) evidenciar a conformidade na recepção, 
autorização e pagamento da obra, bem ou serviço adquirido ou contratado; (v) incluir nos 
referidos registros a documentação relacionada ao processo de aquisição, contratação e execução 
dos contratos financiados pelo Banco e outras fontes de financiamento, o que compreende, mas 
não se limita a, avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos, 
correspondência, produtos e minutas de trabalho e faturas, certificados e relatórios de recepção, 
recibos, inclusive documentos relacionados ao pagar11ento de comissões e pagamentos a 
representantes, consultare<·, e empreiteiros; e (vi) demonstrar o custo dos investimentos em cada 
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categoria e o progresso· físico e financeiro das obras, bens e serviços. Quando se tratar de 
programas de crédito, os registros deverão precisar, ainda, os créditos concedidos, os resgates 
recebidos e a utilização dos mesmos. 

(c) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações 
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrados pelo Mutuário, 
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os fornecedores e os 
prestadores de serviços, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e seus representantes, 
pessoal, subconsultores e concessionários a manter todos os documentos e registros referentes às 
atividades financiadas pelo Banco por um período de 7 (sete) anos após a conclusão do trabalho 
contemplado no respectivo contrato. 

ARTIGO 8.02. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção 
que julgue necessários para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto. 

(b) O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão 
permitir que o Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto, assim como os equipamentos e 
materiais correspondentes, e examine os registros e documentos cujo conhecimento considere 
pertinente. No desempenho dessa tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para o 
cumprimento deste propósito, como .investigadores, representantes, auditores ou peritos deverá 
contar com a mais ampla colaboração das respectivas autoridades. Todas as despesas relativas a 
transporte, salário e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pagas pelo Banco. 

(c) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão 
proporcionar ao Banco, se eventualmente solicitado por seu representante autorizado, todos os 
documentos, inclusive os relacionados com as aquisições, que o Banco possa razoavelmente 
solicitar. Ademais, o Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante deverão colocar à 
disposição do Banco, se assim solicitado com razoável antecipação, seu pessoal para que 
respondam às indagações que o pessoal do Banco possa ter em relação à revisão ou auditoria dos 
documentos. O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá 
apresentar os documentos oportunamente, ou uma declaração juramentada na qual constem as 
razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está sendo retida. 

(d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se 
recuse a cumprir a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma maneira oponha obstáculos 
à revisão do assunto por parte do Banco, o Banco, a seu exclusivo critério, poderá adotar as 
medidas que considere apropriadas contra o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão 
Contratante, conforme o caso. 

(e) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações 
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrado pelo Mutuário, 
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os requerentes, 
licitantes, fornec~dores e prestadores de serviços e seus representantes, empreiteiros, 
subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, subconsultores e concessionários a: 
(i) permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à 
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por 
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auditores designados pelo Banco; (i i) prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e 
(iii) fornecer ao Banco qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas 
Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que tenham conhecimento das 
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder a consultas referentes à 
investigação provenientes do pessoal do Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou 
consultor devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de 
serviços, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subconsultor ou seus 
representantes ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra requerimento do Banco, ou 
de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação du Banco, o Banco, a seu critério único e 
exclusivo, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor ou 
prestador de serviços ou seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor e seus representantes e concessionário. 

ARTIGO 8.03. Relatórios. O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, deverá 
apresentar à satisfação do Banco, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada 
Semestre, ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios referentes à execução do 
Projeto, preparados de acordo com as normas que, a respeito, forem acordadas com o Banco; e 
os demais relatórios que o Banco razoavelmente soli\_;itar com relação ao investimento dos 
montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos com tais montantes e ao 
desenvolvimento do Projeto. 

ARTIGO 8.04. Auditoria externa. (a) O Mutuário se compromete a apresentar ao Banco, 
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, no prazo, período e frequência indicados nas 
Disposições Especiais deste Contrato, as demonstrações financeiras e outros relatórios e a 
informação financeira adicional que o Banco solicite, de acordo com padrões e princípios de 
contabilidade aceitáveis ao Banco. 

(b) O Mutuário se compromete a que as demonstrações financeiras e outros relatórios 
indicados nas Disposições Especiais deste Contrato sejam auditados por auditores independentes 
aceitáveis ao Banco, de acordo com padrões e princípios de auditoria aceitáveis ao Banco, e a 
apresentar, igualmente, à satisfação do Banco as informações referentes aos auditores 
independentes contratados que o mesmo solicite. 

(c) O Mutuário se compromete a selecionar e contratar os auditores independentes 
necessanos à oportuna apresentação das demonstrações financeiras e demais relatórios 
mencionados no inciso (b) acima, diretamente ou por H•eio do Órgão Executor, no mais tardar 
4 (quatro) meses antes do encerramento de cada exercício fiscal do Mutuário a partir da data em 
que se inicie a vigência deste Contrato ou em outro prazo que as partes acordem, de acordo com 
os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o Banco. O Mutuário ou 
o Órgão Executor, segundo pertinente, deverá autorizar os auditores a proporcionar ao Banco a 
informação adicional que este venha razoavelmente a solicitar, relativa às demonstrações 
financeiras e aos outros relatórios auditados. 

(d) Nt's casos em que a auditoria seja responsabilidade de um organismo oficial de 
fiscalização e este não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisitos que o Banco considere 
satisfatórios ou dentro dos prazos, durante o período e na frequência estipulados neste Contrato, 
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o Mutuário, ou o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os serviços de 
auditores independentes aceitáveis para o Banco, de acordo com o disposto no inciso (c) anterior. 

(e) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma 
excepcional e mediante prévio acordo entre as partes, poderá selecionar e contratar os serviços 
de auditores independentes para a preparação das demonstrações financeiras e outros relatórios 
auditados previstos neste Contrato quando: (i) os benefícios da seleção e contratação de tais 
serviços pelo Banco forem maiores; ou (ii) os serviços das firmas privadas e contadores 
independentes qualificados no país sejam limitados; ou (iii) quando existam circunstâncias 
especiais que justifiquem a seleção e contratação de tais serviços pelo Banco. 

(f) O Banco se reserva o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, a realização de outra classe de auditorias externas ou de trabalhos 
referentes à auditoria de projetos, do Órgão Executor e de entidades relacionadas, do sistema de 
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entre outras. A natureza, fi·equência, 
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de normas de auditoria aplicáveis, relatórios, 
procedimentos de seleção e termos de referência serão estabelecidos de comum acordo entre as 
partes. 

(g) Os documentos de licitação e os contratos que o Mutuário, Órgão Executor ou 
Órgão Contratante celebrem com um fornecedor ou prestador de serviços, empreiteiro, 
subempreiteiro, consultor, subconsultor, pessoal ou concessionário deverão incluir disposição 
que permita ao Banco revisar quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à 
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submetê-los a uma auditoria por 
auditores designados pelo Banco. 

CAPÍTULO lX 

Disposição sobre Gravames e Isenções 

ARTIGO 9.01. Compromisso relativo a gravames. Se o Mutuário acordar estabelecer 
algum gravame especítico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como garantia de uma 
dívida externa, deverá constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao Banco, enJ 
condições de iguakladc e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações pecuniárias 
decorrentes do Contrato. Contudo, esta disposição não será aplicável: (a) aos gravames 
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente do seu preço de 
aquisição; e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o 
pagamento de obrigações cujos prazos de vencimento não sejam superiores a um ano. Se o 
Mutuário for um país membro do Banco, a expressão "bens ou rendimentos" retere-se a todo tipo 
de bens ou rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que 
não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio. 

ARTIGO 9.02. Isenção de impostos. O Mutuário compromete-se a pagar o capital, os 
juros, comissões e prêmios c qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro 
pagamento por gastos ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato sem 
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qualquer dedução ou restrição, livre de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou 
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa 
ou direito aplicável à realização, registro e execução deste Contrato. 

CAPÍTULO X 

Arbitragem 

ARTIGO 10.01. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbitral será constituído por 
três membros, designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um terceiro, 
doravante denominado o "Desempatador", por acordo direto entre as partes ou por intermédio 
dos respectivos árbitros. Se as partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à 
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes não puder designar árbitro, o Desempatador 
será designado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será designado pelo 
Desempatador. Se qualquer dos árbitros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não 
puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição pela forma estabelecida para 
a sua designação original. O sucessor terá as mesmas funções e atribuições do substituído. 

(b) Se a controvérsia envolver tanto o Mutuário como o Fiador, se houver, ambos 
serão considerados como uma só parte, e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente seja 
para a nomeação do árbitro, seja para os demais efeitos da arbitragem. 

ARTIGO 10.02. lnício do Processo. Para submeter a controvérsia ao processo de 
arbitragem, a parte reclamante dirigirá à outra parte uma comunicação, por escrito, expondo a 
natureza da reclamação, a satisfàção ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A 
parte que receber essa comunicação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
comunicar à parte contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as partes não 
houverem chegado a um acordo sobre a designação do Desempatador, qualquer delas poderá 
solicitar ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos que proceda à designação. 

ARTIGO 10.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbitral constituir-se-á em 
Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Desempatador 
determinar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal. 

ARTIGO 10.04. Processo. (a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tão 
somente sobre a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas próprias normas de processo e 
poderá, por iniciativa própria, designar os peritos que considerar necessário. Em qualquer caso, 
dará sempre às partes a oportunidade de apresentar razões em audiência. 

(b) O ·rribunal julgará ex aequo et bono, fundamentando sua decisão nos termos deste 
Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes não haja comparecido. 
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(c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de 
pelo menos dois membros do Tribunal, deverá ser proferida dentro do prazo aproximado de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data da nomeação do Desempatador e, a não ser que o 
Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e imprevistas, 
será notificada às partes por meio de comunicação subscrita, pelo menos, por dois membros do 
Tribunal, deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de notificação, 
terá efeito executório e será irrecorrível. 

ARTIGO 10.05. Despesas. Os honorários de cada árbitro serão custeados pela parte que o 
houver designado e os honorários do Desempatador serão custeados em parcelas iguais entre as 
partes. Antes de constituir-se o Tribunal, as pmtes entrarão em acordo quanto aos honorários das 
demais pessoas cuja intervenção no processo arbitral se julgar necessária. Se as pmtes, na 
oportunidade, não chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a remuneração que seja 
razoável para as pessoas referidas, segundo as circunstâncias. Cada parte custeará suas próprias 
despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custeadas, em parcelas 
iguais, pelas partes. Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou quanto à forma 
de pagamento será resolvida pelo próprio Tribunal, mediante decisão irrecorrível. 

ARTIGO 10.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença 
será efetuada segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra 
forma de notificação. 
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Objetivo 

ANEXO ÚNICO 

O PROJETO 

Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde 
de São Bernardo do Campo 

O objetivo principal do Projeto é melhorar as condições de saúde da população de São 
Bernardo do Campo. Espera-se alcançar este objetivo através da expansão do acesso e 
do melhoramento da qualidade dos serviços de média e alta complexidade no 
Município, garantindo sua integração com o nível de atenção básica, consolidando 
assim o modelo de atenção baseado nas RAS no Município. 

O Projeto apresenta os seguintes componentes: 

Componente 1. Apoio à Estruturação da Atenção Especializada de Média e de 
Alta Complexidade. Este componente tem como objetivo ampliar o acesso e a 
qualidade dos serviços de média c alta complexidade para garantir a integralidade do 
cuidado, de acordo com o modelo ele atenção baseado em RAS. Serão financiadas, 
entre outras: (i) a reabilitação, ampliação da infraestrutura e aquisição de 
equipamentos para o Hospital da Mulher; (ii) a construção do novo Hospital de 
Urgências e aquisição de equipamentos; (iii) a construção de uma policlínica; e (iv) a 
aquisição ele equipamentos para as três policlínicas. 

Componente 2. Fortalecimento do Modelo de Redes de Atenção à Saúde. O 
objetivo do componente é fortalecer a capacidade de gestão dos serviços de saúde, por 
meio da reorganização dos processos e da melhoria das práticas clínicas, garantindo 
maior eficiência da atenção. Serão financiados, entre outros: (i) o desenvolvimento e 
implementação das linhas de cuidado materno-infantil, de hipertensão arterial 
sistêmica e diabetes mellitus; (ii) sistemas de informatização da saúde; (iii) 
capacitação para a implementação das linhas de cuidado; e (iv) estudos técnicos e 
consultorias de apoio para a formulação de estratégias em temas prioritários como a 
gravidez na adolescência. 

Componente 3. Administração e Avaliação do Projeto. Este componente tem como 
objetivo apoiar a Secretaria de Saúde na execução eficiente do programa e no 
monitoramento dos seus resultados. Serão financiadas contratações de: empresa 
supervisora de obras, serviços técnicos especializados, consultorias, auditorias e 
avaliações operativas e de impacto. 

<--~~~ 
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I li. Custo do Projeto e plano de financiamento 

3.01 O custo do Projeto é de US$160. 1 00.00,00 (cento e sessenta milhões, cem mil 
Dólares), sendo US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil Dólares) 
financiados pelo Banco e US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil 
Dólares) de contrapartida local, cuja distribuição por fonte de financiamento e 
categoria de investimento se indica no quadro seguinte: 

Custo e financiamento 

(em US$L_ 
Categorias de Investim(~nto Banco Local TOTAL o/o 

Componente I -Apoio à Estruturação da 
Atenção Especializada dt: Média e de 73.804.784,00 59.843.569,00 133.648.353,00 83,48 
Alta Complexidade 

-
Componente 2- Fortalecimento do 

1.716.933,00 18.885.321,00 20.602.254,00 
Modelo de Redes de Atenção à Saúde J]:&Z___ --

mponente 3- Administração e 
4.528.283,00 1.321.110,00 5.849.393,00 

3,65 
I Aval i ação do Projeto 

Total 80.050.(!00,00 80.050.000,00 160.100.000,00 100 --
Os custos finance1ros, Juros e com1ssões serão pagos com recursos do Mutuáno fora do ProJeto. 

IV. Execução 

4.01 O Órgão Executor é o Município de São Bernardo do Campo, por intermédio de sua 
Secretaria de Saúde, que instituirá, por decreto, a UGP, diretamente vinculada ao 
Gabinete da Secretaria de Saúde. 

4.02 A UGP será composta por: (i) uma coordenação geral; (ii) uma coordenação 
administrativo-financeira; (iii) uma coordenaçfl(" técnica; c (iv) uma coordenação de 
obras. A UGP contará com o apoio da Secretaria de Administração do Município para 
as contratações e aquisições relativas ao Projeto. Serão contratados consultores 
individuais para apoio ao gerenciamento do Projeto. 

4.04 A execução elo Projeto estará regida pelo ROP, cujos termos serão negociados e 
aprovados pelo Banco, que deverá incluir os aspectos ambientais e estabelecer as 
normas e procedimentos para o Órgão Executor em programação, gestão contábil­
financeira, aquisições, auditorias e acompanhamento e avaliação; /--
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V. Manutenção 

5.01 O propósito da manutenção é o de conservar as obras compreendidas no Projeto nas 
condições de operação em que se encontravam no momento da conclusão das 
mesmas, dentro de um nível compatível com O!' <:erviços que devem prestar. 

5.02 O primeiro plano anual de manutenção deverá corresponder ao exercício fiscal 
seguinte ao da entrada em operação da primeira das obras do Projeto. 

5.03 O plano anual de manutenção deverá incluir: (i) a estrutura responsável pela 
manutenção, o pessoal encarregado e o número, tipo e estado dos equipamentos 
destinados à manutenção; (ii) a informação relativa aos recursos que serão investidos 
em manutenção durante o ano corrente e o montante dos que serão incluídos no 
orçamento do ano seguinte; e (iii) um relatório 5ubre as condições da manutenção. /. 
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CONTRA TO DE GARANTIA 

entre a 

Empréstimo No. __ /OC-BR 
Resolução DE-_/_ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

e o 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

Empréstimo ao Município de São Bernardo do Campo 

Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde 
de São Bernardo do Campo 

de de 20 

LEG/SGO/CSC/IDBDOCS 39200994 

NOTA: ESTA MINUTA É PRELIMINAR E INFORMAL NÃO CONS11TUINDO UMA 
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SERA ENVIADA DEPOIS 
DA APROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO COMITÊ DE POLÍTICAS OPERACIONAIS 
E PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO BANCO INTERAMERJCANO DE 
DESENVOL VJMENTO 
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CONTRATO DE GARANTIA 

CONTRATO celebrado no dia de de 20_, entre a REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco"). 

CONSIDERANDO: 

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. ___ /OC-BR (a seguir denominado 
"Contrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em [lugar da assinatura], entre o 
Banco e o Município de São Bernardo do Campo (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco 
concordou em outorgar ao Mutuário um Empréstimo até a quantia de US$80.050.000,00 (oitenta 
milhões e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), a débito dos recursos do 
Capital Ordinário do Banco, desde que o Fiador garanta solidariamente as obrigações financeiras 
do Mutuário estipuladas no referido Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as 
obrigações adicionais que se especificam neste instrumento. 

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o 
Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulado neste 
instrumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente. 

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acordado o seguinte: 

1. O Fiador, como devedor solidário, responsabiliza-se por todas as obrigações 
financeiras, tais como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao Empréstimo, 
contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador declara conhecer 
integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso do Fiador de 
contribuir com recursos adicionais para a execução do Projeto. 

2. O Fiador se compromete a não tomar nenhuma medida nem permitir que, no 
âmbito de sua competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execução 
do Projeto ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no 
Contrato de Empréstimo. 

3. O Fiador se compromete a, no caso de estabelecer qualquer gravame sobre seus 
bens ou receitas fiscais .. como garantia de uma dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, um 
gravame que assegure ao Banco, em posição de igualdadç e proporcionalmente, o cumprimento 
das obrigações contraídas neste Contrato. Esta disposição não se aplicará, entretanto: (a) aos 
gravames sobre bens comprados para garantir o pagamento do saldo devedor do respectivo 
preço; nem (b) aos gravames pactuados em operações bancárias para garantir o pagamento de 
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano de prazo. 

4. A expressão "bens ou receitas fiscais" refere-se, no presente Contrato, a qualquer 
classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seus departí1ÍÍ1entos ou 

/ ' 
órgãos que não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio. ~ , / / 

~ /')/' 
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5. O Fiador se compromete a: 

(a) cooperar, no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento 
dos objetivos do Empréstimo; 

(b) informar ao Banco, com a maio;: urgência possível, qualquer fato que 
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o 
cumprimento das obrigações do Mutuário; 

(c) no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as informações que 
este, razoavelmente, solicite quanto à situação do Mutuário; 

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o 
exercício das suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e 
a execução do Projeto; e 

(e) informar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em 
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os 
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo. 

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do 
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas, 
direitos ou encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este 
Contrato como o Contrato de Empréstimo estarão isentus de qualquer imposto, taxa ou direito 
aplicáveis em relação à celebração, registro e execução de contratos. 

7. O Fiador só ficará exonerado da responsabilidade contraída com o Banco depois 
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no 
Contrato de Empréstimo. Em caso de qualquer inadimplemento pór parte do Mutuário, a 
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, nem a qualquer 
formal idade processual, demanda ou ação prévia contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador. 
O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitos, benefícios de ordem ou de 
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador 
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com 
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por patte do Banco, de quaisquer 
direitos, faculdade~ ou recursos que lhe assistam contra o Mutuário; (b) tolerância ou 
concordância do Banco com inadimplemento do Mutuário ou atrasos em que este venha a 
incorrer no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações de prazos ou quaisquer outras 
concessões feitas pr~lo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fiador; 
(d) alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato 
de Empréstimo, desd~ que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que 
estabelece esta Cláw.t:la, o Banco comunicará ao Fiador qualquer inadimplemento de obrigação 

do Mutuário. , //) ~~ 
L'(--Ó ,/1 ~ 
/ / I 
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8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no exercício dos direitos pactuados 
neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação 
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los. 

9. Qualquer controvérsia que surja entre as partes, com respeito à interpretação ou 
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, será submetida a 
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no Capítulo X das Normas Gerais do 
Contrato de Empréstimo. Para os tins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências 
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o 
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro. 

1 O. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos, 
sol i citações ou notiticações que as partes contratantes devam enviar uma à outra em virtude deste 
Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e considerar-se-ão efetivadas 
quando de sua entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo 
endereço, a seguir indicado: 

Ao Banco: 

Ao Fiador: 

Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
1300 New York Ave., N. W. 
Washington, D.C. 20577 
Estados Unidos da América 

Fax: + l (202) 623-3096 

Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar 
Brasília- D.F. -Brasil 
70.o4g-9oo 

Fax:+55(61)3412-1740~ 

/OC-BR 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Fiador e o Banco, agindo cada qual por intermédio de 
seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito, em [lugar da assinatura], na data mencionada na frase inicial deste 
Contrato. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

[nome da pessoa que assina] 
[cargo da pessoa que assina] 

/OC-BR 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

[nome da pessoa que assina] 
[cargo da pessoa que assina] __ 

_sY---6 
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Distribuição de Fundos 
~ = y " ~ 

" fPE ' ' 
! \;s.. .>:.,;; 

Acre AC 5(1~83/J. 194.812,3: 11,1 

Afagoa-s Al 22.S.<1M 2'36.901,0 183.2 

Amazonas: AM 144.990,7 m.902.1 '\ 2:,49-l,l 

Amapá AP 36.%2.8: l94.1,99,7' 699,8 

G~hia BA 8$1 ,O)q,S 535.070.0 11;412.$ 

Ce-ará CE 469.349,S ... ·4l7.S:Oi,l 3-,096,9 

O<stritofe:õer~r DF , 15.967,4 3930),1 480,3 

É$-pirit.o S~ntQ "' 16.3'.853>~ , 8S.Al9,0, 1}.848,1\ 

Çó-ias G(l 146..869.3 ' ·161 .90~.2 >.zsú 
Maranhãó MA 392.681:6 ~H.O<Í7,&'. 2.5>1.2 

N ;Y 

M1nas: Gerais MG. '!.2-w".i.,2.o '2>'3.665,9 45.312.9 

Mato Gro$'IÕ'<:{poS.;! MS ~ 140.476:,4 "'ts.áSl,l 6:015,1 

MatóGto!>so MT m.m,$. • . U-1.425,7 S.D7S',2 

Pará- ·PA 33U38.2 348~0Sl,g. 198~,2 

Para~a .Í>s 305.659.4 ~?2.108,7 332,4 

?etnaml>ueo PE 465,107 ... 1 39l.93S,8· 4.69Ç,s', 

Plaut Pl 256.8"29,5. 245.066.4 7Ú 

P'araná PR 6l!Í.1GU: 164.18~7. . )5.05Í.2 

Río de JaneirO, 'RJ • 278.<62.4 8&.9%A 47$~,1~6 

~~~Grande do Nprte RN '234.148.2 2Ú,9;~t.1" _255$. 

Rontlôn,a !lo ,ll0.22?,8 l6Ó.3.37,1 lylll~J .. 
~Rora)~ RR 46.927,5 l4U65,~ 7,1 

Rfó Gta~d~d<> .Sut RS 639.99$,!; l3
1

4.0i6A >4.93.1,0' 

Santà CatHí~;" se ~69.l~J,.a 12.8'19.5 17\3.00-.1 

Se-rgipe. SE 14).112;1 '236.627,7 1!)5,1 

Observação· valores Já deduz1dos da reten.çáo para o FUNDES (w200k). 

No Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro de 2014, foi publicada a Portaria STN no 692, de 9de dezembro de 
2014, contendo o cronograma das datas dos repasses do FPM/FPE para o exercício de 2015, disponivel no endereço: 

https //www.tesouro.fazenda.gcy.br/transr~rencias-constituclon,lis-e-legais 

Coordenação-Geral de Análise e Informações das Transferências Financeiras lntergovernamentais- COINT 
Fone: (61) 3412-3051 

Ema i I: coint.dfsWC.:i"~faze'1da.aov.br ou transferencias.stMI•fazenda.gov.bf 
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Os valores distribuídos para cada Fundo foram originários de parcela da arrecadação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados -IPI e do Imposto de Renda -IR no período de 21/11/2015 a 20/12/2015, 
conforme demonstrativo abaixo: 

R$ Milhões 

' Arreca~çá9ll~Olda ~ 1 
" 1PI 1R ' IPt+fR 

. ~.S14.J ~-n•.z ~ J 1.528,> 

Observações; 

• Arrecadação Liquida= Arrecadação Bruta- Restitu1çóes -Incentivos Ftscais; 

• Na arrecadação do IR e do IPI estão computadas as rece1tas provenientes dos acrésetmos legats (juros, multas e recebimentos de dlv1da atwa); 

• Nas transferências regulares foram deduz1dos 20% referentes à retenção para o FUNDEB; 

• Não ocorrência de Class!ftcação por EstimatiVa. Não ocorrêncta de Depósitos Judicum, 
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Boletim 
FPM I FPE /IPI· Exportação 

Em dezembro de 2015 os repasses aos Fundos de Participação de que trata o art. 159 da Constituição Fe­
deral do Brasil apresentaram acréscimo de 49,6% quando comparados aos repasses efetuados no mês anterior. 

As transferências a título de FPM/FPE atingiram o montante de R$ 15,2 bilhões, ante R$ 1 O, 1 bilhões no 
mês anterior, já descontada a parcela do FUNDEB e incluído o repasse da EC 55/2007 (FPM 1%) no valor de R$ 3,5 
bilhões. 

As informações relativas às transferências constitucionais estão disponíveis para consulta no portal da 
Secretaria do Tesouro Nacional- STN (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-coostitucionais-e-legais). 

O Banco do Brasil S/ A disponibiliza em sua página na internet (www.bb,com.Qr) os avisos referentes às 
distribuições decendiais das cotas dos Fundos de Participação com todos os lançamentos a crédito e a débito. Para 
efetuar a consulta, acesse: >Governo (Estadual ou Municipal) > Gestão > Gestão de Recursos > Repasses de recur­
sos. 

Distribuição do FPM/FPE 

,# ;~ois ;. 
' ~"" ~ y "'~4 
A~~m-- ~neJ\~b!P: Atti'Dêmmbró 

f?M 5.287,0 9.177,7 64.158,2 5.18<,7 9.464,6 6SJ9RQ.. 

~PE 5.0S2,0 5,$49,3 ,58.086,2 4.952,3 s.6!14;6 ,61.10S,7 

ll'l-EJ<p 382,4 371,L .. 3.888,1 ~ 3:29r3 :íÍ.s,2 3.941,7 

Obs.l: Va!onas )á deduz.!dos da reten;ão para o fUNDEa \-20%). 
Ob<;. 2: Oi valores de deltmbro mduem o FPM 1%. 

Previsto X Realizado 

De;Zembro -2,0% 15,0%· 

/ ,Jl!_fg~· ',::;:-•> .t 

,
5 ]-s!!TtíàdQ; ~ , R~afi7at'J~ ... ·, 

·2.0% 15.0% 
Obs. 1: o~ perceotu.:11~ ~e referem .1 van.a<;ão em relação ao mes antenor 
Obs. 2 Os percentuais de fPM Est1mado e Realizado nao constder.:~m o repaHe relatiVo .w FPM 1'*'-

Estimativa Trimestral 

fPM ·S.O% 26,0% 

FPõ ·B.O"k 26,0% 

IPI-EX!' 34,6% -21,0%' 

Obs. 1; Os pP.mmtua11 se referem à vart~çào em relação <W mês amertor 

82,6% 3,1% 

1SJ)% 2,6% 

•1,3% ~U;:'8% 

5.4% 

-26,0% 

-ZG,OOh 

·6,0% 

Obs 2. Os percentua~s de \'PM Esttmado n3o comlderam o repasse relativo ao FPM 1% reallzado em dezembro de 201 S 

R$ Mtlhões 

6,6% 

5,2% 

1,4%, 

-13% 
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Resultado Fiscal do Governo Central 
Análise do Resultado Primário do Governo Central 
A Preços Correntes 

R$ Milhões- Preços Correntes 

Oh. Oadas su;~tn~ c a!tE!fação. 

Em dezembro de 2015, o resultado primário do Governo Central. a preços correntes, foi deficitário em 
R$ 60.7 bilhões, contra superávit de R$ 1,1 bilhão em dezembro de 2014. Este resultado, comparado com o mesmo 
mês do ano anterior, é explicado pela elevação de R$ 71,1 bilhões na despesa total em contrapartida a-um aumento 
de R$ 8,5 bilhões na receita líquida totaL O aumento nas despesas totais é explicado principalmente pela elevação, 
em comparação corn dezembro de 2014, de R$ 35,0 bilhões nas despesas com subsídios e subvenções e de R$ 27,6 
bilhões em outras despesas de custeio e capitaL Em termos reais, as despesas apresentaram aumento de 55,9%. 

Vale destacar que o resultado do mês de dezembro foi significativamente afetado pelos pagamentos da 
União aos bancos públicos e ao FGTS, em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), 
pronunciado por meio do Acórdão no 825/2015 e ratificado pelo Acórdão no 3.297/2015 (vide boxe 01). Os referidos 
pagamentos totalizaram R$ 55,8 bilhões no mês de dezembro, incluídas as obrigações referentes a 2015. 

Comparativamente ao acumulado até dezembro de 2014, também a preços correntes, houve decréscimo de 
R$ 97,8 bilhões no resultado primário do Governo Central, passando de um déficit de R$ 17,2 bilhões em 2014 para 
déficit de R$ 115,0 bilhões em 2015. Em proporção ao PIB de cada período, o resultado primário passou de -0,30% 
nos doze meses de 2014 para -1,94% do PIB em 2015. Esse resultado é reflexo do aumento da despesa total (11.6%) 
em maior proporção que o crescimento da receita líquida total (2,0%). Vale ressaltar que, em termos reais, a receita 
líquida total registrou redução de 6,4%, explicada principalmente pela evolução dos indicadores macroeconômicos 
relevantes para arrecadação de tributos, desonerações tributárias, compensações tributárias e queda na receita de 
dividendos. As despesas totais, no acumulado do ano, em termos reais, apresentaram aumento de 2,1%. 

No ano, os pagamentos da União no âmbito dos Acórdãos no 825/2015 e no 3.297/2015 totalizaram R$ 72,4 
bilhões, sendo R$ 16,8 bilhões de obrigações de 2015 e R$ 55,6 bilhões de passivos. Na ausência dos pagamentos 
de passivos, o resultado primário do governo central no acumulado do ano teria sido deficitário em R$ 59,4 bilhões. 
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Resultado do Governo Central 
Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior 
A Preços Constantes de Dezembro de 2015 (IPCA) 

R$ Milhões- A Preços de Dezembro de 201 5 {IPCA) 

T•b•l• 1-2 -Rosultado l'ilmMo:do. Governo G!!ntral Bra>•l, 2014/2015 

Prêvídêncí~:Spdàt (RGPS} 

Bâfico Central: 
~ente.: lesoÚco f~3ciof:.al 
ObL D<!dcs swellos <1 aller<~}<ic. 

453.69~,1- ·!>.278.9 "1.4%. 

,-i4.764,~ '· 38,4% 

-116,1 -732,$. -606,7 . 481,0% 

A preços constantes de dezembro de 2015, comparativamente a 2014, houve decréscimo de R$ 97,0 bilhões 
no resultado primário do Governo Central no ano de 2015, passando de um déficit de R$ 18,7 bilhões em 2014 
para déficit de R$ 115,8 bilhões em 2015. Esse resultado é explicado tanto pela queda na receita líquida total (6,4%) 
quanto pelo crescimento da despesa total (2, 1 %). 

Essa redução na receita líquida total é explicada pelo efeito conjugado da evolução dos indicadores 
macroeconômicos relevantes para a arrecadação tributária, das compensações tributárias, bem como da queda 

da receita de dividendos e de cota parte de compensações financeiras. O impacto desses fatores foi parcialmente 
compensado por majorações de alíquotas de tributos. 

Por sua vez, a tendência de queda da despesa em comparação a 2014, observada até novembro deste ano, 
foi revertida em dezembro. De janeiro a novembro de 2015, a despesa total do governo central havia sido reduzida 
em R$ 35,8 bilhões em relação ao mesmo período do ano passado. Já no acumulado do ano, a despesa total cresceu 
R$ 24,5 bilhões. A principal razão para isso foi o aumento de algumas despesas em dezembro de 2015, como 

Subsídios e Subvenções Econômicas, PAC e a Complementação do FGTS. 

No ano, os pagamentos da União no âmbito dos Acórdãos no 825/2015 e no 3297/2015 totalizaram RS 72,4 
bilhões, sendo R$ 16,8 bilhões de obrigações de 2015 e R$ 55,6 bilhões de passivos. Na ausência dos pagamentos 
de passivos, o resultado primário do governo central no acumulado do ano teria sido deficitário em R$ 59,4 bilhões. 
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3;,Mo" 

20.~ 

U,3l 

,_., 
49,~ 

11,4~ 

13,4' 

ll,ll 

26,81 

9.1' 

2A.~ 

"" -47.4' 

156,1' 

18,5' 

'·" .. ~ 
u;~ 

4$,.., ., 
"'·' 
·*·" 

1.> 

-ú,S' 

'·" 
15,5' 

·15,0' 

-89,4' 

"'-" ,,, 
10,8' , .. ,.., 
,_, 

11,9' 

,_. 
12,8' 

27.?:. 

~ 
27,7l ., 
"·' 

0,0 

22_0 

"' 11,{ 

,., 
ll,. 

16," 



Tabela 6.2. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central 11 • Brasil- Acumulado no Ano 
R$ Milhões· a Preços Correntes 

1. RECEITAS ORIUNDAS DO BACEN 
Emissão de Títulos 
Remunecação das Disponibí!idades 
Remuneração das Aplic. Financeiras das Ugs 

Resultado do Banco Central 

2. DESPESAS NO SACEN 
Resgate de Títulos 
Encargos da OPMF 

3. RESUlTADO {1·2) 
Obs .. DadossuJeitosaalteração. 

183.423,4 

119.670,9{ 

30.173,71 
2:.800,0 

30.778,9 

14.l.206,9 

119.712,0 

23.495,0 

40.216,5 

1156.636.3 

673.614,2 

0.0 

483.022,1 

0,0 
·166.691,6 

-166.691,6 

0,0 
1.323.327.9 

. .-, 

''"' 
f TESOURONACIONAL 

973.212,8 

553.943,3 

-30.173,7 

480.222,1 

-30.778,9 

-309-898,6 

-286.403,6 

-23.495,0 

1.283.111,4 

530,6% 

462,9% 

·100,00.-6 

17151,1% 

-lOO,O"Ai 

-216,4% 

-239,2% 

-100,0"h 

3190,5% 

1/ Valores apur.:~dos pelo concerto de ·uberaç.to~, que cofTcspondem à disponibllizaçã.;o, por parte da STN, de hmrtcs de saqul! a.;os ôrg!J:os sttona1s. Difere do<oncerto de •pagamento 

efet1vo• adotado para as dema1s tabelas desta I'Hlhflçação p01s este t.:!t•mo corrcsponde aos valores efetJVamente sacados da Conta Umca pOf me1o da em•$são de OB s. 

't 'f 
t TESOURONACIONAL 

Receitas do Governo Central 

Re:ceíta Bruta 

,Imposto$ 

IR 

IPI 

Outros 

CÔntri?tJ!~.õe~) 
COFINS 

CSll 

PisJPas.-ep 

CIDE-Cornbustíveis 

OutràS 

Demais, 

Cota parte- de comp€-no;ações financE>Iras 

Diretamente- arrecadadas 

Concessões 

Oívidendo:s. 

Outras 

H Restituições 

for.t~.TesouroNaclonal 

Obs.· Dado~ SUJeltosa,llt;:rJç.io. 

RS Milhôe.s ·A Preços de Dezembro de 2015 OPCA) 

1.0:;10.4693 

480.95<!,8 

346.435,0 

57.625,3 

76.892,5 

388.8%,7 

221.109,7 

74.738,5 

59.062,9 

15,6 

33.%3,9 

160.625,8 

44.882,6 

48.725,5 

8.875,7 

21.592,8 

36.549,2 

~~5.715,$ 

969.801.3 -60.668,0. :5,9% 

.466.085]_ -14Jl~7,1 ' -_3,1% 

336.512,5 -9.922.5 -2,9% 

51.428.4 -6.196,9 ·10,8% 

78.144.8 1.252.3 1,6% 

36S.Os9,s -2o.llD1 ,2/ -s,J% 

210337.0 -10.772,7 -4,9% 

64.446,1 -10.292,5 ·13,8% 

56.113,0 

3.394,1 

33.799,4 

-2.949,9 

3378.5 

-164,6 

-5,0% 

-0,5% 

As receitas totais do Governo 

Central apresentaram decréscimo real 

de R$ 87,2 bilhões (6,3%) em relação 

ao acumulado de 2014. As principais 

variações da receita do Tesouro foram 

nos seguintes itens: 

decréscimo de R$ 19,1 bilhões 

(13,9%) em IRPJ e de R$ 10,3 bilhões 

(13,8%) em CSLL: decréscimos reais 

nos recolhimentos por estimativa e por 

lucro presumido e nos parcelamentos 

especiais; 

redução de R$ 15,4 bilhões (34,2%) 

em Cota Parte de 

Financeiras: efeito 

Compensações 

dos fatores 

determinantes da base de incidência do 
135.626,1 -24.999,7 

29.513,2 -15.369,4 

48.627,3 -98,2 

·lS,~% tributo, dentre eles a queda no preço 
-34,2% 

-O,l% internacional do petróleo; 

6.170.7 

12.359.3 

38.955,6 

-33.261.2 

-2.705,1 -30,5% 

·9233.5 -42,8% 

2.406,5 6,6% 

-7.545,7 29,3% 

diminuição de R$ 10,8 bilhões 

(4,9%) na Cofins e de R$ 2,9 bilhões 

(5,0%) no PIS/Pasep: sobretudo devido 

ao decréscimo real no volume de vendas 

(7,8%), parcialmente compensado por 

arrecadação extraordinária de R$ 1,1 

bilhão em fevereiro de 2015, bem como 

pelas alterações nas alíquotas do PIS/ 

Cofins, incidentes sobre gasolina, diesel 

e na importação de bens e serviços; 

redução de R$ 9,2 bilhões {42,8%) em Dividendos: sobretudo devido aos recebimentos da Petrobras, de R$ 2,3 

bilhões em 2014, sem correspondente em 2015; e do BNDES, quetotalizaram R$ 10,4 bilhões em 2014 e R$ 5,0 

bilhões em 2015; 

decréscimo de R$ 2,7 bilhões (30,5%) nas receitas de concessões: receita de concessões de R$ 5,7 bilhões em 

dezembro de 2014, advinda principalmente da outorga de serviços de telecomunicações (4G). As principais 

receitas de concessões em 2015 foram o recebimento no mês de maio de 2015, referente à outorga ao setor 

aeroportuário {R$ 1,2 bilhão) e de telecomunicações (1,7 bilhão), e em julho de 2015 referente à outorga ao 

setor aeroportuário (R$ 1,3 bilhão). Mencione-se ainda a reclassificação, no valor de R$ 1,1 bilhão, relativo à 

licitação de serviço de banda larga, cujo pagamento foi realizado sob depósito judicial em 2013 (para maiores 

detalhes, ver RTN de maio de 2015); 

7 
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• 

aumento de R$ 11,1 bilhões (6,3%) em IRRF: associada, 

principalmente, à elevação na arrecadação do IRRF­

Rendimentos do Capital (R$ 9,3 bilhões) derivado dos 

acréscimos nominais na arrecadação do imposto de renda 

incidente sobre fundos de renda fixa, na arrecadação sobre 

operações de swap e na arrecadação do item aplicações de 

renda fixa (PF e PJ); 

elevação de R$ 3,4 bilhões na arrecadação da ODE­

Combustíveis, devido à alteração das alíquotas sobre gasolina 

e diesel estabelecida pelo Decreto no 8.395/2015 a partir de 

maio de 2015 (anteriormente com alíquota zero); e 

aumento de R$ 2,4 bilhões (6,6%) em Demais-Outras Receitas: 

impacto do parcelamento instituído pela Lei no 12.996/2014, 

BNB. 

.BNDÍ'S 

'Caixa 

Çorr~ios.~. 

'Eletrobrás 

lRÍl ·•;') 

cujos recolhimentos em 2014 iniciaram-se somente a partir do Fôn!,~i;sôu'ro>iitiônir 
Cb5.-0ados SI.!Jeitosaalt~raç.Jo. 

mês de agosto, enquanto em 2015 vem sendo computados 

ao longo de todo o período analisado. 

de Dezembro de 2015 (IPCA} 

Umáo • Bra>ll· 2014 (201$ 

Jan.'Qez 

2ó14, 201$ 

2.732,4 3.112,< 

-111).9 ' 262,$ 

10375,1, '4.912,<t 

. 4.958,8 ' 3.535,3 

0,0 : i •0,{) 

262.7 0,0 

96,3 128,3 

Transferências do Tesouro Nacional 
RS M1lhóes. A Preço~ de Dezembro de 2015 UPCA} 

Ou~s 
-,Fooie Te-souroNacwr.-al 
Ob5.:0adnssujt-itosaa!teração 

As transferências a Estados e Municípios apresentaram, em seu conjunto, decréscimo real de R$ 13,8 bilhões 

(5,8%), em relação ao acumulado de 2014, passando de R$ 239,1 bilhões em 2014 para R$ 225,3 bilhões em 2015. 

As principais reduções ocorreram nas transferências relativas aos seguintes itens: 

decréscimo de R$ 8,9 bilhões (31 ,2%) nas transferências relativas a royalties: redução da receita de cota parte de 

compensações financeiras, explicada pelo comportamento dos fatores determinantes da base de incidência do 

tributo compartilhado, dentre eles o preço internacional do petróleo; 

• diminuição de R$ 5,4 bilhões (3,0%) em Transferências Constitucionais: reflexo da redução da arrecadação dos 

tributos compartilhados (IR e IPI); e 

8 
Resultado do Tesouro NaCional- Dezembro/2015 

Tab41a 6.1. Relationamento l4souro Nllitionolu B•oeo Centr<$1 11 9:ntsi! • Menu! 

R$ Milhões~ D Preços Cor~ntes: 

l RECEfTAS ORIUNDAS DO SACEN 4.00.0 l'<OlSSS,~ 

EmissãodeTitu!os 0,0 116.825,5 

Remuneração das Dlsponibilidades 5610,6 o, o 
Remuneração das Apht. Financeiras das Ugs 431,3. 84.559,9 

ResuttadoáoBancoCentral 0,0 0,0 

2. D!:SPESAS NO DAct:N 0,0 ..Z$,)59); 

ResgatedeTitu!os M -28.359,6 

Encargo~daDPMF o.o 0,0 
3. RESULTADO {1- 2} Ui42.0 21:~.744,9 

OI» O•dcn<~Jeltoo-•~er,~o. 

184,147,71 

108051,0 

0,0 
76.096,8 

M 
-21.713,1 

-27773,7 

M 
2llSll,.4 

..-1+--
j \ T•$01111oNA<IOHAI. 

-11.l37,1 -&.6% 17ô.1QS,8 29tl1,8'!f. 

-8.774,6 108.051,0 

0,0 IIDIV/01 -5.610,6 ·100,0% 

-8.463.1 -lo,or~ 75.665,4 17541,7% 
0,0 0,0 

5.85,9 .z1.rn.1 
585,9 -27,773,7 

0,0 0,0 
-i7.Sl.M ZOS.$7'9<,4 31107,5% 

1/ V•lore>•P<Orl<losP<l<>tOII(eftOóo "Ul>enoç1o".<;ut«>rrU)><l~m• dl<ponlbl!lnçh,pot l»""(j>SJ"N,O.I.,!tes<loouq<>e-órrJ<>>>etcril•> Olfe~do~!tc>lk"pa'..,en!odot!vo" adol:odoporo;>de,.,.f>lal>el~de>l•l"'bi~Q'ilo 

poo> tote U~lmo oorruponde 1oo uloreo; efotlv•mente .. ado> do eonn un,a P<"' m~o da eml$olo C. 013 • 
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lru:lo4• ~·~ot!oa" 
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1't TESOURONACIONAL 

redução de R$ 495,6 milhões (11 ,0%) referente às transferências da Lei Complementar n° 11 5/2002:transferência 

em janeiro de 2014, no montante de R$ 1,9 bilhão, a título de auxílio financeiro aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios (MP no 629/2013), evento sem correspondência em 201 S. 

Por sua vez, as principais elevações no período foram nas transferências no âmbito do Fundeb (R$ 1,6 bilhão, 

13,1 %), do Salário Educação (R$ 669,3 milhões, 5,4%) e da Cide-Combustíveis (R$ 323,2 milhões, 237,7%). 

Despesas do Governo Central 
RS Milhões- A Preços de Dezembto de 2015 OPCA) 

Pessoal e Encatgos Sociais 249.6&7;5 245.462,3 -4225,3 -1,7% 

Cus:teto -e Cap1tal 467.211.3 489.919,1 22.707,8 4,9% 

Oesp~a do FAT '6uos,s 49.9$8.2 -ni17,3 -19,0% 

Sob?ídios e $ubvMçóes Econ~itas 10.225,6 59.960,1 49.~34,5' 486,4%-

Senefklós Assistenc!iÍis (LO~S/RMV) 43:814,0 44364,8 ~50,9 1,3% 
~uxilio à (DE · 10.481,4 1.37:7,4 -9.104,0 -86,9% 

Outros Des.pesas de Custeio e: Capital,, 34fr.984Ji 334.Í<8,5 -<5.).56.3: ;2,0% 

Outrds Despesas de Custeio 252.662.3 276.232,1 23.569.8 9,3% 

Outras Despesas de Capital 88.322.5 57.996,3 -30326,2 -34,3% 

Transferência do Tesotuo ao Banco Central 2.917.6 2.486.8 -430,8 ·14.!l% 

Beneficios Previde.ndátlos- RuraJ 100.6%,0 102.021.0 1.325,0 1.3% 

Obs .. Dadossujeiros>Jalteta\âO. 
l. Apurado pelo <once-ltO de~pagam.;>ntn eft>th·o~ qut mrresponde ao valor do S<lQUe efetttado na Conta UnKa. A partir à€' 01t03!101Z. mdu. despesas 
rea!izi:K!a$ com l'l!(Unos dJ compl.:rr.entaçãn do f<iTS, wnfcrme previ~ to flil Pcrt.lria STN n~ 278, de J9f04/l011 
2 hdtJ!Jp.an:~;>tapatrona!riaCPSSdo>ervidorpúblicofedera!. 
3. lndw despe5dS do Pro9ram.a Mmha Lisa Mmha VidJ, ronforme Lei n" 12.693/2012 
.i. Fcnte· W!llsUrto da Dre~Jdérwa ScciilL A apuraçdo óo resultado do RGPS por dcentela urbana e rural e re.alililda pt>IO Mm. :la PrevídffirLl Soda! 
~l'9mdo mi1WC:~k::J!d própna . 

As despesas do Governo Central aumentaram R$ 24,5 bilhões (2,1%) em relação ao acumulado de 2014. 

Esse crescimento ocorreu tanto no âmbito das despesas do Tesouro Nacional, no montante de R$ 18,1 bilhões 

(2,5%) quanto nas despesas da Previdência Social (R$ 6,3 bilhões, 1 ,4%). t importante observar que o crescimento 

das despesas do Tesouro Nacional é explicado em grande parte pelo impacto dos pagamentos da União no 

âmbito dos Acórdãos no 825/2015 e n° 3.297/2015 nas despesas com Subsídios e Subvenções Econômicas, com a 

Complementação do FGTS e com o PAC. Estas e outras variações das despesas do Tesouro Nacional estão listadas a 

seguir: 

aumento de R$ 49,7 bilhões (486,4%) em Subsídios e Subvenções Econômicas: a principal porção do aumento 

é devida aos pagamentos vinculados ao Programa de Sustentação do Investimento - PSI (incremento de 

R$ 30,5 bilhões). Também merecem destaque o Pronaf (aumento de R$ 9,5 bilhões), o Custeio Agropecuário 

9 
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(crescimento de R$ 4,5 bilhões), e o Programa 

de Investimento Rural {incremento de 
R$ 2,5 bilhões). As despesas em dezembro 

de 2015 desta rubrica foram sensibilizadas 

pelos pagamentos ao Banco do Brasil e ao 
BNDES, no âmbito dos Acórdãos no 625/2015 e 

n° 3.297/2015; 

elevação de R$ 16,2 bilhões com a 
Complementação do FGTS (LC no 110/01): 

conforme programação financeira definida no 
Decreto no 8.456/2015 e suas alterações. Este 
crescimento se explica principalmente pelo 

pagamento de R$ 11,5 bilhões realizado no mês 

dezembro de 2015 devido ao adiantamento 

pelo FGTS ao programa Minha Casa Minha Vida 
(MCMV), em conformidade com os Acórdãos 
no 825/2015 e no 3.297/201 5; 

aumento de R$ 6,0 bilhões (29,1%) em 

Compensação de RGPS: devido ao aumento 

dos setores beneficiados pela desoneração da 
folha salarial (lei no 13.043/2014); 

diminuição de R$ 26,2 bilhões (11,5%) nas 

despesas Discricionárias: em particular nos 

Ministérios da Saúde (6,9%) e da 

Educação (17,6%), respeitados 

os limites constitucionais. 
t importante destacar que a 

despesas discricionárias do 
300 

Obs:Oa®sstijeito~aa!te-raçi!o. 

executivo, em termos reais (a 

preços de dezembro de 2015, 
deflacionados pelo IPCA), foram 
reduzidas a nível inferior ao 

290 ~ 
290,1 ~ 

280 

registrado no exercício de 2013; 
270 

250 

240 

230 

RS M1lhões- A Preços de Dezembro de 2015 (!PCA} 

-.~OE 

-2015 

· ·-2(1lS· Sr,.,;paça"':••~':trJde 
rns-s-.oM-:,.M(WW 

251,8 

-~ 
242.8 

decréscimo de R$ 16,7 bilhões 

(25,4%) nas despesas do PAC: 
conforme programação financeira 

definida no Decreto no 8.456/2015 

e suas alterações. A maior 

execução de despesa com o PAC 
em dezembro de 2015 (R$ 12,3 

bilhões) não foi suficiente para 

reverter a queda no acumulado do 

ano da despesa com o programa; 

Jan fev Mar Abr Mai Jun Jut Ago Set Out Nov Dez 

;.;Ótica dos D~cteto~ d!! Prugramd~D Orçamentária e F1nanceira QIH.' mdui a execução do f'AC o as despesas dimmcnánas. 
FClnte Tesouro NacionaL Obs.:fiadosrojeltm<~a!teraíá"o. 
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Tabela 4.2. Oe~peus PrimAr In di> Govemo tentr;1 11 • 9n:tU- A.:umul;do no An1> 
!\$ Mi!hÕt'l -A P'r<'ços ~!<' D<'~~mbro dt' Nl!>(li>ÇAj ·}t Te;ouRoNAoouA• 

OESPI:SAlOTAL 

O~PI'UIJiõloT~uro 

PeJP»>4Enalfgt:Jr$t>dai1ZI 

d/q5t'MtnÇOSJU<ltc;t<JtS~Pre<o!6flo• 

Cust~Jo•t:apltol 

Dt:spesr.doFAT 

Abonot'So:oguroOe-:wnprt>go 

S.,.guro-De~mprei(l 

d/q$eguro0el~~ 

Oema•~OeSPt'SII>cioMT 

.Sul>!""d><»e5ul>.,.nçllnfconf>nllros"1 

Opera,~s Olk•aos Q~ Créci.to e Reorde,ame-nto ci~ Pass<'<m 

E~ual•laçlocie custe•oagr()l)ecváno 

Eqvahnç:lod~•rwe&truraleagromdustro.11 11 

PolfUt;~depreçosagriÇQias 

Eqv~hzaç~o Emprohtomo doG~rno Federal 

Eqvallz.;çloAqu!S•;ôesdoGo~mofi!:d~ral 

G~r~nt•a ~Su.tentaçlod<! Preça~ 

EQValizaçãoEmpr(\stlmodoGol«!rnofederal 

COii~ÚO<k Fm<~:>camento ' 1 

Aqvis1çllo 

EqvalizaçiioEmprést•modoGov~rnofetleral 

Cono::e;s~od~ Financ!3menlo'1 

Proeramaespecialdeuneamel'llodeativ<:>S(PESA)'1 

"'"' 
ProeramadesvbsldooàMbotaçJQdeinteressesoclai(PSH) 

Secvritl!i~odadfvidaagrfcola(le!n99.138/199'>) 

Fvndodaterra/tNcRA'1 

ReVltallza 

Proa-ram<~deSustentafãOi!OI"vestome!\to-P$1 

Opera,ões de Microcredito Prodllt•vo Onentado (EQMPO) 

ope~<•~Oe' <1<- "'é-diW-dest,!"la<i.>• a ~«o.<~ <lefic.!r.co.; IEQPCD) li 

Fundor-.aclor-.aldeQeset>voiVImento{FNO)"' 

RmdoS..torooiAu&omt,Hli{FSA) 

Capita.hza;:$oàEmgea 

Su~v P"~w~t ~ l!e"'""'"'~çllo POI Cessiio<tt' Entrgia Elitr<ea de ltz~pu 

Subvt'nç~~Etonbm1cas 

Equalil~çãodosH..ncios'DA{fNOUFCO 

Rt-of>ll~sde fu!CUPflr.JÇãode Subvençôe• 

De-s~e~.astomSubvençõe-saos F-..!'1dOS Reg•onaí$ 

Brmt{/clcs As~!StenCIO!S (LOAS e fiMV) I/ 

djq5entN:tC5JUdiCIO!Si!Pieçt:Jtó!IOS 

cao•toluoçrJodoPetrobras 

AuxiHooaJE 

Outfo~Despesasde custeio eCopital 

Se-n:enç*N<jie•.a•st'Pfeutór!OS 

legi~I3\IV{) 

Judott.irio-

créditoExtraordm~no(Exetvi-PAC) 

Prottrama de Ateteraçãodo Cresomet>to PAC 

d/q M;nh;; CB!.a Minha. VIda- MCMV 

fundoConstitu~<ot>.aiDf 

outras Obrigatórias 

O•s~ncioninas 

MindaSaúde 

Mm.doDe~.Social 

M10 daEd~caçlio 

Otmais 

CornpensaçlloRGI>S '~1 

Complementa.~ao do FGTS (te n• U0/01) 

rransjulttckl do rua-liQ B<>MOCentr-aJ 

!\l'nefidosPreridtmd~rios 

9lln-#[(g,Prllv/dllnd6riDJ·Udxll!{f 51 

5ent«c'I~>JI!diCIO.SePrc<Dt0nos 

8eMfkio<~vldtl~ltirlo4-Rurol,1 

5entrnçosJudtcilll.!liPre,otónos 

O~pe~sdoSMwC~>!'t:al 

F~parrw~aldoa>ss' 

R:MV'' 

O"" ~a<IOOVJ)OIIO<Ot~t,.Po 

lJ"""'rtdopolocoouJt~ft""o»piMI"M...,Iv~·.q,_,.corrl'l"""""•o .. lot<loooq,..ofw!oodG .. (<>ntO~",.. 
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111bd;~ 4.:.!. Oup:e1U Prlmãrl~s do Gcverno Ctntr~! u · 8ra~ll· Acumula4o no Ano 

R$ Milha e, ·A P~~o' <:ort-l'n~' 1t TESOURONACIONAL 

DESJ>a:ATOTAl 

De•pli!UrlOTIISOllf't> 

Pwncolio t~Kt>l'fi<US<>dill• 'li 

d/ri~flt~tlud~oi$tPrecatôriQ$ 

Cust#lo<tCopitol 

Dtspe~odoFAT 

AbonoeSt.g.ur<10..04mprooso 

~J;\troDesemprego 

d/QS..t~;llroDefew 

Demais Oo!!~pes~s doFA.T 

Sui>SJdmseSubvtnçõetE<:cnômJCas'1 

OperaçOe~ Ofid~ls de Crt!'dito e Reordenamento de Pa1sovo$ 

fqual•taçJodeçuste>oagropecuáno 

Eqllalinçlode,.,~st.n.~raleag.mmdv>trbf 11 

Poiítocadep~ço.o.agrkolas 

EqualilaçlofmpréstionodoGovernol'ederal 

EquaiilaÇ~oAquosrç~sdoGovemor..,der;~l 

Garal'l\iaàSusrentaçllodePreços 

""Mf 

Equalial;~o [mpn!stimo do Governo r.ederal 

Cor~ces.~odeFiNIICtamento'1 

AqutsJç~o 

Eqv<tli~fm~sttmodoGoverf'IO~derãl 

C011ceclodefil'l.ilnd.aonertto" 

hograma espeei~l d~ ·~r~eam~nto de ~cova. {PESA) ., 

Ucav 

Pt~ra~d<!: sull!.\diolli hab•t~çãode intffim.e soç,a~ {?SH) 

S<!cvriti~:aç~oda di.,..da~grlcola{lf!ini9 138/1995\ 

ftmdodaterra/INCR:A 11 

F~ntafé 

Revit;I,Z3 

Ptog;,ma de Suttentaç~o ao lrw~timeoto • PS~ 

Opere~• de Miçr«redlto Pr<.ldvto.-o Onenudo {EQMPO) 

OperaçõesdetréditodestmadasaP.!ssoascomdeficiêrn:•aíEQPCD)eJ 

F<.Jndoroacoonaldede<envol .... mento{FND\'1 

f,;ndoS..tor.a\A~d:ovisuai{~SA) 

C .. ç:>ot~liz~kio(mJCA 
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d/qSentlfnçotJud~rTis~Pt,uatorKJs 

Cap,rall:ar;íJod"Peuobros 

OutrQsDespesosdeCus«-oO#COpi(l>l 

Senter.;asJvc,htlal'l!Precatónos 

Leaoslatovo 

Judlcoãr,o 

Cr•hHof>:traoroil'lâno!Exclll•.PAC) 

Prejj:ramadei\cel,raçlodoCrese<men!a.·PAC 

d/q Mil'lt\;1 Casa Minh~ Vida - MCMV 
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• redução de R$ 11,7 bilhões (19,0%) nas despesas do FAT: 

explicado pelo decréscimo de R$ 2,2 bilhões (5,2%) no 

Seguro Desemprego e de R$ 9,4 bilhões (50,0%) no Abono 

Salarial, esse último reflexo do calendário de pagamento 

definido na Resolução CODEFAT no 748/2015; 

decréscimo de R$ 9,1 bilhões (86,9%) no Auxílio à CDE: os 

pagamentos se encerraram em janeiro de 2015, conforme 

definido na programação financeira do ano; e 

diminuição de R$ 4,2 bilhões (1 ,7%) em Pessoal e Encargos 

Sociais. 

O montante de restos a pagar (RP) pagos até dezembro de 

JarH}el/14 

--4 't I TESOURONACIONAL 

·. RPCanNiacfo.s 

Jan-Dez/1S 

2015 relativos a despesas discricionárias com custeio, investimento e inversões, exceto Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC) e crédito extraordinário, segundo a ótica do Decreto de Programação Orçamentária e Financeira, 

correspondeu a R$ 30,7 bilhões, contra R$ 32,0 bilhões no mesmo período do ano anterior. Do total dos RP pagos, a 

execução concentrou-se, principalmente, nos Ministérios da Educação (R$ 5,4 bilhões) e da Saúde (R$ 5,7 bilhões). 

R$ Milhões- A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

7 , , •Taberih~hSub~f<l/ôS>lis.;bvenÇôes:Ec9niíml<;;>Í"B;..sir-ÍOJ412015' • '· •• 

Custeio Agropecuário 1$0,5 5.267.2 4.$36,1 62'1.1% 

Investimento Rural 8li3 , 2.5-3510 2.454,8 

Preços: Agrfcola~ 1.039,2' 864,9 ·174,3 ·16,8% 

EGE '8,7 306,4 297,7 

AGE 520,9, ~24,t -496,8 '" ... 9s,4% 

Sustent. de ~reçà> , 509,6 '534.4 24.8 4,9% 

P((maf 579,8 10.055.9 9:.476,1 

Pesa 412,6 324,6 ·88,0 r21J3% 

Álcool 0,0 51,7 51,7 

Cacau 0,0 0,0 o.o 
fundo da --r:errailnefa 48,7 15,0 30,7% 

fV!KAfE 118,0 ·!1,3% 

PSI 126,6 30.618,3 30.491.8 

Op. Mkroaedlto (EQMPO) 4B.9- 425,3 11,4 2,8% 

Op. Mlcrocredlto (EQPCDY 1.0 5,3 4,3 449,8% 

END 0,0 0,1} 0,0 

FSA. 141,3 537-,S 3%,2 28:0.~% 

ExportaçJu {Proex) 710,3 363,9 ·3'46,4 -4B.S% 

ltaipu 462,8 832,6 1&M 79,9% 

Subvençõe-s Econômicas 175,6 0,0 -175,6 -100.0% 

Subvenções aos Fundos: Regjonais 5.178,5 &.618,$ 1.440,2 27,8% 

1,2.84}9 
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/lf... 
I\ TESOURO NACIONAL 

Previdência Social 
R$ Milhões- A Preços de Dezembro de 2015 OPCA) Comparativamente ao acumulado 

entre janeiro e dezembro de 2014, o déficit 

da Previdência aumentou de R$ 64.4 bilhões 

para R$ 89,2 bilhões {38.4%) em termos 

reais. A arrecadação líquida diminuiu em 

relação ao acumulado do ano anterior em 

R$ 18,5 bilhões (4,8%), resultado do efeito 

conjugado dos seguintes fatores: 

Tab;ela 1.9"' ResultadoflrunáriQ da Prevídência\Sodaf - BraS'.If- 20f4Q015 

• diminuição de R$ 22,6 bilhões {6,2%) 

nas contribuições previdenciárias: 

resultado influenciado pela inclusão 

de novos setores na desoneração 

da folha salarial (Leis no 12.844/2013 

e n• 12.860/2013). Nesse sentido, é 

Símpfes 

(FJ 

ÓepÓsit:os ~~idaís 
Helis 

realizada a compensação ao Fundo do f~n,~~~ti~d:F;~Iã~'21â!--' 

Regime Geral de Previdência Social, Obs.:o,;,"'•"'"'"''"''.;, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/ 

2.43!';4 

149,9 

2:339,() ,·92,4 

" -4SA ' 

-9,7% 

-3.&% 

MF/JNSS/MPS no 2, de 28 de abril de 2013. Acrescente-se ainda a redução real da massa salarial habitual, de 

4,5%, apurada pela PME/IBGE, para o período de dezembro de 2014 a novembro de 2015, frente a igual período 

do ano anterior; e 

acréscimo de R$ 6,0 bilhões {29, 1 %) no montante de compensações do RGPS: inclusão de novos setores na 

desoneração da folha salarial citados anteriormente. 

As despesas com benefícios previdenciários aumentaram R$ 6,3 bilhões (1,4%) em termos reais, 

RS Milhões- A Preços de Dezembro de 201 S (!PCA) comparativamente a 2014, devido à elevação 

~ Tabela 1.1 o" Resultado- da Previéénda S~:n;:iJ;~1"' Sra-sil" 20M/20:1S ' de 708,1 mil no número de benefícios 

emitidos em 2015 (2,6%), parcialmente 

compensada pela redução do valor médio 

real dos benefícios pagos pela Previdência em 

R$ 11,69 (1,0%). 

~Giáfiro J. Beiil!fídoS EinitidÔ<:pMa~idân<ià 
• ~ • • Bt'àsii·201'1/201S" • • • 

SlOIJMtliUtMidill!GPS(Mij~~ •l$rlüt!oAM!Illtl.do 

fonlt~ Mini>létfu d~ Pr<'l'!d~oa Sc:Kial 
Obi.l:Oadossu;t>ltosaalt<>ril~o 

Obs.2: A apuração do resultado do RGPS por d1entela urbana e rulil! é real1zarla pele Mm. da Pre'>'idêiKía Soda! segundo 
metodologldpropria. 
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Tabe-l::o 4.1 o.,sp.,\I.;H Prlmtlrlas do Governo {.entral 1-' • 9ras!J. Mennl 

fi$ Milhiie5 ·A Preço~ de Dllr~m!.>ro dt' 2G!S (IPCA) 

OUP[S.A TOTAl 

Oespepsd<:>Te>!liJOC 

PUJ:OI.il ~ Elocl:rgas Sodob t./ 

d/1i15entençasJudrcr(1GePrecoff1fKJ5 

C:UJ"tfi/<>IC:Dp/tO/ 

DupesodoFAT 

AbonoeSeguroe>e-semprego 

"'o~ 

SeguroO..semprt,:o 

d/r>,SeguroOe-fl!so 

C.:ma•sOespesas<:!oFAT 

5ul:;sidros~5ub'"ll'/ksfcon6mrcas" 
OperaçõesOfiC<a•scleCriditoeReordenamentodePRSSIVOS 

Equ~hzaçloclet~neioagropec~ãrro 

~qualll.il;.iodeor.~n ruraleagro~r~dustnal" 
POiit•cadePJeço.asrlçolas 

Equaf•taçiio fmpr6st1mo doGOVl!rnO ~~rai 

f~uilh2aç~oAQu•s~Ç0esdoGoverno~deral 

Gar.mba~SUstentaç~odePreç~ 

'""ai 

E~uillizaç~o fmpr6stomo do Governo ~d .. ral 

Cor.cess.llodeRnanelamento" 

Aquistç~o 

'~' 
EqualizaçãoEmprést•mo(loGovernof.ederal 

Ccnoess~odei'<Nr><:•amet>to' 

Pfot;ramaespet•aldesane,mentodeat•ve<!"ES.A)'1 

AlcOOI 

Ca~a<.~ 

l>rog•i!madesubsfd•oàhabotaç~odeinteressesoclai(PSH) 

Securitozaç~od~dfv•claagrfoola(~•n'9138/1995) 

Fundodatert3/fNCRA 61 

PrOgram~deSu3tenta<;~3olmiestll'r>t'"to·PS! 

Operações de Motroc:redito ProdutiVO Onentado (EQMPO) 

Operações de '"!doi<;~ destonad~~ a l'<!ssoas çom deflcl~nc•~ (fQPCol•l 

Fu~.do naticmal ó<:dfoserwoiV!mlmtoitND) 01 

FundoSetonal4udu:>vlsual(FSA) 

Ca;:utailz~ç~o~ Emgea 

SubvPiiN:!alâRemu~ra{3oporc.,.,..:ioder=rt;<>Eiétro.,..c!<:olbop" 

Subvenoõesfron6m•ca• 

f(l~aiiZ"'>lo<losFundosfOA/FNOE/FCO 

SU<!ene 

ReeeitasdeReeuperaçaod~Sut>...,roo;&s 111 

Q.!spesastomSubvençõesaosf<.on<le<Reg•onais 

8enejícKJSÀSSTStenCif11S(lO.I<SeRMV/ !I 

d/QS..ntençosJudir:rat5ePre,ot6rros 

Cap{W/r;;;u~(ioda Petn>bro~ 

AuxTitoãCV( 

OutrosDespesasdeCus~ro~Copifol 

Senter.çasJudlçiaisePretat6r~os 

l.eg,.!atovo 

JudLciãrio 

CrêdLtO fxtraord,nãrio (Ex~!ui·PAC) 

Ptoer.ama ~ Ate~r~o<loCns~•men\0 · PAC 

d/<>. Miro~ Ca~a M•nha Vida- MCMV 

FurodoCOn$to\u<;ionJIOF 

O<itra50brigatéri;lS 101 

O.~tritlonoina$ 

MindaSaüde 

Min do Oes. Social 

Mln.dafdU'-i>!O 

Oemao$ 

Compem~o RGPS >OI 

Complementaç~o do FGTS (LC n~ 110/01) 

TrattSf.,rlndadQTttlotJtooOfioneoCetrtnf 

~fido-fl'revidendlolios 

BeM/1rlllll'revidflnd6rios·Urbono 11 

St:Men~a$Jud/CtaTSePrecor6riOS 

8ener~ PuflidenddtWJ: -Rwlll J/ 

5Mtrnça1iudletOIS~Precat6rsos 

0Mpt~,..•doa•n«~rltnool -Pat<dar>«rc-r.ddoCPSS" ..... 
OI» fi><II»-~O>ooh,.lio 

I 

1/...,.,~,.lo-<01104< "pop,.nto...,.o ,quo_ou_d•••""'"do"quooi«!...Wo .. cootoVn><> 

Ubok.ooOO«<IOOO...,..!d•CPSSdo,."'<l~•l")l>l<olt!k"l 

~~~9!.,<= ~l...CH~ 1HM4.~ 

25.$$9,6 ~.OPt.f lS.OU,3 ..... ... .... ,., 
zs.:tou_s Jll7JI),:;J 97,114,D 

38):7,6 U63.7 

3744,0 U2U 

182,S 16lU 

3$$1,4 2.50$1,!1 

$.90,6 

u9.s! ""·' 

-22.6 "" 20,0 

"·' 41,1 13.0 

""' M 6.129,!1 

~.· to,o ~-1SS,S 

·13!1.,3 .,, ·2!>.6 

0.0 M 0.0 
102,8 '" 39,2 

HO,Il 1-:E;,7 9~.2 

-)7,l •t>4,9 -S4,1 

,,, o.o ,,, 

0,0 o.o 
»00>1 3S.7 ... 21,4 

11,\ '·' 21,4 

0,0 o.o "' M >,0 U852..S 

M o.o 0,0 

M o.o 
0,0 0,0 

o •• o.o o.ol 
M 0,0 

0,0 0.0 

o" o" '"·'I 4110 SSS,J SSiJ.~ 

J.51U 3.587,7 3.5n.s 

'"' M M 

17.485.4 21-9111',7 55.071,6 

4.0:9ti.2 718,3 "'" 2211.4 l24,0 1t9,D 

1.Cl65,0 ~36,~ ~" 

""' 521_!1 3.139.4 

4181.3 l-279,9 12320,2 

UlOl,G HS,l 9~9.1 

H>l.4 ,~, UM 

13.0,2 ,.,, 250,3 

1S.21A,2 16245,0 12.117&.4 

6.134.7 1.57·5.9 4276;4 

3.1<~.1 2-SI!6 ~ 2.312,9 

2.793.1 2.953.3 2.164,4 
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Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 

A Preços Constantes de Dezembro de 2015 (IPCA) 

L. 
Receitas do Tesouro 

Rete.ft~s: da P.reyidênda S;Odat , 

Teso um Na.ciona! 

Previdénê.ia.Soci<ll {RGPS) 

S"anco Cer\trai 
Fonte-: re~ouroNacton~l 
Obs.Oadossujeitosaalteração. 

R$ Mtihóes 4 A Preços de Dezembro de 2015 {lPCA) 

-&73.4 ,;64.4Q4,9 '-63.621,5 

L958,0 

91,9 

3,041,8 

,.129,0 

1.Q83,8' 

.. 2ltO 

_55.4% 

A preços de dezembro de 2015, o resultado primário do Governo Central passou de um superávit de 

R$ 1,2 bilhão em dezembro de 2014 para um déficit de R$ 60,7 bilhões em dezembro de 2015, o que representou 

um decréscimo de R$ 61,9 bilhões. Essa variação é explicada principalmente pelo aumento da despesa total, de 

R$ 60,7 bilhões, e também pela queda da receita líquida total em R$ 2,1 bilhões. Houve, no mês de dezembro de 

2015, resgate de R$ 855,0 milhões em cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização- F FIE por parte do FSB, 

conforme previsto nos decretos de programação orçamentária e financeira. 

Destaque-se que o resultado do mês de dezembro foi significativamente afetado pelos pagamentos da 

União aos bancos públicos e ao FGTS, em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), 

pronunciado por meio do Acórdão no 825/2015 e ratificado pelo Acórdão no 3.297/2015 (vide boxe 01). Os referidos 

pagamentos totalizaram R$ 55,8 bilhões no mês de dezembro, incluídas as obrigações de 2015. 
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-1t TesouRoNACJONAL 

Receitas do Governo Central 

RS Milhões- A Preços de Dezembro de 2015 (I PC A) 

tabela 22" Receitas Primá nas do Govep'ib Cêntral"' Bfâsil- 201412015 

Rl}celta Bruta 87.910,2 86_831.9 ·1-078,3, ·1.2% 

1ffipos(os: '" 4L590,9 41:985,4 1.394,5 3,4% 

IR 30.120,1 33.055,9 2,935,9 9,7% 

IPI 5.003,9 4.112,5 -891.4 -17,8% 

Outros: 6.466,9 5.816,9 -6SQ,O -":"10,1% 

Cpntri\;luíções. •• 30.476,~ 28"]~0:1 . ·L69JI,S -5,6% 

COFINS 18.527,7 17.052,2 ·L47S,S -8,0% 

CSll 4.171,4 3,822,9 -348,5 -8.4% 

Pis/Pasep 4.975,6 4A91,9 -483,7 -9.7% 

C!OE-Combu:stíve!s 0,5 467,7 457,2 

Outras 2.801,4 2.945,3 144,0 5~1% 

oernab' .15.842,8 '1S,Q661s -l76,~ -4,9% 

Cota parte d.e cornp-ens.ações financeira!> 1.848,0 1.397,7 -4S0,4 -24,4% 

Diretamente arrecadadas 3.946,1 3.590,2 -3S5,9 -9,0% 

Concess.ões 5.651,3 191,8 -5.459,5 ·96,6% 

Olvldendos 1.147,4 6.015,3 4.867,9 424,2% 

Outras 3.249,9 3.871,5 621,6 19,1% 

-2.818,5 -5)'07,5 ; -2.889,0 102,S% 

Obs:Oudossujeitosaalte~ação. 

ocorrida no período; 

A receita bruta do Tesouro 

Nacional apresentou redução real 

de R$ 1,1 bilhão (1,2%), passando de 

R$ 87,9 bilhões para R$ 86,8 bilhões 

entre dezembro de 2014 e o mesmo 

mês de 2015. Esse comportamento 

deveu-se ao decréscimo de R$ 1, 7 

bilhão (5,6%) em Contribuições e de 

R$ 776,3 milhões (4,9%) nas Demais 

Receitas, parcialmente compensados 

pelo acréscimo de R$ 1,4 bilhão (3,4%) 

na arrecadação de impostos. 

A arrecadação de 

e contribuições foi 

principalmente, pelos 

fatores: 

impostos 

afetada, 

seguintes 

• decréscimo de R$ 1,5 bilhão 

(8,0%) na receita da Cofins e de 

R$ 483,7 milhões (9,7%) do PIS/Pasep: 

decréscimo real de 13,2% no volume 

de vendas de novembro de 2015 em 

relação a novembro de 2014 (PMC­

IBGE), parcialmente compensado pelo 

aumento das alíquotas incidentes sobre 

combustíveis e sobre a importação 

de bens e serviços e da tributação 

de receitas financeiras (Decreto 

no 8.426/15). O resultado também foi 

influenciado pela depreciação cambial 

redução de R$ 996,9 milhões (13,3%) na arrecadação com IRPJ e redução de R$ 348,5 milhões (8,4%) na 

arrecadação com CSLL: decréscimo real de 9,4% na arrecadação da estimativa mensal, redução de 15,0% na 

arrecadação do lucro presumido; 

• diminuição de R$ 891,4 milhões (17,8%) na arrecadação do IPI: explicada principalmente pelo decréscimo de 

R$ 540,3 milhões (22,8%) no IPI-Outros, influenciado pela redução de 12,4% na produção industrial de novembro 

de 2015 em relação a novembro de 2014; e 

aumento de R$ 3,9 bilhões (18,6%) em IRRF, explicado principalmente pelo aumento de R$ 2,8 bilhões (31,9%) 

em IRRF - Rendimentos de capital: acréscimos nominais de 42,6% na arrecadação do imposto de renda 

incidente sobre fundos de renda fixa e de 17,3% na arrecadação do item aplicações de renda fixa (PF e PJ), em 
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Tabela 3.2. Dividendos pagos à União 11 ~ Brasil ~Acumulado no Ano 

R$ Milhões- A Preços de Dezembro de 2015(1PCA) 

DIVIDENDOS 21.592,8 

Banco do Brasil 2.732,4 

BNB 110.9 

BNDES 10.37S,3 

Caixa 4.958,8 

Correios 0,0 

Efetrobras 262,7 

IRS 96,3 

Petrobras 2.304,3 

Demais 752,2 

Obs., Dadossu)ertosa<~tt~r<~çlio. 

1/ Apurado pelo tcmceJto de caixa, quecorrespor~de ao mgresso efetNo na Conta Ún!c.a. 

1~ TESOURONACIONAL 

12.359,3 ..g,Z33,S --42,8% 

3.112,2 379,8 13,9% 

262,5 151,5 136,6% 

4.972,0 -S.403,3 -52,1% 

3.535,3 -1.423,5 -28,7% 

0,0 0,0 

0,0 -262,7 -100,0",<; 

128,3 32,0 33,3% 

0,0 -2.304,3 ~100,0% 

349,0 -403,1 -53,6% 



Tabela 3.2. Dividendos pagos à União '1- Brasil- Acumulado no Ano 

R$ Milhões- A Preços Correntes 

DIVIDENDOS 

8anço do Brasil 

SNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobras 

IRS 

Petrobras 

Demais 

1/ Apurado pelo conceito de ca1xa, que wrresponde ao ingrf'!.so efetívo na Conta Úmça. 

18.939,6 

2.413,0 

97,5 

9.079,7 

4.356,4 

0,0 

230,5 

85,3 

2.012,7 

664,6 

12.072:,6 

2.997,7 

248,6 

4.972,0 

3.399,0 

0,0 

0,0 

121,7 

0,0 

333,7 

Ãf... 
/ \ TESOURONACIONAL 

-ó.867,0 

584,7 

151,1 

-4.107,7 

-957,4 

0,0 

·230,5 

36,4 

-2.012,7 

-33Q,9 

·36,3% 

24,2% 

155,0% 

-45,2% 

-22,0% 

-100,0% 

42,7% 

-100,0% 

49,8"Al 

1t TESOURONACIONAL 

decorrência do aumento da taxa de juros conjugado com o crescimento nominal de 633,7% na arrecadação 

sobre operações de swap e de 67,8% na arrecadação do item juros sobre capital próprio. 

As demais receitas sofreram redução de R$ 776,3 (4,9%) quando comparadas a dezembro de 2014. Este 

resultado se explica, principalmente pelos: 

decréscimo de R$ 5,5 bilhões (96,6%) em Concessões: resultado influenciado, predominantemente, pela 

arrecadação em dezembro de 2014 decorrente da outorga de serviços de telecomunicações (4G), sem 

contrapartida este ano; e 

aumento de R$ 4,9 bilhões (424,2%) em Dividendos: resultado influenciado predominantemente pela ocorrência 

de dividendos no BNDES no valor de R$ 5,0 bilhões, fato que não havia ocorrido em dezembro de 2014 e 

pelo aumento de R$ 100,4 milhões (18,4%) do Banco do Brasil, em pequena parte compensado pela queda de 

R$ 117,2 milhões (23,5%) da Caixa Econômica Federal. 

Transferências do Tesouro Nacional 
As transferências 

a Estados e Municípios 

apresentaram redução 

de R$ 1,7 bilhão (7,2%), 

passando de R$ 24,3 bilhões 

em dezembro de 2014 para 

R$ 22,5 bilhões em dezembro 

de 2.015. As principais 

variações no período foram: 

diminuição de 

R$ 1,5 bilhão (7,4%) 

nas Transferências 

Constitucionais, 

reflexo da variação da 

arrecadação decendial 

Royatt!e:s 

Fundef/Fundeb, 

Outras: 
Fcr.te. Te5oiiW,~ilOOn~l 
ObLDadoi)uj~liiJsaalteraçã" 

dos tributos compartilhados (IR e IPI); e 

RS Milhões~ A Preços de Dezembro de 2015 (IPCAI 

2;107,1 

759,0 

105,9 

1.642,1 

773,1 

123,7 

-465,0 

\4,1 

)7,8 

-22,1% 

1,9% 

16,8% 

redução de R$ 465,0 milhões(22, 1 %) na rubrica Royalties: diminuição das participações especiais pela exploração 

de petróleo e gás natural, decorrente, predominantemente, da queda no preço internacional do petróleo. 
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-1t TESOURONACIONAL 

Despesas do Governo Central 
R$ Milhões- A Preço~ de Dezembro de 2015 (!PCA) 

< 'Tabela 2 4- Drtspes:as- Prirm)n.as do Governo Omt 

"' ~ ~ ~ / 

... 0\sCtlmmaÇão 

25.559,6 25.083.~ 

:Custeio e< Caplta) 35.744,5 97.784,0 

De~_f!~sad~fAT~, 3.827,6 3.604;9 

Subs:ídlos -e Subverições Econômicas 5,9tÚf 3S.S84,8 

~eneficf!Js ~iistent:iais (lOAS~M~) j\ '_3.611.1:, 

.,, __ Aúxl}iô a 'Cí:?E 2f9,9 ';, 

Outras:O~sPesas., d~ Cus.~e1c E> Capital ;!7,485!4 ss.on,6 
Outms Despesas de Custeio 

Outr'as Oes,pesas de Ólpítal 

BenefiCios. Previdendários.- Rural 

"Cif~~~;~~"4~~~;;t:~;,~~é( 
Fante:Tt~souroNam:na! 

Obs.:Dadossujeitosaa!leraçdo 

23.146,1 49.060,6 

4.339,3 6.010,9 

8.831,5 9.089,1 

elevação de R$ 11,5 bilhões em Complementação 
do FGTS (LC no 110/01 ): conforme programação 

financeira definida no Decreto n° 8.456/2015 

suas alterações. Essa rubrica foi afetada pelos 
pagamentos no âmbito dos acórdãos no 825/2015 
e n° 3.297 /2015; 

aumentodeR$8, 1 bilhões(194,6%) nos gastos com 

o PAC: conforme programação financeira definida 
no Decreto n° 8.456/2015 e suas alterações. Essa 
rubrica foi afetada pelos pagamentos no âmbito 
dos acórdãos n• 825/2015 e n° 3.297 /2015; e 

acréscimo de R$ 4,2 bilhões (214,9%) em 

Compensação de RGPS: devido ao aumento dos 

setores beneficiados pela desoneração da folha 
salarial (Lei no 13.043/2014). 

.-476,3 

62.1139,4 

'i-222;6 

34_99'4;3 

.gs,s 

,, -229,9 

27.5~6.2. c 

25.914,5 

1.671,7 

257,5 

Houve acréscimo de 
R$ 61,4 bilhões (99,5%} nas despesas 

do Tesouro Nacional em relação ao 

mesmo mês do ano anterior. Esta 
variação é explicada principalmente 

-1,9% pelo impacto dos pagamentos da 

173,6% União aos bancos públicos e ao FGTS, 

-s,s% no âmbito dos acórdãos do TCU 
, n° 825/2015 e n° 3.297/2015. 

IOOA')j> 

112,0% 

38,5% 

Comparado a dezembro de 
2014, o aumento dos gastos com 

Subsídios e Subvenções Econômicas 
concentrou-se nas despesas 
relacionadas ao PSI (R$ 22,9 bilhões), 
ao Pronaf (R$ 6,2 bilhões) e ao 

Programa de Equalização de Custeio 

2,9% Agropecuário (R$ 2,9 bilhões). 

O aumento dos gastos 

com Outras Despesas de Custeio e 
Capital deveu-se, principalmente, aos 

seguintes fatores: 

R$ Milhões «A Preços de Dezembro de 2015 {JPCA) 
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"t01be:la 3.1.. Dividendo~> pago10 à Unlllo 11
- Brul\- Matu;.al 

R$ Milhões -A Pt~Q$ de l)f!'zembro de 2015 (IPCA) 

OIV!OENOO!> 

B;~ncod~:~Brasll 

8NB 

BNDES 

Caixa 

Correw~ 

Etetrobras 

'" 
POJtrobras 

Demais 
01:5. O..doo ou)ell<»a ·~~ro.,So 

1/ApUradopdotone:MOd~<OIU q""~e•oontfU$0o:fetlvo,_Com• Ú~Q 

1.147,4 11!A 

"'" 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

498,0 0,0 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

».o '·' 
0,0 0,0 

"·' 13,2 

~:f.. 
I\ TESOURONACIONM 

Q.015S s.gs7,() 4.861,$ 424,-2" 

647,2 647,2 100,4 18,4% 

0,0 0,0 0,0 

4.9n.O 4.9n,O 49n,O 

380,8 380,8 •117,2 -23,5" 

0.0 M 0.0 

0,0 0,0 0,0 

~' 1,0 19,3% -32,8 .&4,1~ 

0,0 0,0 0,0 

9,1 4,0 -30,6% -S4,4 -!15,-nl 



Tabela 3.1- Dividendos pagos à União 11 
• Bra5/l Men5al 

R$ Milhões ·A Preços Corrente' 

BNB 

BNDES 

Ca1xa 

Correios 

Eletrobras 

'" 
Petrobras 

DemaiS 
Oado:ssu)elto:s>okeroc:io. 

1/"-fi"'"<IOpcloconcettodecaoca,que<<>rrespord~•oln~efo:t!von~eont•únK:> 

0,0 

0,0 

450,0 

0,0 

op 

35,3 

0,0 

57,4 

0,0 0,0 •o 
0,0 4.9n,o 4.972,0 

0,0 380,8 380,8 

0,0 0,0 0,0 

op 0,0 '" '·' ., 1,1 

0,0 0,0 0,0 

13,0 9,1 ·3,9 

_.....l:f... 
I\ TESOURONA<:IONAI. 

0,0 

4.9n.o .... , -15,4% 

0,0 

op 

20,5% .29,0 -.82,4% 

0,0 

-.30,1% 

Previdência Social 

O resultado primário da Previdência 

Social passou de um déficit de R$ 2,7 bilhões 

em dezembro de 2014 para superávit de 

R$ 3,0 bilhões em dezembro de 2015, 

representando uma diferença de R$ 5,8 

bilhões, devido principalmente aos seguintes 

fatores: 

aumento de R$ 4,4 bilhões (248,5%) na 

Compensação ao RGPS, em decorrência 

do pagamento dos valores relativos 

aos meses de outubro, novembro e 

dezembro, que foi realizado neste 

mês por meio de abertura de créditos 

adicionais ao orçamento. 

CFr' 

elevação de 457A mil no número de Fonte:M 1m~tériodaPr::vidêon(iaS.ocral 
benefíCiOS emitidOS em dezembro 2015 Obs.:Oadossuj•itosoalteração. 

(1 ,6%), parcialmente compensada pela 

·?t TESOURONACIONAL 

RS Milhões. A Preços de Dezembro de 20 I 5 (IPCA) 

2 64,:;' . • 204;61 -59,7. -22,6% 

redução do valor médio real dos benefícios pagos pela Previdência em R$ 27,62 (2,6%). 
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-1t TESOURONACIONAL 

Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior 

A Preços Constantes de Dezembro de 2015 (IPCA) 

R$ Milhões· A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

D-íscnmmação do Resultado 

' A _fu,, 

ffa~c:o-ceritf.aí 
F~nl~. Tes;uro National 
Obs .. Oarlossujt>itasaalteraçãG. 

,, 
·41~9\ ~,' ~sü 1~9.s%, 

Em dezembro de 2015, o resultado primário do Governo Central foi deficitário em R$ 60,7 bilhões, contra 

déficit de R$ 21.4 bilhões em novembro de 2015, a preços constantes de dezembro. Essa diferença é explicada, 

principalmente, pelo aumento da despesa do Tesouro em RS 68,1 bilhões (123,7%), concentrada em pagamentos 

de Subsídios e Subvenções econômicas (R$ 35,6 bilhões), Complementação do FGTS (R$ 11,5 bilhões) e do PAC 

(R$ 12,3 bilhões). As despesas discricionárias diminuíram RS 3,4 bilhões. 

Vale destacar que o resultado do mês de dezembro foi significativamente afetado pelos pagamentos da 

União aos bancos públicos e ao FGTS, em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União 

(TCU), pronunciado por meio do Acórdão n" 825/2015 e ratificado pelo Acórdão n" 3297/2015 (vide boxe 01). 

Os referidos pagamentos totalizaram RS 55,8 bilhões no mês de dezembro, incluídas as obrigações referentes a 2015. 

O crescimento das despesas foi parcialmente compensado pelo aumento da receita líquida do Governo Central em 

R$ 32,5 bilhões (43,3%), resultado do recebimento de dividendos (R$ 6,0 bilhões), além de fatores sazonais, como 

a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13° salário em dezembro e o recolhimento semestral do IRRF­

Rendimentos do Capital sobre aplicações financeiras em fundos de renda fixa (Lei n" 1 0.892/2004). Houve, no mês 

de dezembro de 2015, resgate de R$ 855,0 milhões em cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização- F FIE 

por parte do FSB, conforme previsto nos decretos de programação orçamentária e financeira. 

18 
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Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Centra1 11 - Brasil ·Acumulado no Ano 
R$ Milhões- A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

Impostos 

IR 

IR- Pessoa Física 

IR· Pessoa Jurídica 

IR- Retido na Fonte 

IPI 

IRRF- Rendimentos do Trabalho 

IRRF- Rendimentos do Capital 

IRRF- Remessas ao Exterior 

IRRF- Outros Rendimentos 

IPI-Fumo 

IPI- Bebidas 

IPI- Automóveis 

IPI- Vinculado a importação 

IPI-Outros 

IOF 

Imposto de Importação 

Outros 

Contribuições 

COFINS 

CPMF 

CSLL 

(IDE-Combustíveis 

Pis/Pasep 

Salário Educação 

Complementação ao FGTS (LC n2 110/01) 

Outras 

Demais 

CPSSV 

Cota parte de compensações financeiras 

Diretamente arrecadadas 

Concessões 

Dividendos 

Cessão Onerosa Exploração de Petróleo 

Outras 

(-}Restituições 

(-}Incentivos Fiscais 

Receitas da Previdência Social 

Urbana 

Rurol 

Receitas do Banco Central 

Transferências Constitucionais 

Lei Complementar 87/1996- Lei Complementar JJS/2002 41 

Transferências da Cide- Combustíveis 

Demais Transferências 

Salário Educação 

Royalties 

FundefjFundeb 

1/ Apurado pelo conceito de caixa, que corresponde ao ingresso efetivo na Conta Única 

480952.8 

346.435,0 

31.580,4 

138.249,5 

176.605,1 

98.961,8 

45.107,6 

21.197,5 

11.338,3 

57.625,3 

6.441,0 

3.808,5 

5.175,5 

17.261,7 

24.938,7 

33.812,7 

41.896,5 

1.183,3 

388.890,7 

221.109,7 

9,5 

74.738,5 

15,6 

59.062,9 

20.833,2 

4.588,4 

8.532,8 

160.625,8 

15.053,7 

44.882,6 

48.725,5 

8.875,7 

21.592,8 

0,0 

21.495,4 

-25.115,5 

-7,2 

4.493,4 

136 .. 0 

56.082,1 

12.291,3 

28.553,9 

12.376,5 

466.085.7 -14.867,1 

336.512,5 -9.922,5 

29.698,8 -1.881,6 

119.101,0 -19.148,5 

187.712,7 11.107,6 

97.320,2 -1.641,5 

54.359,0 9.251,4 

25.212,1 4.014,6 

10.821,5 -516,8 

51.428,4 -6.196,9 

5.956,2 -484,8 

2.666,5 -1.142,0 

4.228,6 -946,9 

17.551,3 289,7 

21.025,9 -3.912,8 

36.150,3 2.337,7 

40.728,0 -1.168,6 

1.266,5 83,2 

368.089,5 -20.801,2 

210.337,0 -10.772,7 

18,3 8,7 

64.446,1 -10.292,5 

3.394,1 3.378,5 

56.113,0 -2.949,9 

19.966,1 -867,1 

4.993,7 405,2 

8.821,3 288,5 

135.626,1 -24.999,7 

15.167,1 113,3 

29.513,2 -15.369,4 

48.627,3 -98,2 

6.170,7 -2.705,1 

12.359,3 -9.233,5 

0,0 0,0 

23.788,6 2.293,1 

-33.261,2 -7.545,7 

-11,1 -3,8 

3.997,8 495,6 

459~ 323,2 

47.864 .. 7 -8.217,4 

12.960,6 669,3 

19.639,3 -8.914,7 

13.996,7 1.620,2 

2/ bclui da receita da Contrlbuiçlio para o Plano da Seguridade Soc1al (CPSS) a parcela patronal da CPSS do servidor público federal, sem efeitos no resultado pnmáno consolidado 

3/ Apurado pelo conceito de "pagamento efet1vo", que corresponde ao valor do saque efetuado na Conta Única. 

4/ Lei Complementar n~ 87/1996 (até 2003) e Auxfl1o Financeiro a Estados decorrem: e da Le1 Complementar na 115/2002 (de 201H a 2006). 

-3,1% 

-2,9% 

-6,0% 

-13,9% 

6,3% 

-1,7% 

20,5% 

18,9% 

-4,6% 

-10,8% 

-7,5% 

-30,0% 

-18,3% 

1,7% 

-15,7% 

6,9% 

-2,8% 

7,0% 

-5,3% 

-4,9% 

91,6% 

-13,8% 

-5,00,.(, 

-4,2% 

8,8'* 

3.4'* 

-15,6% 

0,8~ 

-34,2'1' 

.0,2'} 

-30,5, 

-42,8~ 

10,7~ 

29,3' 

s2,n 

-11,0 

237,7 

·l4,J 

5,' 

-31,: 

13, 



>ela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central 11 ~Brasil~ Acumulado no Ano 

Milhões~ A Preços: Correntes 

~eceito Bruto 

Impostos 

IR 

IR~ Pessoa FísJca 

IR- Pessoa Jurídica 

IR- Ret'1do na Fonte 

IPI 

IRRF- Rendimentos do Trabalho 

IRRF- Rendimentos do Capital 

IRRF- Remessas ao Exterior 

IRRF- Outros Rendimentos 

IPI-Fumo 

IPI- Bebidas 

IPI- Automóveis 

IPI- Vinculado a importação 

IPI-Outros 

IOF 

Imposto de Importação 

Outros 

Contribuições 

COFINS 

CPMF 

CSLL 

CIDE-combustfveis 

Pis/Pasep 

Salário Educação 

Complementação ao FGTS (LC n!! 110/01) 

Outras 

?emais 

CPSS 21 

Cota parte de compensações financeiras 

Diretamente arrecadadas 

Concessões 

Dividendos 

Cessdo Onerosa Exploração de Petróleo 

Outras 

Restituições 

rncentivos Fiscais 

oana 

·a/ 

itas do Banco Central 

;ferências Constitucionais 

Implementar 87/1996 • l.ei Complementar 115/2002 41 

ferêncios da Cide -Combustíveis 

ris Transferências 

rio Educ:ação 

tlties 

lef/Fundeb 

) pelo (Oncelto de caiXa, que corn.!$ponde ao mgresso efetivo na Cotttll Umca. 

906.081,9 

422.808,0 

304.436,9 

27.778,5 

121.188,8 

155.469,5 

87.021,1 

39.81$,6 

18.657,9 

9.974,8 

50.711,4 

5.654,0 

3.343,5 

4.558,8 

15.187,3 

21.967.7 

29.769,8 

36.839,1 

1.050,9 

341.916.1 

194.549,0 

8,5 

65.547,4 

13,8 

51.955,2 

18.300,7 

4.037,5 

7.504,0 

141.358,8 

13.260,3 

39.372,8 

42.800,4 

7.921,1 

18.939,6 

0,0 

19.064,6 

-22.791,4 

-6,3 

156.823,0 

3.900.-0 

1.16,1 

49.326,2 

10.800,8 

25.151,0 

10.859,5 

929.023,6 

446.307,7 

372.100,9 

28.449,7 

113.396,6 

180.254,5 

93.221,5 

52.469,1 

24.203,9 

10.360,0 

49.266,4 

5.682,5 

2.548,0 

4,049,7 

16.820,8 

20.165,5 

34.692,7 

39.015,1 

1.232,6 

352.518,4 

201.672,5 

17,9 

61.3&1,6 

3.312,2 

53.781,3 

19.084,1 

4.793,2 

8.475,6 

130.197,5 

14.578,4 

28.201,1 

46.537,1 

5.891,2 

12.072,6 

0,0 

22.917,0 

-32.201,7 

-10,6 

1.65.695,2 

3.900.-0 

448,0 

45.715,4 

12.355,1 

18.836,9 

13.287,7 

22.940,1 

23.499.7 

17.664,0 

671,1 

-7.792,2 

24.785,0 

6.200,4 

12.653,4 

S.S46,0 

385,2 

-1.445,0 

28,5 

-795,5 

-509,1 

1.633,5 

-1.802,3 

4.922,9 

2.176,0 

181,8 

10.602,3 

7.123,5 

9,5 

-4.165,8 

3.298,3 

1.826,1 

783,4 

755,6 

971,6 

-11.161,3 

1.318,0 

·11.171,7 

3.736,8 

-2.029,9 

-6.867,0 

0,0 

3.852,4 

·9.410,3 

-4,3 

8.872,2 

o, o 
331.-9 

-3.610,8 

1.5~.3 

-6.314,1 

2.428,3 

1tecerta da ContnbuiÇ3o para o Plano da Segumbde SO<:oal {CPSS} a parct-t.lo p,monal da CP55 do serwdor público federal, sem de•tos 110 resultado primário consoUdado. 

'pelo conct-rtO de •pagamento ef'l'tivo", que corresponde ao valor dO saque efetuado M Conta Umu 

plementar n; 87/1996 (atl! 2003) e Aux1!10 flnall(elro ~ Estados deo.:orrente da te1 Complementar n~ 115/2002 (de 2003 a 2006). 

2,5% 

5,6% 

5,8% 

2,4% 

-6,4% 

15,9% 

7,1% 

31,8% 

29,7% 

3,9% 

-2,8% 

0,5% 

-23,8% 

-11,2% 

10,8% 

-8,2% 

16,5% 

5,9% 

17,3% 

3,1% 

3,7% 

112,0'% 

-6,4% 

3,5% 

4,3% 

18,7% 

12.~A. 

·7,9% 

9,9% 

-28,4% 

8,7"'..6 

-25,6% 

·36,3% 

20,2% 

41,3% 

68,7" 

5,7% 

0,0% 

285,9% 

·7.3% 

14,4% 

-25,1% 

22,4% 

---it---
1 \ TESOURONACIONAL 

Receitas do Governo Central 

A receita bruta do Tesouro Nacional 

apresentou crescimento de R$ 16,5 bilhões 

{23,4%), passando de R$ 70,4 bilhões, em 

novembro de 2015, para R$ 86,8 bilhões em 

dezembro. Merecem destaque as seguintes 

variações: 

• acréscimo da receita de impostos em 

R$ 9,8 bilhões {29,3%): o crescimento 

é explicado principalmente pelo 

aumento da arrecadação do IRRF em 

R$ 10,7 bilhões {74,1%), passando de 

R$ 14,4 bilhões em novembro de 2015 

para R$ 25,1 bilhões em dezembro 

do mesmo ano: {i) aumento na 

arrecadação do IRRF - Rendimentos 

do Capital em R$ 7,9 bilhões {210,7%) 

em função da apuração semestral 

sobre aplicações financeiras em fundos 

de renda fixa, com recolhimento em 

junho e dezembro (Lei no 1 0.892/2004) 

e {ii) aumento na arrecadação do IRRF 
- Remessas ao Exterior em 1,8 bilhão 

{117,9o/o);e 

crescimento de R$ 6,9 bilhões {84,7%) 

nas demais receitas: aumento de R$ 

6,0 bilhões da receita com dividendos, 

sendo R$ 5,0 bilhões ·provenientes do 

BNDES. 

l~ppstos., ' 

IR 

R$ Milhões~ A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

;13.233,8. 42.985,4 

23.173,2 33.055,9 

'9,?51~~ 

9.881.7 

49,3% 

42,6% 

IPI 4.047,0 4.112,5 65,5 1,6% 

Outros 6.013,5 5.816,9 -196.6 -3,3% 

:contnbulçô~s ;.· ·za982,9 28:780,1 -202,9 , -0,7% 

COFINS 17.'165,4 17052,2 -313,2 -1,8% 

C5Ll 3.837.3 3.822,9 -14.4 -0,4% 

Pi5iPasep 4.602,3 4.491,9 -110,3 -2,4% 

CIOE-Combustlveis 457,9 467,7 9,8 2,1% 

Outras 2,720,1 ~.945,3 225,3. 8,3-% 

Demais s.1st.4. 15.0M.S 6.909,1 84,7% 

Cota pi\rte de compensações finonce1ra~ 1.579,5 1.397.7 -181,9 -11,5% 

Diretamtmte anecadadas 3.3%,4 3.590,2 193,8 5,7% 

Conces.o;óes. 70,6 191,8 111,?.: l71 ,8% 

Divid~ndos tBA 6.015,3 5.997,0 

Outr.as 3.092,5 3.871,5 778,9 25.2% 

HRes!ituiç.ôes -3.7$7,2. '·5.707,5 ·L970,3 52,7% 

t-l),ncentlvos.flscals 

OlK·OadnssuJfitl!saalte,açis'3 
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-1t TESOURONACIONAL 

Transferências do Tesouro Nacional 
RS Milhões- A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

Em dezembro de 2015, as transferências da União aos Estados e Municípios apresentaram aumento de R$ 4,5 
bilhões (24,8%), totalizando R$ 22,5 bilhões, contra R$ 18,0 bilhões no mês anterior. Esse comportamento decorreu, 
principalmente, dos seguintes fatores: 

acréscimo de R$ 5,3 bilhões (39,9%) nas transferências constitucionais, sobretudo, em função do repasse 
previsto na Emenda Constitucional no 55/2007; e 

decréscimo de R$ 791,6 milhões (18,9%) nas demais transferências, reflexo da diminuição de R$ 741,3 milhões 
(3 1,1 o/o) nas transferências ligadas aos royalties, em decorrência da sazonalidade do repasse de recursos 
provenientes da participação especial pela exploração de petróleo e gás natural. 
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Tabela 2.1. Reeeitas Primárias do Governo Central 11 ·Brasil- Mensal 

R$ MilhÕes- A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

Impostos 

IR 

IR-PessoafiSlta 

IR-PessoaJurídica 

IR-RetidonaFonte 

IPI 

IR RF -Rendimentos do Trabalho 

IRRF-Rend•mentosdoCapital 

lRRF-RemessasaoExterior 

IRRF-OutrosRendimentos 

IPI-Fumo 

IPI-Bebidas 

IPI-Automóveis 

IPI -Vinculado a importação 

IPI-Outros 

IOF 

Imposto de lmport.ação 

o.rtros 

Contribuições 

COFINS 

CPMF 

CSLL 

CIDE-<:ombustÍVClis 

Pis/Pasep 

Salário Educação 

Complementaça:o ao FGTS (LC n! 110/01) 

Outras 

Demais 

CPSS 21 

Cota parte de compensações financeiras 

Diretamente arrecadadas 

Concessões 

Dividendos 

Cessão Onerosa Exploração de Petróleo 

Outras 

(-1Restftuiç3es 

(-} tncenti110S Fiscais 

Urbana 

Rural 

Re-ceitas do BantO Central 

Transferências Constitucionais 

Lei Complementar 87/1996- Lei Complementar 115/2002 41 

Transferinclas da Cide- Combustí~~~tls 

Demais Transferincias 

SalarioEducação 

Royalties 

Fundef/Fundeb 

lfAp~rtdopeloconteltodeul ... quecorrespOndeaoin&re"o.tetM>naConaoUnic.a 

41.590,9 

30120,1 

L443,2 

7.494,6 

21.182,3 

8,549.8 

8.794,9 

2877,0 

960,7 

5003,9 

569,8 

231,0 

W1.2 

1392,4 

2.370,6 

3.101,7 

3.277,0 

88,1 

30.416,6 

18527,7 

o.o 
4.171,4 

o.s 
4.975,6 

1.705,9 

390,9 

""·' 
15.842,8 

1.268,6 

1.848,0 

3.946,1 

5.651,3 

1.147,4 

0,0 

1.981,4 

-2.818,5 

0,0 

33.233,8 

23.173,2 

2.090,7 

6.648,8 

14.433,6 

8.369,5 

3.733,4 

1.545,3 

785,4 

4.047,0 

485,6 

205,0 

264,2 

1.327,1 

1.765,2 

2.997,2 

2.917,6 

"·' 
2&982,9 

17365,4 

o.o 
3.837,3 

457,9 

4602,3 

1.442,1 

398,6 

879,3 

8.157,4 

1.872,2 

1.579,5 

3.396,4 

70,6 

18,4 

<O 
1.220,4 

-3.737,2 

0,0 

41985,4 

33.055,9 

1432.3 

6.497,7 

25.125.9 

9.261.1 

11599,2 

3366,6 

899» 

4.112,5 

538.3 

251,2 

318,5 

1.174,0 

1.830,4 

3,044,3 

2673,6 

98,9 

2&780,1 

17.052,2 

1.3 

3.822,9 

467,7 

4.491,9 

1.513,1 

"" 1023,3 

15.066,5 

1.447,9 

1.397,7 

3.590,2 

191,8 

6.015,3 

"' 2.423,6 

-5.707,5 

o,o 

9.751,6 

9.882,7 

.(;58,4 

-151,1 

10.692,3 

891,5 

7.865,8 

1.821.4 

113,6 

65,5 

52.7 

.. 3 

54.3 

·153,0 

65,2 

47,1 

-243,9 

"' -202,9 

·313,2 

1,2 

·14,4 .. 
·110,3 

70,9 

9.1 

144,0 

6.909,1 

-424,3 

-181,9 

193,8 

121,2 

5.997,0 .. 
1.203,2 

·1.970,3 

0,0 

lJ E><dufda recetao da Contrlbu!çlo parao Plano da Squrldade SOçff;I{CPSS) 1 parce\io patronal da CPSS do servidor pu bUço feder.!l!, sem ell!ftos no mutaodo primárlotonsolidado 

3/Apurldopelcconceltnde"papmenll>efl!tliiO",quecorresponaetoval"'do;~ueeletu•donaContaúnO 

4/LelComplernentarn•87/1996(ate2003)eAuxmoF!nanceirt>IEstadosdecorTen!edal.e!CompO!rnentarn9115/2002{de2003a2006~ 
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29,3% 

42,6% 

·31,5% 

-2,3% 

74,1% 

10,'1% 

210,7% 

117,9% 

14,5% 

1,6% 

10,9% 

22,6% 

20,5% 

·11,5% 

3,7% 

1,6% 

-8,4% 

0,2% 

..0,7% 

·1,8% 

..0,4% 

2,1% 

-2,4% 

4,9% 

2.3% 

16,4% 

84,7% 

·22,7% 

·11,5% 

'·"' 
171,8% 

98,6% 

52,-m 

1394,5 

2.935,9 

·10,9 

-996,9 

3.943,6 

711,3 

2.804,3 

489,7 

-61,6 

-891,4 

·31,4 

20,3 

·121,6 

·218,3 

·540,3 

-57,4 

-603,4 

1M 

·1.696,5 

·1.475,5 

1.2 

·348.5 

467,2 

-483,7 

·192,8 .•. 
318,8 

·776,3 

179,4 

~50.4 

·355,9 

·5.459,5 

4.867,9 

o. o 
442,2 

-2.889,0 

0,0 

3,4% 

9,7% 

..0,8% 

·13,3% 

18,6% 

8,3% 

31,9% 

17,0% 

.(;,4% 

·17,8% 

-5,5% 

8,8% 

·27,6% 

-15,7% 

-22,8% 

·1,9% 

·18,4% 

12,3% 

·5,6U 

•• 11% 

-8,4% 

~.7% 

·11,3% 

<3% 

45,2% 

-4,9% 

14,1% 

-24,4% 

~.0% 

-96,6% 

424,2% 

22,3% 

102,5" 
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Milhões • A Preços Correntes 

IECEITA TOTAL 

~c-eltas do Tê~OIHO Nacional 

~eteito Bruta 

Impostos 

IR·Pessoafislc.l 

IR-PessoaJurfdica 

IR -Retido na Fonte 

IPI 

IRRF-RendimentosdoTrabalho 

IRRF-RendlmentosdoCapital 

IRRF-Remessa$ aoExtérior 

fRRF·OutrosRendtmentos 

IPI•Fumo 

IPI·ôeb!das 

IPI -Automóveis 

IPI· Vinculado a importação 

JPI·Outro.s 

IOF 

Imposto de Importação 

Outros 

Contnbu1ções 

COFINS 

CPMF 

CSLL 

CIDE..Combustiveis 

Pis/Pasep 

Salário Edu~ação 

Comp!ementaçlo ao FGTS (lC n~ 110/01) 

Outras 

Dema1s 

CP55u 

C(lta parte de compensações financeiras 

Diretamente arrecadadas 

Concessões 

DiVIdendos 

Cessão OnerosaExptoraçãodePetróleo 

Outras 

•Rtt!ltítulçõe!l 

llncentivosFisco/$ 

n!tas d~ Prcvldil:ntlu Soei~ I 

-barra 

lfOJ 

ilt!tots do B.;wco Central 

\NSfERÊNCIAS TOTAL )7 

rsferirrdo~ Comtltuciontt& 

7ompfementar 87/1996- Lrtl CQmpJttmerrtar ll5/2002 "' 

~~t~rtfncla:~ da Cid e- CombustiVItl~ 

als Tran~erittcfos 

ártoEducaçlio 

1a\tie-s 

1def/Fundeb 

ErrA LÍ<lU!OA TOTAL (1·2} 

I0$1Ujftoto•aaltereçio 

lopt.loronteito<lec~'""'4Yecorre•pQndeeo•nvenoefetJvonaCont~Unlc• 

11L0ll,l. 

76.885,3 

l9.432,J 

37.579,8 

27215,3 

l.J04,0 

6.nu 
19.U.9,4 

7.725.2 

7.946,7 

2.599,5 

$68,0 

4521,3 

514.11 

208,7 

397,7 

1.258,1 

2.14-2,0 

2.802,6 

2.961,0 

/9,6 

27.537,4 

16.740,9 

0,0 

3.769,1 

0,5 

4.495,8 

1.541,4 

353,2 

636,6 

14.Jl4,9 

U46,2 

1.669,& 

3.56<;,5 

5.106,3 

1.036,& 

0,0 

1.790,3 

·2.546,7 

o,o 
43.717,3 

43.()57,8 

659,6 

M165 

?:1.929,1) 

J$.031,8 

32$,0 

0,0 

3.56(;,2 

880,9 

!.903,9 

685,8 

95,7 

'99_(lg,1,2 

921:3:!,4 

66.00},3 

69.705,0 

32.917,8 

2:2.95~,9 

2070,8 

6585,6 

14.296,4 

8.290,ô 

3.697,9 

1.530,6 

778,0 

4.008,6 

481,0 

203.0 

261,7 

1.314,5 

1.748,4 

2.968,7 

2839,8 

97,8 

28.707,4 

17.200,3 

0,0 

3.800,8 

453,5 

4.558,5 

1.428,4 

394,8 

870,9 

8.079,9 

1.SS4,4 

1.564,5 

3.364,1 

69,9 

18,2 

0,0 

1.~08,8 

·3.701,7 

0,0 

25.9Sl,2 

25.342,7 

610,5 

:ns,o 

17,873,1 

.13.080,4 

650,0 

o, o 
4.J47,7 

890,5 

2.360,7 

77l,l 

123,4 

tl0.069,7 

81.124,4 

8$.831,9 

42.98$,4 

33.055,9 

1.432,3 

6.497,7 

25.125,9 

9.261,1 

11.599,2 

3.366,6 

899,0 

4.112,5 

538,3 

251,2 

316,5 

1.174,0 

1.830,4 

3.044,3 

~.673,6 

%,9 

28.78iJ,l 

17.052,2 

1,J 

3.822,9 

467,7 

4.491,9 

1.513,1 

407,8 

1.023,3 

15.065,$ 

1.447,9 

U97,7 

3.590,.1: 

191,8 

6015,3 

0,0 

2.423,6 

-5.701,5 

0,0 

43.695,4 

47.960,1 I 
::.:I 

z:u.H,u 

18..419,2 

650,0 

0,0 

3.395,9 

857,0 

1.642,1 

n3,t 

123,7 

lOT.:>t>4,5 

17.8.S7,l 

15,121,1 

1.7.U1,0 

10.067,6 

10103,1 

-638,5 

-1!1,9 

10.829,5 

971,1 

7.901,3 

V!36,1 

121,1 

104,0 

57,4 

"·' 
56,8 

-140,4 

82,0 

75,6 

·216,2 

1,1 

"' ·143,1 

1,1 

22,0 

14,2 

-66,6 

84,6 

12,9 

152,3 

6.985,7 

406,5 

166,9 

226,1 

121,9 

5.997,1 

0,0 

1.214.8 

·2.005,8 

o,o 
22.74Z,Z 

22.617,4 

JZ4,1 

~.o 

4.M7,tl 

5.398,8 

o .o 
0,0 

-151,8 

-33,4 

·118,7 

0,0 

0,3 

33.210,3 

der~~ito d& Co.<lnl>ul\io par~ o Pl~no<la ~tcrlc!ade $<0<t&l fCFSSJ 1 partel~ patrcoal di CPSS<Jo <tiVI<Ior J>Ubolco federal, um efeitos no rel~lt!ldo prim.trlo ~onsolklado. 

lo pela c<>ncoeoto <I e "Nt~m~nto detl--a" que corr~ti~Me ao vzto1 d<> 't<:i"" de!u.,jo~ COMI Uol« 

npj•m~ntl' ni8?!U% (oU. 200)) e Au•ill<> ornan{elro • E<tl<:!o:i d01<:orrente <I• lei Complementar n• US/1002 (de Z003 a 10061 
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41,0"' 

22,9% 

24,6" 

30,6% 

44,0% 

-30,8% 

-1,3% 

75,7% 

11,7% 

213,7% 

110,0% 

15,6% 

2,6% 

11,9% 

23,8% 

21,7% 

-10,7S 

4,7% 

2,5% 

·1,5% 

1,1% 

0,3U 

.(1,9% 

0,6% 

3,1% 

·1,5% 

5,9% 

3,3% 

17,5% 

66,5% 

-21,9% 

-10,7% 

6,7% 

174,4% 

100,5% 

54,21{ 

87,;;:% 

89,2% 

20,4" 

-~,1:,_ 

1.6.0!'0 

41,3U 

C,O% 

·18,1U 

-3.8% 

-30,4% 

0,0% 

0,2% 

44,7% 

907!\,$ 

4.l39,1 

7.399,9 

5.4()5,6 

5.840,7 

128,3 

·274,1 

5.9$6,5 

1.535,8 

3_652,5 

767,1 

U,O 

-<OM 
23,5 

42,5 

-79,2 

-&4,0 

-311,7 

241,7 

·287,3 

19,3 

1.242,7 

311,3 

1,2 

53,8 

467,3 _,. 
-28,3 

54,5 

381>,7 

751,6 

301,7 

-272,1 

24.7 

-4.914,5 

4.978,6 

0,0 

633,3 

-3.160,8 

0,0 

4 973,1 

4.902,4 

75,7 

·13S,7 

'SS6,0 

441,4 

J2S,O 

o, o 
-l70,4 

·B.S 

·261,8 

87,3 

28,0 

8.482:,4 

7,5% 

S,~% ,,.,. 
14,4% 

21,5% 

9,8% 

4,0% 

31,3% 

19,9% ... ,. 
29,5% 

3,6% 

-9,0% 

4,6% 

20,4% 

-19,9% 

~.7% 

-14,5% 

8,6% 

-$1,7% 

24,3% 

4,5% 

1,9% 

1,4% 

.(),1% 

-1,8% 

15,4% 

6(),7~ 

5,3% 

26,3% 

·16,3% 

'·"' 
-96,2% 

480,2% 

35,4% 

lZ4,1% 

11,4% 

11,4" 

ll,S" 

·33,9% 

l,i"'-

2,4" 

100,~ 

.... ~ 
-2,7% 

-13,8% 

12,1% 

29.3% 

8,6,. 

---1 \t 
f TESOURONACIONAL 

Despesas do Governo Central 

RS Milhões· A Preços de Dezembro de 201 s (IPCAI 

5• '~ ' • <Tãb(!laJA:~ Des~sasPrimárfà$do GoVerilôC-entta1:'8rosn~:-:zO:l4/'20tS Y. v ;; 

Custeio e Capital 

Despesa d~ ~At 

, Subsídios e Subvfrf}Çóes ~cm;tnn~cas ~ 

-· Benefícios Assistenciais {LOAStRMv}~ 
' AUxilio: à COE . . . 
Outras.D~sp~sa~/ de CUsteio e Capital 

Oulri-IS Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

Benefi<íos Previdend<'irios,~ Rural 

Obs ·Gados ~u;ettos<J ~lter~çào 

----------···-- ··-------~-----·--------~---

30.730,3 97.053,7 '218,2% 

., , 4,163,7 3.604,9 ·558,8 /· c13A%. 

89} ,1 _JS.S~4.8 : 34.693,1 

. i.6aú 3.522,~ - ·165,1 --4,5% 

·o,o o,o· 
21-987,7 _ ss:o71.o:• uos3,9 JSO,S%. 

18_275,5 49.06M 30.785,1 168.4% 

3.712,1 6.010,9 2.298,8 61,9% 

10.520,0 9.089,1 ·1-430,9 -13.6% 

Em dezembro, as despesas do Tesouro Nacional totalizaram R$ 123,1 bilhões, representando aumento 
de R$ 68,1 bilhões (123,7%) em relação a novembro de 2015. Esta variação deveu-se, sobretudo, ao impacto dos 
pagamentos da União aos bancos públicos e ao FGTS, no âmbito dos Acórdãos no 825/2015 e no 3.297/2015. Segue 

descrição das principais variações das despesas: 

crescimento de R$ 67,1 bilhões (218,2%) nas Despesas de Custeio e Capital, explicado principalmente por: 

(i) aumento de R$ 34,7 bilhões nas despesas com Subsídios e Subvenções econômicas, devido notadamente 
ao crescimento das despesas com o Programa de Sustentação ao Investimento - PSI (R$ 22,9 bilhões), com 

o Pronaf (R$ 6,1 bilhões), com Equalização de Custeio Agropecuário (R$ 2,9 bilhões) e com Equalização de 
Investimento Rural e Agroindustrial (R$ 1,5 bilhão); e 

acréscimo de R$ 33,1 bilhões em Outras Despesas de Custeio e Capital, explicado pelos aumentos de 
R$ 11,0 bilhões com a Complementação do FGTS, de R$ 10,0 bilhões da despesa com o PAC, R$ 6,5 bilhões com 
Sentenças Judiciais e Precatórios, de R$ 6,2 bilhões com a Compensação RGPS e de R$ 2,7 bilhões com Crédito 
Extraordinário (exceto PAC), compensados parcialmente pela redução nas despesas discricionárias em R$ 3,4 
bilhões (20,9 %). 

21 
Resultado do TesourONaaonàF Dezelllllr071015 
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Obs.: Dadn~ $Ujeilosa aheraçâo 

Previdência Social 
Em dezembro de 2015, o Regime Geral 

da Previdência Social (RGPS) registrou 

superávit de R$ 3,0 bilhões, contra déficit de 
R$ 15,2 bilhões em novembro. O principal 

fator que contribuiu para essa diferença 
foi o aumento de R$ 22,7 bilhões (87,6%) 

na arrecadação líquida de dezembro: em 
virtude da arrecadação das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o 13° salário 

pago aos trabalhadores em dezembro apenas 
em parte compensado pelo acréscimo 

de R$ 4,5 bilhões (11,0%) nas despesas 
com benefícios previdenciários, devido, 

principalmente, ao pagamento da última 

parcela do abono equivalente à gratificação 

natalina dos segurados e dependentes da 
Previdência, conforme Decreto no 8.292, de 4 

de agosto de 2014, sem correspondente em 

novembro. 

22 

RS fv1llhões~ A Preços de Dezembro de 2015 {IPCA) 

R$ M1lhões ·A Preços de Dezembro de 2015 (IPCA) 

~ ' Tat;era 3 6- Resuttado:Primftrio da er-evldê,ncfa Soda' -iaras:U -;20t4/Z015 

· ··cFr 

'Oepósit~;·J~d.íéàls_ 
., ~efis ·· 

fonte:MmisténodaPreVIdenoaSodal 
Obs.: Dados ~u;e-itosa alter<~~ão 

lb!siiitaaoaoTesoiiroNáCiónal · Deiembro/2015 

Tabela 1.2. Resultado Primaria do Govemo Central 11 
• Brasil· Acumulado no Ano 

R$ Milhões ·A Preços de Dez.embro de 2015 IIPCA) -~ ''·t I TESOURoNACIONAL 

1. RECEITA TOTAl 

Receitas do T~sourD Nacltmol 

Receita Bruta 

Impostos 

Contribulo;:ões 

Oli!m31s
21 

d/q Cessão Onerou Expforaçâo Ptrtró!eo 

(-}Rest!1uiçôes 

(-)!ncel'lttvosFiscais 

RHlHttu da Pr~llidlnckz $ockll 

Reçeltas da Previdénd~ Social -Urbano l/ 

Re<:e/t<~sdaf'revidéneia$oeL;1-Ruralg1 

Rec"itos do Banco Central 

2.. TRANSFERÊr~CIAS A tSTAOOS E MUNlciPiOS 

Trai'IS/erlncfos Const/tudonols (IPI, IR e outras} 

ld Comp!em~rntDr 81/1996- Lei Compl•mentar 115/2002 41 

Trrmsferincias do Cid f!· Combustlwfs 

Demais Trons,.rênc/as 

3. RECEITA LIQUIDA TOTAL {1-l) 

4. DfSP[SA TOTAL 

Des(H:JO$ do Tesouro Nacional 

PeSliOOilleEncargo,;;Socl:;~i,;;ll 

Custeio e Capital 

DespesadoFAT 

Abono e Seguro Desemprego 

Demais Oespesas do FAT 

Subsidios e Subw~nções Econômicas 
51 

Operações Oficiais de Crédito e Reordenô'!mento de Passivos 

Despesas com SubvnnçôeliO aos Fundo:- Regionais 

BenefÍCIOs Assistenciais (LOAS e RMV) ~1 

Capitalização da Petrobras 

Auxílio à COE 

Outras Despesas de Custeto e Cap1tal 

Outras Despesas de Custeio 

OutrasDespesasdeCapital 71 

Transferência do Tesouro ao Banco Central 

Ben11/kios Previdenclilrlos 

Benefícios Previdenciários -Urbano 31 

Benefícíos PrevidenciáriOS -Rural li 

041S~:Jas do Ban&O C8ntral 

S. FUNOO SOBERANO 00 SRASit · FSS E/ 

6. RESULTADO PRIMÁRIO GOVERNO CfNTRAl(3- 4 • 5) 

T~esouro Noclonol 

Prl!vldinclo Scn;lal {RGPS) 91 

PrevidênCia Soei.;!! (RGPS) ·Urbano J/ 

Pre~JidênciaSocial(RGPS)-Rura1 31 

Banco C~ntrol lO/ 

7.AJUSTE METODOlÓGICO n/ 

8. DISCREPÂNCIA. ESTATÍSTICA 

9. RESULTAOO PRIMÁRIO DO GOVE'ANO CENTRAL (6 -t 7 • S) :l/ 

lO. JUROS NOMINAIS l".I.J 

11. rn:SVLTAI.JO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAl (9-!- 1Q) U: 

Me mo: 

Parcelo patrono/ do CP5S J/ 

RMV w 
Ob>. 0*4> N)d«>< • •it~ratlo 

1.391.414,!; 

1.004.746,6 

1.030469,3 

480952,8 

328.890,7 

160.625,8 

0,0 

-25715,5 

-7,2 

382.91Jl,J 

375.40&,4 

1575,1 

3.695,8 

U9.08&.4 

118.317,0 

4.493,4 

136,0 

56.at12,1 

l.1SZ.336,1 

1,;,]1.()52,7 

7l9.8l&$ 

249.687,5 

467.211,3 

61.705,5 

61.131,0 

574,6 

10.225,6 

5.047,1 

5.178,5 

43.814,0 

0,0 

10.481,4 

340.984,8 

252.662,3 

88.322,5 

2911,6 

447.414,2 

346.718,2 

100.696,0 

3.822,0 

0,0 

·18.716,5 

45.841,1 

-64.432,1 

28.688,2 

-93.120,3 

·126,1 

0,0 

·3.720,8 

-1.Z.437,4 

-284.098,0 

-30tl.'i'3S,4 

18.187,2 

1.894,6 

L~o.4.24S,O 

916.529,0 

9&.U::01,3 

45!>.085,7 

358 089,5 

13.5626.1 

0,0 

-33.261,2 

-11,1 

364.496.2 

357126,9 

7.369,3 

3,222,7 

22.5.332,8 

113.011,2 

3.991JI 

459,2 

47.864,7 

l.{)]f!..9l5.l 

11!1-5.516,9 

137.868,2 

24!>.462,3 

439.919,1 

49.988,2 

49.491,2 

497,0 

59.960,1 

53341,3 

6.618,8 

44.364,8 

0,0 

1.377,4 

334.228,5 

216.232,1 

57.996,3 

2.486,8 

453.693,1 

351.672.2 

102.021,0 

3.955,5 

85'5.,0 

-115.746,6 

•26.671,9 

-89.196,9 

5.454,8 

-94.651,7 

·13Z,8 

4.0l9,S 

n.d 

n.d 

n.d 

182&2,1 

1.1>46,9 

--67.176,5 

-68.21.7,5 

-6Cl-66$,0 

-14.867,) 

·20.801,2 

-24.999,7 

0,0 

-7.545,7 .,. 
•18.485,9 

-18.279,4 

-206,4 

-473,1 

-13755,6 

-5.355,9 

49S,& 

3Z3,1 

./1.211,4 

-73.4~0.9 

24.464,2 

18.051,7 

-4.225,3 

22707,8 

-11.717,3 

·11,639,8 

-77,5 

49,734,5 

48.294,2 

1.440,2 

550,9 

o, o 
·9.104,0 

-6756,3 

23.569,8 

-3o.nt>,2 

-430,8 

6.278,9 

4.953,9 

1.325,0 

133,6 

855,0 

-97.030,1 

-72.513,6 

·24.764,8 

-23.233,4 

·1.531,4 

-606,7 

4.029,8 

95,0 

-247,7 

~.3% .. ..,. 
-5,9% 

-3,1% 

-5,3% 

-15,6% 

29,3% 

52,7% .. ..,. 
-4,9% 

-2,7% 

-12,8% 

-S.8"ó 

-3,W 

-u,cx 
237,1% 

-14,7% 

-E-,4% 

2,1% 

2,5% 

-1,7% 

4,9% 

-19,0% 

-19,0% 

·13,5% 

486,4% 

956,9% 

27,8% 

l,39f. 

-86,.9% 

·2,0% 

9,3% 

-34,3% 

-14,8% 

1,4% 

1,4% 

1,3% 

3,S% 

516.4% 

38,4" 

--81,0% 

1,6% 

481,0" 

0,5% 

-13,1% 

1/ A.pure~o ~lo con«-lto ~~~ "I>I!Samentc eletilll>', qut corrl!spon<::l~ "'valor do ••que efetuado na Contb únl.:t A plrtlr ~e Ol/03/20U.Indul r«ui'SQo de tomplement~o;i<l do ~GTS e ee•pes~s rull••<~•• com"''"'"'"<!-.,. 
contrlbul<;lio,confomJeprev,.tonal'ortarlaSTNnfV8,>:eU/04f2012 

21 E~lui da rfctltJ da contrlllu1;lo p.~~r~ o Plano <1• ~~ur<da<le' Seda! (CPSS)" lh<:!~J)'1a<lf'~"""''• p.~~,:ela ~»"O!W~ CPSS d"u-rv~cr pu~llco ft<!erbl, •~m efeitOS no re<ultJdo prlm,rio coMolldldO 

3/ F<lnte. Minis ter lo <la Prevld!nda Sotial 1\tpu,.çi<>®re:s~l:.do doi!GP!>per<U~""":. u'l><o"" e rur<>l• rnl:ud~ )>@I<>Mln d• Ple-.<ld.!ntla Social se5undo metOdologia própria 

4 U.l Comp<.emenat n9 l!?/19% !Jté 2003) e Auxilio finenc~!ro e f<t.odo< dtçorren!l! d& U.f Com~ltmentar nt 11S{l002 !de 2003 • ):006) 

5/tncluldt>pt!'ll>"'msubltenj;Õt>•o:sfull(!<nretlonaf•e apar,;rde2005,d..spenscomreonlen""""todepasslvm. 

6/l.tl O<ilnf.;a de A>>l>tl!nçla S«lal !lOAS) e Renda Mon~oaiVlt.ll•tla !RM'I/ >lo l>onell<l~n zn!>(en(l.sl< p.q<>< ~o~rnoCentral A partir Rjmeiro ~ 2010.1 rubtlu l~dul ~e<,PM;O> com "'nten~a> jud!cÕII< e prKttliriO!I 

1{ Apurado pelo ccmcelto de ·~•pe .. s P•t~•". que Gorres~nde •os valores da> or<lens banc~rl~• em:u~~as no S'on o pó• • 1!<;~1<1•;!« <I<>< •m~~""' lnduiOr<leM Bencárl.t> do iittlm<>dib<lo ano lll!etio<,<o"" lm;>"tor.o <:ti .. no 
ano R teleltntla. btMOréens 8m>C.iria> <!o lill!<m>d~<lt>ln!s de re1e4ncl•. çom Jm;>l'tto no cal .. do período "'tu!ntl' O!f••e doconctlto dt "pa6amtnto e~tl...:." adOU<Io j>l.riAI demais lnlcrmoçôes da tatlel• f"'"<Iuc esse 

Ultime corre>ponde 6ovalor douque efet~ado na CoMa únic.. Corffli)Ondt ao lnvesumento dos 9odetM Le$1$1allvo, JudicláfiQ e hecuti110, lnolu[n~o 1rupo ~e desptsa rnvutlme:>!O {GNO ~)e ltwe"Oe• Frnan«lnu {GNO S), <em 

e•~!o df:< éetpt$al tlnantelras,conform~ detafhl!mtnm na ~•I& !Miu!del~l corn ohmdo<!« ..vrei><Umeni:>Rfsldtncl.>l- ~AA "" lmbhodo Programo Minha Cn~ Mlnllo VIda . MCMV, conforme MP nl 516/2012. 

Bf Em 200Bcorrespo"de a deopt1a de lntetrallnçio de <OU> <lo FS8 no fundo FE>tll ele IOVt>tlment:o ~ btobl\;,osh -H• E. conform" or~~ll!O na Lei n-911 M1/l0013. n1 MP "' 452/2008 e no O«rttonf 5.713/2\'IOS- fm 2012 
c-onfspoM~ a IKtlu p/OVfni<fnte do ''"!flt <!f cot.-1 do Fundo ~~ai de ln~estlmer.l:> e Entbli!z.açio - H\ E, conforme pr~vlsll> no Aesotu;lo COFSB nt 9/2012, 

'1/ R«ela <!f' tO~trll:mi;6t> me~o• bt,.,tfl<lcs prtv!dendtrlos 

tO/ Oespe..s odmlnlurattv~s li~uldls de ''ceiO:.~ própria> (inclui lflns~r6ncta do Tt~o11ro Nacional). 

11/ ~ccutJO• O'ansltórlo> refer.,~te•a amot1;tu,lodc <G""~"'' d•lu<pu '""'o TesOJf<l N"io::af 

121 F do crl~tlo-•allalxo<la-llnhl", ,.,m des~l<"">locam!>W. ~ente 81neo central do BrtsU 



Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central li· Brnsfl· Acumulado no Ano 

RS Milhões ·A Pr~s Correntes 1t TESOURONACIONAL 

1. RECEITA TOTA.l 

R«*ltM do T.-souro Noc/onQ/ 

Re~tta:Sruta 

Impostos 

COlltribu!çôe-s 

Demais v 
d/q Cessio Onerosa E)(p!oraçâo Petróf~ 

(-)RM;tituições 

(-)lncentillosFiscais 

R~celttu da Prl!vfdinclo Social 

Rece1tasdaPrevidêndaSocl;ll·Urbano 11 

Recertas da Previdênâa Social • Rural 31 

R~!C«Itfn do Banco Ontml 

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTAOOS e MVNiciPIOS 

Trankfl,lnclo$ ConstiWclonatJ (IPI, IR tt outras} 

Ui Compkm~ntar 87/1.996 • L~l Complttmentar 1.15/2001 41 

Tronsf4rlncioJ da Cid e~ Comburtlwfs 

lhmols TraMjftlêncku 

3. RECEITA LfQ.U!OA TOTAl(l-2} 

4. DESPESA TOTAL 

Des~sosdo Tl!souroNaclonol 

PessoaleEn~rgosSo(iaisv 

Cust~ioeCapítal 

De$pesadoFAT 

Abono e Sea:uro 00!-S(!o!Ylpr~o 

Demais Despesas do FAT 

Subsid!os e Subvençõe-s Econômicas '5I 

Operações Ofida!s de Crédito e Reordenamento de Passtvos 

DI!Spesas com Subvenções aos Fundos Aeg!unais 

Beneficios AssístEmciais (LOAS e RMV) 61 

CapitalinçãodaPetrobras 

Auxilio a coE 

Outras Despesas de Custeio e Capital 

Outras Despesas de Custeio 

OutrasDespesasdeCapitaJ 71 

Tr.anrlerência do Tesouro a.o Banco Central 

8Meflclos P~videnc16rlos 

Benefíc:iosPreviden.:::!<3rios-Urbanol/ 

BenefiaosPrcvfdenclános-RuraiJ' 

Des~sos do Banco Ct:ntrol 

5. FUNDO SOBE~NO 00 BRASIL • FSB 81 

6. RfSUlTAOO PR!MÂRIO GOVERNO CENT11;AL (3- 4 + 5) 

T~SOIIIO Nadonof 

Previdlnclo Soc/41 {RGPS) 91 

Prav1dência Sa<:ial (RG?S)- Urbano 
31 

Previdênt~aSo~iai(RGPS)-RuraJJ/ 

Banco C«nttal lC/ 

1, AJUSTE MfTODOLÓGICO 
111 

S. DISCREPÂNCIA !STATISnCA 

9. f<ESULTADO PRIMAIHO DO GOVERNO CfNTRAl(6 • 7 +8);.;: 

.tO. JUROS !'JOM!NAIS ll/ 

11. ftESUL'tAOO NOMINAl 00 GOVERNO CENTRAL (9 •10) u; 

Me mo: 

Patce!a patrcrwJ da CPSS li 

RMV y 

01>->. 0~.;.,.,>~/dtiO>• •lt<IC4ç!O 

l.ll4.040,~ 

883.185,.2 

906.082.9 

422.808..0 

341.916,1 

141.358,8 

0,0 

-22.791,4 

... , 
331.503.J 

330.333,0 

6.670,2 

3.151_3 

1.10.16.').2: 

156..823P 

3.900,0 

116,1 

49JZ6,2 

1.013.875.4 

1.onJJ.S6,G 

633,$21,6 

219,834.1 

411.117.1 

54.381,2 

53.874,9 

S06.4 

8.$84,8 

4.429,1 

4.5$5,7 

38.557.8 

M 

9.207,7 

299.985,6 

222.449,9 

77::;,.35,7 

2.566,5 

394.l01,2 

l0$.498.7 

88.71)2,6 

3.367,1 

·l7.-H0,6 

39.602,3 

~6.6!18,1 

25334,3 

-820;!.2,4 

·ll4,8 

o.o 
·3.261,1 

·20.>171,7 

ZSL070.2 

·:U1.54l.~ 

16.018,0 

1665.1 

1.2:50,1113S 

8*.811_3 

929.023,6 

446.307,7 

352.518.4 

130197,5 

o. o 
·12.2:01,7 

·10,6 

350.171,0 

343.190,7 

7.081,3 

3.11)(),.2 

2:15.75.8.6 

165.695,.1 

3.900,0 \' 
448.0 

45.ns,4 
1.034.414,9 

1.1~6$,$ 

7J0.376,Q 

235.764,1 

472.217,7 

47973,5 

47.494,6 

478,9 

58.930,0 

52.511,9 

6.358,2 

42.538,4 

o. o 
1.260,8 

321.515,1 

265983,1 

55532,0 

2394,1 

436.090,1 

338049,3 

98.040,8 

3.799,4 

355,00 

-114.9~5.6 

·19.323_3 

-.85.818,1 

5.141,4 

-90.959,5 

-ô99,2 

3.8&8,4 

od 

""" 
"·' 
"·' 

17510,1 

1.57!!.,1 

l6.142,~ 

13.526.1 

22.940,7 

23.499,7 

10.602,3 

·11161,3 

0.0 

-9.410,3 

~., 

12.768,9 

12.357,8 

411,1 

·152,1 

S:.S!l3,4 

8.872,.2 

o.o 
331,!} 

.].610,8 

~0.543,5 

11~.11'9',5-

76.858,4 

15930.1 

61.100,6 

~.4()7,7 

--6.330,3 

·27,5 

49.945,2 

48.142,8 

1.802,4 

3.980,6 

o.o 
-7.947P 

21.529,5 

43.533,3 

-22 003,7 

-tn,3 

4U88,9 

3Z.550,6 

9338,2 

432,3 

$SS,OO 

-97.774,9 

-68.925,6 

·29.J10,0 

·20-192,9 

-8.927,1 

·S/U.J 

l.USA 

1552,0 

-·' 

2..1% 

l.SK 

2,5% 

, .. ~ 
3,1% 

.7,9% 

41,3% 

"·"' 
3,8% 

'·"' 
6,2% 

.... ,. 
l,JV. 

'·"' ..... 
285,!m 

-7,3" 

LO% 
11.6% 

li..l" 

7,2% 

14,9% 

-ll,SK 

·ll,S% 

-5.4% 

555,9% 

"·"' 
10.3% 

-86,3% 

7,2% 

19,6% 

·28,4% 

... ,. 
lO,ô% 

10,7'% 

10.5% 

"·"' 
568,1% 

51.4" 

·79,7% 

10,9% 

508,81< 

9,7" 

·S.3" 

l/ ,\pur~o P"Jecot>~to de •pq~mi!MO of!tvo•, qu~correoPOnd&io va!Ot douqu~"~I!J~<IOM Conti ú~lca- A 1>arflfde 01/03/2012, (ntiUII"ttunos<l~çom~iemMUçlo do F<.TS e<lespeus cealtz;tdtl çom recul'l'Ol<les:s.. 
contribulçio,cenlormepre-vlstont,or~mSTNn'278,del9/04/2012 

21 ~.:cMd~ "'ce<t.l da Co"~fbuoçJo P'l'l o Pl~nodl Squr'-<l<l<l<l Soo.ol tc~SS)e<l~ dn:>eU<kl)-ei.WII~I>t"'l!à l>l'ttof\ai<:IICI'SS <:lo-o<pul>lleo fe:!llfzl, 1>!-><!fe•ll:>l. f'lo rnultad<> ~rim3<t<:< <:<>~<c<lda~c 

3/ Font=; Mln<t!hto da r,...,td~nd~ So<:~al. A ai»Jr<O<;~ do rnwlt.odo dO ICJ.>~pord~ntetl urbtnl e rural é rMitzada pdO Mtn di Pr«Vid~n~ So<:ú-1 secundo metodolo(ll própria. 

4/l.etComple~ntirnt 81/1996 (a!ii 100lleAu...rlo ~lnancelro a En;tdos decorr'I"'t~d~ l.eJComplemenQt nt l15/200l (<le 2003 1 20061 

5/lndul<!e;p,...,ci)IIO>tl!lllt:<!<;Wsacsfun~ret'O'>a!>e.al)41"l!r<l~2005.~~~''W'•"'~to<lt1>6SiVos 

6/I..CI OtPn~<l ~eA$sostfnd~ Social {I. ()AS) e Rend• M""S-IIV!tallcia {RMV!Iiio benetl(:tos aulnendal> pag<» petoGovemo Cetltral A partir de 1•ne!to de m10, • f\lbrl"' onduld~o=• com ,.,.,t..,ça<Ju~l<I~Js ep~<ó.-.,s 

71 Apur&<!<>!Hk>CO<\Wt<> de'Oe.~'-nPqa<",que~PO~do> a<n volort!• du orden• b•nctrluemlt!éas no Slift &~ & J:Guid,ç.lit>~()Sempellh<>\.lnçl,l Or~tns 6fnc~rlasd<>Yitlmo dll <lo aoo ante!IQr. com ompacto ne> "~no 

anQ ~• referffi(,. E>dul QfdHIS hnclt'-'Sde> ultimo-dia do mtl,deraferb"lc..,,"""' IMpacto no~loa de>~" squtntt. Ot!ere dOÇOIICOhD d~ ·~""'~t<l efetivo" adotado pari udem•ls o~formoo;ae d~ tib-ela ~rque ,...., 
~~mo ce>m!spO~de o o walor do uqy~ ~focCUade> nl Conta Úrt~Cli Corrnpondo ao ln~e:r;t!ITIO!nto dOS POdel"e1 IA«fslatlvo, Judlçl.jrto e he<:YtiY<l, on<lul~dQ gruPO de d>!!~••• •~vo:sdm~"to (GNO 4) >t '" verWu ~~~at!<tlrn IGNO 5I. <OM 
e~odas ~o:si?"J.a> flnort(elru. "'"lo~ <úUIM"'<!nto n, ta!><!laA9 '"'"'ldno~~"' <om of~ndc<!e-Atil'ndamv.tol!.,odenc~l I' A I!, no ~m~im do~»-oJ<1ma Minha Casa .._.l..,ha VN:I5. MCMV cQtlfo,.,.... MP nt 5lH20U. 

31 ~m ~tx.mcor~pondea dl!Speu de (ntqraltz~çJodecotas do ~S no Fun~<> F/lc.!ll de lnvestlm,nt<le EstabillL1çlo. F~l~< conforme p~lsto n4 \AI nt 11.S37tzooa.na MP nl452/200ge no Oecruo nl6 713/<.00.! Em 2012 
CO<il'<POnde ~~·'ta prowenien!~do re<«-«1 decot-o• do fundo ~ISÇ,IJ da •.wes!fmenw e enaOI~:Uç!o-~~1[ conforma grnls~"I~~<ÇOFSS.ntWm12. 

<;{q..,el:ad•C(>rltt!!lll'ç~"""'"QSbenef!doip•cvl<:ler~t.-rlos 

10/0fspesa. adm•nllb"lrlvn loquldJI d4 receiU3 próprias (in<•ul b"~nsfe,.~da do T"'-<<UfO Noo::ocn~l~ 

t1/ ~eOUnO$ t~rnftótlo> ,.I~••Mh ~ •""""""•-;!>o d4 <-o<><~tJ;J> deltli!Ptl ÇQMO Teso~roN«Io>na! 

lZ/hlo tr!Urlo ""iDIIXO.CI ~'·'~a·, sem de<valorln>Jo tam~,.l I'Onl!l. &«OCOCHitns! dO Bnun_ 

í't TESOURONACIONAL 

Boxe 1.· Equacionamerito de. Passivos 
·• . 

·A União realizou em 4015 o pagamento de RS 72,41:íilhõe5 ao Jjane<:} do Brasil (BB),ao-BancoN.~ional d~ Desenvolvimento·· 

EconômicÓ e Social (BNDES) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) relativos a débitos da União junto -~ 
estas instit~lções e a • obrigações referentes a 2015. Oeste mo~tahte, R$. 55,6 bilhões sã(Í. ?ecôrrentes do e_ntenqirrí~nto • 

·do Tribunal de Conta~ da União (TCU); pronunciado" por melo- dbAcórdão n• a2s, de {4 de ~bril de 2015, e ratificada pelo ' 

AcÓrdão ri•. 3.297, d~ 9 d~dezembro de 2015. 

Pagamento e Fónte de Recursós • Equad~nam~nto de.Passiv~s 
- . -v -' . ~ . ' ' 

,-Passivo;:;;;; "1/12/2014'1 

+Atualização ! + 
"--"$-~6 bilhões--· 

, Fonte .e JlabCração: _STN, 

;" Conta únic~J{recursos 
i de e:míssão de títulos) [ 

,-~-~----·~~-~---. ....., 

, ... Con~ ·(;~l-ç~'(recursos. 
de outras fu.ntes) 

Operações 
comprom1ssadas 

Emissão ~ire~ de 
títulos 

R$ l.S bifhão 

===-==r===j 
Oivrda Pública 
Federal (OPFi 

Com r<:lação à fon)!? çle recursos; destaca-$e que dos R$ 72,4 bilhões, R$ 7(/,9 bilhÕes foram pagos' com reéursbs dá tonta 

: Ú~icà, sendo R$ 21; 1 bilhões com recursos de títulos emitidos anteriormente (s~m necessidade de nova emissão) e R.$ 4~.8 
bilhões relatÍvos àsdemaisfcintés da conta única. O Valor iéstanté,R$-1,5 bilhão, foi pago pór meio de emissão direta d~ 
títulos emfav9r do BB.em yi;tude'doprogr?ma "Equivalênc[p em Produto'; sem necessidade de realização de n'ovos leilões': 

Os pagamentos aos bancos são dividido~ em: i) ao BB relativos a programas de crédito' rural; Íi)~q BNDES. relativos ao 

Prógrama de Sustentação' do Investimento (PSJ}; fH} ao FGTS re)ativosa~s adiantamentos efetuados no âmbito. do Programa 

Minha Casa Minha Vid~ e aos repasses referentes à ~ei Complel)'lentar n• 1 T0/2001 e; Jv)l! CEF relativo a remuneraÇão 

·bancária de serviços prestados. Os valores são detalhados na tabela a s~g:uir; 

l'a!Vo.to<o ~'"'"'"""•íMJ:·::\$..,.,._.toto<-~••2 .~.,~>'"~• ~~ ~!(-J$,t"-loil>:>•"'.,.....,...\ol~.•·•~·-n~J>N..,.._<&<!4c~t'"'•-•twh>ik-'*"" ·*'t•,...,..,...toit*<>*<1r<ikd~rt;:-,f 9d.-!Ott~. ~...,~ -!!~"'''7"-'"-rt:-o ~ 
_,,_.,.*""'"">toob:h,..c.>l(·~,..-~-6·~··••:h.,.~_,~\tM-••'>"'l•~r•ht>•'t'"''d".ó<'\"l<l<>~o>lt"ott~~ .. -r...~•~,..II!:,"'Wl~«•~"ou.""..-.t!\<>ll~it>"""'r.t>'"' 

1 Consultar tabela 1.6 do Relatório. Mensal da Dívida Pública Federal de dezembro de 2015. 
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"-lt TESOURONACIONAL 

A alteração pro~ovida na Lei de Diretri):e~ Orça~entárías de .ZOlS (LDO 2015)1 realizada peta tel!3;199/2015, permitiu o· 
abatimento deR$ 57,0 bllhÕesda meta de superávitprimáriodesse ano, em decorrência do pagamen,to destas.obrlgações'. 
No entanto, do total pago noexerc(cío (R$ 72,4 !>ilhões), serão 'efétivament~ abatidos R$ 55,8 bilhões. A diferença (R$ 16,6 

.bilhões) s~rá ab~orvída pelo espaço fiscal pré-existente, de il$ 51.8 "bilhõés. · 

.•. Ap(.>s aalteraÇãó da meta e autori;ado o abatim~ntO, ~inda se fez necéssário a abertura de ~~paço nq orÇámento dé 2015 

para o pagamento.destes pas~ívos.l'or isio, êm 17 de dezembr~ de 2Ql5fulpublicada a MedidaPróvlsória n° 702 de 2015 

qu~ permitiu a ab~rtura de créditos no valor de R$ 35,1 bilhões, sendo R$ 1 Í ,O bilhões ao FGTS reférentês a passivos da 

l.ei n•110/0l,R$ 9,0'biÍhÓes ?o FGTS referentes ao PMCMVe R$15,1bilhÔesao BNDES réferentes ao PSI e ao Programa 
Emergeri<:íaÍ dàeconstrução de Muniçipios Àfétados .Por DesastresN!lt\írais: 

Aderry.aís: pa;a a rê~ularÍ,i'aÇão de todos O? P\lSsívÔs, foi necessárià /i P!Jiliicação da ;Portaria MF 0° 95o/:ao1s; ~limlnando a 
carência de 24 meses para o pagamento dos"valores:de equaliÍ:ação.das taxas de'júros no PSI e ajustandq ametod,;logia.de 
~pÍJTaça~ .e atU~Iizi,ção'dos valor~s deviçios. Deste inodo, a partir desse pêiíodo, todos ,;s valores .serão apumdos e pagos · 
sêmestralmente. · ' . . . 

'~· . ~ ... < ~': .. ',' ·~ .. · . . :' '. 
Por fim, cumpre ressaltar ~ue:O equ~~io~ame;to depasslvos foi resp;ns~vel peit>pagàmento de~$ 20,7 bilhpes âe Restos 
a Paga/inscritôs qéínséilt?s ~a virada .do ano de 2014 para 2lits. Este paga,;,ef1t.:: con~~õ:ntrO!JtSe n~tlteoi•c:e ,;d. da 

c tabela apab;o, de;tlnados ao.BNDÊS e Banco do Brasil, ;espéttivamente.Por suayEiz, nota~se qúe hácanéel~n;entos de 

llS 8,Q bilhõ~s,concentrad~srio item "b', refere~tea adianta'ment~s dofGTS para o prográmâ Mínha Casl!.NÍínha Vld~, 
que ocorr~~aln \mí virtude dôénten~iml:~to do TCU' quanto à suafo~a de regularizaç~o. Contudo, co.mó esses passivos 
foram Eifetivamimte qoitadosem'20lS,se seu cômputo fosse na categoria .dos pagam~ntos, oiRÁPspag~s no âmbito do 
équacionàm~nto de passívosjtu1toàstnstituíções Financeiràs seria aih1ia m.alor,de H$ 27;4 bf!llõés, 

,2().149 M29 

: DH11srm. ~ pá~•fr>pun ·,~.,;g~ad.i~~~Ca~~~;~·;,jaMkrírii:(iqifàs c.íif;~~ f••lffl!.t;~b; ~~ ;ii$,, s.~:g:~..affoi~IM?~;~~çmwpt4:SI/)f!J!i1CI[ 
:~ -~e~~rrktt~~ 11J~411h g.restrlttrJUI iol)1iliw.tc ;uuiodo ann.~~fe'X1il$i!l~~t~ Jc-1{.1~4, ·Mq.a.un~~m PJND ~-o'ir.M;tT~m~;ui!f*~:ot>t .; 

-.:!:,A /lJ$;i~ ~q-~"~~ml!'!'to:"'~R~P~<! Pa~<-r.h(l~~p'liw i·li1l9f'!;C~fkp;Q$#~_1fttyr;~g~d::' ~t:,P9-<'~~"t:/, qu~ sii.Jmfr:;f!'l.t;MM! . .111C!f!err!p,ipa~Wn~~· 

~< / 
l!Ó 

A diferença entre.() p;g;m~n~o ·total (R$ 7.2,') bHh()ésl e Çs R$ 2oYbilhões pagos déRAP (R$ 51:6 bi,hÕes} refete-se ao 
1 orçainehto de 2015/induíndo ações inscritas nafur~a deO~spes~s de ~ercício;Ant~riores (OEA). · c c c 
/ ~ ~ ;, " ' ' ,, ' 

'. ' ' ~:·, ' . / . ' ,' ·:: / : " :.;. ., ' \ ( 

; 2 "Além !leste ahatimentq, a LDO prevêtl à batimento de RS11 ,1 bilhões .d~vldo à frusttação na arrecadação de 2015 corn.concessóé> e • 
~permhsôe;;_r-efat!va~ao:S~eflõeS·d~s:UsinasHJ~roeJétrkas-,UHe:s. .-, .. '. _ : , .. -... ,-,··,., 
3 Cancelamento de R$ ·6,6 bilhões de RAP .pelo Ministério dai éldades, em dezembro .de 2015, >eguindo determlnaçio do Ac6rdãoTCU 
·no 2.461/2015, • " . . . 
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Tabela 11 Resultado Primário do Governo Centml 1
'- Brasil- Mensal 

R$ Milhões -A Preços de De:r.embro de 2015 (IPCA} 

1. RECI:ITA TOTAl 

R.t1ce/hls do T•UJVrc Ntrdonol 

Rea!itaBruta 

Impostos 

Contribuições 

Demais v 
d/q Cessão Onerosa Exploração Petróleo 

(·)Restituições 

(-)lnc:entiv~Ftsaus 

R#cdtas da Previdência Soclol 

ReeêitasdaPrevldênciaSocial Urbano 11 

ReeeitasdaPrevldênciaSoclal-Rurai 31 

R~tc.,/tm do Banco 0!-ntral 

2. TRA.NSFERtNCIAS A ESTADOS E MUNIC{PIOS 

Trcm$/•rlnciaJ COliStitueionols (IPI, IR • outroJ} 

lll'/ Compl•m•ntor81/I996 • &.11'1 comp/#'mtmturll$/2002"' 

Trartsfrrlnclos da C/de • Combustivefs 

D•moiJ Tratufll'rlnc/as 

S. RECEITA ÚQUIOA. TOTAL (1•2) 

4. DESPESA TOTAL 

DII'JPII'JDS do Te1ouro Nacional 

PessoaleEncargosSocia.is 21 

Custeio e Capital 

DespêSildO FAT 

Abono e Seguro Desemprego 

Demais DespiiS.l'IS do FAT 

Subsídios e Subwmções Econômicas w 
OperaçÕes Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 

Despesas com Subvenções llos Fundos Regionais 

BenefÍCIOs AssistenCiais (LOAS e RMV) ~~ 

Capitalização da PetrobrM­

Auxí!ioàCDE 

Outras Despesas de Cust<:io e Capital 

outrasOespesasdeCU$teio 

Outras0espesasdoCapita1 11 

Transft!rência do Tesouro ao Bano;-o Central 

B•nfffit:ios Pretlfd•ncilirlos 

BeneffciosPrevldendárlos-Urbano 31 

BenefíciosPrevldenciários-Rural 31 

Desp•sas do Bonco C•ntrol 

S. FUNDO SOBERANO DO BRASIL· FSS tt 

6.. RESULTADO PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL{3 -4 +S.) 

T•touro Naciol'lal 

PrtMdlnclo Social (RGPS} !1/ 

PtevldênciaSociai(RGPS)-Urbano 11 

PrevidênciaSociai(RGPS)-Rurall/ 

Banco Central 101 

7. AJUSTt MflOOOlÓGJCO 111 

S. DISCAEPÃNCIA ESTAlisTICA 

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENlllA.l (6+ 7-t 8) 11-' 

lO. JUROS NOMINAIS 1~ 

ll.. RESULTADO NOMINA.l 00 GOVERNO CI:NTRAL {9+ 10) 1U 

Me mo: 

Parcela patronal do CPSS 21 

RMV 61 

Ob•. Oado!•uJ~ttc•a•lll!f11çic 

U3.9l7.4 

85.091,7 

87910,2 

41590,9 

30.476,6 

15.342,8. 

0,0 

·2.818,5 

0,0 

48..383,$ 

47653,5 

730,0 

452,1 

24.2~!>.6 

19.963,0 

359,7 

0,0 

3.946,9 

109,651,7 

108.48l.l 

61.695,4 

25,559,6 

35744,5 

3.827,6 

.3.764,0 ,,. 
590,6 

169,5 

421,0 

J.611,1 

o.o 
229,9 

27.485,4 

23.146,1 

4.339,3 

391,3 

46.425,5 

37.594,0 

8.831,5 

360,2 

0,0 

1.116,S 

..fl13,4 

1.958,0 

10.059,5 

-8.101,6 

91,9 

0,0 

-341,3 

e35,2 

-41.671:1,7 

-40.839.5 

1.59~.0 

138,9 

93.111,9 

66.636,9 

70.374,1 

33.233,8 

28.982,9 

8157,4 

0,0 

•3,737,2 

o. o 
26.102,4 

25.586,0 

616.4 

27$,6 

1&.04S,1 

13.106,0 

'"" o.o 
4.187,5 

75,066,1 

%.5()1,t: 

55.033,3 

24.091,1 

30.730,3 

4.163,7 

4.122.8 .,. 
891,1 

306,1 

585,1 

3.6117,7 

0,0 

0.0 

21.987,7 

18.275,5 

3.7}2,1 

211,9 

41.142,1 

30.622,2 

10.520,0 

326,4 

o.o 
-21.433,1 

-6.446,1. 

-14.939,11 

·5.036,2 

-9.903,6 

-47.!1 

40:J,8 

-848,7 

-:U..978,6-

-9.845,9 

-31.124,5 

2.-191,1 

124,8 

130-089,7 

81.J24.4 

86.S.U,9 

42.985,4 

28.780,1 

15.066,$ 

0.0 

-5.707.5 

o. o 
48.695,4 

47960,1 

735,3 

169,9 

22.5ZS,O 

18-479,2 

650,0 

o.o 
3.395,9 

107,564,15 

159.146,8 

11.3.094,3 

25003,3 

97.784,0 

3.604,9 

3.569,8 

35.2 
35.~84,8 

35.031,0 

553,8 

3.522,6 

0,0 

0,0 

55.071,6 

49.060,6 

6.010,9 

227,0 

45.653,6 

36.564,5 

9.089,1 

398,9 

855,0 

-60.721,1 

-64.494,9 

3.041,8 

11.395,6 

-6.353,8 

-129,0 

415,1.! 

r..d. 

tl.d. 

r..d. 

ll,d. 

1.&8'7,9 

126,3 

36.971,8 

14.487,5 

16.457,8 

9.751,6 

-202,9 

6.909,1 

o.o 
·1.970,3 

o.o 
Z1.A9J,O 

22374,1 

118,9 

'1,7 

4.475,3 

5.113,2 

~-' 
o.o 

-791,6 

32.4~,5 

7];.644.~ 

68.061,0 

992,1 

67JlS3,7 

-558,8 

-553,0 

-5,7 

;14.693,7 

34.724,9 

·31,2 

·165,1 

0.0 

0.0 

33.083,9 

30.785,1 

2 . .?.98,8 

15,1 

4.Sl1,4 

5.942,4 

·1.430,9 ,., 
855,0 

·.39.293.4 

.Qa,/)48,8 

17.981,6 

16.431,8 

1.549,8 

411,1 

1LS 

-304,2 

'·' 

A~ 
f \ TESOURONACIONAI. 

3!1,7% 

21,1X 

2M% 

29,3% 

"·"' 
84,7% 

52,7% 

85,8% 

!17,4% 

19,3% 

·3,1.% 

24,8% 

3!1,9% 

·1,0% 

·18,!m 

43,3% 

75.l% 

l23,7% 

4,1% 

218,2% 

-13,4% 

·13,4% 

·14,()% 

-5,3% 

-4,5% 

150.S% 

168,4% 

61,9% 

7,1% 

11,0% 

19,4% 

·13,6% 

22,2" 

183,3% 

900,sn 

-15,6% 

169,5" 

.?.,9% 

-13,9% 

'·"' 

·3.S37,7 

·3.íi61,3 

·1.078,3 

1.394,5 

·1.696,5 

-776,3 

o.o 
·2889.0 

0,0 

311,9 

306,6 

$,3 

·181.,3 

·1.144,6 

·1.483,9 

290.3 ... 
-551,0 

-2.()!13.1 

&').665,5 

61..398,8 

--476,3 

62039,4 

·22.2,6 

·194,2 

·28,4 

34.994,3 

34.861,5 

132,8 

-88,5 

0,0 

-2~.9 

27.586,2 

l5.914.S 

1.671,7 

-164,3 

-771,9 

·1.029,5 

257,5 

38,7 

SSS,O 

-61.903,6 

.(;3.621,5 

1.083,8 

1.336,0 

·252,2 

·121,0 

:m,e 
-12.6 

·2,9,.. 

"'·"' 
·1,2% 

3,4% 

-5,6%-

-4,9% 

102,5% 

0,6% 

0,6% 

0.7% 

""'·"" -7,2'-> 

-7,4" 

80,71< 

·14,0% 

-1.9% 

55,9% 

99,5"' 

·1,9% 

113,6% 

-s.sw. 

-5,2% 

44,7% 

31,5% 

·2,5% 

·100,0% 

100,4% 

112,0% 

38.5% 

-42,0% 

-1,7% 

·2,7% 

2,9% 

10,7% 

55,4% 

13,3% 

3,1,.. 

lS,3' 

-9,1' 

l{!<pUrl<l<> pela<Qfl<~to"" "P•«•,.,•nto ~!@t!wl" ~ue c<>""•Wnde~<>Ylll<>rdo uqueeletuad<> na Conta única A ~-rtfr<!~Cl/Q3/W12, llldulre-:-~rwsdetomp~t&>k<!<>FGl'Sedtspes~re&J!1~~ccm "'tum>l ~!-lcDl\trlbulçio, co~fctmtpl'l!~lno Nl 
POTUIV5mt>fU.!.del!>/04/2012 

V El<t:!uH!II ret.tiu d~ conD'Ibulçlo p1r1 o ~lano da Squril;lade Sodl.oi(CPSS) e da detpe:~<o de Pf!S.S06\ a par-cela J)i.trOnal da CPSS dO servl!lor p~bliro federal,,.,., e~ !tos no resultado primário roru.oli<lado. 

'J/ Fonw Ministo!rlo da P~&ncla Socioi.AaP1Jraçlo do resulttdc do RG~Sp<>r cllentelfo urbe o~• rural t"'atlladal)dc Mln.da Previdáncia SQd.als""'Mo mctodo!oaia pr6prll 

41 l.o,ICOmt>lemtntirn• 87{1996\a~ 200~) e Au!dlio Fioan«lro • ESUdos diiiCOn'tntedl U!IComplemenUrnt 115/2002\d'e 2003 a 2006). 

S/ln!;!ul detpei~ """' subvenç~• ai)S fundes l'l!glonafs e, a partir de 200~. <ftSpeSI$ com •=-den.om.,t<>Oe ~>otulvo< 

6{ l.e!Orpn;c;a d~ Aulst!ncia S<:><:úl (lOAS) e R~ da Menl-I:IVII;Ifiaa {~MV}úo bene(o:lo< I.ISM~nda!> ~~e> pek>G<>vermCentta! AJ>a<li<.de~lroM :WlO.arubriGs lnclulclet~~om letlt~nç.-jucl"'-"is eprecatorloJ 

11 Aj>~rado pe!Oeoote!tode •oes~ p•ps",(!ue=~•~ndelos valores d.U olt]ens bf;neO.rils emlti<IIIS nostafi apósallquldaçlodose~he> Indu I Ordens !llnt:trlasdo u~mo 41.!1 do tno ~nterlor, o:om Impacto notab:a noai>O de ref~fneta Exd~o Otd<!ll 

Q.lnetrlas do uiUmo dia do rm. de ntf.,.!f"o<lo,'C<)m \mpa.:t>o ftO <.~tu do pariOdOseJufnte. O!f«e-:to wn~eitode •p'P"'"'~toeffli-.o• a<toudo para., demi'1• l!>fom-~&r:.da ~Ja pOr,juee$"' u!llmocorntspondeao>~alor do l»que~letuado na CoMa Unir.a 

Ccrtespotlo;le~l<weS!l""'M:oe<J>P~lo::ÇI!.Itlllo,Judldárlo eEl<fl:ut!vo_lnc!ulnelotrr.opo d~ desr>esa!n~estimento {GND 4je 1nvers6e. F!nancel~• (<:I~D S). oom e>«<~~o<l.u -~· flnancelf11s, coniC>1'TMdetal"-mento na tab<II<IA9 Inclui despesas"""' o 
~~ndode Arnt~dJmentoResidendlll -f AR. no 'mbi!O do Pro&\'llml M\n~ C~ MlnM llkla · MCMV,tonlorme M? n• 516/2012. 

Fi/Em 200B;~lrfflp<>nóe8~J)'O>b~/ntq.~~•;!odecot:aslk>FSI:l nof~ndo l'úQJdetnvestfm..ll'to e EstabiUll!ç5o ·F fiE. conforme previsto n~l.el nt l1.8a?/200S, ~a MP nt4S:I/2008 e ~o Oe<:reton•6 ?13/2008 f.m 2012 W""\)Ondet n!Celtll provenleflt~< 
I'H&IIt <!e cota$ do fundo Fisco\ de l~vatiment<> • E<tabflllaclc - HIE, tO-nforme prtYI$10 ~~ R...ol~çio (:DFS6 n• 9/l01l 

9/ R~~te\Ude eontrlbulç~ menos ~efl()c< pru\4trlctórlo$ 
10/ l>eol)elas tl!ml~~tfttlloas tiqu!dt~ de re<eitl$ l>~prlal Un~M lnU'ISfetf:n~ do TI!$0UIQ Na<:!Qna:} 

11/Reçull0$tl'll'<i/t<!<ic<~fetell«•-'~klàron!ntol~ltzlpu~omolesl)U::ONWonaJ. 

12,1 hloLriW!o "lbalxo..,l~in.~a·, ~ des~alortzaaocarnb!lt Fonte· Banco Central do arun 



rabela 1.1. Resultado Primário do Governo Centra1 11 ·Brasil· Mensal 

~ Mllhôes ·A Preços Correntes 

~ RECEirA TOTAL 

RtttttiW$ do Tttsouro Nacional 

Receita Bruta 

Impostos 

Contrlbuiçôes 

Oemafs 11 

d/q Cessão Onerosa Exploração Petróleo 

{-)Restituições 

(·)lneentivosf!scais 

Rtttttittu da Prttvfdlnde Social 

Receitas da Prevídênda Social Urb<Jno 11 

ReceiUsda PrevldêndaSOCial Rural 31 

Rec~tftfn do Banco Cttntrol 

:. TRANSfERÊNCiAS A ESTADOS E MUN!C!PIOS 

Trens/ttrincitu CotU-tlhlclonai# {IPf, IR. • olltnJs) 

bi Complemttntor 87/1956 • Lttl Compl.ttmentar 115/2002 11 

Tronsftttincios da Clde • Comburtfvttis 

Demais Tronsjttrint:fas 

• P.:ECEITA ÚQU/OA TOTAL {l-2) 

• DESPESA TOTAL 

~spttsa$ do T~wuro Nacional 

Pe$so.aleEncargosSoclaisll 

Cu!>tefoeCapftal 

Despesa do FAT 

Abono e Seguro Desemprego 

DematSOêSpesasdoFAT J 

Subsídios e Subvenções EçanQmkas 51 

OperaçõM Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos I 
Despesas com Subvenções aos Fundos Regionais 

Benefícios Assistendais (LOAS e RMV) 61 

Q.pítaliz:açãodaPetrobras 

Auxílio à COE 

Outras Despesas de Custeio e Capital 

Outras Despesas de Cl.lSteio 

Outras Despesas de Cap!tal 
71 

Transferência do Tesouro ao Banco Central 

Ben~fltkn Pulfidttntiários 

Benefioos PNNfdeneiános · Urbano J/ 

BenefíOosPrev!den<:~ános-Rural 31 

)tts~sas do Banco Central 

FUNDO SOBERANO 00 BRASIL, FSB ~~ 

RESULTADO PRIMÁRIO GOVERt~O C'H~TRAL (3- 4 • S) 

·eS<Wro Noclonal 

·r~vidênc/Q So<lal (RGPS} 91 

Previdência Social (RGP5)- Urbano 31 

Prev!dêndaSOclai(RGPS)-Rural 11 

ancoC~rttro/ 101 

\SUSTê METODOlÓGICO u: 
)ISCREPÂ.NC!A f..STA'!iST!CA 

!ESULTAOO PRIMARIO 00 (;OVtRNO CENTRAl (6 +1+ ~JI 111 

JUROS NOMINAIS m 

RESULTADO NOMINAL 00 GOV~RNO CENTRAL (9 -1" lO) ' 21 

·ce/(J patronal da CPSS 11 

,v• 
Dao.>ss~Wtosealte"'o:-1" 

111.011.2 

76.885,3 

79432,1 

31.579,8 

27537,4 

14.314.9 

o. o 
·1.S4t-,7 

o.o 
43.711,.3 

43.057,8 

659.6 

408,5 

2:1.929,0 

18.037,8 

325,0 

0,0 

3..566_.1 

99.082,2 

9MH9,1 

55.745,4 

23094,6 

32.297.3 

3.458,4 

3.4Ul,O 

57,4 

SU,6 

153,~ 

380,4 

3.262,8 

0,0 

207,1 

24.834,7 

20.913,9 

3.920,8 

353,6 

41.94&,2 

33.96t,4 

7.979,8 

325,5 

o, o 
1.063,1 

·789,1 

:.:::.: I 
·7320,2! 

... o 1 
0,0 

·50S, I! 

7S-4.l> 

·37655.6 

1442,1 

t:l$.5-

'-'2-232,4 

66.003,3 

69.705,0 

32.917,8 

2&.707,4 

8.079,9 

0,0 

·3.101,7 

0,0 

ZS.!IS3,Z 

1S«1.7 

610,5 

1.15,9 

lHOS,! 

13.080,4 

650,0 

0,0 

4.147,1 

74.3:54.3 

95 •. stfl,2 

54.510,0 

23.862,1 

30.438,1 

4.124,1 

4.083,6 

40,5 

S82,7 

303,2 

579,5 

3.652,7 

0,0 

0,0 

21.778,6 

18.101.8 

3.676,8 

209,8 

40.750,9 

30.331,0 

10.420.0 

323,3 

0,0 

-21.2;1:!',9 

~.384,8 

-14.19'1,7 

-4.9&8.1 

-9.809,4 

-47,4 

401).0 

..a.'l0,7 

·2U·10,b 

-~.75:.!.3 

31.<1:1'1,6 

2.171,3 

Ul,6 

110,()6'},7 

81.124,4 

86.831,9 

42.985.4 

18.780,1 

15.066.5 

o.o 
·5.707,5 

0,0 

48.69$,4 

47900,1 

735,3 

269,9 

22.52:5,0 

18.479,2 

650,0 

0,0 

3.395,9 

107.5611,6 

Wl.146,8 

11.3.094,3 

Z5.083,3 

97 784,0 

3.604,9 

3.569,8 

35,2 

35.584,8 

3$031,0 

553,8 

3.521,6 

0,0 

0,0 

55.071,6 

49.060.6 

6.010,9 

227,0 

4$.653,6 

36.564.5 

908.9,1 

398,9 

ass,o 
~0.721,1 

-64.494,9 

3.041,8 

11.395,6 

-8.353.8 

·129,0 

415,/l 

1.881,9 

12.6,3 

37.857,3 

l5.Ul,l 

17.127,0 

10.0ó7,6 

n,J 

6.986,7 

0,0 

·2 005.8 

0,0 

21.142,1. 

22:.617,4 

124,7 

~.o 

4.~47,0 

5398,8 

o,o 
o ,o 

·151,8 

3:)2.10,3 

H.562,S 

68.584,3 

1.221,2 

61.345,9 

·519,2 

·513,8 

·5,3 

34.702.2 

34.727,8 

·25.7 

·130,1 

0,0 

0,0 

33.2:93,0 

30.958,') 

2.334,1 

17,2 

4.902,7 

6133,6 

·1.330,9 ,., 
355,0 

·39.497,l: 

·58.110,1 

17.839,5 

1631!.3,9 

1.455,6 

-81,6 

15,4 

183.4 

1t TESOURONAciONAL 

41.~ 

"·""r 24,6% 

"·'"/ 0,3% 

Sô,S% 

54,2% 

87,6" 

89,2% 

20,4% 

-1.,1% 

.!15))" 

41,3" 

o,"" 

·18,1X 

44,1% 
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. Boxe 2- Redução de R$ 41,7 bilhões ~o es~oque de Restos a Pagar (RAP) .· 

O Estoque de Restos a Pagar (RAP} em um ano, isto é,. despesas empenhadas, mas não pagas, até o dia 31 de: dezembro' do 

ano anterior, cresceu continuamente desde 2007 até atingir seu pico de R$ 2~8,0 bilhões em 2014/2015. Essé processo foi 

interrompido em 2015/2016, quando verificou-se diminuição daquele estoque para R$ 189,3 bílhõés, resu\tado do esforço 

realizado para sua redução. Como podemos ver no gráfko abaixo, a razão RAP/Orçamento está em trajetôria'cjeclin~nte 

desde 2013/201'4, qt!<Índo foram ins~rít~s T3,4% do .Or~amento. Já em 2015/2016, foram insàÍtos 10,2% do orçamento, 

, diferença de 3,2p. p. em relação aoápice.da s~rieeem nível similar ao de 201012011. 

Gráfico 1. Estoque de Restos a Pagar Apurado em Dezembro {R$ bi) 
-Processados 
~Não Processados 

- • -% RAP f Orçamento {exceto refinanciamento da DPF) 

...,,,..-----·---
..... ----........... 10,2% 

,, .... '8,7% 8,9% ., ,~, __ ... _. 
, .. 

,,'' 6,6%, 

4,9% 

2007 2008 

Fonte e Elaboração: STN. 

2009 2010 

• Em 2016 o estoque é apurado no infc;o do ano. 

2011 2012 2013 2014 2015 2016* 

Estoque de um ano refere-se a inscrição de despesas empenhadas e não pagas até 31 de dezembro do ano anterior somada a 
reinscrição de restos a pagar de anos anteriores. 

A redução do estoque de RAP pode ser atribuída a esforços feito$ em 2015 em tresfrentes: (i) aumento do cancelamento dos 

RAPem 2015; (ii) aumento dos pagamentos de RAPem 2015 e (iil) redução das novas inscrições em 2015/2016, resultado 

da melhora na gest~o das.despesas empenl)adas em 2015. Enquanto o pagamento. e o cancelamento controlam o estoque 

prévio de Restos a Pagar, primeiro e segundo fatores; a administração do empenho de despesas no a nó é relevante para ó ,. 
controle do fluxo, ou seja, de nova inscrição em Restos. a Pagar, terceiro fator mencionado. 

, Dessa forma, á diminuição de R$ 41.7 bilhões no valor nominal inscrito em ;015/2016"pode ser' creditada à: i) redução. 

da reinscrição em R$ 14,5 bilhões, devido ao esforço de cancelamento e pagamento dos RAPem 2015 maiores que os 

realizados em 2014(controle do estoque) e iQ redução da inscrição el)'l R~ 27,2 bilhões das despesas empenhadas no ano 

anterior' fruto do aperfeiçoamento da gestão do empenho destas despesas. 

l Conforme define o Art. 3&da Le( 4.3 20' de 1964: 'Consideram-se Restos a Pag~r as despesasempenhadas mas nâo pagas até o dia Jl de 
dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas". 
2 As despesas empenhadas em um ano e náo pagas até 31 de dezembro são inscritas como RAP no final de exercício, e fazem parte do 
estoque de RAP do ano posterior. 
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1 .. A~mento' d~s Canc~lamento; deRAP 

-27,2 

'-19,2% 

186,3 

-41,i 

-18,3% 

Oa~mentÓ deR$ }3;3 bilhõeS' no cancelamento (6217% em relaçãoáo ano anterior) concentrqu.,se no.grupod~RAP não 
· p;ôcêssad~s',responsável por RS 12,4 bilhões ~aquele mo!ltante. Este ÍlUIJ1ento di> càncelamentó de.nãó processàdos.é • 

. 'expÍicadirpriii~lpi!lment~ p.i!os ~egt)intes fatores: i) cancelamento nq valor de 1\S tiJ> bÍihõ.es pelo Ministério ilas'ódádes • 

,êm~dêiembró cfé 2015; seguf~dodeterrriinação do,Acórdão TCU rÍ• 2.461/20Í s"ô qual avalioUéômoJndevídososregihros 
em RAP de subvenções concedida~ em óperações deáédito imobilíárioino âmbítodoprogramaMín!Ía Casa Minha V,ida'; ' 

·, .. e il)cancelâmento de' RS . .8,0 bíll]Ões, feito Pelo Ministério de Minas êfnergíúela!lvoa RAPresullante da r~àlização de 
émpen,hos em morítâ.nte superior ao e'tiJadÔno ano·em ~rahsferêndas aos entes de ;oyálties de petróleo,e gás natural. , 

;, ~ -i; ', f ' ' ' < ' '' . > 

. Pela tabela abaixo ê possível iaentíÍicar um aument~ 'ct'e R$ ;,8 bilhÕes no.s pag~íne~tos de MP, rlístr!bufdo' entr~ . ' 
process~dosen~o process~dos;do~proce~sarlos's3,8%rl~estoqueforarr; pagos em 2015,já dos não proi:ess~(ios, aPe'ljas .i 

·•. 47, 1%.foram pagós. Do total ~egistiadoem HAI' n~ó processádos, destaca.cse o pag~m,ent6 signi!Ícati.\lode R$.21,2.bi!hõés 
de Subsídios e SubvÍío:ções: Os pagamentos decÓmintes dd equac'ionamént<í de' ~ssivos juríto. a banc'os públicos e ~o 
I'GTS respondehim por R$ 20,7 bilhões do total pago de R4P. ~on,_::entradó tambéf11 nos itens relaçionados a Subsídi?!Í. 

. e·sub\ienções.cos>, Vale mej1donar quê H$ 6,6 bllhões'de c~ncelàmentoid:le tíAP, no'ãmbito do Ministérios das. CÍdades. 
mendoiíâdo ant..,rioimenfu,Joram ~gos em 20l5 devido'~ a~erturo de crédito extrao(dlnário para esse.nm:cÓ~o o ·• 

' cancelamento.de RÁPocórreu .em função do Acór<:lã~rcu ~· 2A61!1S, verifica-se que do ponto de vista ft~qllo esforço.·.· 

. para Meduç~o do estoque de RAP' por ml!ro de pagáméntos :Seria ainda maior do que aquele verificado nas estatÍ$ticas, , 
• e~ d~trimento da ~ariação ,do~cal'ícelaméntos. " '• ... · ' • ' 

3 • •••. f{eúne despe>às empenhadasque ~lndilnà~J~r~m ;iq~!dadas, ou se)a, nã~ ho~e :imla: IÍelificaçáo d~ direitoJldqyirldo' I. 

· pelo pptendal credor.·:... .. , . , 1 ' c_ .,, .. , • · •.. 
• 4 . to.nforme identilicado no poxe~Equacionamento de Passivos",d~sterelarorlo. ·. 

5 . Conforme identfficodo no ~oXé ~Eq~ací~namen~o d; Pass1vos" deste _relatório. 
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l.lista de Abreviaturas 
Abreviaturas mais comuns do Resultado Fiscal 
BNDES- Banco Nacional do Desenvolvimento 

Caged- Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

COE -Conta de Desenvolvimento Energético 

CEF -Caixa Econômica Federal 

CIDE- Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Cofins-Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

PAC- Programa de Aceleração do Crescimento 

Paes- Parcelamento Especial 

Pasep-Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

PESA- Programa Especial de Saneamento de Ativos 

PGFN- Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

PIB- Produto Interno Bruto 

PIS- Programa de Integração Social 

CPMF- Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira POOC- Programa das Operações Oficiais de Crédito 

CPSS- Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Proex- Programa de Incentivo às Exportações 

Público 

CSLL- Contribuição Social sobre Lucro líquido 

Emgea -Empresa Gestora de Ativos 

FAT- Fundo de Amparo ao Trabalhador 

FDA- Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

FONE- Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

FGTS- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Fistel- Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 

FND- Fundo Nacional de Desenvolvimento 

FPE- Fundo de Participação de Estados 

FPM -Fundo de Participação de Municípios 

FSB- Fundo Soberano do Brasil 

Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

ICMS -Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

IGP-01-Indice Geral de Preços (Disponibilidade Interna) 

li-Imposto de Importação 

INSS -Instituto Nacional de Seguridade Social 

IOF -Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros 

IPI-Imposto sobre Produtos Industrializados 

IRPF -Imposto de Renda de Pessoa Física 

IRPJ -Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 

IRRF -Imposto de Renda Retido na Fonte 

LOAS -lei Orgânica de Assistência Social 

Pronaf- Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PSH- Programa de Subsídio à Habitação 

PSI- Programa de Sustentação do Investimento 

Refis- Programa de Recuperação Fiscal 

RFB- Receita Federal do Brasil 

RGPS- Regime Geral da Previdência Social 

RMV- Renda Mensal Vitalícia 
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Anexos 
1. lista de Abreviaturas 

2. Tabelas do Resultado Fiscal 

Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Central- Brasil- Mensal 

Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- Mensal 

Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 3.1. Dividendos pagos à União- Brasil- Mensal 

Tabela 3.2. Dividendos pagos à União- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 4.1. Despesas Primárias do Governo Central- Brasil- Mensal 

Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 5.1.1nvestimento do Governo Federal por Órgão- Brasil- Acumulado no Ano 

Tabela 6.1. Dívida Líquida do Tesouro Nacional- Brasil- Mensal 

3. Boletim de Transferências para Estados e Municípios- Boletim FPE!FPM/IPI Exportação 

30 
Resllltado ToTeSiiuroNaâonal-lí~;zembro/201 s 

À-t--
l\ TESOURONACIONAL 

tabela 3 ~ Pagamento de Restos a Pagar • R$ bilhões 

O áumento no~:pa!Jámé!)to~ ~9 pão foi .~aior deviq~ ao <~ntin~en~iamentoor~amentárío po a~~co~_efeitorefevante 
'sob.re os investí!Ylent~s,;'ev\randoéfue ocorressé,suare11Hzação e' seu pága(!Íeiító. fiares~ rázão, fo'rarn pagos nó ano •·· 
R$ 29,3'bllhões.dos RS7S,9bÍihõ~s inscritos em RAP de lnvestim<intàs, énquarito ém 2014.for~n\ 'pagos R$ 38;2 bilh6esde : 
ú!Ílêstogue Çe RS 87,-{bilh'ões: . ..- . . · . . ... . · · . 

Cl2,3% 

Fonte: SIAFI. 

o, o 
• -48,9% 

3, Redução das ~ovas ln~~içàes 

39,2% 

c8,8 

-23,2% 

9,0 

'-4,1_ 

·31,3% 

ó,o 
-56,9%' 

121,6 

9;8. 
·8,7% . 

,, ,, -: ' ' 

. Os dojs fatores identificados anhiriorrnente culminaram ria díminúlção da reinscrição em l015/2016 em relação a realizada' 
em 201412015. NÓ ent~oto, destaque-se ainda o grande ~sforçó J>ara ~ reduÇão nas nÓvàs fnscriçõés, nÓ valor de R$. 27,2 
bil~ões co_mparàtiv9mente aó anó anterior, ó qu~~se .deve àadminístração do_ empenho c;!e despesas do prqprio exercício' 

·financeiro. Este esforço, coordenado pela Secretaria, d() te.-ouro Náci()na!, na qualidade· ele órgão central do Slstema ele. 
Contabilidade Federal, tontoucomdiversós éveot~s ae orientiiçao ÚÍCnícà Juntoaos órgãçs setàríàls eunidades gestoras, 
realizàdoscom oobjetivÓ de assegurar~ adequ~do reglstro contábil dosàtos e fatbs da gestão órçamentár1a: 

.•·· 

Prpceqimentos Contábeis relàtivos ao PAC realizado com as Setori<Íís Contá6eis dos Órgãos envol~idos ém 23 de 
dezembrodé201S. . . . 

" "~ { " ' : ' 

A reduçãode novas inscrições de RAPem 201512016 foi concentradà nos não processados, que se reduz_iram em R$ 33;8 
bilhões, frente a 2l)14/2015. As variações mais relevantes nas novas inscrições, destacadas na tabela abaixo, são: 

i) Subsídios que diminuíram R$ 7,7bilhões, resultadÓ çlo equ.acionamento de passivos junto aos Bancos .Púbfi· 
éos, conformé detalhado no boxe ''Equaclonamento de Passivos~ 
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j[) Transferências a Estados e Municípios qu; reduziram R$ 9,'7 bilhões devido .à mudança n;~ pr~edi~entos 
de gestão de Restos a Pagar do Ministério de Minas e .Energias, que cancelar;ltn ~antes de 31 de dezembro as 
despesas,empenhadas no ano, evitandoa sua inscrição em Restos a Pagar ao fmal de 201 S. 

ílí) PAC e Demais Investimentos ,que r~duziram R$ 15,2 bilhões influenciado pelg contlng~ndamento orçan\~n: 

62.107 75.076 137.1$3 

37.374 56.138 2.941 19.260 • 22.202 

.to:sss . 26.479 1.227 ' MÍl~ 4.412 

18.454 19.238 853 8.710 9.SM·· 
~7 ' 1;.37~ ' 1.430" 7.1 6.8 • 139 

1.149 . 1.149 1.743 L743 

1.98~ Ú89 .1..963. 1.963 

1.950 1.950 1.950 1.950 
1.571 • ·3.903 791 1.541 •·'.!.431' 
2.671 3.831 726 1.338 2.064. 

.. 11.163 ii:l$4 '8678. ··.9.%2 Úo94U., 

57.723 108.025 49.862 45.11.6 94.9!8 
16.712 .. 22.808 7.Ú3 19.261 26.484 

l.&.m5 58.791 28.589 14.969 43.558 

14.975 '26.426 14,051 ,"10,'886 .. 
111.609 189.521 63.251 77.797. 

\ 'r, 

,Poriua veZ, as nôvâ; Inscrições nós RAP?rilcêssàdôs çpr~senpiram~r~sf!O'íentó de,R$6,6 b!ihõe~:Nqta-s~. em re)á)aO a .• ~. 
· 2014/ÍOis, qÚe este c;escimeJ;~t9 foi ~-onceotrado nó Póder &ecutivo; cujas despesas dlscrl~iónárlas aumentáram ~$ 3;7 · 

bilhões entre os anos, va10t dÍfundido, príné:ipaÍmente, em Ólsteio e PAci e as despesas Ob~lg~tÓrlàsaymentararn R$ 3í5 
hilhões, valor i:ontentrado.em RG?$; :fr\.ítod~ 'eresclmentÓ ph)porç)onalaô~rescimento dê brçamentô d~ gh.tpg .(i(~, 
despe5a. . . . . . . . ·' . · . . . .. .. . ' .. . . • 
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38.378 8.55ô 36.574 45:130 

110 24.366 24.475 137 27.836 27:974 
49 22.096 22.145 o 25.822 25.822 

38 780 818 79 376 455 
1 1.345 1.346 1 1.500 1.500 

22 145 16'7 58 139 196 
1,078 64 1.142 617 202 820. 

537 746 1.283 .. 691 62 754 
&.690 4.787' 11.477 Ú10 ·8.474 15.583 
1.!)63 'ún' i234 1.083. 4:756 5.839 
2.217 2.157 4.374 z.6sQ. 2.9ss 5.634 

3.410 459'' • Ü69 Ü47 763 4.úo 
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Aviso no 115 - C. Civil. 

Em 7 de março de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 59,050,000.00 

(cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares norte-americanos), de principal, entre o 

Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo”. 

Atenciosamente, 

JAQUES WAGNER 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS.


	JAQUES WAGNER



